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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 055/2013
DECRETO N° 055/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
15.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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10 -SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO
10.01 -SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO
10.01.04.121.0001.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Diretas 15.000,00

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro 15.000,00

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 10 de Junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Chamamento Publico Nº 005/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2013
Contratação Temporária de Médico Carga Horária de 20h e Professor de Educação Física      

Antônio Paulo Remor, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, torna público que tem necessidade de contratar por tempo determinado os 
profissionais: (1) Médico – 20H; (2) Professor Educação Física, conforme quadro abaixo. Os interessados deverão se apresentar às Secreta-
rias de Saúde e Esporte, sito a Rua 6 de Novembro, n°. 186, Centro, Antônio Carlos/SC, e, Praça Anchieta, nº. 10, Centro, Antônio Carlos/
SC, respectivamente, dia 17/06/2013, segunda - feira, às 09:00h, aos cuidados da Secretária Municipal Lucide Maria Schmitz Kreff, e do 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo Jaison Basei munidos dos seguintes documentos: Carteira de Identidade e Carteira de Trabalho.

Cargos Vagas
Formação/Exi-
gência

Período de 
Trabalho Carga Horária

Local de Tra-
balho Remuneração Prazo Vínculo

Médico 01

Conclusão de 
curso de gradua-
ção em Medicina 
e registro no 
Conselho Regio-
nal de Medicina

Vespertino – das 
13:00 às 17:00 
horas 20h

Unidade Básica 
de Saúde

 R$5.858,18 
(valor bruto, não 
incluso vale-
alimentação) 06 meses

Contrato tempo-
rário

Professor de 
Educação Física   01

Habilitação 
em curso de 
nível superior 
de Licenciatura 
Plena, na área 
específica. Manhã ou tarde 20h

Secretaria de Es-
porte e Turismo 

R$ R$783,50 
(valor bruto, não 
incluso vale-
alimentação) 06 meses

Contrato tempo-
rário

CRITÉRIOS A SEREM SEGUIDOS PARA A SELEÇÃO:
Função: Médico – 20H 

1) Títulos; Critério para apuração dos pontos:
Doutorado – 4 Pontos
Mestrado – 3 Pontos
Pós-Graduação – 2 Pontos
Conclusão Curso Superior – 1 Ponto
2) Maior tempo de experiência comprovada de atuação na área;
3) Sorteio.
Os interessados devem apresentar a documentação no dia do chamamento que comprovem os itens citados nos critérios para seleção.

Função: Professor Educação Física – 20H 

1) Títulos; Critério para apuração dos pontos:
Doutorado – 4 Pontos
Mestrado – 3 Pontos
Pós-Graduação – 2 Pontos
Conclusão Curso Superior – 1 Ponto
2) Maior tempo de experiência comprovada de atuação na área;
3) Sorteio.
Os interessados devem apresentar a documentação no dia do chamamento que comprovem os itens citados nos critérios para seleção.

Antônio Carlos, 11 de junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal 
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ME. CNPJ: 11.815.462/0001-83. Valor: R$ 660,00 (Seiscentos e 
sessenta reais) por mês. Fundamento legal: Art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93. 

Antônio Carlos, 10/06/2013. 
JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretário da Administração e Finanças.

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 150/2012; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 100/2012 - Tomada de Preço nº. 013/2012. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contrata-
da: Terraplenagem Azza Ltda; Objeto: Aditivar o valor do presente 
contrato, que consiste na execução de serviços de Terraplenagem, 
Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Pedro Leonardo Sch-
mitz, bairro Egito - Antônio Carlos/SC, Estaca 0pp até 66 13,122m; 
Valor do Aditivo: R$ 194.697,50 (cento e noventa e quatro mil 
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos); Valor do 
Contrato Aditivado: R$ 973.487,52 (novecentos e setenta e três 
mil quatrocentos oitenta e sete reais e cinquenta de dois centa-
vos).

Antônio Carlos, 10 de junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 12/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, 
torna público que realizará licitação na modalidade pregão Pre-
sencial n&#9702; 12/2013, para o seguinte objeto AQUISIÇÃO DE 
UM VEÍCULO 0 KM PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ATALANTA. Julgamento: Menor 
Preço Por Item. Abertura dia 26 de junho de 2013 ás 09:00 horas. 
Informações e/ou copia na integra deste Edital junto ao depar-
tamento de Compras Licitações ou no e-mail compras@atalanta.
sc.gov.br, no horário normal de expediente, à Av. XV de novembro 
1030, na cidade de Atalanta, ou pelo fone (47)3535-0101. 

Atalanta, 11 de junho de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 294/2013
PORTARIA Nº 294/2013
Dispõe sobre autorização para
Readaptação de servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o contido no art. 27 
da Lei Municipal nº 558, de 30 de novembro de 1992,

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a readaptação, em caráter temporário, do 
servidor municipal ANDREZA SIMAS LOPES, ocupante do cargo de 
AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 20H, lotado na Secretaria Municipal 
de Saude e Assistencia Social, em virtude de modificação em seu 
estado de saúde, conforme Avaliação Médica realizada pelo perito 
Dr. Jorge Luiz Tramujas, passando a exercer a função de telefonis-
ta, dentro da Secretaria Municipal de Saude e Assistencia Social, 
a partir de 11 de junho de 2013, nos termos do artigo 27, da Lei 
Municipal nº 558, de 30 de novembro de 1992 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único - A readaptação de que trata o caput do presente 
artigo poderá ser revista, revogada ou alterada em qualquer mo-
mento, caso haja alteração no quadro clínico do servidor.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 12 de junho de 2013.

Portaria Nº 295/2013
PORTARIA Nº 295/2013
Concede Licença Maternidade.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1225/2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA MATERNIDADE, a servidora APA-
RECIDA LUZIA SILVEIRA GOEDERT, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR COM PÓS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA, a partir de 10 de 
junho de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 12 de junho de 2013.

Dispensa de Licitação Nº 07/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS. AVISO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO. Processo n° 07/2013. Objeto: Contratação 
de serviços de internet via rádio, com velocidade de 4 MB e 2MB 
e ramal voip em dez pontos. Contratado: Tiago Silva Provedores 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  828/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAS5371 54795235C 2336920/0 06/04/2009 R$ 127,69 

AKK4391 55078812B 2336920/0 09/03/2009 R$ 127,69 

CIL5685 55112446A 2326912/0 27/02/2010 R$ 53,20 

GSM1456 54797720C 162 * I5010/0 27/02/2010 R$ 574,61 

IBA0413 54796040C 2336920/0 17/07/2009 R$ 127,69 

IDO1554 54795966C 2336920/0 28/05/2009 R$ 127,69 

IKA1750 55078591B 162 * I5010/0 24/05/2009 R$ 574,61 

LCO6161 54796830C 2336920/0 11/08/2009 R$ 127,69 

LWW0803 54795470C 2336920/0 23/04/2009 R$ 127,69 

LZX4143 55078695B 230 * XI6653/2 10/05/2009 R$ 127,69 

LZX4143 55078696B 162 * I5010/0 10/05/2009 R$ 574,61 

MCY8449 55079183B 230 * XI6653/1 06/12/2008 R$ 127,69 

MFC0095 55077230B 162 * I5010/0 20/12/2008 R$ 574,61 

MFE8875 55078574B 163 c/c 162 * I5061/0 13/03/2009 R$ 574,61 

MFG0980 55076247B 230 * V6599/2 27/02/2009 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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1 / 1

Biguaçu

Prefeitura

Editais de Notificação e Penalidade por Infração de Trânsito
Editais de Notificação e Penalidade por Infração de Trânsito de números: 48 828/2011 a 048 846/2011; 48 848/2011 a 48 868/2011 e 48 
870/2011 a 48 875/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACE9750 54795748C 1675185/1 11/05/2009 R$ 127,69 

AEN7622 54795827C 1675185/1 11/05/2009 R$ 127,69 

AER3349 54795052C 181 * XV5525/0 16/03/2009 R$ 85,12 

BMM5873 54796335C 181 * XVII5541/3 29/05/2009 R$ 53,20 

CJP6331 54797058C 181 * I5380/0 04/10/2009 R$ 85,12 

HHT0772 54795636C 181 * XVII5541/1 29/04/2009 R$ 53,20 

HRL7175 54795095C 1675185/1 04/06/2009 R$ 127,69 

JTP4781 55076200B 181 * VIII5452/2 03/03/2009 R$ 127,69 

LXH8065 54796292C 181 * XVII5541/1 01/06/2009 R$ 53,20 

LXT8115 54795156C 181 * XIX5568/0 27/03/2009 R$ 127,69 

LYC0817 54796355C 181 * XVII5541/5 03/06/2009 R$ 53,20 

LYD1549 54796371C 181 * XVII5541/1 05/06/2009 R$ 53,20 

LYE4075 54795862C 181 * XV5525/0 12/05/2009 R$ 85,12 

LYG1791 54796240C 1675185/1 21/05/2009 R$ 127,69 

LYH6323 55073444B 186 * II5738/0 01/11/2008 R$ 191,53 

LYQ2055 54795433C 181 * XVII5541/1 01/03/2011 R$ 53,20 

LZW1560 54795809C 1675185/1 08/05/2009 R$ 127,69 

MAF7638 54796204C 181 * XVII5541/1 15/05/2009 R$ 53,20 

MAW6513 54796316C 181 * XVII5541/1 27/05/2009 R$ 53,20 

MBR1492 54796180C 181 * VIII5452/1 25/05/2009 R$ 127,69 

MBT3517 54797101C 244 * I7030/1 07/09/2009 R$ 191,53 

MBT3517 54797102C 1955835/0 07/09/2009 R$ 127,69 

MBT3517 54797103C 244 * II7048/1 07/09/2009 R$ 191,53 

MBY3439 54795614C 181 * VIII5452/1 27/04/2009 R$ 127,69 

MBZ0164 54796387C 181 * XVII5541/5 09/06/2009 R$ 53,20 

MCG0351 54797013C 244 * I7030/1 21/02/2011 R$ 191,53 
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MCJ4953 54796207C 1675185/1 15/05/2009 R$ 127,69 

MCT9515 54796410C 181 * VIII5452/1 08/06/2009 R$ 127,69 

MCY6394 54796384C 181 * VIII5452/1 09/06/2009 R$ 127,69 

MDN5999 54796234C 186 * II5738/0 21/05/2009 R$ 191,53 

MED2888 54796294C 181 * XVII5541/1 01/06/2009 R$ 53,20 

MED2888 54796338C 181 * XVII5541/6 01/06/2009 R$ 53,20 

MEF1282 54796360C 181 * XVII5541/5 04/06/2009 R$ 53,20 

MEF2936 54795114C 252 * VI7366/2 07/04/2009 R$ 85,12 

MEI4354 54795098C 186 * II5738/0 08/06/2009 R$ 191,53 

MFA8295 54796397C 181 * XVII5541/1 10/06/2009 R$ 53,20 

MFG0980 55076245B 1705215/2 27/02/2009 R$ 191,53 

MFG0980 55076246B 1955835/0 27/02/2009 R$ 127,69 

MFG0980 55076248B 2537374/0 27/02/2009 R$ 191,53 

MFP1494 55078731B 181 * XVII5541/1 18/01/2009 R$ 53,20 

MFS0504 54796327C 181 * VIII5452/1 27/05/2009 R$ 127,69 

MFV4292 54795250C 181 * XV5525/0 08/04/2009 R$ 85,12 

MGA4563 54796358C 181 * VIII5452/1 04/06/2009 R$ 127,69 

MGQ7045 54797081C 181 * XVII5541/1 10/02/2010 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  830/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQP4402 54798741C 252 * IV7340/0 29/03/2011

COS2251 54798133C 2336920/0 25/03/2011

IGJ5888 54798127C 2336920/0 25/03/2011

LYU2795 55072445B 230 * V6599/2 17/04/2011

LYU2795 55072446B 230 * IV6580/0 17/04/2011

MEH9439 54798747C 162 * I5010/0 29/03/2011

MER1070 54799982C 2336920/0 25/04/2011

MFC4024 54798739C 162 * I5010/0 14/03/2011

MFC4024 54798740C 163 c/c 162 * I5061/0 14/03/2011

MHV2055 54798929C 162 * I5010/0 24/03/2011

MJZ8090 54799972C 2336920/0 25/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  831/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYU2795 55072447B 1675185/1 17/04/2011

MBL8134 54799905C 181 * XVII5541/1 08/04/2011

MCD8078 54402016D 181 * XVII5541/2 14/04/2011

MGS2512 54799936C 181 * XVII5541/1 12/04/2011

MGY3768 54799388C 181 * XVII5541/1 26/04/2011

MJM0046 54402006D 181 * XVII5541/2 13/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  832/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACR8264 55072170B 162 * V5045/0 10/08/2009 R$ 191,53 

ACR8264 55072171B 1655169/1 10/08/2009 R$ 957,69 

ACR8264 55072172B 230 * V6599/2 10/08/2009 R$ 191,53 

AMN6187 54795161C 230 * XXII6769/2 07/08/2009 R$ 85,12 

AMN6187 54795162C 230 * VII6610/2 07/08/2009 R$ 127,69 

AMN6187 54795163C 230 * XVI6700/1 07/08/2009 R$ 127,69 

DJC8199 54795960C 2336920/0 28/05/2009 R$ 127,69 

GYM4704 55078808B 2336920/0 09/03/2009 R$ 127,69 

LXG4615 54796762C 2336920/0 03/07/2009 R$ 127,69 

LXY7202 54797730C 2336920/0 03/03/2010 R$ 127,69 

LXZ6399 54796068C 1655169/1 19/08/2009 R$ 957,69 

LXZ6399 54796069C 162 * I5010/0 19/08/2009 R$ 574,61 

LXZ6399 54796070C 163 c/c 162 * I5061/0 19/08/2009 R$ 574,61 

LXZ6399 54796071C 1665177/0 19/08/2009 R$ 191,53 

LYB9760 55076645B 163 c/c 162 * I5061/0 26/08/2009 R$ 574,61 

LYB9760 55076646B 162 * I5010/0 26/08/2009 R$ 574,61 

LYB9760 55076647B 2326912/0 26/08/2009 R$ 53,20 

LZM2570 54796044C 2336920/0 17/07/2009 R$ 127,69 

LZP6448 54799291C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MAR6850 55076533B 230 * XXII6769/2 10/09/2009 R$ 85,12 

MBP7021 54796231C 230 * V6599/2 21/05/2009 R$ 191,53 

MBP7021 54796232C 230 * I6556/5 21/05/2009 R$ 191,53 

MBW9912 54799271C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MCE2275 55072372B 162 * I5010/0 14/08/2009 R$ 574,61 

MCE2275 55072373B 230 * V6599/2 14/08/2009 R$ 191,53 

MCL5320 54796043C 2336920/0 17/07/2009 R$ 127,69 
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Código da Infração /
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MCS2967 54795999C 2336920/0 26/06/2009 R$ 127,69 

MCS5938 54796077C 162 * I5010/0 03/09/2009 R$ 574,61 

MCS5938 54796078C 230 * V6599/2 03/09/2009 R$ 191,53 

MDJ6575 54796336C 162 * I5010/0 01/06/2009 R$ 574,61 

MDJ6575 54796337C 230 * IX6637/1 01/06/2009 R$ 127,69 

MDL1516 55076198B 252 * IV7340/0 03/03/2009 R$ 85,12 

MDL1516 55076199B 2326912/0 03/03/2009 R$ 53,20 

MDR9018 54795973C 2336920/0 09/06/2009 R$ 127,69 

MEA1472 54796110C 230 * XI6653/1 17/07/2009 R$ 127,69 

MEA1472 54796111C 230 * XI6653/1 25/07/2009 R$ 127,69 

MES0964 54796735C 230 * V6599/2 28/08/2009 R$ 191,53 

MFF3366 54796156C 162 * I5010/0 20/05/2009 R$ 574,61 

MFG4865 54796493C 1755274/1 26/07/2009 R$ 191,53 

MFG4865 54796494C 230 * VI6602/0 26/07/2009 R$ 191,53 

MFG8761 54796843C 230 * IX6637/1 09/08/2009 R$ 127,69 

MFO3991 54799292C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MGA4398 54796813C 2336920/0 03/08/2009 R$ 127,69 

MGB2749 54797367C 2326912/0 28/10/2009 R$ 53,20 

MHQ6666 54797276C 2336920/0 09/10/2009 R$ 127,69 

MJS8170 54796819C 2336920/0 03/08/2009 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  833/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACK6993 54795129C 181 * XV5525/0 07/05/2009 R$ 85,12 

AEU4400 54796279C 181 * XIX5568/0 29/05/2009 R$ 127,69 

AEV0156 54796476C 252 * VI7366/2 19/06/2009 R$ 85,12 

AGV1675 54795805C 1675185/1 08/05/2009 R$ 127,69 

BND0470 54796460C 181 * XVII5541/5 16/06/2009 R$ 53,20 

CSN6457 54795703C 1675185/2 05/05/2009 R$ 127,69 

ILZ9713 54797215C 181 * VIII5452/2 04/11/2009 R$ 127,69 

LXB6252 54796243C 181 * XVII5541/1 21/05/2009 R$ 53,20 

LYA2570 54799376C 181 * XVII5541/1 28/02/2011 R$ 53,20 

LYF8911 54796389C 181 * XVII5541/1 09/06/2009 R$ 53,20 

LYH2168 54795670C 181 * VIII5452/1 04/05/2009 R$ 127,69 

MAR4039 54795833C 181 * XVII5541/1 11/05/2009 R$ 53,20 

MBC2782 54795651C 181 * VIII5452/1 30/04/2009 R$ 127,69 

MBC2782 54795697C 181 * XVII5541/5 07/05/2009 R$ 53,20 

MBC4653 55078673B 1675185/1 19/04/2009 R$ 127,69 

MBC4653 55078674B 1675185/2 19/04/2009 R$ 127,69 

MBV5082 54795846C 1675185/1 12/05/2009 R$ 127,69 

MCB3969 54796383C 181 * VIII5452/1 09/06/2009 R$ 127,69 

MCE1794 54796724C 181 * XVII5541/4 06/08/2009 R$ 53,20 

MCZ4345 54796365C 181 * XVII5541/1 05/06/2009 R$ 53,20 

MDH8503 54796471C 186 * II5738/0 18/06/2009 R$ 191,53 

MEG6601 54795627C 181 * XVII5541/3 27/04/2009 R$ 53,20 

MEI6024 54795683C 181 * VIII5452/1 06/05/2009 R$ 127,69 

MEL5855 54796435C 181 * XVII5541/4 10/06/2009 R$ 53,20 

MEQ6544 55078802B 181 * XVII5541/1 07/03/2009 R$ 53,20 

MER5354 54796339C 181 * XVII5541/4 01/06/2009 R$ 53,20 
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Código da Infração /

Desdobramento

MEZ7846 54796432C 181 * XVII5541/6 09/06/2009 R$ 53,20 

MFH3670 54796709C 181 * XVII5541/4 30/06/2009 R$ 53,20 

MFO8274 54796409C 181 * XVII5541/5 08/06/2009 R$ 53,20 

MFT7620 54796306C 181 * XVII5541/5 26/05/2009 R$ 53,20 

MGI2089 54796710C 181 * XVII5541/1 01/07/2009 R$ 53,20 

MGP2914 54795810C 1675185/1 11/05/2009 R$ 127,69 

MIS1820 54796721C 181 * XVII5541/4 04/08/2009 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  834/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBI0918 54799975C 2336920/0 25/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  835/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGA4563 54402053D 181 * VIII5452/1 27/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  836/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDI8815 55078010B 230 * IX6637/1 28/03/2009 R$ 127,69 

MDI8815 55078011B 230 * XI6653/2 28/03/2009 R$ 127,69 

MGA7292 54796428C 230 * V6599/2 09/06/2009 R$ 191,53 

MGA7292 54796429C 2326912/0 09/06/2009 R$ 53,20 

MGA7292 54796436C 162 * I5010/0 09/06/2009 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  837/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDI8815 55078012B 244 * III7056/1 28/03/2009 R$ 191,53 

MDI8815 55078013B 1955835/0 28/03/2009 R$ 127,69 

MGA7292 54796430C 181 * VIII5452/1 09/06/2009 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  838/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BWU3945 54799024C 2336920/0 22/11/2010

CVN1929 54799032C 2336920/0 25/11/2010

LZA6229 54798717C 162 * I5010/0 21/12/2010

LZA6229 54798718C 252 * IV7340/0 19/12/2010

MAA9470 54799227C 230 * V6599/2 02/04/2011

MAA9470 54799228C 1655169/1 02/04/2011

MBN9913 54796590C 2336920/0 22/11/2010

MDO8764 54796599C 2336920/0 22/11/2010

MEA4442 54798097C 163 c/c 162 * I5061/0 27/11/2010

MEA4442 54798099C 162 * I5010/0 27/11/2010

MEA4442 54798100C 230 * VI6602/0 27/11/2010

MEJ1225 54796596C 2336920/0 22/11/2010

MEL2698 54797018C 162 * I5010/0 07/05/2011

MEL2698 54797018C 2326912/0 07/05/2011

MGH2594 54797128C 252 * IV7340/0 12/11/2010

MGU1198 54798938C 230 * IX6637/1 23/04/2011

MGU1198 54798939C 230 * I6556/4 23/04/2011

MJE6440 54799044C 2336920/0 02/12/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  839/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE7022 54799853C 181 * VIII5452/1 04/04/2011

DEM1327 55075665B 1675185/1 21/10/2010

LWR3950 54798868C 181 * XVII5541/1 23/11/2010

LXD5819 54799162C 181 * IX5460/0 08/04/2011

LXZ1640 55079037B 181 * XVII5541/2 14/11/2010

LYU4437 54799079C 181 * XVII5541/4 04/04/2011

LZH5390 54799695C 181 * XVII5541/5 03/12/2010

LZL9103 54402008D 181 * XVII5541/2 13/04/2011

MAJ5893 54799903C 181 * XVII5541/1 08/04/2011

MCD8078 54799050C 181 * XV5525/0 20/12/2010

MDF9516 54798865C 181 * VIII5452/1 11/11/2010

MDW3818 54799902C 181 * XVII5541/4 08/04/2011

MDZ3552 54799156C 181 * XVIII5550/0 05/04/2011

MEI0501 54799097C 181 * XVII5541/5 04/04/2011

MFD0312 54799885C 181 * XVII5541/6 07/04/2011

MGH2594 54797127C 244 * IV7064/0 12/11/2010

MGH2594 54797129C 244 * III7056/1 12/11/2010

MGV7279 54799861C 181 * XVII5541/5 06/04/2011

MHH3883 54798940C 186 * II5738/0 29/04/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  840/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXT3280 54799401C 2336920/0 17/02/2011 R$ 127,69 

MDC4784 54795630C 230 * IX6637/1 28/04/2009 R$ 127,69 

MKI5260 54796171C 162 * I5010/0 21/05/2009 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  841/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAP1472 54797328C 181 * XVIII5550/0 16/05/2010 R$ 85,12 

MEO0293 54798600C 244 * III7056/1 13/10/2010 R$ 191,53 

MFB5137 54797014C 1695207/0 23/02/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  842/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBA1381 54797022C 1675185/1 13/05/2011

MDA3145 54799928C 181 * XVII5541/1 11/04/2011

MDM9963 54799917C 181 * XVII5541/1 08/04/2011

MHS3785 54799391C 181 * VIII5452/1 29/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  843/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CTC1816 54796768C 2336920/0 03/07/2009 R$ 127,69 

DDT5381 54795496C 2336920/0 04/05/2009 R$ 127,69 

GYC9497 54795987C 2336920/0 26/06/2009 R$ 127,69 

LJD1455 54795978C 2336920/0 09/06/2009 R$ 127,69 

LXA2538 54796601C 230 * V6599/2 14/07/2009 R$ 191,53 

LXA2538 54796602C 162 * V5045/0 14/07/2009 R$ 191,53 

LXE1957 54796808C 2336920/0 23/07/2009 R$ 127,69 

LXE2980 54795225C 2336920/0 31/03/2009 R$ 127,69 

LXM0302 54796807C 2336920/0 23/07/2009 R$ 127,69 

LXN0496 54796847C 2336920/0 19/08/2009 R$ 127,69 

LXZ7230 54795167C 162 * I5010/0 02/09/2009 R$ 574,61 

LXZ7230 54795169C 163 c/c 162 * I5061/0 02/09/2009 R$ 574,61 

LXZ7230 54795170C 230 * XI6653/2 02/09/2009 R$ 127,69 

LXZ7230 54795171C 230 * IX6637/1 02/09/2009 R$ 127,69 

LYL3632 54796025C 2336920/0 02/06/2009 R$ 127,69 

LZV1567 54795172C 162 * I5010/0 04/09/2009 R$ 574,61 

LZV1567 54795173C 230 * XXII6769/1 04/09/2009 R$ 85,12 

LZV1567 54795174C 230 * V6599/2 04/09/2009 R$ 191,53 

LZV1567 54795175C 1655169/1 04/09/2009 R$ 957,69 

MAB7754 54795998C 2336920/0 26/06/2009 R$ 127,69 

MAE8295 54796050C 2336920/0 22/07/2009 R$ 127,69 

MBC3664 54796751C 2336920/0 29/06/2009 R$ 127,69 

MBT7509 55136036A 230 * V6599/2 30/06/2009 R$ 191,53 

MCE0159 54796831C 2336920/0 11/08/2009 R$ 127,69 

MCP6641 54795143C 2336920/0 13/05/2009 R$ 127,69 

MDZ2862 54795867C 162 * I5010/0 13/05/2009 R$ 574,61 
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Código da Infração /
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MEN5534 54795106C 230 * IX6637/1 26/03/2009 R$ 127,69 

MEO7800 54796815C 2336920/0 03/08/2009 R$ 127,69 

MEP8025 55078608B 162 * I5010/0 07/02/2009 R$ 574,61 

MFA0061 55078656B 252 * IV7340/0 12/02/2009 R$ 85,12 

MFJ8218 55078594B 230 * IX6637/1 13/06/2009 R$ 127,69 

MFJ8218 55078595B 230 * XI6653/1 13/06/2009 R$ 127,69 

MFQ2573 54796653C 162 * I5010/0 28/08/2009 R$ 574,61 

MGD0864 55078596B 162 * I5010/0 13/06/2009 R$ 574,61 

MGD0864 55078597B 230 * VI6602/0 13/06/2009 R$ 191,53 

MGD0864 55078598B 230 * IX6637/1 13/06/2009 R$ 127,69 

MHE7953 54795262C 162 * I5010/0 03/05/2009 R$ 574,61 

MHO7722 54795148C 2336920/0 13/05/2009 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  844/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEH3362 54796067C 1675185/1 11/08/2009 R$ 127,69 

CKY5971 54799359C 181 * IX5460/0 10/02/2011 R$ 85,12 

GTB5598 54796286C 181 * VIII5452/1 29/05/2009 R$ 127,69 

LYD3477 54795128C 181 * XV5525/0 07/05/2009 R$ 85,12 

MAK0986 54795736C 181 * XVII5541/5 08/05/2009 R$ 53,20 

MBL2429 54795812C 1675185/1 11/05/2009 R$ 127,69 

MBT7509 55136037A 2537374/0 30/06/2009 R$ 191,53 

MBV9124 54796214C 181 * XVII5541/1 19/05/2009 R$ 53,20 

MDC2485 54796297C 181 * XVII5541/5 01/06/2009 R$ 53,20 

MDS7651 54796481C 181 * XVII5541/6 19/06/2009 R$ 53,20 

MDU5577 54796722C 181 * XVII5541/4 05/08/2009 R$ 53,20 

MDV9232 54796482C 181 * XVII5541/6 19/06/2009 R$ 53,20 

MEG7024 54795694C 181 * VIII5452/1 07/05/2009 R$ 127,69 

MEJ5002 54796463C 181 * VIII5452/1 17/06/2009 R$ 127,69 

MEN5534 54795104C 1695207/0 26/03/2009 R$ 53,20 

MEN5534 54795105C 186 * I5720/0 26/03/2009 R$ 127,69 

MEZ2105 54796381C 181 * XVII5541/1 09/06/2009 R$ 53,20 

MFB5137 54797014C 244 * III7056/1 23/02/2011 R$ 191,53 

MFI4314 54795054C 186 * II5738/0 17/03/2009 R$ 191,53 

MFJ8218 55078593B 1955835/0 13/06/2009 R$ 127,69 

MFS4738 54796227C 181 * XVII5541/1 20/05/2009 R$ 53,20 

MGG8872 54796861C 181 * VIII5452/2 02/09/2009 R$ 127,69 

MHE7953 54795263C 244 * III7056/1 03/05/2009 R$ 191,53 

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  845/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIC8199 54799958C 2336920/0 11/04/2011

ALL2309 54402186D 2336920/0 19/05/2011

AXE2301 54799966C 2336920/0 25/04/2011

BOG2757 54799977C 2336920/0 25/04/2011

EQK9254 54799970C 2336920/0 25/04/2011

HPX2920 54799963C 2336920/0 25/04/2011

IIX6094 54797027C 1655169/1 14/05/2011

KGK0098 55072444B 230 * V6599/2 17/04/2011

KTD5457 54402181D 2336920/0 19/05/2011

LXE7793 54402179D 2336920/0 19/05/2011

LZS0318 54798148C 2336920/0 11/04/2011

MAA5580 54799980C 2336920/0 25/04/2011

MAX2605 54402151D 2336920/0 13/05/2011

MBM1072 54799989C 2336920/0 02/05/2011

MCE5820 54797509C 162 * I5010/0 19/05/2011

MCE5820 54797510C 163 c/c 162 * I5061/0 19/05/2011

MCE5820 54797512C 230 * IX6637/1 19/05/2011

MDF9766 54799967C 2336920/0 25/04/2011

MDP6613 54402056D 162 * I5010/0 21/05/2011

MDP6613 54402057D 163 c/c 162 * I5061/0 21/05/2011

MEC0408 54799968C 2336920/0 25/04/2011

MEE7509 54799231C 162 * I5010/0 26/04/2011

MEE7509 54799232C 1755274/1 26/04/2011

MEK2367 54402103D 252 * IV7340/0 07/05/2011

MEK2367 54402105D 162 * I5010/0 11/05/2011

MEK2367 54402106D 163 c/c 162 * I5061/0 11/05/2011
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MEK2367 54402107D 230 * V6599/2 11/05/2011

MGL8571 54799965C 2336920/0 25/04/2011

MGY6693 54799978C 2336920/0 25/04/2011

MHV0440 54402189D 2336920/0 19/05/2011

MIA1878 54797043C 230 * IX6637/2 14/05/2011

MIO0170 54402177D 2336920/0 19/05/2011

MLN9400 54402158D 2336920/0 13/05/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  846/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CID2793 54796929C 181 * XV5525/0 23/04/2011

DMB3414 54799932C 181 * XVII5541/5 11/04/2011

GIT1963 54799919C 181 * XVII5541/4 11/04/2011

GZH3503 54799161C 181 * IX5460/0 08/04/2011

IIX6094 54797027C 1745258/3 14/05/2011

KRJ5504 54799085C 181 * XVII5541/3 04/04/2011

LCK4269 54797024C 181 * XVII5541/1 12/05/2011

LYB0335 54799387C 181 * XVII5541/5 26/04/2011

LZI1898 54799859C 181 * VIII5452/1 04/04/2011

LZP7800 54402015D 1675185/1 14/04/2011

MAC4496 54402023D 181 * XVII5541/2 14/04/2011

MAK3844 54799916C 181 * XVII5541/1 08/04/2011

MBD0682 54797038C 181 * VIII5452/1 13/05/2011

MBE3472 54799911C 181 * XVII5541/1 08/04/2011

MBH2418 54797032C 1675185/1 13/05/2011

MBO1609 54402198D 181 * XVII5541/1 20/05/2011

MCA4185 54799930C 181 * XVII5541/1 11/04/2011

MDW3818 54402028D 1675185/1 14/04/2011

MEB7380 54797026C 181 * IV5410/0 12/05/2011

MEK2367 54402104D 1955835/0 07/05/2011

MEX0977 54402017D 181 * XVII5541/2 14/04/2011

MFF9267 54797037C 1675185/1 13/05/2011

MFK9521 54799894C 181 * XVII5541/6 07/04/2011

MFL7713 54797050C 186 * II5738/0 17/05/2011

MFV0446 54799904C 181 * XVII5541/1 08/04/2011

MGB8237 54799923C 181 * XVII5541/1 11/04/2011
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Desdobramento

MGI6034 54799871C 1675185/1 06/04/2011

MGR4283 54799321C 181 * XVII5541/1 10/05/2011

MHJ1800 54798312C 1675185/1 18/04/2011

MHJ1800 54798313C 1675185/2 18/04/2011

MHV2025 54799400C 181 * XVII5541/5 09/05/2011

MIA1878 54797043C 1675185/1 14/05/2011

MIJ1357 54402009D 181 * XVII5541/2 13/04/2011

MIJ1357 54799926C 181 * XVII5541/1 11/04/2011

MMD4444 54797040C 1675185/1 13/05/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  848/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BQK8676 54795483C 181 * XV5525/0 28/04/2009 R$ 85,12 

GSM9424 54799898C 1675185/1 07/04/2011 R$ 127,69 

LIJ4986 54795667C 181 * VIII5452/1 04/05/2009 R$ 127,69 

LXO9888 54796296C 181 * XVII5541/1 02/06/2009 R$ 53,20 

LYB5981 54796488C 181 * XVII5541/4 19/06/2009 R$ 53,20 

LYL2509 54796258C 1675185/1 26/05/2009 R$ 127,69 

LYX1461 54796364C 181 * XVII5541/1 05/06/2009 R$ 53,20 

LYY8009 54797006C 1675185/1 26/09/2009 R$ 127,69 

LZC6409 54796859C 181 * XVII5541/1 01/09/2009 R$ 53,20 

MAF0257 54795820C 1675185/1 11/05/2009 R$ 127,69 

MBK3895 54795890C 181 * VIII5452/1 15/05/2009 R$ 127,69 

MBZ1439 54796304C 181 * XVII5541/1 25/05/2009 R$ 53,20 

MCV9653 54799654C 181 * XVIII5550/0 13/05/2010 R$ 85,12 

MDJ2026 54796703C 1675185/1 19/06/2009 R$ 127,69 

MDZ2071 54795714C 1675185/1 05/05/2009 R$ 127,69 

MEE8446 54796177C 181 * XVIII5550/0 25/05/2009 R$ 85,12 

MEP8115 54795069C 1955835/0 17/04/2009 R$ 127,69 

MEQ6764 54798927C 244 * I7030/1 09/03/2011 R$ 191,53 

MEQ6764 54798928C 1955835/0 09/03/2011 R$ 127,69 

MER9881 54795482C 181 * XIX5568/0 28/04/2009 R$ 127,69 

MEX1537 54796660C 181 * XVII5541/4 02/09/2009 R$ 53,20 

MFF2382 54796211C 181 * XVII5541/1 15/05/2009 R$ 53,20 

MGE1044 54795815C 1675185/1 11/05/2009 R$ 127,69 

MGF0653 54795850C 181 * XVII5541/1 11/05/2009 R$ 53,20 

MGJ2972 54796198C 186 * II5738/0 26/05/2009 R$ 191,53 

MGO7092 54796433C 181 * XVII5541/1 09/06/2009 R$ 53,20 
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Código da Infração /

Desdobramento

MHJ5767 54798119C 186 * II5738/0 29/12/2010 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  849/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

GLU5339 54402182D 2336920/0 19/05/2011

LYA3958 54799984C 2336920/0 25/04/2011

LYG0622 54799985C 2336920/0 25/04/2011

MFY7329 54799990C 2336920/0 02/05/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  850/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAV3616 54799317C 181 * XVII5541/1 10/05/2011

MBE4973 54402030D 1675185/1 14/04/2011

MBZ9832 54799389C 181 * VIII5452/1 29/04/2011

MDI8734 54798613C 181 * XVII5541/1 26/05/2011

MFK5051 54799938C 181 * XVII5541/2 12/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  851/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCD5553 54799441C 2336920/0 24/03/2011 R$ 127,69 

MDY4062 54799450C 2336920/0 24/03/2011 R$ 127,69 

MFP2304 54796169C 162 * I5010/0 21/05/2009 R$ 574,61 

MFW2482 54799955C 2336920/0 11/04/2011 R$ 127,69 

MGO0890 54798933C 162 * I5010/0 24/03/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  852/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EBX2726 55078032B 181 * XVII5541/5 21/05/2010 R$ 53,20 

MEQ8089 54799857C 181 * XVII5541/6 04/04/2011 R$ 53,20 

MGC1685 54799865C 181 * XVII5541/5 06/04/2011 R$ 53,20 

MGM1118 54799383C 181 * XVII5541/1 11/03/2011 R$ 53,20 

MJF2389 54798784C 181 * XVII5541/5 10/03/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  853/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BFI6847 54402163D 2336920/0 13/05/2011

JFS8523 54798389C 230 * V6599/2 27/08/2010

LYF6542 54798676C 230 * V6599/2 30/09/2010

MBO0117 54798632C 162 * V5045/0 07/06/2011

MBO0117 54798632C 230 * V6599/2 07/06/2011

MDY3505 54402174D 2336920/0 19/05/2011

MGJ6459 54797994C 230 * IX6637/1 09/05/2011

MGJ6459 54797994C 230 * XI6653/2 09/05/2011

MHF7086 54798635C 162 * I5010/0 07/06/2011

MIB8476 54799393C 162 * I5010/0 29/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  854/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HIC0038 54799944C 1675185/1 12/04/2011

MCT9951 54799319C 181 * XVII5541/1 10/05/2011

MEV4650 54799390C 181 * VIII5452/1 29/04/2011

MGJ6459 54797993C 231 * VII6858/0 09/05/2011

MGJ6459 54797993C 244 * I7030/1 09/05/2011

MGJ6459 54797993C 244 * II7048/1 09/05/2011

MIK7230 54798448C 181 * XVII5541/1 20/09/2010

MJM1649 54798604C 181 * XVII5541/1 11/05/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  855/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADG2720 54799412C 2336920/0 17/02/2011 R$ 127,69 

LXF0219 54798746C 230 * V6599/2 29/03/2011 R$ 191,53 

MGZ6101 54798121C 2336920/0 24/03/2011 R$ 127,69 

MIC4491 54798744C 162 * I5010/0 29/03/2011 R$ 574,61 

MIC4491 54798745C 230 * VI6602/0 29/03/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  856/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IIX1221 54798219C 181 * XVII5541/3 21/06/2010 R$ 53,20 

LZP7363 55078753B 181 * XVII5541/1 03/02/2009 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  857/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGT0962 54402180D 2336920/0 19/05/2011

BTF4980 54402167D 2336920/0 13/05/2011

CIN0925 54402165D 2336920/0 13/05/2011

DDE4499 54797042C 230 * IX6637/2 14/05/2011

GQI4920 54402156D 2336920/0 13/05/2011

LWW8901 54402153D 2336920/0 13/05/2011

LWW8901 54402175D 2336920/0 19/05/2011

MBO7571 54402157D 2336920/0 13/05/2011

MDA9557 55072907B 162 * I5010/0 29/05/2011

MDA9557 55072908B 230 * V6599/2 29/05/2011

MDA9557 55072909B 1655169/1 29/05/2011

MGC4524 54798628C 162 * I5010/0 07/06/2011

MGC4524 54798628C 2326912/0 07/06/2011

MIA1986 54800000C 2336920/0 10/05/2011

MJK0229 54798636C 162 * I5010/0 07/06/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  858/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DDE4499 54797042C 1675185/1 14/05/2011

MGJ6359 54798615C 181 * XVII5541/1 26/05/2011

MJN5869 54799884C 181 * XVII5541/6 07/04/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  859/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXW9697 54799147C 2336920/0 19/01/2011 R$ 127,69 

MBG5358 54798126C 2336920/0 24/03/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  860/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYU4754 54798942C 162 * I5010/0 08/06/2011

LYU4754 54798943C 163 c/c 162 * I5061/0 08/06/2011

LYU4754 54798944C 230 * V6599/2 08/06/2011

MGN7713 54402162D 2336920/0 13/05/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  861/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZL9614 54403009D 186 * II5738/0 21/06/2011

MBF0797 54795401C 1685193/0 19/06/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  862/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AVL1868 54799069C 181 * XVII5541/4 23/03/2011 R$ 53,20 

MCH0898 54797330C 181 * XVIII5550/0 16/05/2010 R$ 85,12 

MGX1480 54799888C 181 * XVII5541/1 07/04/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  863/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IEU4853 54799244C 230 * I6556/1 18/06/2011

LXS5359 54799988C 2336920/0 02/05/2011

LXZ5582 54795550C 230 * V6599/2 12/06/2011

MBG5751 54402353D 162 * I5010/0 23/06/2011

MBG5751 54402354D 230 * V6599/2 23/06/2011

MBG5751 54402355D 163 c/c 162 * I5061/0 23/06/2011

MCO5002 54798349C 230 * V6599/2 04/07/2011

MED9749 55072910B 162 * I5010/0 17/06/2011

MEQ3270 54799240C 230 * V6599/2 30/05/2011

MEQ3270 54799241C 230 * VII6610/2 30/05/2011

MFE8225 54798945C 230 * XI6653/2 20/06/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  865/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY1461 54799993C 2336920/0 02/05/2011 R$ 127,69 

MBM6552 54799534C 2336920/0 27/04/2010 R$ 127,69 

MFZ3759 54797988C 162 * I5010/0 05/05/2011 R$ 574,61 

MFZ3759 54797989C 230 * V6599/2 05/05/2011 R$ 191,53 

MFZ3759 54797990C 163 c/c 162 * I5061/0 05/05/2011 R$ 574,61 

MFZ3759 54797991C 2326912/0 05/05/2011 R$ 53,20 

MFZ3759 54797992C 230 * VII6610/2 05/05/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  866/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFD2492 54798338C 2336920/0 29/06/2011

KNK9936 54403088D 2336920/0 29/06/2011

LAB3623 54798336C 2336920/0 29/06/2011

LXK6338 54403061D 2336920/0 28/06/2011

LXZ5040 54798340C 2336920/0 29/06/2011

LYI6014 54402202D 2336920/0 30/05/2011

LYU5169 54798946C 230 * XI6653/2 28/06/2011

LYX6316 54403080D 2336920/0 29/06/2011

MDM0111 54403100D 2336920/0 29/06/2011

MDR8055 54798318C 162 * I5010/0 07/06/2011

MDR8055 54798319C 230 * IX6637/1 07/06/2011

MDY5943 54798748C 162 * I5010/0 07/06/2011

MDY5943 54798749C 230 * V6599/2 07/06/2011

MEG6213 54403085D 2336920/0 29/06/2011

MEO1492 54403083D 2336920/0 29/06/2011

MFH5724 54798331C 2336920/0 29/06/2011

MFN8414 54798637C 230 * V6599/2 07/06/2011

MGT3465 54798343C 2336920/0 01/07/2011

MJP8899 54403058D 2336920/0 28/06/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  867/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HZR8726 54796683C 181 * XVII5541/1 04/07/2011

LXJ3789 54402253D 220 * XIV6394/1 09/06/2011

LYM0818 54798640C 181 * XVII5541/5 10/06/2011

MCD0917 54799453C 1695207/0 03/07/2011

MDR8055 54798320C 181 * XVIII5550/0 07/06/2011

MDY5943 54798750C 244 * I7030/2 07/06/2011

MJP0699 54796675C 181 * XVII5541/1 30/06/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  868/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEU0396 54799229C 230 * XI6653/1 11/04/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  870/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCB1202 54796686C 181 * XVII5541/1 04/07/2011

MHY4458 54796930C 244 * I7030/1 23/06/2011

MJJ0289 54795547C 181 * IX5460/0 10/06/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  871/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWS4153 54798845C 230 * XI6653/2 12/01/2011 R$ 127,69 

LWS4153 54798847C 1755274/1 12/01/2011 R$ 191,53 

LYE9860 55078247B 2336920/0 16/12/2008 R$ 127,69 

LYG1791 55078789B 2336920/0 16/02/2009 R$ 127,69 

LZT0166 54797651C 1655169/1 13/02/2010 R$ 957,69 

LZU8091 55077979B 2336920/0 05/01/2009 R$ 127,69 

MBK4545 54799251C 2336920/0 19/01/2011 R$ 127,69 

MBM1802 54799261C 2336920/0 19/01/2011 R$ 127,69 

MBN6798 55077811B 230 * V6599/2 04/12/2008 R$ 191,53 

MBX2619 55077763B 162 * I5010/0 30/11/2008 R$ 574,61 

MCB1714 54402171D 2336920/0 19/05/2011 R$ 127,69 

MDW4005 55077820B 230 * XI6653/1 18/12/2008 R$ 127,69 

MEG2900 55076009B 2336920/0 30/05/2008 R$ 127,69 

MEH9145 55078137B 2336920/0 13/11/2008 R$ 127,69 

MEK2869 54799233C 230 * V6599/1 27/04/2011 R$ 191,53 

MEK2869 54799234C 230 * IX6637/1 27/04/2011 R$ 127,69 

MEK2869 54799235C 230 * I6556/1 27/04/2011 R$ 191,53 

MEM5741 54402176D 2336920/0 19/05/2011 R$ 127,69 

MEP8115 55079171B 230 * XI6653/1 16/11/2008 R$ 127,69 

MGW7592 54798775C 230 * VII6610/2 01/02/2011 R$ 127,69 

MGY8903 54402194D 2336920/0 19/05/2011 R$ 127,69 

MIG2514 54402187D 2336920/0 19/05/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  872/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWS4153 54798846C 1955835/0 12/01/2011 R$ 127,69 

LYQ4841 55075135B 186 * II5738/0 24/05/2008 R$ 191,54 

MDE3695 54797049C 1675185/1 14/05/2011 R$ 127,69 

MEG8797 55072285B 2286530/0 22/05/2008 R$ 127,69 

MEP8115 55079172B 1955835/0 16/11/2008 R$ 127,69 

MFQ0990 55078112B 181 * XV5525/0 30/10/2008 R$ 85,12 

MGQ8070 54798208C 181 * XVII5541/4 11/06/2010 R$ 53,20 

MGR6426 54795906C 181 * XVIII5550/0 05/11/2009 R$ 85,12 

MIT2741 54402052D 244 * II7048/1 19/04/2011 R$ 191,53 

MIX8331 54798935C 244 * II7048/1 05/04/2011 R$ 191,53 

MIX8331 54798936C 244 * III7056/1 05/04/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  873/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZM1631 54403303D 1655169/1 25/07/2011

MFQ5617 54797999C 162 * I5010/0 23/07/2011

MFQ5617 54798000C 163 c/c 162 * I5061/0 23/07/2011

MHJ8742 54403502D 162 * I5010/0 09/07/2011

MIB8763 54402059D 162 * I5010/0 22/06/2011

MIB8763 54402060D 163 c/c 162 * I5061/0 22/06/2011

MIE9555 54403702D 162 * I5010/0 08/07/2011

MIE9555 54403703D 163 c/c 162 * I5061/0 08/07/2011

MIT7561 54796688C 162 * I5010/0 08/07/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  874/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZM1631 54403304D 1695207/0 25/07/2011

MAJ5874 54799458C 181 * XVII5541/1 09/07/2011

MBP7614 54403016D 181 * XVIII5550/0 07/07/2011

MEA9116 54798950C 186 * II5738/0 14/07/2011

MFI0734 54403014D 181 * XVII5541/1 07/07/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  875/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXF0768 54402193D 2336920/0 19/05/2011 R$ 127,69 

MCA2277 54799426C 2336920/0 02/03/2011 R$ 127,69 

MCJ5864 54799219C 230 * IX6637/2 17/02/2011 R$ 127,69 

MCJ5864 54799221C 163 c/c 162 * I5061/0 17/02/2011 R$ 574,61 

MCJ5864 54799222C 162 * I5010/0 17/02/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1001/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JMY7934 54400090D 1675185/1 13/02/2012

MEA4442 54402395D 244 * III7056/1 19/03/2012

MEA4442 54402396D 1955835/0 19/03/2012

MEA4442 54402399D 244 * I7030/2 19/03/2012

MEA4442 54402400D 1935819/1 19/03/2012

MID3341 54401160D 1675185/1 28/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1001/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JMY7934 54400090D 1675185/1 13/02/2012

MEA4442 54402395D 244 * III7056/1 19/03/2012

MEA4442 54402396D 1955835/0 19/03/2012

MEA4442 54402399D 244 * I7030/2 19/03/2012

MEA4442 54402400D 1935819/1 19/03/2012

MID3341 54401160D 1675185/1 28/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Editais de Notificação e Penalidade por Infração de Trânsito
Editais de Notificação e Penalidade por Infração de Trânsitode nºs: 048 951/2012, 048 955/2102, 048 958/2012, 048 959/2012, 048 
962/2012, 048 965/2012, 048 966/2012, 048 969/2012, 048 972/2012, 048 973/2012, 048 976/2012, 048 977/2012, 048 980/2012, 048 
981/2012, 048 984/2012, 048 985/2012, 048 987/2012 a 048 992/2012, 048 994/2012 a 048 998/2012, 048 1001/2012 a 048 1003/2012, 
048 1005/2012, 048 1007/2012, 048 1008/2012, 048 1010/2012, 048 1011/2012, 048 1014/2012 a 048 1045/2012, 048 1053/2012 a 048 
1063/2012, 048 1105/2012, 048 1119/2012 e 0481121/2012 a 048 1127/2012.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1002/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ARX9771 54403561D 2336920/0 05/12/2011 R$ 127,69 

IJQ7506 54400252D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

KIS1039 54400089D 2326912/0 13/02/2012 R$ 53,20 

LYJ6893 54798042C 2336920/0 15/12/2010 R$ 127,69 

MAW4863 54798911C 162 * I5010/0 07/12/2010 R$ 574,61 

MBJ5464 54402118D 162 * I5010/0 21/10/2011 R$ 574,61 

MEE5981 54399954D 252 * IV7340/0 29/11/2011 R$ 85,12 

MEV1357 54400327D 2336920/0 26/01/2012 R$ 127,69 

MEV2385 54402918D 230 * V6599/2 26/11/2011 R$ 191,53 

MFK9235 54402120D 252 * IV7340/0 04/12/2011 R$ 85,12 

MFK9235 54402340D 230 * V6599/2 04/12/2011 R$ 191,53 

MFX1873 54798907C 162 * I5010/0 03/12/2010 R$ 574,61 

MFX1873 54798908C 163 c/c 162 * I5061/0 03/12/2010 R$ 574,61 

MFX1873 54798909C 230 * IX6637/1 03/12/2010 R$ 127,69 

MFX1873 54798910C 230 * XI6653/2 03/12/2010 R$ 127,69 

MHW6703 54797974C 162 * I5010/0 08/12/2010 R$ 574,61 

MHW6703 54797975C 163 c/c 162 * I5061/0 08/12/2010 R$ 574,61 

MHW6703 54797976C 2326912/0 08/12/2010 R$ 53,20 

MHW6703 54798830C 230 * IX6637/1 08/12/2010 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1003/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CAN8371 54400137D 1675185/1 22/12/2011 R$ 127,69 

LYM4912 54799693C 181 * VIII5452/1 01/12/2010 R$ 127,69 

LZQ4280 54400148D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

MBY1614 54399964D 181 * XVII5541/1 30/11/2011 R$ 53,20 

MFN1983 54399977D 1675185/1 30/11/2011 R$ 127,69 

MGB3777 54403609D 252 * VI7366/2 11/11/2011 R$ 85,12 

MHW6703 54797977C 244 * I7030/1 08/12/2010 R$ 191,53 

MHX4156 54402864D 1675185/1 30/11/2011 R$ 127,69 

MNB1529 54402970D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1005/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CBS2570 54404212D 181 * XI5487/0 16/04/2012

GRK6864 54401171D 181 * X5479/0 13/04/2012

LYG2389 54400093D 1745258/3 03/03/2012

MAU2765 54400202D 1675185/1 19/03/2012

MDP2823 54400454D 181 * IX5460/0 07/04/2012

MGC3978 54400100D 186 * II5738/0 06/04/2012

MJF7401 54402754D 181 * XVII5541/5 16/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1007/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DJB9353 54402958D 1675185/1 04/11/2011 R$ 127,69 

DJB9353 54402959D 1675185/2 04/11/2011 R$ 127,69 

HUR9788 54403512D 181 * XV5525/0 09/11/2011 R$ 85,12 

HUR9788 54403513D 181 * VIII5452/1 09/11/2011 R$ 127,69 

MDP4835 54402901D 181 * XVII5541/1 24/10/2011 R$ 53,20 

MER8802 54402971D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1008/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APA3920 54402727D 2336920/0 28/03/2012

CEK8818 54402748D 2336920/0 28/03/2012

LYM3693 54400398D 2336920/0 24/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1010/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ICV5782 54402149D 230 * V6599/2 13/02/2012 R$ 191,53 

KDT6863 54403727D 230 * VI6602/0 13/02/2012 R$ 191,53 

LYK1280 54401017D 162 * I5010/0 13/02/2012 R$ 574,61 

LYK1280 54401018D 230 * V6599/2 13/02/2012 R$ 191,53 

LYK1280 54401019D 163 c/c 162 * I5061/0 13/02/2012 R$ 574,61 

LZR9212 54400376D 2336920/0 08/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1011/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ICV5782 54402150D 1955835/0 13/02/2012 R$ 127,69 

MGF1807 54403723D 1675185/2 13/02/2012 R$ 127,69 

MIE3203 54400378D 182 * V5614/4 14/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1014/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWV9132 54400397D 2336920/0 24/02/2012 R$ 127,69 

LZV7959 54404066D 230 * V6599/2 22/02/2012 R$ 191,53 

MCV1075 54400844D 2336920/0 20/03/2012 R$ 127,69 

MER0589 54399851D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1015/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDF7726 54404117D 244 * II7048/1 19/12/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1016/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEE2238 54402771D 2376963/2 04/05/2012

AEE2238 54402772D 2216408/0 04/05/2012

AEE2238 54402773D 2326912/0 04/05/2012

ILS3748 54401910D 2336920/0 07/05/2012

LXP3622 54401908D 2336920/0 07/05/2012

MAS3418 54401903D 2336920/0 07/05/2012

MCE5906 54402561D 2336920/0 16/04/2012

MDO7946 54401919D 2336920/0 07/05/2012

MGL6140 54403732D 230 * V6599/2 07/05/2012

MHN0620 54401902D 2336920/0 07/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1017/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DII9848 54400215D 1695207/0 07/05/2012

DII9848 54400215D 186 * II5738/0 07/05/2012

DSM0190 54401043D 181 * VIII5452/3 08/05/2012

IGF2488 54404220D 181 * XVII5541/1 06/05/2012

LYA1007 54400958D 1675185/1 07/05/2012

LYP4763 54403939D 1955835/0 06/04/2012

LYP4763 54403939D 2096068/1 06/04/2012

MFK7460 54404218D 186 * II5738/0 06/05/2012

MGL6140 54403731D 2106076/0 07/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1018/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXJ4202 54400838D 2336920/0 29/02/2012 R$ 127,69 

MIA0475 54400453D 230 * IX6637/2 26/03/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1019/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXN3874 54403763D 252 * VI7366/2 27/03/2012 R$ 85,12 

MCI0242 54401036D 244 * II7048/1 21/03/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1020/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CKZ1667 54402577D 2336920/0 16/04/2012

DWF4405 54402583D 2336920/0 16/04/2012

LXY0009 54402586D 2336920/0 16/04/2012

LZB2972 54401934D 2336920/0 14/05/2012

LZN1773 54400860D 162 * I5010/0 13/05/2012

LZN1773 54400861D 230 * V6599/2 13/05/2012

MBR0631 54400961D 230 * V6599/2 09/05/2012

MBR0631 54400962D 162 * I5010/0 09/05/2012

MEE7509 54402501D 162 * I5010/0 30/04/2012

MFT9176 54402579D 2336920/0 16/04/2012

MGW2688 54400455D 230 * V6599/2 07/04/2012

MGW2688 54400456D 162 * I5010/0 07/04/2012

MHK2762 54400916D 230 * V6599/2 09/05/2012

MHQ9302 54402578D 2336920/0 16/04/2012

MIK3379 54400509D 162 * I5010/0 22/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1021/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWS2950 54402762D 181 * XVII5541/5 20/04/2012

LYQ3401 54402554D 182 * X5665/0 03/04/2012

MGO4829 54799185C 181 * XVIII5550/0 12/04/2012

MHK2762 54400959D 244 * I7030/3 09/05/2012

MOH1836 54403733D 203 * IV5959/3 03/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1022/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY1461 54799000C 181 * XV5525/0 03/03/2012 R$ 85,12 

MES0088 54402985D 1675185/1 23/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1023/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFO9704 54401917D 2336920/0 07/05/2012

DAO9325 54401973D 2336920/0 29/05/2012

LXP3324 54401925D 2336920/0 10/05/2012

LYN1523 54401933D 2336920/0 10/05/2012

MAT8385 54400920D 230 * VII6610/2 09/05/2012

MBY2948 54401975D 2336920/0 29/05/2012

MBZ3666 54402599D 2336920/0 02/05/2012

MDD5822 54403532D 163 c/c 162 * I5061/0 07/05/2012

MDD5822 54403533D 162 * I5010/0 07/05/2012

MDD5822 54403533D 230 * V6599/2 07/05/2012

MDO2054 54401904D 2336920/0 07/05/2012

MDR2275 54402588D 2336920/0 02/05/2012

MDR2419 54797928C 162 * I5010/0 29/04/2012

MDR2419 54797929C 163 c/c 162 * I5061/0 29/04/2012

MEE7509 54797934C 2326912/0 17/05/2012

MEE7509 54797935C 230 * IX6637/1 17/05/2012

MEJ2302 54797931C 2326912/0 29/04/2012

MEJ2302 54797932C 162 * I5010/0 29/04/2012

MEJ2302 54797933C 163 c/c 162 * I5061/0 29/04/2012

MET9896 54403730D 252 * IV7340/0 07/05/2012

MEY9979 54401921D 2336920/0 07/05/2012

MEZ4034 54401049D 162 * I5010/0 26/05/2012

MEZ4034 54401050D 163 c/c 162 * I5061/0 26/05/2012

MEZ4034 54402789D 230 * VII6610/2 26/05/2012

MEZ4034 54402790D 230 * V6599/2 26/05/2012

MFB3790 54401951D 2336920/0 16/05/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

MFW9680 54401929D 2336920/0 10/05/2012

MGD8571 54402594D 2336920/0 02/05/2012

MHH2182 54401937D 2336920/0 14/05/2012

MHU6720 54400462D 230 * V6599/2 28/05/2012

MHU6720 54400463D 230 * I6556/1 28/05/2012

MIJ2027 54401958D 2336920/0 16/05/2012

MJE4702 54402750D 2336920/0 28/03/2012

MJJ2359 54403528D 163 c/c 162 * I5061/0 03/05/2012

MJJ2359 54403529D 162 * I5010/0 03/05/2012

MKB7139 54403204D 252 * IV7340/0 15/04/2012

MLB0726 54401912D 2336920/0 07/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1024/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JRB9406 54402768D 181 * XVII5541/5 28/04/2012

LWS2950 54402770D 181 * XVII5541/5 02/05/2012

LYM1136 54402786D 181 * XV5525/0 22/05/2012

MAK8764 54400910D 181 * XVII5541/1 07/05/2012

MBX7864 54402769D 181 * VIII5452/1 29/04/2012

MBY1614 54400221D 186 * II5738/0 31/05/2012

MBZ7375 54400152D 1675185/1 30/04/2012

MCS4898 54402800D 1675185/1 30/05/2012

MCV6586 54399965D 181 * XVII5541/1 30/11/2011

MDR2350 54402148D 1675185/1 13/02/2012

MDR2419 54797930C 244 * III7056/1 29/04/2012

MFK8451 54400908D 181 * XVII5541/1 07/05/2012

MFV1832 54402799D 186 * II5738/0 26/05/2012

MGJ8163 54402794D 181 * VIII5452/1 27/05/2012

MGY3480 54400866D 181 * IX5460/0 31/05/2012

MGZ0478 54403531D 181 * XVII5541/1 07/05/2012

MIW4882 54404209D 1675185/1 06/10/2011

MKB7139 54403205D 244 * I7030/2 15/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1025/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DQR0270 54402743D 2336920/0 28/03/2012 R$ 127,69 

IIX6094 54797027C 1655169/1 14/05/2011 R$ 957,69 

MDG5243 54402710D 2336920/0 20/03/2012 R$ 127,69 

MJF3114 54400837D 2336920/0 29/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1026/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGT0962 54401948D 2336920/0 16/05/2012

GTB4579 54404222D 230 * VII6610/2 07/05/2012

LXT7485 54400913D 162 * I5010/0 07/05/2012

LXT7485 54400914D 163 c/c 162 * I5061/0 07/05/2012

LYP7035 54400218D 230 * I6556/4 08/05/2012

LYP7035 54400218D 230 * V6599/2 08/05/2012

MCR4411 54401980D 2336920/0 29/05/2012

MDA0005 54401950D 2336920/0 16/05/2012

MGL9679 54401946D 2336920/0 16/05/2012

MGP3567 54401945D 2336920/0 16/05/2012

MHO3137 54401923D 2336920/0 10/05/2012

MLB1810 54402595D 2336920/0 02/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1027/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AET1061 54400930D 181 * VIII5452/2 04/06/2012

JEX5841 54402669D 186 * II5738/0 15/05/2012

LWS2950 54402667D 181 * XVII5541/5 14/05/2012

MBI5981 54404223D 181 * XV5525/0 09/05/2012

MCF8669 54400223D 181 * VIII5452/1 31/05/2012

MCT0509 54400855D 1675185/1 04/05/2012

MEO1875 54404217D 181 * VIII5452/2 06/05/2012

MGU7518 54400927D 181 * XVII5541/1 04/06/2012

MHP4772 54402779D 244 * II7048/2 06/05/2012

MJD4975 54404216D 181 * VIII5452/2 06/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1028/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JPR7713 54402724D 2336920/0 28/03/2012 R$ 127,69 

LXO0823 54402738D 2336920/0 28/03/2012 R$ 127,69 

LYK4871 54799277C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

LYS9712 54799308C 162 * I5010/0 16/02/2011 R$ 574,61 

LYU7424 54797197C 230 * V6599/2 06/02/2011 R$ 191,53 

MDR5124 54797198C 230 * V6599/2 11/02/2011 R$ 191,53 

MDR5124 54797199C 230 * IV6580/0 11/02/2011 R$ 191,53 

MFA7388 54798777C 230 * VII6610/2 03/02/2011 R$ 127,69 

MFC3580 54799285C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MFH4007 54798728C 162 * I5010/0 06/02/2011 R$ 574,61 

MGD5282 54799275C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MHC0996 54799272C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

NQM5586 54402725D 2336920/0 28/03/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1029/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFV9693 54403764D 186 * II5738/0 30/03/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1030/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBU2289 54400963D 230 * V6599/2 08/06/2012

MDX3467 54400161D 162 * I5010/0 12/06/2012

MDX3467 54400163D 163 c/c 162 * I5061/0 12/06/2012

MDY7186 54401962D 2336920/0 29/05/2012

MGZ7342 54401965D 2336920/0 29/05/2012

MHH4992 54401938D 2336920/0 14/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1031/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJE0573 54400762D 1675185/1 07/06/2012

LZH3871 54400232D 181 * XVII5541/5 06/06/2012

MAS1643 54400764D 1675185/1 07/06/2012

MAS4313 54400241D 181 * XVII5541/1 11/06/2012

MBR1568 54400769D 181 * XVII5541/1 08/06/2012

MCA8294 54402780D 181 * IX5460/0 14/05/2012

MCP0599 54400792D 181 * I5380/0 12/06/2012

MCZ6504 54404128D 244 * III7056/1 21/05/2012

MDZ7257 54404227D 186 * II5738/0 12/06/2012

MEO4512 54400229D 181 * XVII5541/1 06/06/2012

MHM7670 54400237D 181 * XVII5541/1 06/06/2012

MIE3250 54400960D 1675185/2 09/05/2012

MIJ7333 54400228D 181 * XVII5541/5 06/06/2012

MIV8263 54402781D 181 * XVII5541/5 10/05/2012

MJA8154 54400787D 181 * XVII5541/1 12/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1032/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGP0555 54402567D 2336920/0 16/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1033/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKY1898 54401956D 2336920/0 16/05/2012

DFQ7613 54401966D 2336920/0 29/05/2012

ILR7016 54400516D 162 * I5010/0 28/05/2012

JGR7907 54401983D 2336920/0 14/06/2012

MAZ8075 54401959D 2336920/0 29/05/2012

MBP4698 54400515D 162 * I5010/0 16/05/2012

MCB6262 54400159D 230 * V6599/2 28/05/2012

MCF2752 54401993D 2336920/0 14/06/2012

MCG6289 54401964D 2336920/0 29/05/2012

MDK4037 54403772D 230 * V6599/2 23/06/2012

MDK4037 54403773D 230 * IX6637/2 23/06/2012

MDK4037 54403774D 162 * III5037/1 23/06/2012

MDS3073 54400637D 2336920/0 26/06/2012

MEE7509 54404071D 162 * I5010/0 15/06/2012

MEE7509 54404074D 163 c/c 162 * I5061/0 15/06/2012

MEE7509 54404075D 230 * IX6637/2 15/06/2012

MEJ2969 54400467D 162 * I5010/0 21/06/2012

MEJ2969 54400468D 230 * I6556/5 21/06/2012

MEJ2969 54404072D 230 * I6556/1 15/06/2012

MEJ2969 54404073D 230 * IX6637/1 15/06/2012

MEV3803 54401984D 2336920/0 14/06/2012

MGV1474 54400613D 2336920/0 26/06/2012

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1034/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALB8793 54400921D 1675185/1 21/05/2012

DBJ0622 54400245D 181 * X5479/0 13/06/2012

DEB9893 54400797D 181 * XVII5541/1 15/06/2012

DIS3300 54400796D 181 * XVII5541/1 15/06/2012

HSD7808 54402788D 181 * XVII5541/5 26/05/2012

IBS8107 54400249D 186 * II5738/0 13/06/2012

LZE3253 54400875D 1675185/1 19/06/2012

LZE3253 54400875D 1695207/0 19/06/2012

LZE3253 54400875D 252 * VI7366/2 19/06/2012

MAN7613 54800012C 1675185/1 18/06/2012

MBK8923 54400793D 181 * XVII5541/5 15/06/2012

MCR3983 54400925D 181 * XVII5541/1 01/06/2012

MHF0047 54400932D 1675185/1 18/06/2012

MHR5203 54400870D 181 * VIII5452/1 15/06/2012

MIV1164 54400220D 182 * VI5622/1 29/05/2012

MJB7896 54400248D 181 * VIII5452/1 13/06/2012

MJQ2293 54400938D 181 * VIII5452/2 18/06/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1035/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IHP4926 54402589D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

MBF0273 54400424D 230 * V6599/2 28/04/2012 R$ 191,53 

MBF0273 54400425D 162 * I5010/0 28/04/2012 R$ 574,61 

MBF0273 54400426D 163 c/c 162 * I5061/0 28/04/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1036/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFT5677 54400907D 1675185/1 03/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1037/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALB8793 54400922D 2326912/0 21/05/2012

AOS6576 54400638D 2336920/0 26/06/2012

BIA7521 54403797D 230 * V6599/2 02/07/2012

BIA7521 54403798D 230 * IX6637/2 02/07/2012

GZH7153 54400602D 2336920/0 15/06/2012

LZY4352 54402404D 230 * V6599/2 03/06/2012

LZY4352 54402405D 162 * I5010/0 03/06/2012

LZY4352 54402406D 164 c/c 162 * I5118/0 03/06/2012

LZY4352 54402407D 230 * IX6637/1 03/06/2012

LZY4352 54402409D 230 * XI6653/1 03/06/2012

LZY4352 54402410D 230 * I6556/1 03/06/2012

MBN0196 54403536D 163 c/c 162 * I5061/0 02/07/2012

MBN0196 54403537D 162 * I5010/0 02/07/2012

MBR3702 54400656D 164 c/c 162 * I5118/0 28/06/2012

MBR3702 54400658D 230 * IX6637/2 28/06/2012

MBR3702 54403779D 162 * I5010/0 28/06/2012

MBR3702 54403780D 230 * VII6610/2 28/06/2012

MCO6723 54400639D 2336920/0 26/06/2012

MES0784 54403789D 162 * I5010/0 01/07/2012

MES0784 54403790D 163 c/c 162 * I5061/0 01/07/2012

MES0784 54403791D 230 * V6599/2 01/07/2012

MFH4482 54400628D 2336920/0 26/06/2012

MFM8330 54400649D 2336920/0 02/07/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1038/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DVK0854 54400986D 181 * XVII5541/1 02/07/2012

LXO0743 54400877D 1675185/1 27/06/2012

LZY4352 54402408D 1955835/0 03/06/2012

LZZ2893 54403778D 181 * VIII5452/1 27/06/2012

MEQ7695 54403786D 186 * II5738/0 01/07/2012

MEQ7695 54403787D 1935819/1 01/07/2012

MEW4951 54403766D 186 * II5738/0 16/06/2012

MGP8823 54400887D 181 * XVII5541/1 29/06/2012

MGV6277 54400889D 181 * XVII5541/1 29/06/2012

MHX7075 54400940D 181 * VIII5452/1 27/06/2012

MJN5071 54402795D 181 * VIII5452/1 27/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1039/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGL3555 54799306C 162 * I5010/0 05/02/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1040/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJH5090 54401932D 2336920/0 10/05/2012

LZJ0022 54400778D 162 * I5010/0 11/06/2012

LZJ0022 54400779D 163 c/c 162 * I5061/0 11/06/2012

LZJ0022 54400780D 230 * V6599/2 11/06/2012

LZJ0022 54400781D 230 * IX6637/2 11/06/2012

LZJ0022 54400782D 2326912/0 11/06/2012

MFI6471 54400627D 2336920/0 26/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1041/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HIK4596 54404225D 1675185/1 06/06/2012

HJN1542 54402784D 1675185/1 10/05/2012

LZC8951 54400882D 1675185/1 27/06/2012

MDN8366 54400234D 181 * XVII5541/5 06/06/2012

MEF1092 54400774D 181 * XVII5541/1 08/06/2012

MEL3527 54400761D 181 * XVII5541/1 04/06/2012

MIN9928 54400212D 181 * VIII5452/2 05/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1042/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZK8503 54402573D 2336920/0 16/04/2012 R$ 127,69 

MBT2645 54400508D 2326912/0 22/04/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1043/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGJ4167 54402557D 182 * VI5622/1 09/04/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1044/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCD6826 54400625D 2336920/0 26/06/2012

MGP2866 54400707D 2336920/0 04/07/2012

MIL4742 54400477D 230 * IX6637/2 06/07/2012

MIL4742 54400478D 230 * I6556/1 06/07/2012

MIT3879 54400531D 162 * I5010/0 06/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1045/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMM7192 54400242D 181 * XVII5541/1 11/06/2012

DEB9893 54400675D 181 * XVII5541/1 07/07/2012

LZB3011 54400982D 181 * XVII5541/1 06/07/2012

MCW3351 54400672D 181 * XIII5509/0 06/07/2012

MFO7907 54400674D 186 * I5720/0 06/07/2012

MIJ0155 54400676D 181 * XVII5541/5 09/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1053/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYD3333 54401780D 181 * XVIII5550/0 16/07/2012

MAR3248 54401791D 181 * IX5460/0 18/07/2012

MCC0573 54402468D 181 * XVIII5550/0 17/07/2012

MCI6046 54400800D 186 * II5738/0 16/06/2012

MCQ5972 54404229D 1695207/0 26/06/2012

MCV1075 54401786D 181 * XVIII5550/0 16/07/2012

MDI2344 54800011C 181 * VIII5452/1 18/06/2012

MDQ9170 54400873D 1675185/1 15/06/2012

MDR2275 54400966D 181 * XVII5541/1 02/07/2012

MEC6846 54401785D 181 * XVII5541/1 16/07/2012

MEM4702 54401781D 181 * XVIII5550/0 16/07/2012

MGI9477 54402469D 181 * XVIII5550/0 17/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1054/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DDX7470 54399885D 2336920/0 15/12/2011 R$ 127,69 

KLE0765 54404284D 2336920/0 23/08/2011 R$ 127,69 

LZO5399 54399856D 2336920/0 31/10/2011 R$ 127,69 

MAE5144 54400350D 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

MEB7463 54404266D 2336920/0 16/08/2011 R$ 127,69 

MEJ3376 54401044D 230 * V6599/2 08/05/2012 R$ 191,53 

MEL7573 54399889D 2336920/0 15/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1055/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

GTB4579 54402775D 186 * II5738/0 04/05/2012 R$ 191,53 

MEJ3376 54401046D 1955835/0 08/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1056/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYB7097 54403741D 162 * I5010/0 24/07/2012

LZS1897 54400482D 162 * I5010/0 07/07/2012

LZS7077 54400545D 230 * V6599/2 22/07/2012

LZS7077 54400546D 162 * I5010/0 22/07/2012

MDH9932 54400706D 2336920/0 04/07/2012

MDI6020 54400533D 230 * V6599/2 07/07/2012

MDP7871 54400646D 2336920/0 02/07/2012

MEF3754 54400550D 162 * I5010/0 27/07/2012

MEF3754 54403737D 2326912/0 27/07/2012

MGO5090 54400644D 2336920/0 02/07/2012

MJE0572 54400475D 162 * V5045/0 06/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1057/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALM8984 54404155D 181 * XVIII5550/0 30/07/2012

ANZ0998 54799197C 181 * XVIII5550/0 24/07/2012

BDG2914 54400667D 181 * VIII5452/1 06/07/2012

CGB8781 54402695D 181 * XVII5541/5 25/07/2012

LZO7312 54401856D 181 * VIII5452/1 15/07/2012

LZV4693 54402481D 181 * XVII5541/6 25/07/2012

MAD3826 54400987D 181 * XVII5541/1 04/07/2012

MBA8778 54400979D 181 * VIII5452/1 02/07/2012

MCJ3507 54400662D 181 * I5380/0 06/07/2012

MCJ3507 54400663D 186 * II5738/0 06/07/2012

MCT5753 54400997D 181 * XVII5541/1 06/07/2012

MCZ3657 54799187C 181 * XVIII5550/0 23/07/2012

MDF9902 54799191C 181 * XVIII5550/0 23/07/2012

MDX3349 54400671D 181 * XIII5509/0 06/07/2012

MEW9238 54400972D 181 * XVII5541/1 02/07/2012

MFE8603 54402693D 181 * XVII5541/1 24/07/2012

MFL5233 54799189C 181 * XVIII5550/0 23/07/2012

MGW8022 54402685D 181 * XVII5541/5 24/07/2012

MID7191 54402671D 181 * XVII5541/1 20/07/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1058/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGP8463 54402333D 230 * V6599/2 21/08/2011 R$ 191,53 

AGP8463 54402334D 163 c/c 162 * I5061/0 21/08/2011 R$ 574,61 

BPK7105 54402092D 163 c/c 162 * I5061/0 04/09/2011 R$ 574,61 

BPK7105 54402094D 2326912/0 04/09/2011 R$ 53,20 

CGG7768 54402227D 2336920/0 25/07/2011 R$ 127,69 

EIU2874 54401972D 2336920/0 29/05/2012 R$ 127,69 

IFQ6086 54402216D 2336920/0 30/07/2011 R$ 127,69 

IKD1633 54399880D 2336920/0 15/12/2011 R$ 127,69 

LNY8386 54796597C 2336920/0 22/11/2010 R$ 127,69 

LXH9174 54402327D 230 * XI6653/2 21/07/2011 R$ 127,69 

LYG2612 54400261D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

LYM8472 54403971D 2336920/0 14/10/2011 R$ 127,69 

LYO4640 54403867D 2336920/0 01/09/2011 R$ 127,69 

LZE8765 54798714C 162 * I5010/0 16/12/2010 R$ 574,61 

LZE8765 54798715C 163 c/c 162 * I5061/0 16/12/2010 R$ 574,61 

LZE8765 54798716C 230 * V6599/2 16/12/2010 R$ 191,53 

LZL5800 54797163C 230 * V6599/2 31/05/2010 R$ 191,53 

MAO4200 54403018D 162 * I5010/0 02/08/2011 R$ 574,61 

MAO4200 54403019D 230 * IX6637/1 02/08/2011 R$ 127,69 

MAO4200 54403020D 2326912/0 02/08/2011 R$ 53,20 

MAW5267 54403881D 2336920/0 20/09/2011 R$ 127,69 

MBO0771 54402130D 162 * I5010/0 05/01/2012 R$ 574,61 

MBO0771 54402131D 163 c/c 162 * I5061/0 05/01/2012 R$ 574,61 

MBO0771 54403427D 252 * IV7340/0 05/01/2012 R$ 85,12 

MBQ7882 54402241D 2336920/0 25/07/2011 R$ 127,69 

MCG1454 54797190C 162 * I5010/0 29/01/2011 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCQ0651 54403506D 163 c/c 162 * I5061/0 30/08/2011 R$ 574,61 

MCQ0651 54403507D 230 * V6599/2 30/08/2011 R$ 191,53 

MCQ0651 54403508D 162 * I5010/0 30/08/2011 R$ 574,61 

MCW9861 54401976D 2336920/0 29/05/2012 R$ 127,69 

MDG6588 54797834C 2336920/0 13/04/2010 R$ 127,69 

MDN0386 54403501D 163 c/c 162 * I5061/0 09/07/2011 R$ 574,61 

MEC2591 54404258D 2336920/0 03/08/2011 R$ 127,69 

MEC8905 54402318D 162 * I5010/0 12/07/2011 R$ 574,61 

MEC8905 54402319D 230 * V6599/2 12/07/2011 R$ 191,53 

MEC8905 54402323D 2326912/0 12/07/2011 R$ 53,20 

MEF6873 54799010C 2336920/0 24/11/2010 R$ 127,69 

MEI1742 54401957D 2336920/0 16/05/2012 R$ 127,69 

MEM5324 54399904D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MEV0443 54403010D 2326912/0 06/07/2011 R$ 53,20 

MFA3642 54799276C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MFD7863 54400280D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MFG2310 55079049B 162 * I5010/0 25/06/2011 R$ 574,61 

MFG2310 55079050B 230 * V6599/2 25/06/2011 R$ 191,53 

MFO8274 54403079D 2336920/0 29/06/2011 R$ 127,69 

MFZ3632 54799126C 2336920/0 06/01/2011 R$ 127,69 

MGD1879 54796692C 2326912/0 08/07/2011 R$ 53,20 

MGD9137 54796600C 2336920/0 22/11/2010 R$ 127,69 

MGK2749 54402367D 162 * I5010/0 03/09/2011 R$ 574,61 

MGV8074 54403026D 162 * I5010/0 11/08/2011 R$ 574,61 

MGV8074 54403027D 163 c/c 162 * I5061/0 11/08/2011 R$ 574,61 

MHR5364 54402076D 162 * I5010/0 11/08/2011 R$ 574,61 

MHR5364 54402077D 163 c/c 162 * I5061/0 11/08/2011 R$ 574,61 

MHR5364 54402078D 230 * V6599/2 11/08/2011 R$ 191,53 

MHU4121 54400303D 2336920/0 17/01/2012 R$ 127,69 

MHY2693 54403964D 2336920/0 14/10/2011 R$ 127,69 

MID1852 54796691C 162 * I5010/0 08/07/2011 R$ 574,61 

MIO3097 54403428D 162 * I5010/0 05/01/2012 R$ 574,61 

MIX5102 54403321D 162 * I5010/0 10/11/2011 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1059/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFH3734 54402646D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

BPW2524 54400853D 1675185/1 05/05/2012 R$ 127,69 

IAY2233 54401091D 1675185/2 20/12/2011 R$ 127,69 

LNG6212 54400054D 1675185/1 22/12/2011 R$ 127,69 

LNG6212 54400054D 1675185/2 22/12/2011 R$ 127,69 

LNR0774 54399997D 181 * XVII5541/1 05/12/2011 R$ 53,20 

LXC6540 54402629D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

MAZ8289 54796676C 181 * XVII5541/1 30/06/2011 R$ 53,20 

MCI2732 54402787D 181 * XVII5541/5 22/05/2012 R$ 53,20 

MED4498 54403987D 186 * II5738/0 19/10/2011 R$ 191,53 

MEL0921 54401122D 1675185/1 16/12/2011 R$ 127,69 

MEP8135 54402640D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

MEQ4019 54401101D 181 * XVII5541/5 15/12/2011 R$ 53,20 

MFS3990 54400004D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

MFT7066 54400077D 1675185/1 22/12/2011 R$ 127,69 

MFT7066 54400077D 1675185/2 22/12/2011 R$ 127,69 

MFT7066 54400077D 252 * I7315/0 22/12/2011 R$ 85,12 

MHP3504 54401051D 181 * XVII5541/5 08/12/2011 R$ 53,20 

MIO3097 54403429D 244 * I7030/1 05/01/2012 R$ 191,53 

MIS2914 54403605D 244 * I7030/1 25/09/2011 R$ 191,53 

MKD8989 54402863D 1675185/1 30/11/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1060/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ATH0036 54400704D 2336920/0 04/07/2012

MAV8786 54400728D 2336920/0 16/07/2012

MBJ8313 54400734D 2336920/0 16/07/2012

MBM0289 54400714D 2336920/0 16/07/2012

MDH9201 54400524D 230 * V6599/2 03/07/2012

MDS7073 54400712D 2336920/0 16/07/2012

MDV6097 54400701D 2336920/0 04/07/2012

MFN0640 54400495D 230 * XVIII6726/1 02/08/2012

MFQ3821 54400740D 2336920/0 16/07/2012

MGU3287 54400540D 2326912/0 13/07/2012

MII3181 54402508D 230 * XVI6700/1 04/08/2012

MUC4332 54400739D 2336920/0 16/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1061/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGO5855 54401811D 181 * XVII5541/1 12/07/2012

DBU2771 54401767D 181 * XVIII5550/0 11/07/2012

HFP2006 54401764D 181 * XVIII5550/0 10/07/2012

ING4178 54400995D 181 * XVII5541/1 05/07/2012

MAD3826 54400947D 181 * XVII5541/1 03/07/2012

MCZ1536 54401761D 181 * XVII5541/1 09/07/2012

MDO2026 54401753D 181 * XVIII5550/0 06/07/2012

MFN0640 54400494D 1675185/1 02/08/2012

MFZ5092 54401817D 181 * XVII5541/1 13/07/2012

MGW4982 54400670D 186 * II5738/0 06/07/2012

MGY2859 54401823D 181 * XVII5541/1 13/07/2012

MIA9472 54404154D 181 * XVIII5550/0 26/07/2012

MIG8201 54400483D 1675185/1 09/07/2012

MII3181 54402509D 1675185/1 04/08/2012

MJT3574 54401755D 181 * XV5525/0 06/07/2012

MJT3574 54401755D 181 * XVII5541/1 06/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1062/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABN3023 54403985D 2336920/0 14/10/2011 R$ 127,69 

ANI0192 54403869D 2336920/0 01/09/2011 R$ 127,69 

BGR2980 54400296D 2336920/0 10/01/2012 R$ 127,69 

BPK7105 54402091D 162 * I5010/0 04/09/2011 R$ 574,61 

BPK7105 54402093D 230 * V6599/2 04/09/2011 R$ 191,53 

BUM9535 54404274D 2336920/0 16/08/2011 R$ 127,69 

CID7292 54399936D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

CMD3206 54403887D 2336920/0 20/09/2011 R$ 127,69 

CMF8880 54400291D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

EDD7445 54399979D 230 * XVI6700/2 02/12/2011 R$ 127,69 

ICY6596 54799020C 2336920/0 24/11/2010 R$ 127,69 

ILO0853 54399914D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

LQZ1170 54403859D 2336920/0 01/09/2011 R$ 127,69 

LXH8860 54795299C 230 * V6599/2 24/01/2011 R$ 191,53 

LXN0292 54403708D 1755274/2 22/07/2011 R$ 191,53 

LYD1204 54403054D 2336920/0 28/06/2011 R$ 127,69 

LYE2925 54799287C 2336920/0 07/02/2011 R$ 127,69 

LYK1280 54400753D 230 * I6556/1 03/06/2012 R$ 191,53 

LYN6366 54403965D 2336920/0 14/10/2011 R$ 127,69 

LZC6754 54399864D 2336920/0 15/12/2011 R$ 127,69 

LZN0611 54403866D 2336920/0 01/09/2011 R$ 127,69 

MAJ6474 54402872D 162 * III5037/1 02/12/2011 R$ 574,61 

MAN8083 54403410D 162 * I5010/0 05/10/2011 R$ 574,61 

MAN8083 54403411D 230 * V6599/2 05/10/2011 R$ 191,53 

MAN8083 54403412D 230 * I6556/1 05/10/2011 R$ 191,53 

MAN8083 54403413D 230 * VII6610/2 05/10/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAN8083 54403414D 2326912/0 05/10/2011 R$ 53,20 

MAR1030 54400285D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MBE2561 54400406D 162 * I5010/0 24/02/2012 R$ 574,61 

MBE2561 54400407D 163 c/c 162 * I5061/0 24/02/2012 R$ 574,61 

MBF4767 54402133D 162 * I5010/0 08/01/2012 R$ 574,61 

MBF4767 54402134D 230 * IX6637/2 08/01/2012 R$ 127,69 

MBM3636 54403075D 2336920/0 29/06/2011 R$ 127,69 

MBP2602 54404063D 1755274/2 25/12/2011 R$ 191,53 

MCE4704 54403904D 162 * V5045/0 10/09/2011 R$ 191,53 

MCL3357 55079043B 230 * V6599/2 05/12/2010 R$ 191,53 

MCL3357 55079044B 1755274/1 05/12/2010 R$ 191,53 

MCL3357 55079047B 2326912/0 05/12/2010 R$ 53,20 

MCL3357 55079048B 1655169/1 05/12/2010 R$ 957,69 

MCL8914 54400258D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MCQ3872 54403089D 2336920/0 29/06/2011 R$ 127,69 

MCW7491 54401974D 2336920/0 29/05/2012 R$ 127,69 

MCW8043 54403053D 2336920/0 28/06/2011 R$ 127,69 

MDE8252 54403521D 162 * I5010/0 28/01/2012 R$ 574,61 

MDE8252 54403521D 2326912/0 28/01/2012 R$ 53,20 

MDE8252 54403522D 163 c/c 162 * I5061/0 28/01/2012 R$ 574,61 

MDT5374 54400297D 2336920/0 10/01/2012 R$ 127,69 

MEB2776 54400274D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MED7321 54798328C 2336920/0 29/06/2011 R$ 127,69 

MEH1821 54402226D 2336920/0 25/07/2011 R$ 127,69 

MEI9113 54402032D 1755274/3 16/10/2011 R$ 191,53 

MEJ4522 54798807C 230 * VI6602/0 30/10/2010 R$ 191,53 

MEJ4522 54799239C 1755274/1 26/05/2011 R$ 191,53 

MEO7438 54400282D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MFF2359 54404283D 2336920/0 23/08/2011 R$ 127,69 

MFH4368 54399933D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MFI5754 54798893C 230 * V6599/2 25/01/2011 R$ 191,53 

MFI5754 54798894C 230 * IX6637/1 25/01/2011 R$ 127,69 

MGD0864 54403433D 162 * I5010/0 08/01/2012 R$ 574,61 

MGD0864 54403434D 230 * IX6637/1 08/01/2012 R$ 127,69 

MGF0359 54402391D 162 * I5010/0 06/02/2012 R$ 574,61 

MGG8872 54799410C 2336920/0 17/02/2011 R$ 127,69 

MGM6448 54402066D 1655169/1 29/07/2011 R$ 957,69 
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Código da Infração /
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MGM6448 54402067D 162 * V5045/0 29/07/2011 R$ 191,53 

MHL5122 54798930C 162 * I5010/0 24/03/2011 R$ 574,61 

MHS1642 54402080D 230 * XI6653/2 12/08/2011 R$ 127,69 

MIO3097 54402132D 2326912/0 05/01/2012 R$ 53,20 

MIX8331 54403025D 162 * I5010/0 11/08/2011 R$ 574,61 

MIX9301 54399915D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MJM1965 54799150C 2336920/0 19/01/2011 R$ 127,69 

MJN3050 54401020D 162 * I5010/0 14/02/2012 R$ 574,61 

MJN3050 54401021D 230 * V6599/2 14/02/2012 R$ 191,53 

MJN3050 54401022D 163 c/c 162 * I5061/0 14/02/2012 R$ 574,61 

MXR0460 54799137C 2336920/0 06/01/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1063/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAQ8490 54401073D 1675185/1 20/12/2011 R$ 127,69 

BJR3966 54401074D 1675185/1 20/12/2011 R$ 127,69 

BJR3966 54401074D 1675185/2 20/12/2011 R$ 127,69 

EFP1651 54401109D 1675185/1 16/12/2011 R$ 127,69 

IAY2233 54401091D 1675185/1 20/12/2011 R$ 127,69 

MBP2602 54404062D 1955835/0 21/12/2011 R$ 127,69 

MCP8189 54403323D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

MDO4743 54400034D 1675185/1 13/12/2011 R$ 127,69 

MER3469 54400867D 1675185/1 31/05/2012 R$ 127,69 

MES0301 54400064D 1675185/1 22/12/2011 R$ 127,69 

MES0301 54400064D 1675185/2 22/12/2011 R$ 127,69 

MEY9280 54402645D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

MFC0260 54402098D 181 * XVII5541/5 21/12/2011 R$ 53,20 

MGE1557 54402857D 181 * XVII5541/1 27/10/2011 R$ 53,20 

MGM5877 54400020D 1675185/1 13/12/2011 R$ 127,69 

MIM8527 54402856D 181 * XVII5541/1 27/10/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1105/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DVK0854 55899407D 181 * XIX5568/0 22/10/2012

MFA5627 55899358D 181 * X5479/0 05/09/2012

MIA1349 54800048C 181 * XVIII5550/0 16/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1119/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LOH6152 55899235D 1675185/1 14/11/2012

MAL7872 55899221D 1675185/1 07/11/2012

MDG6573 55899173D 181 * XVII5541/1 08/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1121/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIJ8959 54401897D 163 c/c 162 * I5061/0 06/11/2012

AIJ8959 54401899D 162 * I5010/0 06/11/2012

AIJ8959 54401900D 2326912/0 06/11/2012

DVN6111 55898663D 2336920/0 07/11/2012

DZG0690 55898662D 2336920/0 07/11/2012

IBF1517 55898694D 2336920/0 28/11/2012

IED5305 55898673D 2336920/0 09/11/2012

IPZ3557 55898709D 2336920/0 30/11/2012

LXX3905 55898672D 2336920/0 09/11/2012

LYF1530 55898685D 2336920/0 23/11/2012

LYH8952 55899094D 230 * V6599/2 30/11/2012

LYH8952 55899095D 230 * XI6653/2 30/11/2012

LYW0599 55899551D 230 * V6599/2 16/10/2012

LYW0599 55899552D 162 * I5010/0 16/10/2012

MAU7764 55899088D 162 * I5010/0 12/11/2012

MAU7764 55899089D 163 c/c 162 * I5061/0 12/11/2012

MCA2010 54799772C 162 * I5010/0 23/11/2012

MCA2010 54799773C 1655169/1 23/11/2012

MCA2010 54799774C 230 * V6599/2 23/11/2012

MCR5213 55898705D 2336920/0 30/11/2012

MCY3992 55899207D 162 * I5010/0 05/11/2012

MDA9551 55899209D 162 * I5010/0 05/11/2012

MDA9551 55899210D 230 * V6599/2 05/11/2012

MDG3730 55898646D 2336920/0 26/10/2012

MDK6382 55898693D 2336920/0 28/11/2012

MEJ3310 55898679D 2336920/0 20/11/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEN2414 55898669D 2336920/0 09/11/2012

MES1085 54400746D 162 * I5010/0 07/11/2012

MES1085 54400746D 230 * V6599/2 07/11/2012

MEZ5182 55898657D 2336920/0 05/11/2012

MFD8463 55899653D 230 * I6556/5 14/11/2012

MGR8302 55898701D 2336920/0 28/11/2012

MGZ2590 55899456D 2326912/0 25/11/2012

MGZ2590 55899458D 230 * IX6637/2 25/11/2012

MGZ2590 55899460D 1755274/1 26/11/2012

MGZ2590 55899462D 230 * XVI6700/2 26/11/2012

MGZ2590 55899463D 2326912/0 26/11/2012

MGZ2590 55899464D 1655169/1 26/11/2012

MHU1646 55898692D 2336920/0 23/11/2012

MOA4093 55898640D 2336920/0 22/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1122/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGD9746 55899213D 1725231/1 06/11/2012

AGD9746 55899214D 1675185/1 06/11/2012

AVY3000 54404248D 181 * VIII5452/1 09/11/2012

CQC9857 55899423D 181 * XVIII5550/0 26/11/2012

HPX2920 55900916D 181 * XVII5541/2 30/11/2012

JUK2022 55900958D 181 * XV5525/0 26/11/2012

LXH2057 55899416D 181 * VIII5452/1 23/11/2012

LZB3011 55899238D 181 * XIX5568/0 22/11/2012

MBE8654 55899437D 181 * XVIII5550/0 04/12/2012

MBO7652 55899501D 1675185/1 06/11/2012

MCA2010 55900907D 186 * II5738/0 23/11/2012

MCA2010 55900908D 1705215/1 23/11/2012

MCR4445 55899212D 244 * III7056/1 05/11/2012

MEI6454 55900920D 181 * XVII5541/5 03/12/2012

MFD8463 55899654D 244 * II7048/1 14/11/2012

MFG4174 55899244D 181 * XIX5568/0 23/11/2012

MFP0322 55899504D 1675185/1 06/11/2012

MFP0322 55899504D 1695207/0 06/11/2012

MFS1607 54404247D 181 * VIII5452/1 09/11/2012

MGK3128 55899227D 181 * XVII5541/5 08/11/2012

MHC9537 55899516D 186 * II5738/0 04/12/2012

MIR6172 55899365D 181 * XVII5541/5 05/11/2012

MJI1751 54400748D 181 * XVII5541/5 13/11/2012

MJX7525 55900917D 181 * XVII5541/1 30/11/2012

MKC8196 55900913D 181 * XVII5541/1 28/11/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1123/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNA7576 55899077D 230 * V6599/2 25/09/2012 R$ 191,53 

IGG7712 55898619D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

LZH7059 55899071D 162 * I5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 

MBW5889 55898600D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

MCG5284 54400442D 162 * I5010/0 21/10/2012 R$ 574,61 

MCG5284 54400443D 163 c/c 162 * I5061/0 21/10/2012 R$ 574,61 

MCG5284 54400444D 2326912/0 21/10/2012 R$ 53,20 

MCL6846 54402493D 230 * IV6580/0 27/09/2012 R$ 191,53 

MCW0685 55899072D 162 * I5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 

MCW0685 55899073D 230 * V6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 

MCW0685 55899074D 2326912/0 19/09/2012 R$ 53,20 

MDI5188 54401894D 162 * I5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 

MEJ0322 55899337D 230 * XVI6700/2 21/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1124/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDI5188 54401893D 244 * I7030/1 23/09/2012 R$ 191,53 

MGG6222 54404085D 181 * XV5525/0 14/09/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1125/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWW8877 55898689D 2336920/0 23/11/2012

LZI4550 55899610D 230 * VII6610/2 07/12/2012

LZI4550 55899611D 230 * V6599/2 07/12/2012

LZI4550 55899612D 230 * IV6580/0 07/12/2012

MBH3286 55898686D 2336920/0 23/11/2012

MCY3992 55899220D 163 c/c 162 * I5061/0 07/11/2012

MEP3496 55899655D 162 * I5010/0 14/11/2012

MEP3496 55899656D 252 * IV7340/0 14/11/2012

MFI0460 55899090D 230 * XI6653/1 13/11/2012

MFI0460 55899091D 230 * IX6637/2 13/11/2012

MFI0460 55899092D 230 * VII6610/2 13/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1126/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJK7642 55899239D 181 * XIX5568/0 22/11/2012

DDC8452 55900851D 181 * XVII5541/5 10/12/2012

LZI4550 55899607D 1955835/0 07/12/2012

MCO5820 55900864D 181 * V5428/1 11/12/2012

MFH4367 55899229D 181 * XVII5541/5 12/11/2012

MGA0498 55899513D 181 * XVII5541/1 14/11/2012

MHB9508 55899249D 181 * XIX5568/0 28/11/2012

MHV8348 55899248D 181 * XVIII5550/0 26/11/2012

MHV8348 55899425D 1675185/1 26/11/2012

MID8920 55900853D 181 * VIII5452/1 07/12/2012

MJC6055 55899226D 181 * XVII5541/5 08/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1127/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCL6846 54402494D 230 * V6599/2 27/09/2012 R$ 191,53 

MFS1539 54403470D 162 * I5010/0 06/10/2012 R$ 574,61 

MFS1539 54403471D 163 c/c 162 * I5061/0 06/10/2012 R$ 574,61 

MFS1539 54403472D 230 * XI6653/1 06/10/2012 R$ 127,69 

MGM0026 54403940D 230 * VII6610/2 23/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  951/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CAG6566 54798954C 181 * XVII5541/1 06/10/2010 R$ 53,20 

IIX1221 54797595C 181 * XII5495/0 27/03/2010 R$ 127,69 

LXD2904 54799549C 244 * II7048/1 30/04/2010 R$ 191,53 

LXM0302 54798497C 181 * XVII5541/1 20/08/2010 R$ 53,20 

LXZ9668 54798506C 181 * XVII5541/4 06/08/2010 R$ 53,20 

LYM8430 54797070C 181 * XVII5541/1 17/01/2010 R$ 53,20 

LYT8760 55072419B 181 * VIII5452/2 18/05/2010 R$ 127,69 

LZO5462 54797220C 1675185/1 12/11/2009 R$ 127,69 

MCM4075 54798063C 181 * IX5460/0 27/06/2010 R$ 85,12 

MCV0973 54797109C 244 * II7048/1 27/11/2009 R$ 191,53 

MEH2489 54797315C 181 * XVIII5550/0 16/05/2010 R$ 85,12 

MEO1828 55072309B 1955835/0 02/04/2010 R$ 127,69 

MEQ9127 54798419C 244 * III7056/1 08/08/2010 R$ 191,53 

MEY6114 54797243C 252 * VI7366/2 19/01/2010 R$ 85,12 

MFA9280 54797327C 181 * XVIII5550/0 16/05/2010 R$ 85,12 

MFI9876 54798547C 181 * XVII5541/5 14/10/2010 R$ 53,20 

MFN0074 54797684C 244 * III7056/1 31/05/2010 R$ 191,53 

MFQ1417 54797810C 181 * XVII5541/5 09/03/2010 R$ 53,20 

MFT3869 54796120C 181 * XVII5541/5 10/11/2009 R$ 53,20 

MFZ1658 54795923C 231 * VII6858/0 02/07/2010 R$ 85,12 

MGC3729 55072375B 244 * II7048/1 12/01/2010 R$ 191,53 

MGG8872 54797410C 181 * XVII5541/1 16/12/2009 R$ 53,20 

MGY2859 54798105C 186 * II5738/0 23/05/2010 R$ 191,53 

MHF9703 54797326C 181 * XVIII5550/0 16/05/2010 R$ 85,12 

MHG3376 54798237C 181 * XVII5541/4 05/07/2010 R$ 53,20 

MHL6257 54796927C 1955835/0 09/09/2010 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  955/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWT0699 54795273C 1955835/0 05/04/2010 R$ 127,69 

LWT0699 54795285C 1935819/1 05/04/2010 R$ 574,61 

LYA5497 54798537C 181 * XVII5541/1 30/09/2010 R$ 53,20 

LZP3810 54799569C 181 * VIII5452/1 05/05/2010 R$ 127,69 

LZP3810 54799660C 181 * VIII5452/1 13/05/2010 R$ 127,69 

MCC2378 54797077C 181 * XVII5541/1 07/02/2010 R$ 53,20 

MCV3253 54797695C 181 * XIX5568/0 21/07/2010 R$ 127,69 

MDA5028 54797479C 181 * XVII5541/6 23/11/2009 R$ 53,20 

MDO5499 55078616B 2286530/0 29/10/2010 R$ 127,69 

MEA2586 54797114C 244 * I7030/1 11/02/2010 R$ 191,53 

MEA2586 54797115C 1955835/0 11/02/2010 R$ 127,69 

MEA2586 54797116C 244 * II7048/1 11/02/2010 R$ 191,53 

MEA2586 54797120C 244 * IV7064/0 11/02/2010 R$ 191,53 

MEP1424 54797175C 244 * III7056/1 07/08/2010 R$ 191,53 

MET3749 54798216C 181 * XVII5541/4 21/06/2010 R$ 53,20 

MGK0243 54402802D 181 * XVII5541/5 25/10/2011 R$ 53,20 

MGX0168 54798543C 181 * XVII5541/4 08/10/2010 R$ 53,20 

MHK4139 54798229C 181 * XVII5541/4 28/06/2010 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  958/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JFF6543 54402916D 230 * V6599/2 26/11/2011 R$ 191,53 

JFF6543 54402917D 162 * V5045/0 26/11/2011 R$ 191,53 

MAW6383 54798189C 2336920/0 01/07/2010 R$ 127,69 

MCJ9291 54403967D 2336920/0 14/10/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  959/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHU0812 54799753C 1745258/3 25/11/2011 R$ 957,69 

LZN4252 54797685C 181 * XVIII5550/0 07/06/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  962/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEN0775 54796698C 181 * VIII5452/2 10/08/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  965/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMJ7104 54403994D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

MES8139 54402882D 162 * I5010/0 05/12/2011 R$ 574,61 

MEZ9132 54798371C 162 * I5010/0 22/07/2010 R$ 574,61 

MFM4133 54797591C 230 * XI6653/1 19/03/2010 R$ 127,69 

MFM4133 55072306B 230 * VII6610/2 27/03/2010 R$ 127,69 

MGW0614 54798396C 162 * I5010/0 03/09/2010 R$ 574,61 

MGW0614 54798397C 230 * V6599/2 03/09/2010 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  966/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYW6690 54402964D 1675185/1 18/11/2011 R$ 127,69 

LZQ7304 54798212C 181 * XVII5541/1 16/06/2010 R$ 53,20 

MBU5534 54401054D 1675185/2 11/12/2011 R$ 127,69 

MCJ4988 54402821D 181 * XVII5541/5 05/12/2011 R$ 53,20 

MII4573 54399940D 181 * XVII5541/1 07/12/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  969/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJP8170 54401123D 1675185/1 16/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  972/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCP3536 54399875D 2336920/0 15/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  973/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAB0926 54401112D 1675185/1 16/12/2011 R$ 127,69 

MBW3823 54400007D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

MHE9572 54402820D 181 * XVII5541/5 01/12/2011 R$ 53,20 

MJH3962 54401117D 1675185/2 16/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  976/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBZ2257 54403564D 2336920/0 05/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 148

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  977/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EAF5547 54799175C 181 * XVIII5550/0 02/12/2011 R$ 85,12 

IBP4995 54799176C 181 * XVIII5550/0 02/12/2011 R$ 85,12 

MEY7790 54402620D 1675185/1 22/12/2011 R$ 127,69 

MIK7243 54402841D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

MIP3320 54402845D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  980/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HEI5188 54400281D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

LXH0360 54399910D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

LXT5261 54399903D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

LYL6284 54400260D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MAD9715 54400017D 162 * I5010/0 06/12/2011 R$ 574,61 

MAD9715 54400018D 2326912/0 06/12/2011 R$ 53,20 

MEA2352 54400000D 230 * V6599/2 05/12/2011 R$ 191,53 

MEA2352 54402827D 162 * I5010/0 05/12/2011 R$ 574,61 

MEA2352 54402827D 2326912/0 05/12/2011 R$ 53,20 

MGE5957 54402923D 230 * VII6610/2 29/11/2011 R$ 127,69 

MGE5957 54402923D 2326912/0 29/11/2011 R$ 53,20 

MGU2738 54402386D 230 * V6599/2 04/01/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  981/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANZ4173 54401087D 181 * XVII5541/3 20/12/2011 R$ 53,20 

ANZ4173 54402601D 181 * XVII5541/1 21/12/2011 R$ 53,20 

DAY0267 54402919D 181 * X5479/0 29/11/2011 R$ 85,12 

HJN1542 54400009D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

LOJ1678 54400052D 1675185/1 22/12/2011 R$ 127,69 

MEI7640 54400023D 1675185/1 13/12/2011 R$ 127,69 

MGU2738 54402388D 1955835/0 04/01/2012 R$ 127,69 

MIR5899 54400011D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  984/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JPP6486 54403558D 2336920/0 05/12/2011 R$ 127,69 

MCQ3044 54400304D 2336920/0 17/01/2012 R$ 127,69 

MDR5845 54402123D 1755274/2 21/12/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  985/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBH4671 54401099D 1675185/1 20/12/2011 R$ 127,69 

MDR5845 54402124D 1935819/1 21/12/2011 R$ 574,61 

MDR5845 54403424D 2106076/0 21/12/2011 R$ 191,53 

MDR5845 54403425D 220 * XIV6394/2 21/12/2011 R$ 191,53 

MGF2590 54402931D 181 * XVII5541/5 19/12/2011 R$ 53,20 

MGG9350 54400103D 1675185/1 20/12/2011 R$ 127,69 

MGG9350 54400103D 1695207/0 20/12/2011 R$ 53,20 

MHB8836 54401133D 1675185/1 19/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  987/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHY9631 54404068D 2537374/0 01/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  988/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BJF6255 54399900D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

LYZ2957 54400339D 2336920/0 26/01/2012 R$ 127,69 

MEQ3270 54402653D 162 * I5010/0 23/12/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  989/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CVR5774 54402641D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

MBO7549 54400116D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  990/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DLA0993 54400829D 2336920/0 29/02/2012

IBA2189 54402347D 162 * I5010/0 20/03/2012

IBA2189 54402348D 230 * V6599/2 20/03/2012

LXS8599 54400832D 2336920/0 29/02/2012

MEI7373 54403452D 2326912/0 13/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  991/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LNA4584 54798912C 230 * V6599/2 11/12/2010 R$ 191,53 

LXF0564 54402381D 162 * I5010/0 08/11/2011 R$ 574,61 

LXF0564 54402382D 230 * V6599/2 08/11/2011 R$ 191,53 

LXJ8423 54799474C 230 * V6599/2 06/01/2012 R$ 191,53 

LXJ8423 54799475C 230 * IV6580/0 06/01/2012 R$ 191,53 

LXJ8423 54799476C 230 * XVIII6726/1 06/01/2012 R$ 127,69 

MAS6989 54799034C 2336920/0 02/12/2010 R$ 127,69 

MCA9137 54402998D 162 * I5010/0 29/11/2011 R$ 574,61 

MCA9137 54402999D 230 * V6599/2 29/11/2011 R$ 191,53 

MCA9137 54403000D 230 * I6556/1 29/11/2011 R$ 191,53 

MFZ8525 54402815D 230 * VII6610/2 25/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  992/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBK8818 54403349D 1675185/1 22/11/2011 R$ 127,69 

MGU0936 54404109D 181 * XVIII5550/0 29/11/2011 R$ 85,12 

MHH8811 54402848D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

MIO4725 54402837D 1675185/1 05/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  994/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDP1928 55075174B 181 * VIII5452/1 08/02/2012

MDY0533 54400403D 244 * I7030/2 15/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  995/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANL4295 54400324D 2336920/0 26/01/2012 R$ 127,69 

CIU0818 54403446D 162 * I5010/0 13/02/2012 R$ 574,61 

CIU0818 54403447D 230 * V6599/2 13/02/2012 R$ 191,53 

CIU0818 54403448D 163 c/c 162 * I5061/0 13/02/2012 R$ 574,61 

MAR9478 54400095D 230 * I6556/1 19/02/2012 R$ 191,53 

MBL1604 54401007D 163 c/c 162 * I5061/0 28/12/2011 R$ 574,61 

MBL1604 54401007D 230 * I6556/1 28/12/2011 R$ 191,53 

MBL1604 54401007D 230 * V6599/2 28/12/2011 R$ 191,53 

MBL1604 54401008D 162 * I5010/0 28/12/2011 R$ 574,61 

MBW2508 54399929D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MDK9245 54403431D 162 * I5010/0 08/01/2012 R$ 574,61 

MDK9245 54403432D 230 * IX6637/1 08/01/2012 R$ 127,69 

MDM0188 54399928D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MEK8638 54400305D 2336920/0 17/01/2012 R$ 127,69 

MGA3172 54799022C 2336920/0 22/11/2010 R$ 127,69 

MGS0592 54399924D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  996/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW8901 54401141D 1675185/1 19/12/2011 R$ 127,69 

AAW8901 54401141D 1675185/2 19/12/2011 R$ 127,69 

APW2602 54799173C 181 * VIII5452/1 25/11/2011 R$ 127,69 

IIL4880 54400119D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

MAR9478 54400096D 1675185/1 19/02/2012 R$ 127,69 

MEF7129 54401010D 231 * VII6858/0 22/01/2012 R$ 85,12 

MEZ7526 54402904D 181 * XVII5541/1 21/11/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  997/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIR7865 54401154D 1675185/1 24/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  998/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDA4354 54402036D 230 * IX6637/1 15/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  11 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 036/2013
DECRETO Nº 036/2013  
Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Concurso Público 
01/2013.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e demais Legislações Vigentes:

DECRETA:
Art.1º - Fica constituída a Comissão de Concurso Público 01/2013, 
integrada pelas Sras: Mônica Dalila Sell Dalmarco, Eliane Teresinha 
Arsego Eddinger, Mara Elisa Schaade, Elisabeth Hoeltgebaum e 
Luciane Bertelli Kniss para, sob a Presidência da primeira, super-
visionar a execução do Concurso Público 01/2013, destinado ao 
preenchimento de vagas de cargos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo em 10 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 1 - 2013 - 
Prefeitura
Prefeitura Municipal De Caçador-SC
Secretaria de Infra Estrutura

Aviso de Licitação
EDITAL: Pregão Eletrônico nº 01/2013. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de CAP 50-70, 
CM-30, RM-1C, Xisto. Entrega das propostas: pelo site www.cida-
decompras.com.br, a partir desta data encerrando-se o prazo de 
entrega às 15h10min do dia 09/07/2013. Abertura de sessão: às 
15h15min no dia 09 (nove) de julho de 2013. Maiores Informa-
ções e o Edital Completo poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br. Maiores informações na Diretoria de 
Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, ou pelo e-
mail: licitacao@cacador.sc.gov.br. 

Caçador, 10 de Junho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal de Caçador/SC.

Bom Retiro

Prefeitura

592.06.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Gean K. M. Vieira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 592/13 de 11.06.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 04 de junho de 2013, a funcionária Gean 
Karla Melo Vieira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
1 - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Antonia 
Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
11 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

593.06.13 - P. Lic. Trat. Saude Daniela M. Goulart
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 593/13 de 11.06.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
03 de junho de 2013, a funcionária Daniela Meurer Goulart, ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
11 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Camboriú

Prefeitura

PR 15/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2013-FME

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATEN-
DIMENTO AS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 24 
(Vinte e Quatro) de Junho de 2013, na sala de Reunião do De-
partamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 10 de Junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 17/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2013-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE FUNILARIA COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA O CONSERTO DO VEÍCULO SPRINTER MFW 
6207, PERTENCENTE À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 21 
(Vinte e Um) de Junho de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 10 de Junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA Página : 1/4

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 194 653/2010

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

PLaca Auto de Infração
Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Enquadramento

AAN8490     55373444C

ACB3862     55373656C

AKY7007 55371426C

AMD3113 55370307C

APM3265 55373857C

CFA7413 55372788C

CXM5691 55373436C

DDW1314 55373005C

HRN7752 55373513C

ICQ8686 55373445C

JYF0183     55960035B

LWS5407    55371203C

LWV1490    55373164C

LXS4292 55373414C

LYH7220 55959780B

LYU0145 55370372C

LZO8867 55371995C

LZO8867 55371996C

LZQ7022 55370707C

LZR5140 55373853C

LZR5140 55373855C

LZS9513 55373757C

LZT7202 55373419C

MAD5025 55371814C

MAE2390 55373682C

MAO5025 55371816C

6920/0                       08/07/2010

6599/2                       16/07/2010

6599/2                       25/06/2010

6920/0                       16/12/2009

5045/0                       06/08/2010

5185/1                       28/06/2010

6920/0                       08/07/2010

5185/1                       12/07/2010

6599/2                       21/07/2010

6920/0                       08/07/2010

7234/0                       02/02/2010

6920/0                       15/01/2010

6637/2                       18/07/2010

6920/0                       23/06/2010

6637/2                       16/07/2010

6599/2                       12/01/2010

5410/0                       07/08/2010

6599/2                       07/08/2010

5010/0                       26/12/2009

6599/2                       06/08/2010

6912/0                       06/08/2010

5185/1                       30/07/2010

6920/0                       23/06/2010

6670/0                       28/07/2010

5185/1                    23/07/2010

6912/0                       28/07/2010

233

230 * V

230 * V

233

162 * V

167

233

167

230 * V

233

250 * I * a

233

230 * IX

233

230 * IX

230 * V

181 * IV

230 * V

162 * I

230 * V

232

167

233

230 * XIII

167

232

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 653/2010
Edital de Autuação
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MAO5025 55371817C

MBB4011 55373430C

MBE8893 55372947C

MBP9893 55373420C

MBY1693 55373200C

MBY1693 55373803C

MBY1693 55373804C

MBY1693 55373805C

MCA8655 55956343B

MCC7929 55374016C

MCG4462 55370801C

MCJ4323 55369925C

MCJ4323 55369926C

MCJ4323 55369927C

MCJ4323 55369928C

MCJ8163 55373586C

MCJ8163 55373587C

MCJ8163 55373588C

MCJ8163 55373589C

MCJ9029 55370120C

MCJ9029 55370121C

MCK4501 55372712C

MCV3565 55373269C

MCZ0751 55370196C

MDJ2672 55373411C

MDJ9451 55370802C

MDO7787 55373684C

MDP9937 55959873B

MDP9937 55959874B

MDQ0799 55373652C

MDQ0799 55373653C

MDR2155 55370140C

MDX7265 55373654C

MDY4357 55373327C

MDY4357 55373328C

MEA5649 55373172C

MEF0373 55373265C

6726/1                       28/07/2010

6920/0                       30/06/2010

5185/1                       18/06/2010

6920/0                       23/06/2010

5010/0                       09/08/2010

5061/0                       09/08/2010

6610/2                       09/08/2010

6637/2                       09/08/2010

5819/2                       03/02/2010

6599/2                       11/08/2010

5541/5                       29/12/2009

5010/0                       16/01/2010

5061/0                       16/01/2010

6912/0                       16/01/2010

7064/0                       16/01/2010

5010/0                       20/07/2010

6599/2                       20/07/2010

6912/0                       20/07/2010

5061/0                       20/07/2010

5010/0                       28/12/2009

5061/0                       28/12/2009

7366/2                       09/07/2010

5738/0                       22/07/2010

5045/0                     26/12/2009

6920/0                       23/06/2010

5541/5                       29/12/2009

6599/2                       05/08/2010

6599/2                       02/02/2010

5045/0                       02/02/2010

6599/2                       12/07/2010

5010/0                       12/07/2010

7340/0                       31/01/2010

6912/0                       13/07/2010

5010/0                       23/07/2010

6599/2                       23/07/2010

5460/0                       24/07/2010

6599/2                       21/07/2010

230 * XVIII

233

167

233

162 * I

163 c/c 162 * I

230 * VII

230 * IX

193

230 * V

181 * XVII

162 * I

163 c/c 162 * I

232

244 * IV

162 * I

230 * V

232

163 c/c 162 * I

162 * I

163 c/c 162 * I

252 * VI

186 * II

162 * V

233

181 * XVII

230 * V

230 * V

162 * V

230 * V

162 * I

252 * IV

232

162 * I

230 * V

181 * IX

230 * V
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MEF0373 55373266C

MEN9128 55373464C

MEN9335 55960032B

MEQ7774 55959339B

MER5270 55372631C

MER5270 55372632C

MET5165 55370820C

MET5165 55370821C

MEW3037    55370015C

MEY6469 55371080C

MEZ0606 55371019C

MFN5570 55373016C

MFN5570 55373017C

MFP4941 55371480C

MFS8912 55373672C

MFV3909 55373318C

MFV3909 55373319C

MFV3909 55373320C

MFV3909 55373321C

MFV9717 55373471C

MFX5158 55373163C

MGA8894 55373087C

MGA8894 55373088C

MGA8894 55373089C

MGA8894 55373090C

MGA8894 55373091C

MGB6119 55372783C

MGD8266 55373455C

MGE6035 55371752C

MGG0209 55370474C

MGJ5239 55373307C

MGJ5239 55373308C

MGP9066 55371979C

MGV7082 55373344C

MGZ9944 55373199C

MHC2351 55373552C

MHC2351 55373562C

5010/0                      21/07/2010

5010/0                       19/06/2010

5959/1                       28/01/2010

5010/0                       19/12/2009

5185/2                       07/07/2010

7340/0                       07/07/2010

5738/0                       27/01/2010

5835/0                       27/01/2010

6041/2                       02/02/2010

5738/0                       15/01/2010

5185/1                       29/01/2010

5738/0                       12/07/2010

6599/2                       12/07/2010

6599/2                       22/07/2010

6599/2                       21/07/2010

5169/1                       27/06/2010

6599/2                       27/06/2010

6912/0                       27/06/2010

5045/0                       27/06/2010

5835/0                       19/06/2010

6599/2                       16/07/2010

5010/0                       01/07/2010

6599/2                       01/07/2010

5215/1                       01/07/2010

5835/0                       01/07/2010

5819/1                     01/07/2010

6912/0                       28/06/2010

5959/4                       18/06/2010

6912/0                       05/02/2010

5541/5                       02/02/2010

5010/0                       25/06/2010

6610/2                       25/06/2010

5720/0                       10/07/2010

6637/2                       05/08/2010

6122/0                       09/08/2010

5010/0                       27/06/2010

6599/2                       27/06/2010

162 * I

162 * I

203 * IV

162 * I

167

252 * IV

186 * II

195

207

186 * II

167

186 * II

230 * V

230 * V

230 * V

165

230 * V

232

162 * V

195

230 * V

162 * I

230 * V

170

195

193

232

203 * IV

232

181 * XVII

162 * I

230 * VII

186 * I

230 * IX

214 * I

162 * I

230 * V
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MHC2351 55373564C

MHC9679 55373410C

MHO4632 55370636C

MIS2090 55371289C

MRM2807 55373178C

MVT5644 55372199C

5061/0                       27/06/2010

6920/0                       23/06/2010

5738/0                       02/02/2010

6599/2                       19/06/2010

6599/2                       30/07/2010

6920/0                       10/06/2010

163 c/c 162 * I

233

186 * II

230 * V

230 * V

233

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC, 6 DE JUNHO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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e) - Comunidade Evangélica Luterana de Campo Alegre:
Titular: TÚLIO CESAR JANSEN;
Suplente: IVANIR BAHR KEISER.

f) - FECAMPO - Fundação Educacional de Campo Alegre:
Titular: ANÍDIA STOLFF;
Suplente: IVO KESTERING.

g) - Pastoral da Criança:
Titular: HENRIQUETA RODRIGUES;
Suplente: LISETE TELMA.

ENTIDADES SUPLENTES:

1. APP - CMEI ALEGRE INFÂNCIA:
Titular: MAIRA JOCEDLI PEREIRA DE MIRANDA;
Suplente: SILVANIRA TELMA.

2. APE - associação de Pais e Esportistas de Campo Alegre:
Titular: ALTEVIR FRANCISCO COTHOVISKY;
Suplente: RODRIGO HRUSCHKA CUBAS.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, em especial o De-
creto nº 6.467 de 14 de março de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 10 de Junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.805 de 10 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.805 DE 10 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos Inci-
sos VII e XIII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
do Inciso XVI do Artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e Artigo 3º 
do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de janeiro de 2001;

DECRETA:
Art.1º) Nomeia: MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ, matri-
cula funcional nº 335, ocupante do cargo de Chefe do Serviço de 
Suprimentos; JOSIANE ALQUINI CUBAS, matricula funcional nº 
000603, ocupante do cargo de Agente Administrativo II; IRINEU 
WOITSKOVSKI JÚNIOR, matricula funcional nº 000707, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo III; para sob a Presidência da 
primeira e Secretaria da segunda, comporem a Comissão Perma-
nente de Licitações do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC, com mandato para o exercício de 2013/2014, com As-
sessoria Jurídica do Assessor Jurídico do Poder Executivo do Muni-
cípio de Campo Alegre/SC.

Parágrafo Único - Nomeia: LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDA-
LÊNCIO, matriculada funcional nº 000078; ocupante do cargo de 

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.804 de 10 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.804 DE 10 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial a Lei 
Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 2008 em seu Artigo 12 
Incisos I e II; Decreta:

Art.1º) Nomear os seguintes membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representan-
tes da Área Governamental e não Governamental, Titulares e Su-
plentes:

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL:
a) - Secretaria Municipal de Educação:
Titular: MARIA MAURENE OTTWAGEN MAY;
Suplente: JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO.

b) - Secretaria Municipal de Administração:
Titular: LILIAN TEREZINHA BARTSCH;
Suplente: IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR.

c) - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social:
Titular: DEISY ESTELA AMORIM;
Suplente: MARIANA LAUER OLSEN.

d) - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras:
Titular: JOÃO SAMUEL CUBAS;
Suplente: ANTONIO ALFREDO DOS SANTOS.

e) - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: EDILSON PRUCKNESKI;
Suplente: ELOÁ CRISTHINE PRIM.

f) - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer:
Titular: ERNESTO LARSEN;
Suplente: GABRIEL ENGLER.

g) - Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: MARIA ELIANE FRIEDRICH;
Suplente: LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDALÊNCIO.

REPRESENTANTES DA ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:
a) - APP Escola Municipal de Educação Básica Maria José Duarte 
Silva Bernardes:
Titular: MARILDA SCHADECK;
Suplente: LUIS ROGÉRIO DE VARGAS VALÉRIO.

b) - Rádio Cidade - Associação de Comunicação Comunitária:
Titular: EDITHE MARICLER VIRMOND;
Suplente: JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOWSKI.
c) - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais:
Titular: ROZELI MARIA FUCKNER;
Suplente: SILVIA PRESTES DE SOUZA MUNHOZ.

d) - BAMUCA - Banda Musical de Campo Alegre:
Titular: GABRIEL ENGLER;
Suplente: MARCELO LUCAS MACHADO.
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Parágrafo único - São atribuições do Pregoeiro Público Municipal 
e da Equipe de Apoio, quaisquer outras definidas em legislação 
aplicável à espécie, direta ou subsidiariamente, em especial as 
Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto Municipal nº 7.533 de 07 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 10 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 67/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 67/2013
O objeto da licitação consiste a aquisição de livros de inglês para 
alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, conforme tabela 
abaixo:

Chefe do Serviço de Tributação e Fiscalização; LÍLIAN TEREZINHA 
BARTSCH, matricula funcional nº 000093, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo II; JEFFERSON JEAN DUVOISIN, matricula 
funcional nº 337, ocupante do cargo de Técnico em Nível Médio, 
membros suplentes da Comissão Permanente Licitatória referida 
no caput deste Artigo.

Art.2º) São atribuições da Comissão Permanente de Licitações as 
constantes do Artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de 
janeiro de 2001.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 7.534 de 07 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 10 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 10/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.806 de 10 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.806 DE 10 DE JUNHO DE 2013
DESIGNA PREGOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL E
EQUIPE DE APOIO E DISPÕE SUAS ATRIBUIÇÕES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no Art. 
3º, Inciso IV da Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreta:

Art.1º) Fica designada a servidora MARIA CRISTINA MARCINIAK 
MUNHOZ, ocupante do Cargo de Chefe do Serviço de Suprimen-
tos, matricula funcional nº 335, para exercer a função de Pregoei-
ra Pública Municipal a partir desta data.

Parágrafo único: Na ausência da Pregoeira Oficial, fica designada 
a servidora JOSIANE ALQUINI CUBAS, Agente Administrativo II, 
matricula funcional nº 000603, para substituí-la.

Art.2º) Ficam designados para integrar a Equipe de Apoio de que 
trata a Lei Federal nº 10.520/02, os seguintes Servidores Públicos 
Municipais:

I - JOSIANE ALQUINI CUBAS, Agente Administrativo II, matricula 
funcional nº 000603;
II - IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, Agente Administrativo III, 
matricula funcional nº 000707;
III - LILÍAN TEREZINHA BARTSCH, Agente Administrativo II, ma-
tricula funcional nº 000093.

Art.3º) São atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:

I - receber as propostas e lances;
II - analisar a aceitabilidade e a classificação das propostas e lan-
ces;
III - habilitar e adjudicar ao(s) licitante(s) vencedor (es) o objeto 
do certame público realizado pela Municipalidade.
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Item Especificação Unid. Qtde
Preço Unit.
Estimado 

Preço Total Esti-
mado

01

Livro de Língua Estrangeira – Inglês – 1º ano, capa personalizada 
do Município, abertura para conteúdos locais,  conter de 130 a 150 
páginas para cada segmento, abordar as quatro habilidades da língua: 
ver, ouvir, compreender e falar, propor atividades de tarefa, explorar 
pequenos textos em inglês e preferencialmente os comandos das 
questões também em inglês. O conjunto deverá ser composto de 170 
unidades de livros para alunos e 01 livro do professor (para que o pla-
nejamento das propostas de trabalho e de avaliação seja desenvolvido 
de forma qualitativa, uma vez que a segunda língua faz parte do plano 
curricular das escolas e é totalmente inviável trabalhar sem material 
para orientação, tanto para o professor como para os alunos).

Conj. (contendo 170 
livros para alunos e 01 
livro do professor) 01 7.480,00 7.480,00

02

Livro de Língua Estrangeira – Inglês – 2º ano, capa personalizada 
do Município, abertura para conteúdos locais,  conter de 130 a 150 
páginas para cada segmento, abordar as quatro habilidades da língua: 
ver, ouvir, compreender e falar, propor atividades de tarefa, explorar 
pequenos textos em inglês e preferencialmente os comandos das 
questões também em inglês. O conjunto deverá ser composto de 150 
unidades de livros para alunos e 01 livro do professor (para que o pla-
nejamento das propostas de trabalho e de avaliação seja desenvolvido 
de forma qualitativa, uma vez que a segunda língua faz parte do plano 
curricular das escolas e é totalmente inviável trabalhar sem material 
para orientação, tanto para o professor como para os alunos).

Conj.
(contendo 150 livros 
para alunos e 01 livro do 
professor) 01 6.600,00 6.600,00

03

Livro de Língua Estrangeira – Inglês – 3º ano, capa personalizada 
do Município, abertura para conteúdos locais,  conter de 130 a 150 
páginas para cada segmento, abordar as quatro habilidades da língua: 
ver, ouvir, compreender e falar, propor atividades de tarefa, explorar 
pequenos textos em inglês e preferencialmente os comandos das 
questões também em inglês. O conjunto deverá ser composto de 160 
unidades de livros para alunos e 01 livro do professor (para que o pla-
nejamento das propostas de trabalho e de avaliação seja desenvolvido 
de forma qualitativa, uma vez que a segunda língua faz parte do plano 
curricular das escolas e é totalmente inviável trabalhar sem material 
para orientação, tanto para o professor como para os alunos).

Conj.
(contendo 160 livros 
para alunos e 01 livro do 
professor) 01 7.040,00 7.040,00

04

Livro de Língua Estrangeira – Inglês – 4º ano, capa personalizada 
do Município, abertura para conteúdos locais,  conter de 130 a 150 
páginas para cada segmento, abordar as quatro habilidades da língua: 
ver, ouvir, compreender e falar, propor atividades de tarefa, explorar 
pequenos textos em inglês e preferencialmente os comandos das 
questões também em inglês. O conjunto deverá ser composto de 200 
unidades de livros para alunos e 01 livro do professor (para que o pla-
nejamento das propostas de trabalho e de avaliação seja desenvolvido 
de forma qualitativa, uma vez que a segunda língua faz parte do plano 
curricular das escolas e é totalmente inviável trabalhar sem material 
para orientação, tanto para o professor como para os alunos).

Conj.
(contendo 200 livros 
para alunos e 01 livro do 
professor) 01 8.800,00 8.800,00

05

Livro de Língua Estrangeira – Inglês – 5º ano, capa personalizada 
do Município, abertura para conteúdos locais,  conter de 130 a 150 
páginas para cada segmento, abordar as quatro habilidades da língua: 
ver, ouvir, compreender e falar, propor atividades de tarefa, explorar 
pequenos textos em inglês e preferencialmente os comandos das 
questões também em inglês. O conjunto deverá ser composto de 160 
unidades de livros para alunos e 01 livro do professor (para que o pla-
nejamento das propostas de trabalho e de avaliação seja desenvolvido 
de forma qualitativa, uma vez que a segunda língua faz parte do plano 
curricular das escolas e é totalmente inviável trabalhar sem material 
para orientação, tanto para o professor como para os alunos).

Conj.
(contendo 160 livros 
para alunos e 01 livro do 
professor)

01
7.040,00 7.040,00

Valor Global 36.960,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública do pregão: dia 24/06/2013, às 10 horas, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a documentação e propostas: até as 09 horas e 45 minutos, do dia 24/06/2013, 
no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.06 – Serviço de 
Manutenção do Salário Educação; Função: 12 – Educação; Subfunção: 361 – Ensino Fundamental ; Programa: 13 – Salário Educação; 
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Pregoeira Municipal

LILIAN TEREZINHA BARTSCH 
Membro da equipe de apoio

IRINEU WOITSKOVSKI JUNIOR
Membro da equipe de apoio

Projeto: 2.018 – Manter e Coordenar Atividades Específicas do En-
sino Fundamental; Elemento de Despesa: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 
– Material de Consumo; Recurso: 0.01.0102 – Recursos Salário 
Educação.  
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 67/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 11 de junho de 2013. 
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração 

Julgamento Pregão 61/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
Processo Licitatório nº 61/2013 – modalidade Pregão (presencial)
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, se reuniram em sessão pública, Josiane Alquini Cubas, Prego-
eira Municipal, Lilian Terezinha Bartsch e Irineu Woitskovski Junior, 
membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo Licitató-
rio nº 61/2013, modalidade Pregão (presencial), para procederem 
a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida 
licitação, que tem por objeto aquisição de larvicida biológico para 
aplicação em rios e córregos para combate ao inseto borrachudo. 
Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os 
presentes, passando ao recebimento dos envelopes (proposta e 
documentos) da única empresa proponente,
MM Comércio e Representações Ltda, CNPJ 76.612.506/0001-13. 
Passou-se ao credenciamento da única empresa proponente a 
qual não se fez representar na sessão. O critério de julgamento é 
o menor preço TOTAL DO LOTE. Passou-se a abertura do envelo-
pe da proposta. Após o julgamento das propostas, procedeu-se a 
abertura do envelope contendo a documentação da única empresa 
licitante, obtendo o seguinte resultado: 

Item Qtde Unid. Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

01 08 Galão

Larvicida biológico 
feito a partir dos 
cristais protéicos 
produzidos pela 
bactéria bacillus 
thuringiensis varie-
dade israelensis, 
concentração 1,6% 
suspensão aquosa 
concentrada. Galão 
com 10 litros. Vali-
dade 24 meses TEKNAR 650,00 5.200,00

Considerando a classificação e habilitação da empresa MM Co-
mércio e Representações Ltda a Pregoeira a declara vencedora 
do lote, com os valores informados na planilha acima. Sem mais, 
encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada 
por todos os presentes:

JOSIANE ALQUINI CUBAS

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.110.987,46 29.110.987,46 4.365.439,60 15,00 8.297.857,55 28,50 20.813.129,91
      RECEITAS CORRENTES 27.850.928,22 27.850.928,22 4.365.489,60 15,67 8.239.218,05 29,58 19.611.710,17
         RECEITA TRIBUTARIA 2.803.935,48 2.803.935,48 888.416,35 31,68 1.114.401,46 39,74 1.689.534,02
            IMPOSTOS 2.184.234,22 2.184.234,22 684.330,39 31,33 888.733,37 40,69 1.295.500,85
            TAXAS 579.133,34 579.133,34 201.107,76 34,73 218.849,23 37,79 360.284,11
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 40.567,92 40.567,92 2.978,20 7,34 6.818,86 16,81 33.749,06
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.386.790,99 1.386.790,99 208.508,30 15,04 417.044,10 30,07 969.746,89
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 749.959,52 749.959,52 93.650,27 12,49 202.582,14 27,01 547.377,38
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 636.831,47 636.831,47 114.858,03 18,04 214.461,96 33,68 422.369,51
         RECEITA PATRIMONIAL 2.987.053,54 2.987.053,54 180.813,24 6,05 266.632,91 8,93 2.720.420,63
            RECEITAS IMOBILIARIAS 3.027,65 3.027,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.027,65
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 2.984.025,89 2.984.025,89 180.813,24 6,06 266.632,91 8,94 2.717.392,98
         RECEITA DE SERVIÇOS 1.079.768,53 1.079.768,53 181.371,73 16,80 364.567,57 33,76 715.200,96
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.198.928,51 19.198.928,51 2.832.647,23 14,75 5.964.154,52 31,07 13.234.773,99
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 18.887.366,96 18.887.366,96 2.770.902,11 14,67 5.898.297,87 31,23 12.989.069,09
            Transf. de Instituições Privadas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 200,00 20,00 800,00
            Transf. de Pessoas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            Transf. de Conv. 309.561,55 309.561,55 61.745,12 19,95 65.656,65 21,21 243.904,90
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 394.451,17 394.451,17 73.732,75 18,69 112.417,49 28,50 282.033,68
            Multas e Juros de Mora 118.120,68 118.120,68 19.714,54 16,69 33.160,30 28,07 84.960,38
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 47.539,71 47.539,71 26.356,07 55,44 32.205,36 67,74 15.334,35
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 228.414,53 228.414,53 27.662,14 12,11 47.051,83 20,60 181.362,70
            RECEITAS DIVERSAS 376,25 376,25 0,00 0,00 0,00 0,00 376,25
      RECEITAS DE CAPITAL 1.260.059,24 1.260.059,24 -50,00 0,00 58.639,50 4,65 1.201.419,74
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 1.631,24 1.631,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631,24
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.631,24 1.631,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631,24
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 508.428,00 508.428,00 -50,00 0,00 58.639,50 11,53 449.788,50
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 508.428,00 508.428,00 -50,00 0,00 58.639,50 11,53 449.788,50

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.599.919,05 1.599.919,05 197.669,14 12,35 432.013,56 27,00 1.167.905,49
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.599.919,05 1.599.919,05 197.669,14 12,35 432.013,56 27,00 1.167.905,49
         Receitas de Contribuições 1.499.919,05 1.499.919,05 182.291,14 12,15 401.493,08 26,77 1.098.425,97
            Contribuições Sociais 1.499.919,05 1.499.919,05 182.291,14 12,15 401.493,08 26,77 1.098.425,97
         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atu 100.000,00 100.000,00 15.378,00 15,38 30.520,48 30,52 69.479,52
            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atu 100.000,00 100.000,00 15.378,00 15,38 30.520,48 30,52 69.479,52

Continua 1/3

RREO 2º Bimestre
ANEXO I
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Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.599.919,05 1.599.919,05 197.669,14 12,35 432.013,56 27,00 1.167.905,49

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 30.710.906,51 30.710.906,51 4.563.108,74 14,86 8.729.871,11 28,43 21.981.035,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 30.710.906,51 30.710.906,51 4.563.108,74 14,86 8.729.871,11 28,43 21.981.035,40

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

30.710.906,51

—

—

—
—

1.561.630,24

1.561.630,24
0,00

30.710.906,51

—

4.563.108,74

—

—

—
—

14,86

—

—

—
—

804.520,56

804.520,56
0,00

8.729.871,11

—

28,43

—

—

—
—

21.981.035,40

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.087.686,51 1.542.630,24 30.630.316,75 3.851.604,07 10.608.776,09 4.411.424,10 6.900.574,86 22,53 23.729.741,89
DESPESAS CORRENTES 22.428.524,92 684.583,97 23.113.108,89 3.671.159,53 9.749.098,31 4.098.296,10 6.537.379,75 28,28 16.575.729,14

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.215.823,79 84.824,24 11.300.648,03 1.850.182,50 3.393.912,84 1.852.072,11 3.387.382,74 29,98 7.913.265,29
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.212.701,13 599.759,73 11.812.460,86 1.820.977,03 6.355.185,47 2.246.223,99 3.149.997,01 26,67 8.662.463,85

DESPESAS DE CAPITAL 2.988.180,02 858.046,27 3.846.226,29 180.444,54 859.677,78 313.128,00 363.195,11 9,44 3.483.031,18
INVESTIMENTOS 2.547.717,47 858.046,27 3.405.763,74 109.953,41 753.634,08 242.636,87 257.151,41 7,55 3.148.612,33
AMORTIZACAO DA DIVIDA 440.462,55 0,00 440.462,55 70.491,13 106.043,70 70.491,13 106.043,70 24,08 334.418,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 3.450.981,57 0,00 3.450.981,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.450.981,57

Continua 2/3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.623.220,00 19.000,00 1.642.220,00 182.290,74 403.378,66 182.290,74 403.378,66 24,56 1.238.841,34
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.623.220,00 19.000,00 1.642.220,00 182.290,74 403.378,66 182.290,74 403.378,66 24,56 1.238.841,34

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.710.906,51 1.561.630,24 32.272.536,75 4.033.894,81 11.012.154,75 4.593.714,84 7.303.953,52 22,63 24.968.583,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 30.710.906,51 1.561.630,24 32.272.536,75 4.033.894,81 11.012.154,75 4.593.714,84 7.303.953,52 22,63 24.968.583,23

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 30.710.906,51

—

1.561.630,24

—

32.272.536,75

—

4.033.894,81

—

11.012.154,75

—

4.593.714,84

— 1.425.917,59

8.729.871,11 22,63

—

24.968.583,23

—

 Nota: O Déficit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 346.304,78

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.087.686,51 30.630.316,75 3.851.604,07 10.608.776,09 4.411.424,10 6.900.574,86 94,48 22,53 23.729.741,89
Legislativa 533.579,12 533.579,12 74.689,59 169.631,20 76.321,19 152.994,26 2,09 28,67 380.584,86
Ação Legislativa 533.579,12 533.579,12 74.689,59 169.631,20 76.321,19 152.994,26 2,09 28,67 380.584,86

Administração 2.331.197,64 2.618.421,64 622.508,24 1.257.587,44 660.486,80 982.786,84 13,46 37,53 1.635.634,80
Administração Geral 1.729.397,64 2.008.621,64 545.427,27 1.052.057,47 561.090,37 806.538,76 11,04 40,15 1.202.082,88

Administração Financeira 319.800,00 327.800,00 41.706,22 141.875,36 64.021,68 112.593,47 1,54 34,35 215.206,53

Formação de Recursos Humanos 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Administração de Receitas 260.000,00 260.000,00 35.374,75 63.654,61 35.374,75 63.654,61 0,87 24,48 196.345,39

Defesa Nacional 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00
Defesa Civil 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Segurança Pública 255.672,97 255.672,97 7.542,27 56.649,46 8.258,89 12.311,61 0,17 4,82 243.361,36
Policiamento 100.360,46 100.360,46 2.191,80 34.272,09 6.200,91 9.533,79 0,13 9,50 90.826,67

Defesa Civil 155.312,51 155.312,51 5.350,47 22.377,37 2.057,98 2.777,82 0,04 1,79 152.534,69

Assistência Social 633.266,68 689.752,87 147.238,76 250.138,96 94.434,13 155.105,18 2,12 22,49 534.647,69
Assistência ao Idoso 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Assistência ao Portador de Deficiência 2.700,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 177.315,00 233.801,19 43.485,17 72.094,04 26.175,05 41.458,24 0,57 17,73 192.342,95

Assistência Comunitária 448.251,68 448.251,68 103.753,59 178.044,92 68.259,08 113.646,94 1,56 25,35 334.604,74

Previdência Social 5.357.481,57 5.357.481,57 239.485,07 490.953,75 237.887,29 461.360,49 6,32 8,61 4.896.121,08
Administração Geral 172.500,00 172.500,00 11.434,20 44.632,01 9.836,42 15.038,75 0,21 8,72 157.461,25

Previdência do Regime Estatutário 5.184.981,57 5.184.981,57 228.050,87 446.321,74 228.050,87 446.321,74 6,11 8,61 4.738.659,83

Saúde 4.930.636,90 4.964.094,93 863.395,52 2.128.950,31 767.918,74 1.376.728,88 18,85 27,73 3.587.366,05
Atenção Básica 3.283.096,11 3.290.166,47 535.963,04 1.123.502,48 519.701,01 985.824,13 13,50 29,96 2.304.342,34

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 246.000,00 246.000,00 0,00 135.600,00 42.245,81 62.002,06 0,85 25,20 183.997,94

Suporte Profilático e Terapêutico 1.329.846,68 1.345.749,88 323.679,74 856.886,43 199.363,46 320.393,56 4,39 23,81 1.025.356,32

Vigilância Sanitária 25.521,27 36.005,74 270,00 3.829,82 1.859,66 2.631,74 0,04 7,31 33.374,00

Vigilância Epidemiológica 26.172,84 26.172,84 3.482,74 5.514,18 1.131,40 2.259,99 0,03 8,63 23.912,85

Alimentação e Nutrição 20.000,00 20.000,00 0,00 3.617,40 3.617,40 3.617,40 0,05 18,09 16.382,60

Trabalho 30.100,00 30.100,00 2.859,40 21.026,02 5.279,34 6.652,74 0,09 22,10 23.447,26
Fomento ao Trabalho 30.100,00 30.100,00 2.859,40 21.026,02 5.279,34 6.652,74 0,09 22,10 23.447,26

Educação 7.297.748,62 8.211.526,97 1.043.130,72 3.565.833,59 1.298.146,99 1.859.891,89 25,46 22,65 6.351.635,08
Alimentação e Nutrição 286.120,00 286.120,00 238.536,49 261.967,10 44.795,67 47.768,76 0,65 16,70 238.351,24

Ensino Fundamental 4.306.249,03 5.180.027,38 456.628,32 2.678.445,41 893.139,13 1.204.010,70 16,48 23,24 3.976.016,68

Educação Infantil 2.705.379,59 2.745.379,59 347.965,91 625.421,08 360.212,19 608.112,43 8,33 22,15 2.137.267,16

Continua 1/4
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/4

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.087.686,51 30.630.316,75 3.851.604,07 10.608.776,09 4.411.424,10 6.900.574,86 94,48 22,53 23.729.741,89
Cultura 544.550,00 544.550,00 47.232,88 113.512,36 54.418,24 97.453,68 1,33 17,90 447.096,32
Difusão Cultural 544.550,00 544.550,00 47.232,88 113.512,36 54.418,24 97.453,68 1,33 17,90 447.096,32

Urbanismo 3.098.967,18 3.262.510,85 368.291,73 695.166,72 361.121,93 607.908,80 8,32 18,63 2.654.602,05
Infra-Estrutura Urbana 647.831,47 647.831,47 71.701,16 115.932,64 67.333,37 108.869,60 1,49 16,81 538.961,87

Serviços Urbanos 2.451.135,71 2.614.679,38 296.590,57 579.234,08 293.788,56 499.039,20 6,83 19,09 2.115.640,18

Habitação 24.200,00 24.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.200,00
Habitação Urbana 24.200,00 24.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.200,00

Saneamento 1.195.021,28 1.164.021,28 89.885,10 522.510,76 193.901,53 307.791,65 4,21 26,44 856.229,63
Saneamento Básico Urbano 1.175.521,28 1.144.521,28 89.885,10 516.010,76 193.901,53 301.291,65 4,13 26,32 843.229,63

Preservação e Conservação Ambiental 19.500,00 19.500,00 0,00 6.500,00 0,00 6.500,00 0,09 33,33 13.000,00

Gestão Ambiental 41.700,00 51.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.840,00
Preservação e Conservação Ambiental 41.700,00 51.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.840,00

Agricultura 571.105,00 677.105,00 170.028,81 287.289,64 183.188,81 220.449,64 3,02 32,56 456.655,36
Promoção da Produção Animal 39.000,00 31.000,00 30.000,00 30.000,00 3.000,00 3.000,00 0,04 9,68 28.000,00

Extensão Rural 532.105,00 646.105,00 140.028,81 257.289,64 180.188,81 217.449,64 2,98 33,66 428.655,36

Indústria 60.865,00 45.865,00 6.400,00 6.400,00 880,00 880,00 0,01 1,92 44.985,00
Promoção Industrial 60.860,00 45.860,00 6.400,00 6.400,00 880,00 880,00 0,01 1,92 44.980,00

Propriedade Industrial 5,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

Comércio e Serviços 120.732,00 120.732,00 22.006,87 58.691,34 9.976,27 20.295,21 0,28 16,81 100.436,79
Promoção Comercial 14.250,00 14.250,00 5.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 0,01 7,02 13.250,00

Turismo 106.482,00 106.482,00 17.006,87 53.691,34 8.976,27 19.295,21 0,26 18,12 87.186,79

Transporte 1.266.000,00 1.266.000,00 61.585,37 844.312,56 371.679,19 514.043,93 7,04 40,60 751.956,07
Transporte Rodoviário 1.266.000,00 1.266.000,00 61.585,37 844.312,56 371.679,19 514.043,93 7,04 40,60 751.956,07

Desporto e Lazer 134.400,00 139.400,00 14.832,61 34.078,28 17.033,63 17.876,36 0,24 12,82 121.523,64
Desporto de Rendimento 3.170,00 8.170,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,08 73,44 2.170,00

Desporto Comunitário 94.030,00 94.030,00 7.339,23 23.284,90 8.860,25 9.702,98 0,13 10,32 84.327,02

Lazer 37.200,00 37.200,00 1.493,38 4.793,38 2.173,38 2.173,38 0,03 5,84 35.026,62

Encargos Especiais 440.462,55 440.462,55 70.491,13 106.043,70 70.491,13 106.043,70 1,45 24,08 334.418,85
Refinanciamento da Dívida Interna 145.000,00 145.000,00 21.155,08 31.599,95 21.155,08 31.599,95 0,43 21,79 113.400,05

Serviço da Dívida Interna 295.462,55 295.462,55 49.336,05 74.443,75 49.336,05 74.443,75 1,02 25,20 221.018,80

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00

Continua 2/4
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/4

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.623.220,00 1.642.220,00 182.290,74 403.378,66 182.290,74 403.378,66 5,52 24,56 1.238.841,34
Legislativa 7.900,00 7.900,00 1.528,74 3.000,87 1.528,74 3.000,87 0,04 37,99 4.899,13
Ação Legislativa 7.900,00 7.900,00 1.528,74 3.000,87 1.528,74 3.000,87 0,04 37,99 4.899,13

Administração 122.000,00 122.000,00 19.043,05 37.348,48 19.043,05 37.348,48 0,51 30,61 84.651,52
Administração Geral 96.000,00 96.000,00 14.860,91 29.196,19 14.860,91 29.196,19 0,40 30,41 66.803,81

Administração Financeira 26.000,00 26.000,00 4.182,14 8.152,29 4.182,14 8.152,29 0,11 31,35 17.847,71

Assistência Social 46.600,00 46.600,00 8.641,41 16.587,08 8.641,41 16.587,08 0,23 35,59 30.012,92
Assistência Comunitária 46.600,00 46.600,00 8.641,41 16.587,08 8.641,41 16.587,08 0,23 35,59 30.012,92

Previdência Social 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00
Administração Geral 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00

Saúde 418.620,00 418.620,00 55.644,73 109.339,68 55.644,73 109.339,68 1,50 26,12 309.280,32
Atenção Básica 418.620,00 418.620,00 55.644,73 109.339,68 55.644,73 109.339,68 1,50 26,12 309.280,32

Educação 765.600,00 784.600,00 58.649,47 160.521,40 58.649,47 160.521,40 2,20 20,46 624.078,60
Ensino Fundamental 395.600,00 414.600,00 30.571,21 84.130,43 30.571,21 84.130,43 1,15 20,29 330.469,57

Educação Infantil 370.000,00 370.000,00 28.078,26 76.390,97 28.078,26 76.390,97 1,05 20,65 293.609,03

Cultura 30.000,00 30.000,00 2.907,38 6.595,53 2.907,38 6.595,53 0,09 21,99 23.404,47
Difusão Cultural 30.000,00 30.000,00 2.907,38 6.595,53 2.907,38 6.595,53 0,09 21,99 23.404,47

Urbanismo 170.000,00 170.000,00 25.628,79 50.527,65 25.628,79 50.527,65 0,69 29,72 119.472,35
Serviços Urbanos 170.000,00 170.000,00 25.628,79 50.527,65 25.628,79 50.527,65 0,69 29,72 119.472,35

Saneamento 17.000,00 17.000,00 3.749,25 7.166,59 3.749,25 7.166,59 0,10 42,16 9.833,41
Saneamento Básico Urbano 17.000,00 17.000,00 3.749,25 7.166,59 3.749,25 7.166,59 0,10 42,16 9.833,41

Continua 3/4
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 4/4

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.623.220,00 1.642.220,00 182.290,74 403.378,66 182.290,74 403.378,66 5,52 24,56 1.238.841,34
Agricultura 40.000,00 40.000,00 6.497,92 12.291,38 6.497,92 12.291,38 0,17 30,73 27.708,62
Extensão Rural 40.000,00 40.000,00 6.497,92 12.291,38 6.497,92 12.291,38 0,17 30,73 27.708,62

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

30.710.906,51 32.272.536,75 4.033.894,81 11.012.154,75 4.593.714,84 7.303.953,52 100,00 22,63 24.968.583,23

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

629.578,60
211.953,60
166.656,20

937,24
44.360,16
_
_

108.674,02
108.573,62

100,40
_
_
_

213.043,23
207.684,50

601,99
2.743,64
2.013,10

_
95.907,75
95.907,75
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

2.364.526,23
2.124.944,69
2.124.944,69

_
_
_
22.412,98

9.763,78
207.404,78

_

2.994.104,83

PREVISÃO
INICIAL

_
428.842,29

_
428.842,29

_
258.428,00
258.428,00

_
_

223.896,68

911.166,97

PREVISÃO
INICIAL

2.971.702,39
1.603.731,84
1.181.237,09

5.917,20
16.915,46

7.368,89
156.531,91

5.108.332,64
5.077.428,67

_
30.903,97

2.105.726,28

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

629.578,60
211.953,60
166.656,20

937,24
44.360,16

0,00
0,00

108.674,02
108.573,62

100,40
0,00
0,00
0,00

213.043,23
207.684,50

601,99
2.743,64
2.013,10

0,00
95.907,75
95.907,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.364.526,23
2.124.944,69
2.124.944,69

0,00
0,00
0,00

22.412,98
9.763,78

207.404,78
0,00

2.994.104,83

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
428.842,29

0,00
428.842,29

0,00
258.428,00
258.428,00

0,00
0,00

223.896,68

911.166,97

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.971.702,39
1.603.731,84
1.181.237,09

5.917,20
16.915,46

7.368,89
156.531,91

5.108.332,64
5.077.428,67

0,00
30.903,97

2.105.726,28

No Bimestre

196.144,90
119.308,75
115.535,15

25,04
3.748,56

0,00
0,00

24.099,94
24.070,85

29,09
0,00
0,00
0,00

33.387,51
32.688,07

201,34
296,11
201,99

0,00
19.348,70
19.348,70

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

318.898,42
275.368,55
275.368,55

0,00
0,00
0,00

2.568,37
69,73

40.891,77
0,00

515.043,32

No Bimestre

0,00
85.267,46

0,00
85.267,46

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

35.342,18

120.609,64

No Bimestre

414.072,62
196.691,77
186.608,94

1.856,10
0,00

49,77
28.866,04

789.488,60
786.246,61

0,00
3.241,99

372.173,99

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

256.479,36
121.260,65
115.535,15

25,04
5.700,46

0,00
0,00

40.026,39
39.997,30

29,09
0,00
0,00
0,00

68.270,18
66.419,75

282,27
841,73
726,43

0,00
26.922,14
26.922,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

748.223,28
677.455,27
677.455,27

0,00
0,00
0,00

6.062,73
122,75

64.582,53
0,00

1.004.702,64

Até o Bimestre
(b)

0,00
181.042,05

0,00
181.042,05

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

35.342,18

216.384,23

Até o Bimestre
(b)

907.982,20
483.896,52
376.354,13

1.856,10
0,00

87,63
45.787,82

1.624.652,31
1.620.374,51

0,00
4.277,80

712.392,31

%
(c) = (b/a)x100

40,74
57,21
69,33

2,67
12,85

0,00
0,00

36,83
36,84
28,97

0,00
0,00
0,00

32,05
31,98
46,89
30,68
36,09

0,00
28,07
28,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

31,64
31,88
31,88

0,00
0,00
0,00

27,05
1,26

31,14
0,00

33,56

%
(c) = (b/a)x100

0,00
42,22

0,00
42,22

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,79

23,75

%
(c) = (b/a)x100

30,55
30,17
31,86
31,37

0,00
1,19

29,25
31,80
31,91

0,00
13,84

33,83

R$ 1,00

RREO 2º Bimestre
ANEXO VIII
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

3.909.525,92
1.860.000,00
2.049.525,92
1.198.806,72

592.500,00
606.306,72

5.108.332,64

PREVISÃO
INICIAL

748.526,21

DOTAÇÃO
INICIAL

4.054.349,01
2.452.500,00
1.601.849,01
2.655.832,64
2.655.832,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.710.181,65

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

400.942,29
0,00

814.548,00

1.215.490,29

7.925.671,94

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

3.909.525,92
1.860.000,00
2.049.525,92
1.198.806,72

592.500,00
606.306,72

5.108.332,64

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

748.526,21

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

4.079.349,01
2.452.500,00
1.626.849,01
2.655.832,64
2.655.832,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.735.181,65

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

510.942,29
0,00

1.612.326,35

2.123.268,64

8.858.450,29

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

579.773,11
268.196,63
311.576,48
153.035,71

89.744,50
63.291,21

732.808,82

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

128.760,83

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

656.395,84
357.941,13
298.454,71
374.867,69
374.867,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.031.263,53

No Bimestre

0,00

52.357,26
0,00

259.675,67

312.032,93

1.343.296,46

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

2.503,36

Até o Bimestre
(e)

1.040.879,12
479.742,54
561.136,58
288.098,87
171.196,47
116.902,40

1.328.977,99

Até o Bimestre
(b)

251.175,66

Até o Bimestre
(e)

1.004.346,13
650.939,01
353.407,12
678.038,98
678.038,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.682.385,11

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

61.879,42
0,00

262.648,76

324.528,18

2.006.913,29

VALOR

0,00
0,00

712.392,31

4.277,80

0,00

2.503,36

719.173,47
963.211,64

95,87

%
(f)=(e/d)x100

26,62
25,79
27,38
24,03
28,89
19,28

26,02

VALOR

0,00

0,00

64,07

%
(c)=(b/a)x100

33,56

%
(f)=(e/d)x100

24,62
26,54
21,72
25,53
25,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24,98

%
(f)=(e/d)x100

0,00

12,11
0,00

16,29

15,28

22,66

_

_

—

—
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

0,00
1.620.374,51
1.121.297,45

4.277,80
503.354,86

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.429.758,58 2.429.758,58 925.994,66 38,11
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 628.891,33 628.891,33 412.519,24 65,59
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 409.711,76 409.711,76 142.846,78 34,87
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 783.715,08 783.715,08 237.216,85 30,27
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 361.916,05 361.916,05 96.150,50 26,57
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 6.187,26 6.187,26 1.199,80 19,39
   Dívida Ativa dos Impostos 177.750,18 177.750,18 23.359,95 13,14
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 61.586,92 61.586,92 12.701,54 20,62
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 14.828.925,93 14.828.925,93 4.553.998,53 30,71
   Cota-Parte FPM 8.018.659,21 8.018.659,21 2.419.483,10 30,17
   Cota-Parte ITR 36.844,44 36.844,44 438,37 1,19
   Cota-Parte IPVA 782.659,55 782.659,55 230.651,73 29,47
   Cota-Parte ICMS 5.906.185,43 5.906.185,43 1.881.772,69 31,86
   Cota-Parte IPI-Exportação 84.577,30 84.577,30 21.652,64 25,60
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 17.258.684,51 17.258.684,51 5.479.993,19 31,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.165.720,07 1.165.720,07 337.843,07 28,98
   Provenientes da União 1.165.720,07 1.165.720,07 337.843,07 28,98
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 56.311,51 56.311,51 26.138,79 46,42

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.222.031,58 1.222.031,58 363.981,86 29,78

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 5.056.286,90 5.088.744,93 2.140.945,29 42,07 1.484.523,86 29,17
Pessoal e Encargos Sociais 3.227.220,86 3.227.220,86 1.024.145,03 31,73 1.019.726,93 31,60
Outras Despesas Correntes 1.829.066,04 1.861.524,07 1.116.800,26 59,99 464.796,93 24,97

DESPESAS DE CAPITAL 292.970,00 293.970,00 97.344,70 33,11 1.544,70 0,53
Investimentos 292.970,00 293.970,00 97.344,70 33,11 1.544,70 0,53

Continua 1/4

RREO 2º Bimestre
ANEXO XII
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DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 292.970,00 293.970,00 97.344,70 33,11 1.544,70 0,53
Investimentos 292.970,00 293.970,00 97.344,70 33,11 1.544,70 0,53

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

4 e 5

5.349.256,90

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
0,00

1.185.378,49
935.378,49

0,00
250.000,00

0,00

0,00

0,00

1.185.378,49

4.163.878,41

-

5.382.714,93

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00
0,00

1.195.862,96
945.862,96

0,00
250.000,00

0,00

0,00

0,00

1.195.862,96

4.186.851,97

-

2.238.289,99

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (h)

0,00
0,00

389.383,22
295.183,22

0,00
94.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

389.383,22

1.848.906,77

41,58

%
 (h/IVf)x100

0,00
0,00

17,40
13,19
0,00
4,21
0,00

0,00

0,00

0,00

24,19

17,40

1.486.068,56

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00
0,00

137.659,70
137.659,70

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

137.659,70

1.348.408,86

-

33,74

1.026.950,72

27,61

%
 (i/IVg)x100

0,00
0,00
9,26
9,26
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

9,26

18,34

-
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 166.930,79 0,00 5.184,40 161.746,39 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

166.930,79

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

5.184,40 161.746,39

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 3.701.716,11 3.708.786,47 1.232.842,16 55,08 1.095.163,81 73,70
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 246.000,00 246.000,00 135.600,00 6,06 62.002,06 4,17
Suporte Profilático e Terapêutico 1.329.846,68 1.345.749,88 856.886,43 38,28 320.393,56 21,56
Vigilância Sanitária 25.521,27 36.005,74 3.829,82 0,17 2.631,74 0,18
Vigilância Epidemiológica 26.172,84 26.172,84 5.514,18 0,25 2.259,99 0,15
Alimentação e Nutrição 20.000,00 20.000,00 3.617,40 0,16 3.617,40 0,24

TOTAL 5.349.256,90 5.382.714,93 2.238.289,99 100,00 1.486.068,56 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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Social, a ser realizada no dia 31 de julho de 2013, tendo como 
tema central: “Gestão e Financiamento para a efetivação do SUAS”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 28 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 28/05/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 109/2013
DECRETO Nº. 109/2013
APROVA REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o remembramento de terreno urbano com 
área de 2.298,50m² (Dois mil, duzentos e noventa e oito metros 
e vinte e cinquenta decímetros quadrados), procedido por PAULO 
CESAR DA GAMA, situado na Rua Getúlio Vargas, no Centro, nesta 
cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca sob as matrículas nº. 35.897 e 29.147, ficando 
o imóvel da seguinte forma: lote nº. 32 com área de 2.298,50m² 
pertencente à quadra nº 15, conforme requerimento protocolado 
sob nº. 3709/2013.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 28/05/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 110/2013
DECRETO Nº. 110/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 

Campos Novos

SaMae

Ext Ct14/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 14/2013
PROCESSO 07/2013

DATA DE ASSINATURA: 28 de maio de 2013

OBJETO: Prestação de serviços de locação de horas de equipa-
mento retroescavadeira num total aproximado de 1.000 (mil) ho-
ras para a execução de serviços de escavação e reaterro de valas.
CONTRATADA: Terraplenagem e Prestadora De Serviços Excel Ltda
VALOR: R$ 68,00 (sessenta e oito reais) horas trabalhada.
PRAZO: 28.05 a 31.12.2013

Campos Novos - SC., 28 de maio de 2013
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct152013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO CNO 46/2012
CONTRATO Nº. 15/2013
PROCESSO 23/2012

DATA DE ASSINATURA:06 de junho de 2013

OBJETO: Construção de Sistema de Captaçao de Agua Bruta
CONTRATADA: Gasperin Empreiteira de Mão de Obra Ltda

OBJETO: Redução de RS 86.546,83 ( oitenta e seis mil quinhentos 
e quarenta e seis reais e oitenta e tres centavos), passando para 
454.255,09 o valor do contrato original.

Campos Novos - SC., 06 de junho de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº. 108/2013
DECRETO Nº. 108/2013
“CONVOCA A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Artigo 66, Inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio;
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência Social no Município; 
RESOLVE:
DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência 
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VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIII - Autorizar aplicações financeiras;
XIV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVI - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XVIII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIX - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XX - Requisitar talonários de cheques;
XXI - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI e XX efetivar-se-
ão mediante três assinaturas, sendo que obrigatoriamente estas 
transações quando cadastradas pelo servidor citado no caput des-
te artigo, serão igualmente assinadas pelos servidores citados no 
caput dos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 28/05/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 113/2013
DECRETO Nº. 113/2013
RATIFICA DECRETO Nº. 080/2012 REMEMBRAMENTO DE ÁREA 
DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

RATIFICAR

Art. 1º - Fica ratificado o Decreto nº. 080/2012, que aprovou des-
membramento de terreno urbano com área de 800,00m² (Oito-
centos metros quadrados), procedido por CLEMENTE OLESCOVI-
CZ, situado na Rua Pastor George Weger, no Bairro Boa Vista, 
nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº. 10.535 ficando o imó-
vel assim distribuído: lote nº. 63 com área de 400,00m² e lote nº 
81 com área de 400,00m², ambos pertencentes à quadra nº 97, 
conforme requerimento protocolado sob nº.3467/2012.

Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 5.636,88m² (Cinco mil, seiscentos e trinta e seis metros e 
oitenta e oito decímetros quadrados), procedido por TEREZINHA 
MARLI BAUER, situado na Estrada Dona Francisca, no bairro Alto 
das Palmeiras, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº. 
30.466, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 88 com área 
de 300,00m² e lote nº 89 com área de 5.336,88m², ambos per-
tencentes à quadra nº1.619, conforme requerimento protocolado 
sob nº. 3389/2013.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 28/05/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 112/2013
DECRETO Nº. 112/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio.

CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação da realização 
das movimentações financeiras em instituições financeiras onde 
esta Municipalidade possua recursos pecuniários depositados, re-
solve:

DECRETAR
Art. 1º. Fica incluído no Decreto nº004/2013 o art. 3º-A, conforme 
a seguinte redação:

Art. 3º-A. Fica autorizado o servidor LUIS GUSTAVO VIEIRA DE 
BRITTO, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à 
disposição da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento, a realizar as transações bancárias elencadas no pa-
rágrafo 1º deste artigo, junto às instituições financeiras onde as 
entidades da administração direta, indireta e fundacional, vincula-
das ao Poder Executivo Municipal, possuem suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
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Comunidade no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Conside-
rando vaga transitória em conformidade com o que determina na 
Lei nº 4851 de 14/11/2011 - Sistema Municipal de Ensino nos 
artigos 78 e 80 a Secretaria Municipal de Educação de Canoinhas, 
tem como meta promover a estruturação pedagógica da Rede Mu-
nicipal de Ensino, proporcionando oportunidades para o desenvol-
vimento de uma educação integral e integrada por meio de ações 
que ampliem espaço, tempo e oportunizando a todos.

1.2 - SUZANA YARENHUK CARDOSO, professor de Projetos Lin-
guagem Artística MAG I 20 horas semanais sem regência para 
atuar no Programa AABB Comunidade no período de 07/05/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga transitória em conformidade 
com o que determina na Lei nº 4851 de 14/11/2011 - Sistema 
Municipal de Ensino nos artigos 78 e 80 a Secretaria Municipal de 
Educação de Canoinhas, tem como meta promover a estruturação 
pedagógica da Rede Municipal de Ensino, proporcionando opor-
tunidades para o desenvolvimento de uma educação integral e 
integrada por meio de ações que ampliem espaço, tempo e opor-
tunizando a todos.

2. EBM ALBERTO WARDENSKI

2.1 - TAMIRYS PEREIRA TABORDA, professor de Língua Portugue-
sa/Inglês MAG I 20 horas semanais, sem regência para atuar na 
EBM Alberto Wardenski no período de 13/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando na EBM Alberto Wardenski vaga vinculada da pro-
fessora Salete Aparecida Palhano Andrade a qual ocupa o cargo 
de Diretora de Séries Finais junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação. Anteriormente estava na referida Samuel Mielke, o qual 
pediu demissão.

3. EBM DR AROLDO CARNEIRO DE CARVALHO

3.1 - SIRLENE DE FÁTIMA ARBIGAUS, professora de Inglês MAG 
I 10 horas semanais, sem regência para atuar na EBM Dr. Aroldo 
Carneiro de Carvalho no período de 14/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga vinculada da professora Arlete Soares a qual 
ocupa o cargo de diretora da EBM Presidente Castelo Branco. An-
teriormente estava na referida vaga Samuel Mielke, o qual pediu 
demissão.

4. EBM EVALDO DRANKA

4.1 - JOSIANE SCHOSTAK, professor de Inglês MAG I 10 horas e 
15% de regência para atuar no EBM Evaldo Dranka no período de 
10/05/2013 a 16/07/2013. Considerando vaga vinculada ao Con-
curso Público aguardando a efetivação. Anteriormente estava à 
professora Rosângela de Cássia Fedalto Wrublevski, a qual pediu 
demissão. Não havendo mais interessados em assumir a vaga na 
listagem de Inglês realizamos consulta na listagem de Língua Por-
tuguesa, onde a mesma professora está inscrita.

4.2 - JOCELI SCHUELLER, nível MAG I para exercer a função de 
professora de Educação de Jovens e Adultos, com carga horá-
ria de 20 horas e 15% de regência, para atuar na EBM Evaldo 
Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 06/05/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga transitória a qual se justifica 
em virtude da implantação da Educação de Jovens e Adultos/EJA, 
em conformidade com a Lei do Sistema Municipal de Ensino, nº 
4851/2011 Seção IV, Artigo 64. Considerando também que na re-
ferida Lei no Artigo 60 Parágrafo Único, incisos VII e VIII que 
dispõe do Programa Interdisciplinar de Educação do Campo com 
atendimento a escolas do meio rural de Canoinhas/SC, propor-
cionado a alfabetização e elevação da escolaridade para jovens 
e adultos do campo, com o apoio de entidades educacionais par-
ceiras. Não havendo mais interessados na listagem de Educação 
de Jovens e Adultos EJA em assumir a vaga realizamos consulta 
na listagem de Educação Física, onde a mesma professora está 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 28/05/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 140/2013
PORTARIA Nº 140/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990 
e da Lei Nº 5.055/2013; resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 1º - Fica nomeada CRISTIANE DE LIMA CARVALHO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Encarregado da 
Merenda Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 01/03/2013, conforme requerimento em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de março de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/03/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 344/2013
PORTARIA Nº. 344/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e de acordo com as Leis Municipais nº 3.869/2005 e 4.385 de 
23/12/2008;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em gozo de licença ma-
ternidade;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em processo de rea-
daptação;
CONSIDERANDO: a existência de vagas excedentes;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve;

CONTRATAR
Art.1º Ficam contratados os profissionais a seguir relacionados 
para atuarem na Rede Municipal de Ensino junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação:

1. AABB COMUNIDADE

1.1 - MONICA GONÇALVES, professora de Projetos Esportivos MAG 
II 20 horas semanais sem regência para atuar no Programa AABB 
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09/06/2013. Considerando vaga da Monitora de Educação Especial 
Maria Marlene Wolff Neiser, a qual está em Licença Tratamento de 
Saúde.

8.2 - FRANCIELI VIEIRA, professora de Educação Física MAG II 
20 horas, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de 
regência para atuar no EBM Presidente Castelo Branco no perío-
do de 07/05/2013 a 03/08/2013. Considerando vaga vinculada da 
professora Magali Trein Soares, a qual está em Licença Prêmio.

8.3 - ELENICE APARECIDA KARVAT, Administradora Escolar MAG 
II 40 horas semanais e 15% de regência para atuar na EBM Pre-
sidente Castelo Branco no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga vinculada da Administradora Escolar Raquel 
Aparecida Dambroski, a qual está em a disposição por solicitação 
médica no GEM Reinaldo Krüger.

9. EBM PROFESSORA ALZIRINHA DA SILVA CORRÊA

9.1 - JANETE KRAUSS, professora de Anos Iniciais MAG II 20 ho-
ras e 30% de regência para atuar na EBM Professora Alzirinha da 
Silva Corrêa no período de 21/05/2013 a 15/07/2013. Consideran-
do vaga vinculada da professora Ana Gurzynski Bail, a qual está 
Licença Prêmio.

9.2 - SIMONE RAMOS DOS SANTOS BUENO DE OLIVEIRA, pro-
fessora de Anos Iniciais MAG II 20 horas e 30% de regência para 
atuar no EBM Professora Alzirinha da Silva Corrêa no período de 
06/05/2013 a 16/07/2013. Considerando vaga vinculada da pro-
fessora Rosilene dos Santos Collodel, a qual está em Licença Prê-
mio.

10. EBM RIO DO PINHO

10.1 - ANA MARTA FEGER, Assistente Técnico Administrativo En-
sino Médio 40 horas semanais para atuar na EBM Rio do Pinho no 
período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vincu-
lada aguardando realização de novo Concurso Público, visto que 
em conformidade com o Edital nº 01/2012 - Concurso Público não 
possui mais candidatos aprovados para efetivação no cargo de 
Assistente Técnico Administrativo e na Rede Municipal de Ensino, 
existem vagas para serem preenchidas, as quais no momento se-
rão preenchidas com profissionais aprovados no Processo Seletivo 
nº 007/SME/2012.

11. EBM SEVERO DE ANDRADE

11.1 - LILIANE TELEGINSKI, Ensino Médio para exercer a função 
de Monitor de Educação Especial 20 horas semanais, para atuar 
EBM Severo de Andrade no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga transitória para atuar na Rede Municipal de En-
sino, onde está incluído um aluno com deficiência, que requer cui-
dados especiais, sendo proporcionadas atividades diferenciadas. 
De acordo com a LDB em seu artigo 58 prevê esse atendimento 
educacional especializado.

12. GEM MENINO DEUS

12.1 - SUELI DOS SANTOS SCHUPEL, professora de Anos Iniciais 
MAG I 20 horas e 30% de regência para atuar na GEM Menino 
Deus no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga 
vinculada da professora Maria Pyrciak, a qual está em Processo 
de Readaptação, anteriormente estava na referida vaga Giovana 
de Fátima Gonçalves de Lima dos Santos, a qual pediu demissão.

13. GEM NEY PACHECO DE MIRANDA LIMA

13.1 - FABÍOLA WALTER, professor de Projetos Pedagógicos MAG 
II 20 horas semanais sem regência para atuar no GEM Ney Pacheco 

inscrita.

5. EBM GUILHERMINA MARIA VEIGA FERREIRA

5.1 - LORENA MACHADO, professora de Anos Iniciais MAG II 20 
horas e 30% de regência para atuar na EBM Guilhermina Maria 
Veiga Ferreira no período de 06/05/2013 a 29/06/2013. Conside-
rando vaga vinculada da professora Elisabeth Schupel Ferreira dos 
Santos, a qual está em Licença Prêmio.

5.2 - ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER, professora de Anos Iniciais 
MAG I 20 horas e 30% de regência para atuar na EBM Guilhermi-
na Maria Veiga Ferreira no período de 07/05/2013 a 29/06/2013. 
Considerando vaga vinculada da professora Elisabeth Schupel Fer-
reira dos Santos, a qual está em Licença Prêmio.

6. EBM MARIA IZABEL DE LIMA CUBAS

6.1 - DENILDA APARECIDA ALVES CORRÊA, professora de Anos 
Iniciais MAG II 20 horas e 30% de regência para atuar no EBM Ma-
ria Izabel de Lima Cubas no período de 10/05/2013 a 07/06/2013. 
Considerando vaga vinculada da professora Nair Maciel Cuja, a 
qual está em Licença Tratamento de Saúde.

6.2 - CLEIDE REGINA MELECHENCO CUJA, Pedagoga MAG II 40 
horas e 15% de regência para atuar no EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas no período de 09/05/2013 a 16/07/2013. Considerando 
vaga vinculada ao Concurso Público aguardando a efetivação.

6.3 - MARIA TATIANE KOGE NOGATH, professora de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) MAG II 20 horas semanais, 30% 
de regência para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas no 
período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga transitó-
ria professora para atuar com alunos com necessidades especiais 
na Rede Municipal de Ensino em sala de Atendimento Educacio-
nal Especializado (AEE), proporcionando atividades diferenciadas. 
Sendo que a LDB em seu artigo 58 prevê esse atendimento edu-
cacional especializado.

6.4 - PATRÍCIA GONÇALVES PADILHA CUBAS MÜLLER, professora 
de Atendimento Educacional Especializado (AEE) MAG I 20 ho-
ras semanais, 30% de regência para atuar na EBM Maria Izabel 
de Lima Cubas no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Consi-
derando vaga transitória professora para atuar com alunos com 
necessidades especiais na Rede Municipal de Ensino em sala de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), proporcionando 
atividades diferenciadas. Sendo que a LDB em seu artigo 58 prevê 
esse atendimento educacional especializado.

7. EBM MARIA LOVATEL PIRES

7.1 - OLGA CORREIA DA SILVA, professora de Matemática MAG I 
10 horas e 15% de regência para atuar no EBM Maria Lovatel Pires 
no período de 07/05/2013 a 04/06/2013. Considerando vaga vin-
culada da professora Marines Maria Maieski Kaschuk, a qual está 
em Licença Tratamento de Saúde.

7.2 - SOELI TEREZINHA ROCHA ALMEIDA, Ensino Médio para exer-
cer a função de Monitor de Educação Especial 20 horas semanais, 
para atuar EBM Maria Lovatel Pires no período de 07/05/2013 a 
09/06/2013. Considerando vaga da Monitora de Educação Especial 
Maria Marlene Wolff Neiser, a qual está em Licença Tratamento de 
Saúde.

8. EBM PRESIDENTE CASTELO BRANCO

8.1 - IVETE TEREZINHA DA SILVA, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Especial 20 horas semanais, para 
atuar EBM Presidente Castelo Branco no período de 06/05/2013 a 
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17.1 - MARIA CLAUDINÉIA RANDIG, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar na extensão do CEI Emília Ferrero da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 06/05/2013 a 28/07/2013. Con-
siderando vaga da Monitora de Educação Infantil Daniele Seidel a 
qual está em Licença Tratamento de Saúde.

17.2 - JAQUELINE DE PAULA, professora de Educação Infantil MAG 
I 20 horas semanais, 25% de regência para atuar no CEI Emília 
Ferrero no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Considerando 
vaga vinculada da professora Bronisia Gurzinski Zacaluzne, a qual 
está em Processo de Readaptação. Anteriormente estava na refe-
rida vaga Cleusa de Castro, a qual pediu demissão.

18. CEI FERNANDO PESSOA

18.2 - KÁTIA REGINA FINTA ZIPPERER, professora de Educação 
Infantil MAG II 20 horas e 25% de regência para atuar no CEI 
Fernando Pessoa no período de 06/05/2013 a 30/06/2013. Consi-
derando vaga vinculada da professora Nádia Theodorovitz Graf, a 
qual está em Licença Prêmio.

19. CEI MÁRIO EDSON DE AGUIAR

19.1 - LEONI NOGUEIRA, servente feminino 40 horas para atu-
ar na EBM Mário Edson de Aguiar no período de 06/05/2013 a 
04/06/2013. Considerando vaga vinculada da servente Rosângela 
Aparecida Padilha e Rosângela Custódio, as quais estão em Férias.

20. CEI NATHAN ZUGMANN

20.1 - TÂNIA MARA BOEING RAMOS, professora de Educação 
Infantil MAG II 20 horas e 25% de regência para atuar no CEI 
Nathan Zugmann no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Consi-
derando vaga vinculada da professora Simone Damaso da Silveira, 
a qual está em Processo de Readaptação. Anteriormente estava na 
referida vaga Cristiane Wahl, a qual pediu demissão.

20.2 - ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER, professora de Educa-
ção Infantil MAG II 20 horas e 25% de regência para atuar no 
CEI Nathan Zugmann no período de 20/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga vinculada da professora Simone Damaso da 
Silveira, a qual está em Processo de Readaptação. Anteriormente 
estava na referida vaga Cristiane Wahl, a qual pediu demissão. 
Anteriormente estava na referida vaga Tânia Mara Boeing Ramos, 
a qual pediu demissão.

21. CEI RUTH ROCHA

21.1 - MARILI PEREIRA DE MATOS, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar na extensão do CEI Ruth Rocha da Rede Muni-
cipal de Ensino, no período de 14/05/2013 a 08/06/2013. Consi-
derando vaga da Monitora de Educação Infantil Magali de Castro 
Oliveira a qual está em Licença Tratamento de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/05/2013.

de Miranda Lima no período de 06/05/2013 a 17/12/2013. Consi-
derando vaga transitória em conformidade com o que determina 
na Lei nº 4851 de 14/11/2011 - Sistema Municipal de Ensino nos 
artigos 78 e 80 a Secretaria Municipal de Educação de Canoinhas, 
tem como meta promover a estruturação pedagógica da Rede Mu-
nicipal de Ensino, proporcionando oportunidades para o desenvol-
vimento de uma educação integral e integrada por meio de ações 
que ampliem espaço, tempo e oportunizando a todos.

13.2 - GILVANI RÉGINES SCHIESSL, professora de Anos Ini-
ciais MAG II 20 horas semanais, 30% regência para atuar no 
GEM Ney Pacheco de Miranda Lima no período de 06/05/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada da professora Ana 
Leoni Riske Marcos, a qual está em Lotação Temporária na EBM 
Alberto Wardenski, anteriormente estava na referida vaga Elenice 
Aparecida Karvat, a qual pediu demissão.

13.3 - JOSIANE ERZINGER, professora de Educação Infantil MAG 
I 20 horas e 25% de regência para atuar no GEM Ney Pacheco de 
Miranda Lima no período de 06/05/2013 a 30/06/2013. Conside-
rando vaga vinculada da professora Nádia Theodorovitz Graf, a 
qual está em Licença Prêmio.

14. GEM REINALDO KRÜGER

14.1 - TEREZINHA DOS SANTOS FAGUNDES, Ensino Médio para 
exercer a função de Monitor de Educação Especial 20 horas sema-
nais, para atuar no GEM Reinaldo Krüger no período de 08/05/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga transitória para atuar na Rede 
Municipal de Ensino, onde está incluído um aluno com deficiência, 
que requer cuidados especiais, sendo proporcionadas atividades 
diferenciadas. De acordo com a LDB em seu artigo 58 prevê esse 
atendimento educacional especializado. Anteriormente estava na 
referida vaga Aline Aparecida de Lima, a qual pediu demissão.

14.2 - ALINE MARCELA LOURENÇO, professor de Projetos Lingua-
gem Artística MAG I 20 horas semanais sem regência para atuar 
no GEM Reinaldo Krüger no período de 22/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga transitória em conformidade com o que de-
termina na Lei nº 4851 de 14/11/2011 - Sistema Municipal de 
Ensino nos artigos 78 e 80 a Secretaria Municipal de Educação de 
Canoinhas, tem como meta promover a estruturação pedagógica 
da Rede Municipal de Ensino, proporcionando oportunidades para 
o desenvolvimento de uma educação integral e integrada por meio 
de ações que ampliem espaço, tempo e oportunizando a todos.

15. CEI CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

15.1 - MAIARA DAIANE ROSA, Ensino Médio para exercer a função 
de Monitor de Educação Especial 20 horas semanais, para atuar 
no CEI Carlos Drummond de Andrade no período de 06/05/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga transitória para atuar na Rede 
Municipal de Ensino, onde está incluído um aluno com deficiência, 
que requer cuidados especiais, sendo proporcionadas atividades 
diferenciadas. De acordo com a LDB em seu artigo 58 prevê esse 
atendimento educacional especializado. Anteriormente estava na 
referida vaga Aline Aparecida de Lima, a qual pediu demissão.

16. CEI CECÍLIA MEIRELES

16.1 - TEREZINHA APARECIDA GROSSKOPP, professora de Edu-
cação Infantil MAG II 20 horas semanais e 25% de regência 
para atuar no CEI Cecília Meireles no período de 09/05/2013 a 
10/07/2013. Considerando vaga vinculada da professora Teresi-
nha Aparecida Lemos da Maia Licença Tratamento de Saúde. Ante-
riormente estava na referida vaga Silvana Mara Marques de Lima, 
a qual pediu demissão.

17. CEI EMÍLIA FERRERO
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Alteração do Edital de Tomada de Preço N.º 12/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 72/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2013
ALTERAÇÃO DE EDITAL

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna 
público, que alterou o quadro de vagas do referido edital. Infor-
mações (047) 3621 7705. O edital alterado está disponível no site 
www.pmc.sc.gov.br no link governo/licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 054.2.013 - Abre Crédito Adicional 
Suplementar
DECRETO Nº 054, DE 3 DE MAIO DE 2013
Abre crédito adicional suplementar, no valor de R$ 26.000,00 (vin-
te e seis mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 3.046, de 28 de 
novembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Ca-
pinzal, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), para reforço das dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente, descritas no quadro a seguir.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 413/2013
PORTARIA Nº. 413/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da lei Orgânica do Municí-
pio, a Lei 3.280 de 19/02/2001 e a Lei 3.804 de 18/03/2005.
NOMEAR PARA EXERCER CARGO ELETIVO

Art. 1º. Fica nomeado para exercício de cargo eletivo SANDRO 
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA, para exercer o cargo de conselhei-
ro tutelar junto à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
e da Família, a partir de 02/06/2013 até 09/01/2016, conforme 
comunicação interna:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de maio de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 29/05/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 428/2013
PORTARIA Nº. 428/2013
CONTRATAR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme prevê a Lei Municipal nº. 3.869 de 24/08/2005, resol-
ve:

CONTRATAR
Art. 1º - Fica contratada para exercer a função de Assistente Social, 
junto ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e da Família, a profissional JANETE KAMINSKI, aprovada no 
processo seletivo nº. 001/SMDSF/2013, para contratação tempo-
rária e convocada através do Edital nº. 022/2013, de 23 de abril 
de 2013, a partir de 03/06/2013, conforme comunicação interna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de junho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/06/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

0301.04.122.0015.2009
MANUTENÇÃO DOS SER-
VIÇOS GERAIS DA ADM FTE DR R$ 0,00

33901400-015 Diárias Civil 0100 00 R$ 10.000,00

0401.04.122.0045.2017
MANUT. DA SECRET DA 
AGRIC E MEIO AMB FTE DR R$ 0,00

33901400-060 Diárias Civil 0100 00 R$ 5.000,00

0701.04.122.0055.2035
MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE DES ECON FTE DR R$ 0,00

33903900-249
Outros serviços de tercei-
ros p pessoa jurídica 0100 00 R$ 3.000,00

0302.006.181.0190.2186
MANUT CONV COM POL 
MILITAR SERV RÁD PA FTE DR R$ 0,00

33903600-045
Outros serviços de tercei-
ros – pessoa física 0100 00 R$ 3.000,00

0601.04.122.0120.2089
MANUTENÇÃO SECRETA-
RIA INFRAESTRUTURA FTE DR R$ 0,00

31901100-160
Vencimentos e vantagens 
fixas – pessoal civil 0100 00 R$ 5.000,00

Total R$ 26.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), na forma do quadro a seguir:

0301.04.122.0015.2009
MANUTENÇÃO DOS SER-
VIÇOS GERAIS DA ADM FTE 00 R$ 0,00

33903900-020
Outros serviços de tercei-
ros – pessoa jurídica 0100 00 R$ 10.000,00

0401.04.122.0045.2017
MANUT. DA SECRET DA 
AGRIC E MEIO AMB FTE DR R$ 0,00

33903900-062
Outros serviços de tercei-
ros – pessoa jurídica 0100 00 R$ 5.000,00

0701.04.122.0055.2035
MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE DES ECON FTE R$ R$ 0,00

31901100-246
Vencimentos e vantagens 
fixas – pessoal civil 0100 00 R$ 3.000,00

0302.006.181.0190.2186
MANUT CONV COM POL 
MILITAR SERV RÁD PA FTE DR R$ 0,00

33903000-044 Material de consumo 0100 00 R4 3.000,00

0601.04.122.0120.2089
MANUTENÇÃO SECRETA-
RIA INFRAESTRUTURA FTE DR R$ 0,00

33903900-163
Outros serviços de tercei-
ros – pessoa jurídica 0100 00 R$ 5.000,00

Total R$ 26.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 3 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN 
Secretário da Administração e Finanças

Portarias
PORTARIA Nº. 634, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1. º Fica contratada, pelo período de 01 de junho a 13 de dezembro de 2013, Ana Maria Isganzella Surdi, para exercer as funções do 
cargo de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência F, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Carlos Jaime da Rocha, para atuar no Apoio Pedagógico.
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MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Errata de Publicação
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Edição de número 1246, do dia 24/05/2013, referente ao ex-
trato de contrato 0059/2013;
Onde se lê:
VALOR: R$ 14.980,00

Leia-se:
VALOR: R$ 8.680,00

FMAS Contrato 0003/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0003/2013
Pregão Eletrônico Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA ME

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de higiene e limpeza e gás de cozinha, para manutenção das ativi-
dades do Centro de Convivência da Terceira Idade, para o ano de 
2013, recursos próprios.
VALOR R$: 16.748,83
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

FMAS Contrato 0004/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0004/2013
Pregão Eletrônico Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA ME

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de higiene e limpeza e gás de cozinha, para manutenção das ativi-
dades do Centro de Convivência da Terceira Idade, para o ano de 
2013, recursos próprios.
VALOR R$: 220,56
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

FMAS Contrato 0005/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0005/2013
Pregão Eletrônico Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: LUIZ ADRIANI DE ANDRADE EPP

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de higiene e limpeza e gás de cozinha, para manutenção das ativi-
dades do Centro de Convivência da Terceira Idade, para o ano de 
2013, recursos próprios.
VALOR R$: 1.816,76
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 03 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº. 639, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º. Fica prorrogado o contrato, pelo período de 01 de junho 
a 13 de dezembro de 2013, da servidora Elisangela de Fátima 
Rodrigues.

Art. 2º. A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 
Especial 1, classe 1, referência F, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura 
e Esportes, como professora volante.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de junho 2013.

Capinzal - SC, em 03 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 658, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia servidor na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 11 da Lei Com-
plementar nº. 006, de 05 de março de 1991 e suas alterações ou 
sucedânea;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado pelo concurso público originado pelo Edital 
nº. 22/2011, Marcelo Durigon, a contar da presente data.

Art. 2º O servidor exercerá o cargo de provimento efetivo de Fi-
sioterapeuta, nível 163, referência A, conforme o Anexo I da Lei 
Complementar nº. 146, de 04 de abril de 2012, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria da Saúde 
e Desenvolvimento Social.

Art. 3º Fica averbado na ficha funcional do servidor o tempo de 
serviço exercido em outros cargos públicos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal, em 11 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 157 e seguintes da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/2002, que prevê que o processo ad-
ministrativo disciplinar será conduzido por comissão composta de 
três servidores efetivos, designados pela autoridade competente 
que determinará, também, seu presidente;

CONSIDERANDO a necessidade da administração pública de exer-
cer o controle e fiscalização das condutas irregulares eventual-
mente praticadas por Servidores Públicos;

CONSIDERANDO os princípios da celeridade, economia e eficiência;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída Comissão Permanente de Inquérito e Proces-
so Administrativo Disciplinar (CPIPAD), com o objetivo de apurar 
irregularidades nas condutas dos servidores municipais.

Art. 2º Neste ato ficam nomeados três servidores municipais efe-
tivos para integrarem a supramencionada CPIPAD, a saber: Fran-
cielle Dias dos Santos - Presidente (Mat. nº 1316), Caroline Joana 
Lesnieski Johann (Mat. nº 1046) - Secretária e Marlene Mingori 
- Membro (Mat. nº 845).

§ 1º Ficam igualmente nomeados três servidores municipais efeti-
vos para integrarem supletivamente a CPIPAD, nos casos de sus-
peição ou impedimento ou ainda ausência de um dos membros 
por qualquer razão devidamente fundamentada, para exercerem 
respectivamente as funções de presidente, secretário e membro: 
Leandra Camila Zenaro (Mat. nº 925), Rosa Aparecida Fabris (Mat. 
nº 840) e Osni Santos (Mat. nº 1034).

Art. 3º A Comissão Permanente de Inquérito e Processo Adminis-
trativo Disciplinar - CPIPAD tem por finalidade proceder a apura-
ção das infrações determinadas na LC nº 19/2002 - Estatuto dos 
Servidores Municipais e demais legislações relacionadas e aplicá-
veis no âmbito da Administração Pública aos seus agentes.

Art. 4º Compete à autoridade máxima do Executivo Municipal de-
terminar a abertura de Inquérito Administrativo e Processo Admi-
nistrativo Disciplinar.

Art. 5º A Comissão adotará procedimento sumário, observados os 
requisitos legalmente exigíveis e, quanto ao inquérito administra-
tivo, sindicância e processo administrativo disciplinar, sendo que 
as normas do Regime único dos Servidores Municipais deverão ser 
aplicadas ipsi literis, sempre resguardados os princípios gerais do 
processo administrativo.

Art. 6º O início do prazo a que se refere o artigo 161 da LC nº 
19/2002 terá início da publicação de cada decreto de instauração 
e não da data da constituição desta comissão.

Art. 7º A presente Comissão Permanente fica instituída de forma a 
constituir o processamento de inquérito de forma geral.
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 04 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

FMAS Contrato 0006/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0006/2013
Pregão Eletrônico Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: AIRTON SILVA DA MOTTA - ME

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de higiene e limpeza e gás de cozinha, para manutenção das ativi-
dades do Centro de Convivência da Terceira Idade, para o ano de 
2013, recursos próprios.
VALOR R$: 53,50
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

FMAS Contrato 0007/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0007/2013
Pregão Eletrônico Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de higiene e limpeza e gás de cozinha, para manutenção das ativi-
dades do Centro de Convivência da Terceira Idade, para o ano de 
2013, recursos próprios.
VALOR R$: 379,01
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0060/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0060/2013
Pregão Presencial Nº 0004/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0012/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LTDA

OBJETO: Contratação de profissionais para prestação de serviços 
nas áreas Médica e Odontológica, nas unidades do Fundo Mu-
nicipal de Saúde e Hospitais, durante o ano de 2013, recursos 
próprios e da Atenção Básica.
VALOR R$: 5.400,00
VIGÊNCIA: 27/05/2013 ate 31/12/2013

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.904 de 04 de Junho de 2013
DECRETO Nº 1.904 de 04 de junho de 2013
DISPÕES SOBRE A CRIAÇÃO PERMANENTE DE COMISSÃO DE IN-
QUÉRITO (SINDICÂNCIA) E PROCESSO DISCIPLINAR ADMINIS-
TRATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SC

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal e artigo 157 da Lei 
Complementar nº 19/2002;
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Decreto Nº 1.906 de 05 de Junho de 2013
DECRETO Nº 1.906 de 05 de junho de 2013
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal e artigo 151 da Lei 
Complementar nº 19 de 4 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO a ocorrência de acidente no estacionamento da 
unidade da ESF II - Estratégia da Saúde da Família II do Município 
de Catanduvas-SC;
CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância, instaurada atra-
vés decreto Municipal nº 1.874 de 5 de fevereiro de 2013, obteve 
indícios bastantes da autoria e materialidade do fato investigado;
CONSIDERANDO que se vislumbra com isso a transgressão do 
previsto nos artigos 123, IV e VII da LC nº 19/02, além das demais 
disposições legais sobre a matéria;

DECRETA:
Art. 1º A instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor da servidora pública municipal TEREZINHA KRE-
MER, destinado a apurar os fatos, colher defesa, receber depoi-
mentos e outros tipos de prova, capitular e fundamentar decisão 
final acerca dos fatos apurados através da Sindicância instaurada 
pelo Decreto Municipal nº 1.874/2013.

Art. 2º Designa a Comissão Permanente de Inquérito e Processo 
Administrativo Disciplinar (CPIPAD), devidamente nomeada pelo 
Decreto nº 1.904 de 04 de junho de 2013, para conduzir os tra-
balhos.

Art. 3º A Comissão reunir-se-á no prazo de três (3) dias a contar 
da publicação do presente decreto e deverá obedecer rigorosa-
mente as disposições aplicáveis da Lei Complementar nº 19/2002, 
especialmente o disposto nos artigos 157 a 175 do mencionado 
diploma.

Art. 4º Além da observância do disposto acima deverá a Comissão 
instruir o processo com cópias integrais dos documentos referen-
tes aos fatos, se houver, bem como ouvir as partes e interessados.

§ 1º com vistas a proporcionar o contraditório e ao direito a ampla 
defesa, a Comissão assegurará vista dos documentos constantes 
da Sindicância na repartição em que se encontram a todos os in-
teressados ou procuradores devidamente habilitados, sempre por 
intermédio de requerimento.
§ 2º Cada membro deve assumir as suas funções que lhe são 
próprias, devendo agir com zelo e denodo, observados os demais 
ditames que regulam a atuação administrativa.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias.

Catanduvas-SC, 05 de junho de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

Decreto Nº 1.907 de 05 de Junho de 2013
DECRETO Nº 1.907 de 05 de junho de 2013
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Decreto Nº 1.905 de 05 de Junho de 2013
DECRETO Nº 1.905 de 05 de junho de 2013
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal e artigo 151 da Lei 
Complementar nº 19 de 4 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO as evidências apuradas em inquérito administra-
tivo de que o servidor José Dantes Martins subtraiu objeto de 
colega de repartição, agindo de forma contrária aos ditames esta-
tutários e de bons costumes;
CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância, instaurada atra-
vés decreto Municipal nº 1.885 de 8 de abril de 2013, obteve 
indícios bastantes da autoria e materialidade do fato investigado;
CONSIDERANDO que se vislumbra com isso a transgressão do 
previsto nos artigos 123, VII, 139, IV da LC nº 19/02, bem como 
do disposto no artigo 11 da Lei 8.429/92, além das demais dispo-
sições legais sobre a matéria;

DECRETA:
Art. 1º A instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor público municipal JOSÉ DANTES 
MARTINS, destinado a apurar os fatos, colher defesa, receber de-
poimentos e outros tipos de prova, capitular e fundamentar deci-
são final acerca dos fatos apurados através da Sindicância instau-
rada pelo Decreto Municipal nº 1.885/2013.

Art. 2º Designa a Comissão Permanente de Inquérito e Processo 
Administrativo Disciplinar (CPIPAD), devidamente nomeada pelo 
Decreto nº 1.904 de 04 de junho de 2013, para conduzir os tra-
balhos.

Art. 3º A Comissão reunir-se-á no prazo de três (3) dias a contar 
da publicação do presente decreto e deverá obedecer rigorosa-
mente as disposições aplicáveis da Lei Complementar nº 19/2002, 
especialmente o disposto nos artigos 157 a 175 do mencionado 
diploma.

Art. 4º Além da observância do disposto acima deverá a Comissão 
instruir o processo com cópias integrais dos documentos referentes 
aos fatos, se houver, bem assim cópia dos termos do Inquérito Po-
licial que tramita perante esta Comarca sob o nº 218.13.000721-2 
e manter atualizado este PAD de quaisquer decisões lá proferidas 
até a sua conclusão.

§ 1º com vistas a proporcionar o contraditório e ao direito a ampla 
defesa, a Comissão assegurará vista dos documentos constantes 
da Sindicância na repartição em que se encontram a todos os in-
teressados ou procuradores devidamente habilitados, sempre por 
intermédio de requerimento.
§ 2º Cada membro deve assumir as suas funções que lhe são 
próprias, devendo agir com zelo e denodo, observados os demais 
ditames que regulam a atuação administrativa.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias.

Catanduvas-SC, 05 de junho de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.
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Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas para “aquisição de gêneros alimentícios e cestas básicas, 
visando o desenvolvimento dos programas de Assistência Social 
e Grupos da Terceira Idade, vinculados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social”.

Abertura das Propostas: às 09h00min do dia 26 de junho de 2013.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 11 de junho de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 11 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Sétimo Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0017/2011
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0017/2011
Pregão n° 0041/2010 (Processo Licitatório n° 0118/2010).
Objeto: Termo de contratação de empresa para prestação de ser-
viços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): ILIZANDRO PARIZOTO ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula VI do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO o recente aumento dos combustíveis, anunciado 
publicamente pela PETROBRÁS:
CONSIDERANDO que o último reajuste realizado sobre os valores 
do objeto da presente contratação ocorreu em abril de 2012;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Atualizar os valores dos serviços de trans-
porte escolar com base no IGP-M, acumulado entre abril de 2012 
e abril de 2013, que representa o montante de 8,0494%, (Fator 
de Multiplicação: 1,080494) conforme se depreende do quadro 
abaixo:

Valores Diários

Item
Km Diário 
Percorrido

Valor Unit. 
Atual

Valor Unit. 
Atualizado

Valor Total 
Diário Atuali-
zado

2 95 R$ 2,56 R$ 2,77 R$ 263,15

Parágrafo único. Os valores reajustados passam a vigorar a partir 
de 1º de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do Contrato inicial 
permanecem inalteradas.
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimen-
to tiveram.
Catanduvas – SC, 20 de maio de 2013.
Contrato Originário: 31 de janeiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal e artigo 151 da Lei 
Complementar n, 19 de 4 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO as evidências apuradas em inquérito administra-
tivo de que o servidor Everaldo G. da Costa recebeu vencimentos 
de forma indevida pelo pagamento de benefício previdenciário 
concomitante;
CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância, instaurada atra-
vés decreto Municipal nº 1874 de 5 de fevereiro de 2013, obteve 
indícios bastantes da autoria e materialidade do fato investigado;
CONSIDERANDO que se vislumbra com isso a transgressão do 
previsto nos artigos 123, VII, 139, IV da LC nº 19/02, bem assim 
o disposto nos artigos 9º e 12 da Lei 8.429/92, além das demais 
disposições legais sobre a matéria,

DECRETA
Art. 1º A instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor público municipal EVERALDO GA-
BRIEL da COSTA, destinado a apurar os fatos, colher defesa, rece-
ber depoimentos e outros tipos de prova, capitular e fundamentar 
decisão final acerca dos fatos apurados através da Sindicância 
instaurada pelo Decreto Municipal n. 1.842/2012.

Art. 2º Designa a Comissão Permanente de Inquérito e Processo 
Administrativo Disciplinar (CPIPAD), devidamente nomeada pelo 
Decreto nº 1.904 de 04 de junho de 2013, para conduzir os tra-
balhos.

Art. 3º A comissão reunir-se-á no prazo de três (3) dias a contar 
da publicação do presente decreto e deverá obedecer rigorosa-
mente as disposições aplicáveis da Lei Complementar n. 19/2002, 
especialmente o disposto nos artigos 157 a 175 do mencionado 
diploma.

Art. 4º Além da observância do disposto acima deverá a Comissão 
instruir o processo com cópias integrais dos documentos referen-
tes aos fatos, se houver, bem assim cópia dos termos do Inquérito 
Civil Público n. 06.2012.00007193-1 que tramita perante o Minis-
tério Público Estadual desta Circunscrição.

§ 1º com vistas a proporcionar o contraditório e ao direito a ampla 
defesa, a Comissão assegurará vista dos documentos constantes 
da Sindicância na repartição em que se encontram a todos os in-
teressados ou procuradores devidamente habilitados, sempre por 
intermédio de requerimento.
§ 2º Cada membro deve assumir as suas funções que lhe são 
próprias, devendo agir com zelo e denodo, observados os demais 
ditames que regulam a atuação administrativa.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias.

Catanduvas-SC, 05 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0054/2013 - Pregão Nº 0034/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0054/2013
PREGÃO Nº 0034/2013
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CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula VI do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO o recente aumento dos combustíveis, anunciado 
publicamente pela PETROBRÁS:
CONSIDERANDO que o último reajuste realizado sobre os valores 
do objeto da presente contratação ocorreu em abril de 2012;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Atualizar os valores dos serviços de trans-
porte escolar com base no IGP-M, acumulado entre 1º abril de 
2012 e 30 abril de 2013, que representa o montante de 8,0494%, 
(Fator de Multiplicação: 1,080494) conforme se depreende do 
quadro abaixo:

Valores Diários

Item
Km Diário 
Percorrido

Valor Unit. 
Atual

Valor Unit. 
Atualizado

Valor Total 
Diário Atuali-
zado

7 80,53 R$ 3,41 R$ 3,68 R$ 296,35

Parágrafo único. Os valores reajustados passam a vigorar a partir 
de 1º de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do Contrato inicial 
permanecem inalteradas.
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.
Catanduvas – SC, 20 de maio de 2013.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Sexto Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0034/2011
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0034/2011
Pregão n° 0002/2011 (Processo Licitatório n° 0002/2011).

Objeto: Termo de contratação de empresa para prestação de ser-
viços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): IVANOR MAZIERO & CIA LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula VI do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO o recente aumento dos combustíveis, anunciado 
publicamente pela PETROBRÁS:
CONSIDERANDO que o último reajuste realizado sobre os valores 
do objeto da presente contratação ocorreu em abril de 2012;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Atualizar os valores dos serviços de trans-
porte escolar com base no IGP-M, acumulado entre 1º abril de 
2012 e 30 abril de 2013, que representa o montante de 8,0494%, 
(Fator de Multiplicação: 1,080494) conforme se depreende do 
quadro abaixo:

Valores Diários

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Sétimo Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0033/2011
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0033/2011

Pregão n° 0002/2011 (Processo Licitatório n° 0002/2011).
Objeto: Termo de contratação de empresa para prestação de ser-
viços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): CVZ TRANSPORTES ZUCHI LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula VI do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO o recente aumento dos combustíveis, anunciado 
publicamente pela PETROBRÁS:
CONSIDERANDO que o último reajuste realizado sobre os valores 
do objeto da presente contratação ocorreu em abril de 2012;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Atualizar os valores dos serviços de trans-
porte escolar com base no IGP-M, acumulado entre 1º abril de 
2012 e 30 abril de 2013, que representa o montante de 8,0494%, 
(Fator de Multiplicação: 1,080494) conforme se depreende do 
quadro abaixo:

Valores Diários

Item
Km Diário 
Percorrido

Valor Unit. 
Atual

Valor Unit. 
Atualizado

Valor Total 
Diário Atuali-
zado

2 100 R$ 2,58 R$ 2,79 R$ 279,00
3 106 R$ 2,58 R$ 2,79 R$ 295,74

Parágrafo único. Os valores reajustados passam a vigorar a partir 
de 1º de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do Contrato inicial 
permanecem inalteradas.
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimen-
to tiveram. 
Catanduvas – SC, 20 de maio de 2013.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Sexto Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0032/2011
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0032/2011

Pregão n° 0046/2010 (Processo Licitatório n° 0124/2010).
Objeto: Termo de contratação de empresa para prestação de ser-
viços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): IVANOR MAZIERO & CIA LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
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tiveram.
Catanduvas, SC, 20 de maio de 2013.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Sexto Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0036/2011
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0036/2011
Pregão n° 0002/2011 (Processo Licitatório n° 0002/2011).

Objeto: Termo de contratação de empresa para prestação de ser-
viços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): ILIZANDRO PARIZOTO ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula VI do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO o recente aumento dos combustíveis, anunciado 
publicamente pela PETROBRÁS:
CONSIDERANDO que o último reajuste realizado sobre os valores 
do objeto da presente contratação ocorreu em abril de 2012;

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Atualizar os valores dos serviços de trans-
porte escolar com base no IGP-M, acumulado entre 1º abril de 
2012 e 30 abril de 2013, que representa o montante de 8,0494%, 
(Fator de Multiplicação: 1,080494) conforme se depreende do 
quadro abaixo:

Valores Diários

Item
Km Diário 
Percorrido

Valor Unit. 
Atual

Valor Unit. 
Atualizado

Valor Total 
Diário Atuali-
zado

1 105 R$ 2,58 R$ 2,79 R$ 292,95

Parágrafo único. Os valores reajustados passam a vigorar a partir 
de 1º de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato inicial per-
manecem inalteradas.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimen-
to tiveram.
Catanduvas - SC, 20 de maio de 2013.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Item
Km Diário 
Percorrido

Valor Unit. 
Atual

Valor Unit. 
Atualizado

Valor Total 
Diário Atuali-
zado

4 127 R$ 2,58 R$ 2,79 R$ 354,33

Parágrafo único. Os valores reajustados passam a vigorar a partir 
de 1º de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato inicial per-
manecem inalteradas.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimen-
to tiveram.
Catanduvas - SC, 20 de maio de 2013.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Sexto Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0035/2011
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0035/2011
Pregão n° 0002/2011 (Processo Licitatório n° 0002/2011).

Objeto: Termo de contratação de empresa para prestação de ser-
viços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): COLOMAR ANTONIO MORESCO & CIA LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula VI do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO o recente aumento dos combustíveis, anunciado 
publicamente pela PETROBRÁS:
CONSIDERANDO que o último reajuste realizado sobre os valores 
do objeto da presente contratação ocorreu em abril de 2012;

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Atualizar os valores dos serviços de trans-
porte escolar com base no IGP-M, acumulado entre 1º abril de 
2012 e 30 abril de 2013, que representa o montante de 8,0494%, 
(Fator de Multiplicação: 1,080494) conforme se depreende do 
quadro abaixo:

Valores Diários

Item
Km Diário 
Percorrido

Valor Unit. 
Atual

Valor Unit. 
Atualizado

Valor Total 
Diário Atuali-
zado

5 130 R$ 2,57 R$ 2,78 R$ 361,40

Parágrafo único. Os valores reajustados passam a vigorar a partir 
de 1º de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato inicial per-
manecem inalteradas.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento 
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CONSIDERANDO - a apresentação do Certificado de conclusão no 
Curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Psicopedagogia.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o Artigo 9º da Lei nº. 0085 de 30.06.99 e nos termos do 
Anexo III do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, 
Grupo I - Docente, constante da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.1999.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Equiparação Salarial a Servidora Pública ELISAN-
GELA SEBOLD MACIEL, que exerce a função do Cargo de Profes-
sora ACT- 40 horas, nomeada pela Portaria nº. 042 de 14.02.2013, 
matriculada sob o nº.2525/08 e Portaria nº 043 de 14.02.2013, 
matriculada sob o nº. 2525/09, na Secretaria Municipal da Edu-
cação, Cultura e Esportes, passando esta a receber o vencimento 
inicial previsto no Nível III, Anexo VII da Lei Complementar nº. 
006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
11 de junho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
9/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2013 - FMS

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação da nova ESF- Unidade de Saúde da Família do bair-
ro Guilherme Reich, conforme especificações constantes no(s) 
anexo(s) “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 
25/06/2013.
Início da Sessão: dia 25/06/2013, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Com-
pras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel 
Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 11 de junho de 2013.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
70/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2013- PMC

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 212 de 11.06.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 212/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 15 
(quinze) dias, período 06.05.2013 a 20.05.2013, pago pelo Mu-
nicípio;

- CONSIDERANDO, a Declaração encaminhada pelo Centro de Re-
cuperação - CERVIDA, datada em 11.06.2013;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor 
público GILVANI FARIAS, matriculado sob o nº. 2495/01, pelo pe-
ríodo de 16.05.2013 a 21.06.2013, a ser remunerada pelo Regime 
Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
11 de junho de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 213 de 11.06.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 213/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei 
Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar, por necessidade de serviço público, o Oficial de 
Nivel Médio MAICON RODRIGO PAUL, para permanecer em ple-
no exercício de suas atividades, no dia 15 de junho de 2013, 01 
(um) dia, das férias referentes ao período aquisitivo 2011/2012, 
assegurando-lhe o direito do usufruto após a cessação do período 
de convocação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
11 de junho de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 214 de 11.06.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 214/2013
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato do Convênio 9/2013- Fmec
EXTRATO DO CONVÊNIO 9/2013- FMEC
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES DE CONCÓRDIA - FMEC, inscrita no CNPJ sob nº 
78.507.654/0001-01, representada pelo seu Superintendente, se-
nhor VILMAR ANTÔNIO BENTZ e a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMI-
GOS DO BASQUETE - APAB, neste município, inscrita no CNPJ sob 
nº 80.638.083/0001-88 representada pelo seu Presidente, senhor 
RONALDO SIMIONI.

OBJETO: O objeto do presente Convênio é a conjunção de esfor-
ços, para incentivo e difusão do esporte, tendo como finalidade 
a representação do Município em competições de basquetebol, 
como os Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC, Jogos Regionais, 
Jogos Estaduais e Taça Santa Catarina de Basquetebol.
VALOR: R$ 35.000,00
PRAZO: De 03.06.2013 a 31.12.2013.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 10/2013 - Fmec
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 10/2013 - FMEC
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES - FMEC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.654/0001-01, 
representada pelo seu Superintendente, senhor VILMAR ANTONIO 
BENTZ e a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA - ASMUC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.662/0001-
40, representada pela sua Presidenta, senhora BEATRIZ PIGATO.

OBJETO: Conjunção de esforços, para incentivo e difusão do es-
porte, mediante a realização da 10ª Edição dos Jogos de Integra-
ção dos Servidores Municipais da Microrregião da AMAUC - JISA.
VALOR: R$ 7.000,00.
PRAZO: Até 6.8.2013, partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 7 de junho de 2013.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 433/2013
DECRETO Nº433/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de, ao Servidor Municipal, Sr.JULCIONIR CUNICO, ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, de acordo com 
o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de Junho de 2013
ALCEU MAZZIONI

Objeto: Contratação de empresa especializada, para realização 
de serviços de implantação, confecção e decoração nos espaços 
necessários para montagem da Mostra da Agricultura Familiar, no 
período de realização da Expo Concórdia 2013, conforme especifi-
cações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 26/06/2013.
Abertura: dia 27/06/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 11 de junho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
71/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2013- PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, em 
regime de empreitada por preço global (material e mão de obra), 
para fornecimento e instalação de baias e mangueiras, em madei-
ra, para feira agropecuária a ser realizada durante a Expo Concór-
dia 2013, conforme especificações constantes nos anexos “A” e 
“B” deste edital.
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 24/06/2013.
Abertura: dia 24/06/2013 às 09h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 11 de junho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
72/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2013- PMC

Objeto: Locação de coberturas do tipo autoportante piramidal, e 
stands para a feira agropecuária, agricultura familiar e praça de 
alimentação durante a EXPO Concórdia 2013, a ser realizada de 
20 à 29 de julho de 2013, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 24/06/2013.
Abertura: dia 24/06/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 11 de junho de 2013.
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GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA BA-
SALTO IRREGULAR NA RUA NELSOM MORETTI E RUA ROMILDO 
JOSÉ CREMA TOTALIZANDO 4.200 M²
Tipo: Menor Valor /Global
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 27/06/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
27/06/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 10 de Junho de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2.578/2013
PORTARIA Nº 2.578/2013
INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA, NOMEIA COMISSÃO 
SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de 
conformi¬dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em 
seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTI-
GATÓRIA, conforme preconiza o artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal n. 014/2009, bem como artigo 143 da Lei Federal n. 
8.112/1990, para apurar o desaparecimento da bomba hidráulica 
adquirida no ano de 1999, referente a retro escavadeira modelo 
CASE n. 9020B, de acordo com o Boletim de Ocorrência sob regis-
tro n. 00421-2013-00955.

Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Sindicante será composta pelos servidores:

- JOSÉ WEIDNER, brasileiro, casado, motorista, portador do RG 
n. 715.811 e CPF n. 310.542.939-53, com matrícula profissional 
n. 910-03, residente e domiciliado à Rua João Tozini, na cidade de 
Corupá/SC - Presidente da Comissão Processante;

- DARCI RUTSATZ, brasileira, solteira, assistente pedagógica, por-
tador do RG n. 1.587.567 e CPF n. 543.769.639-68, com matrícula 
profissional n. 2390-01, residente e domiciliado à Avenida Getúlio 
Vargas, 60, na cidade de Corupá/SC;

- DJENNIFER DOMBROWICZ VASQUES, brasileira, solteira, profes-
sora, portador do RG n. 4.456.563 e CPF n. 048.485.579-41, com 
matrícula profissional n. 9823-01, residente e domiciliado à Rua 28 
de Agosto, 200, na cidade de Guaramirim/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação 

Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 434/2013
DECRETO Nº 434/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com o Art.78 - Inciso III - do Estatuto do Servidor Público Munici-
pal - Lei Complementar N° 018/2001

DECRETA
Art. 1º Concede 05 (cinco) dias consecutivos de licença por fale-
cimento do pai, ao Sr .CLAUDIR ANTONINHO POSSA, ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, 40 horas semanal, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente pelo período de 08/06/2013 à 12/06/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de junho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Coronel Freitas

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 11/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Precensial Nº 11/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
Tipo: Menor Valor /Item
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 25/06/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
25/06/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 11 de Junho de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Tomada de Preços Nº 03/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Tomada de Preços Nº 03/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE EMPREITADA 
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Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 07 de Junho de 2013.
JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo Pregoeiro

Ermo

Prefeitura

Lei N° 317, de 11 de Junho de 2013.
LEI N° 317, de 11 de junho de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Convênio com a 
Associação dos Agricultores do Município de Ermo - AAME e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar con-
vênio com a Associação dos Agricultores do Município de Ermo 
- AAME, objetivando a cessão por comodato não oneroso para 
cessão de Bens Móveis para utilização pela associação, conforme 
especificado:

I - (01) Ensiladeira;
II - (01) Semeadora- Plantio Direto;
III- (01) Carreta Agrícola;
IV - (01) Arado Subsolador.

Parágrafo único. A vigência dos convênios a serem celebrados en-
tre o Município de Ermo e a Associação, será de 01 (um) ano con-
tado a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por 
igual período, e não sendo o mesmo prorrogado, os equipamentos 
retornarão à administração municipal.

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão 
utilizados recursos orçamentários e financeiros consignados no or-
çamento vigente, suplementados se necessário.

Art. 3º O convênio de que trata esta lei não ensejará qualquer 
espécie de repasse financeiro e/ou remuneração a qualquer das 
partes.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de 
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de junho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
a Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
11 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal de Corupá

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 142/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para a aquisição de materiais para manutenção da Rodoviária 
Municipal, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 16:30 horas do dia 
01/07/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 17:00 horas do dia 01/07/2013, será realizada Sessão 
Pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 07 de Junho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 21/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que 
se encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Fe-
deral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para aquisição de peças e 
serviços para manutenção do veículo Gol, Placa MGV 6934, mode-
lo 2009, de uso do Departamento de Habitação, conforme Anexo 
I deste Edital. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 16:30 horas do 
dia 02/07/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autoriza-
do qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 17:00 horas do dia 02/07/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
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Portaria Nº. 090, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 090, de 03 de junho de 2013.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o afastamento por motivos de saúde da servidora 
Albertina de Borba, conforme atestado médico e perícia junto ao 
INSS; e
Considerando a necessidade na continuidade dos serviços que de-
senvolve e não havendo servidor disponível para substituí-la;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ELIZABETE SILVA GUIMARÃES, em Caráter Tem-
porário (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Serviços Gerais 
II, em substituição a Servidora Albertina de Borba no período de 
03 de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 03 de junho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Dispensa de Licitação. Dispensa 
Nº0009/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Dispensa 
nº0009/2013. Contratante: O Município de Faxinal dos Guedes. 
Contratado: Centro de Informática e Automação do Estado de SC - 
CIASC. Objeto: Contratação de empresa para executar políticas de 
tecnologia de informação e comunicação, tratamento de dados e 
informações, e a prestação de assessoramento técnico aos órgãos 
da administração direta e as entidades da administração indireta, 
objetivando oferecer sistema de transparência na gestão pública 
aos cidadãos. Valor: R$ 3.299,04 (três mil novecentos e noventa e 
nove reais e quatro centavos). Amparo Legal: Art. 24, inciso VIII, 
da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0055/2013, na Modalidade Dispensa de Li-
citação nº 0009/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de junho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato N.º 0101/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n.º 0101/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Centro de Informática e Automação do Estado de SC - CIASC. 
Objeto: Contratação de empresa para executar políticas de tec-
nologia de informação e comunicação, tratamento de dados e 

Portaria Nº 088, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 088, de 03 de junho de 2013.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de servidor para o cargo não 
havendo servidor disponível no Quadro de pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir MARIA VALDIRENE RAMOS DE SOUZA, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Vigia, no período de 
29 de maio de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo efeitos retroativos a 29 de maio de 2013.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 03 de junho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 091, de 11 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 091, de 11 de junho de 2013.
Admite em Caráter Temporário Professor Nivelador para o EJA.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 2º inciso IV da Lei Nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Considerando as Resoluções CME n° 03, de 05 de dezembro de 
2007 n° 04, de 06 de dezembro de 2007, com vistas a garantir a 
manutenção do EJA;
Considerando a falta de aprovados em concurso público para o 
cargo e a urgente necessidade de servidor para atuar junto à Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir MARGARET DOMINGOS RODRIGUES em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a vaga excedente de Professora 
Niveladora na educação de jovens e adultos, com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação inicia em 11 de junho de 2013 encerran-
do-se em 20 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de junho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças
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prestação de serviços de borracharia. Valor: R$ 13.620,00 (treze 
mil seiscentos e vinte reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório 
nº 0050/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0017/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de junho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0100/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0100/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contrata-
do: João Henrique Santim e Cia Ltda Me. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de borracharia. Valor: R$ 
38.090,00 (trinta e oito mil e noventa reais). Amparo Legal: Lei nº 
8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0050/2013, na Modalidade Pregão Presencial 
nº 0017/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de junho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 96/PMF/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de “ton-
ner e cartuchos de tinta” de impressora para consumo na Secre-
taria de Ação Social e Programas CRAS e CREAS, do Município de 
Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 25 de junho de 2013 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail licita-
ções@forquilhinha.sc.gov.br ou processos@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 11 de junho de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº. 116/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 116/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TRANSGERALDO TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

OBJETO - A Contratada, por meio deste Instrumento, prestará ser-
viços de transporte de passageiros com ônibus de viagem para 
atender a necessidade dos atletas municipais na participação de 
competições estaduais, por meio da Seção de Esportes do Municí-
pio de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 62.160,00 (sessenta e dois mil cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0803.2022.3390 (123).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
73/PMF/2013.

informações, e a prestação de assessoramento técnico aos órgãos 
da administração direta e as entidades da administração indireta, 
objetivando oferecer sistema de transparência na gestão pública 
aos cidadãos. Valor: R$ 3.299,04 (três mil novecentos e noventa e 
nove reais e quatro centavos). Amparo Legal: Art. 24, inciso VIII, 
da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0055/2013, na Modalidade Dispensa de Li-
citação nº 0009/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de junho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0059/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0059/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Borracharia Padilha Ltda ME. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de borracharia ao Fundo municipal de 
saúde. Valor: R$ 1.125,00 (mil cento e vinte e cinco reais). Ampa-
ro Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0034/2013, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0019/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de junho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0060/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0060/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
João Henrique Santim e Cia Ltda Me. Objeto: Contratação de em-
presa para prestação de serviços de borracharia ao Fundo munici-
pal de saúde. Valor: R$ 3.415,00 (três mil quatrocentos e quinze 
reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0034/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0019/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de junho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0061/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0061/2013. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes. 
Contratado: Clinica de ortopedia e traumatologia Rodrigues S/S 
Ltda Me. Objeto: Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de ortopedia a serem executados junto ao fundo 
municipal de saúde de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 
suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 
0035/2013, na Modalidade Tomada de Preços nº 0008/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de junho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0099/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0099/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Borracharia Padilha Ltda ME. Objeto: Contratação de empresa para 
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c) Registro na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina;

d) Cópia autenticada do contrato social ou estatuto social da pes-
soa jurídica;
e) Certidão de regularidade do Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;

f) Comprovante de endereço emitido há, no máximo, 60 (sessen-
ta) dias;
g) Certidões negativas de débitos municipais, estaduais e federais;

h) Certidões de regularidade do Instituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS) e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

i) Relação dos veículos que serão utilizados na prestação do ser-
viço, com o devido Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRLV) para comprovação da propriedade e ano de fabri-
cação, e contrato de comodato, aluguel ou arrendamento, se for 
o caso;

j) Cadastro de condutores que realizarão o serviço, junto à respec-
tiva pessoa jurídica, conforme artigo 5º deste Decreto; e

k) Comprovante de contribuição sindical, conforme art. 579 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Decreto-Lei Federal nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.

II - À pessoa física:

a) Cadastro de condutor, conforme artigo 5º deste Decreto;
b) Certidões negativas de débitos municipais, estaduais e federais;

c) Certidão de regularidade do INSS;

d) Cópia do CRLV do veículo que será utilizado na prestação do 
serviço, para comprovação da propriedade e ano de fabricação, e 
contrato de comodato, aluguel ou arrendamento, se for o caso; e

e) Comprovante de contribuição sindical, conforme art. 579 da 
CLT.
Art. 5º. Todo condutor de veículo, para prestar o serviço de mo-
tofrete, deverá inscrever-se junto ao Órgão Executivo de Trânsito, 
devendo para tanto:
I - ser maior de 21 (vinte e um) anos;
II - estar habilitado, no mínimo, há 2 (dois) anos na categoria A;
III- apresentar comprovante de endereço emitido há, no máximo, 
60 (sessenta) dias;
IV - ser aprovado em curso especializado, nos termos da norma-
tização CONTRAN; e

Art. 7º. Tratando-se de serviço de entrega de mercadorias em 
que o fornecedor do produto seja o proprietário do veículo, este 
deverá ser registrado na categoria particular e estará dispensado 
da obtenção de alvará para fim específico do transporte, mas o 
veículo deverá possuir os equipamentos de segurança previstos 
no artigo 139-A do CTB.

Art. 8º. O transporte de carga em “sidecar” ou semirreboques 
deverá obedecer aos limites estabelecidos pelos fabricantes ou 
importadores dos veículos homologados pelo Departamento Na-
cional de Trânsito (DENATRAN).
Parágrafo único. Fica vedado o uso simultâneo de “sidecar” e se-
mirreboque.

Art. 9º. Fica vedado às empresas e pessoas físicas empregadoras 
ou tomadoras de serviços prestados por motociclistas estabelecer 
práticas que estimulem o aumento de velocidade, nos termos da 
Lei Federal nº 12.436, de 6 de julho de 2011, sob pena de cance-
lamento do alvará concedido.

DATA DA ASSINATURA - 23 de maio de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0201/2013
DECRETO Nº 0201, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
REGULAMENTA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE ENTREGA REMU-
NERADA DE MERCADORIAS EM MOTOCICLETAS E MOTONETAS, 
CONHECIDAS COMO “MOTOFRETE”.

Considerando o disposto no artigo 139-A do CTB, que dispõe sobre 
o transporte remunerado de mercadorias - motofrete;

Considerando o disposto no artigo 139-A do CTB, que dispõe sobre 
a competência municipal para regulamentar a atividade de moto-
frete no âmbito de sua circunscrição;

Considerando a Resolução nº 356 do Conselho Nacional de Trân-
sito (CONTRAN), que estabelece requisitos mínimos de segurança 
para o transporte remunerado de passageiros e de cargas em mo-
tocicleta e motoneta;

Considerando a Resolução nº 410 do Conselho Nacional de Trân-
sito (CONTRAN), que regulamenta os cursos especializados obri-
gatórios destinados a profissionais em transporte de passageiros e 
em entrega de mercadorias que exerçam atividades remuneradas 
na condução de motocicletas e motonetas;

Considerando a Resolução nº 15, do Conselho Estadual de Trân-
sito de Santa Catarina (CETRAN/SC), de 29 de agosto de 2012, 
que estabelece as diretrizes para regulamentação do exercício da 
atividade de motofrete e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009, e 
a Lei Federal nº 12.436, de 6 de julho de 2011;
DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentado o serviço remunerado de transporte 
de mercadorias com entrega e coleta mediante utilização de mo-
tocicletas, motonetas, denominado “motofrete” no Município de 
Fraiburgo.

Art. 2º. O serviço de motofrete somente poderá ser realizado me-
diante a concessão de alvará municipal1, expedido pela secretaria 
municipal competente, de validade mínima de 1 (um) ano de sua 
expedição, observado o disposto no parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único. O alvará é individual, inalienável, intransferível e 
terá validade na circunscrição do Município, considerando essa, a 
origem da demanda do serviço.

Art. 3º. Para exercer atividade de motofrete, o veículo deverá ser 
registrado na categoria aluguel e possuir os equipamentos obriga-
tórios e de segurança, nos termos do artigo 139-A do CTB e das 
Resoluções do CONTRAN.
Art. 4º. São requisitos para a concessão do alvará:

I - à pessoa jurídica:

a) Dispor de sede no Município;

b) Alvará de localização e funcionamento;
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Portaria Nº 1622/2013
PORTARIA N.º 1.622, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0807/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOCELI BATISTA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 091.014.419-
22, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 12 de junho de 2013 até 
01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0200/2013
DECRETO Nº 0200, 10 DE JUNHO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0008, DE 29 DE 
MAIO DE 2013, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0003, de 14 de janeiro de 
2013, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo, con-
forme lista anexa.

Art. 2º. Fica convocado o candidato classificado para realização da 
prova prática, nos termos do Edital n. 0003/2013, nos seguintes 
dias, locais e horários:
I - CÓDIGO 1 - FARMACEUTICO-BIOQUÍMICO :
Data: 12 de junho (Quarta -Feira)
Horário: 8:30h
Local:ETA Estação de Tratamento de Água da Sanefrai - Rua Jus-
celino Kubitschek, n. 170, Santo Antonio, Fraiburgo, SC.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 10 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 11 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1620/2013
PORTARIA N.º 1.620, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de JANE DE FÁTIMA FURTA-
DO CORDOVA PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 814.956.099-87, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 10 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1621/2013
PORTARIA N.º 1.621, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0806/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora efetiva IRACI VITÓRIA DALAGNOL SERAFINI, que se 
encontra em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora DIANA FATIMA RIBEIRO, brasileira, 
separada judicialmente, inscrita no CPF sob o n.º 998.365.999-91, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de 
atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, pelo período de 12 de junho de 
2013 até 12 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT N° 0008 DE 29 DE MAIO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Farmacêutico Bioquími

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

Farmacêutico BioquímicoDisciplina:

2 MARILIA WELER DALAGNOL Não preenche requisito do Edital

segunda-feira, 10 de junho de 2013 Página 1 de 1
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Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0008 DE 29 DE MAIO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Farmacêutico Bioquími

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. Cursos 

Área
Filhos Portador 

Defic.
Data  

Nascimento
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Farmacêutico BioquímicoDisciplina: 1º

Prova 
Prática

3 TACIANE MITTANCK 4 0 4 1 NÃO 25/1/19871 0

1 RUDINEI GERLACH 2 0 2 2 NÃO 22/9/19792 0

segunda-feira, 10 de junho de 2013 Página 1 de 1
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0086/2013-PMF Rp 
0051
Aviso do Pregão Presencial nº 0086/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0051/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de em-
presa do ramo objetivando a prestação de serviço de transporte 
de pessoas a ser utilizado pelo Órgão Gerenciador (Secretarias 
do Município) e pelos Órgãos Participantes (Fundo Municipal de 
Saúde - FMS e Fundação Municipal de Esportes - FME). Validade 
da Ata de Registro de Preços: julho de 2013 a janeiro de 2014. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 24.06.2013. 
Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 08/2013
NOMEIA PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO DE CONSULTOR JURÍDICO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FRAIBURGO.

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o artigo 34, inciso XXV, do Regimento Interno e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 162, de 03 de junho de 2013:

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA, brasi-
leiro, casado, Bacharel em Direito, inscrito na OAB sob nº 6481, 
portador da Carteira de Identidade nº 5.270.167, inscrito no CPF 
sob o nº 505.015.420-00, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de CONSULTOR JURÍDICO da Câmara Municipal de Frai-
burgo, com remuneração em Lei, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº 162/2013, 
Anexo II - Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câ-
mara Municipal de Fraiburgo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04 de junho de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 10 de junho de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Aviso de Alteração do Pregão Presencial Nº 
0085/2013-PMF
Aviso de Alteração do Pregão Presencial Nº 0085/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que no Pregão 
Presencial em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa 
do ramo para prestação de serviços de fornecimento e instalação 
de tendas, standes, suportes para banner e sonorização. Aquisição 
de madeirite, madeira, tintas e materiais de higiene e limpeza, a 
serem instalados e/ou utilizados no Parque da Maçã, onde será 
realizado o “ENFRUTE 2013”, que acontecerá entre os dias 23 a 25 
de julho de 2013, que foram alteradas as datas para montagem e 
instalação dos LOTES 1, 2 e 3, sem, contudo afetar a formulação 
das PROPOSTAS, permanecendo, portanto, inalterada a data de 
abertura, ou seja: Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 14:15 horas do dia 17.06.2013. Abertura: Às 14:15 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0022/2013-
PMF - SC Racing - Transcatarina
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0123/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0022/2013-PMF

Objeto: Participação do Município no evento “TRANSCATARINA 
2013”, que é um Rallye de Regularidade Off-Road, organizado pela 
empresa CONTRATADA com autorização da FAUESC - Federação 
de Automobilismo do Estado de Santa Catarina, entre os dias 16 
a 20 de julho de 2013; Contratada: SC RACING LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.234.013/0001-89, a qual detém a exclusividade 
e autorização pela FAUESC para a realização do evento estadual 
“TRANSCATARINA”; Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
a ser pago no dia 05.07.2013. Fundamento Legal: Art. 25 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0023/2013- 
Funiarp
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0125/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0023/2013-PMF

Objeto: Despesa referente a 800 (oitocentos) ingressos que serão 
distribuídos aos servidores públicos municipais para participarem 
do SEMAD (Seminário de Administração) 2013 a ser realizado pela 
UNIARP entre os dias 12 a 14/06/2013, nesta cidade de Fraiburgo-
SC. Contratada: Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe 
- FUNIARP, inscrita no CNPJ sob nº 82.798.828/0001-00 Valor: R$ 
37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais). Fundamento Le-
gal: Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 11 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Resolução Nº. 16 - CMAS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº. 16 de 06 de Junho de 2013.
Dispõe sobre a Comissão de Organização da VI Conferência Muni-
cipal de Assistência Social de Garopaba.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Garopaba, no uso 
da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei Federal 8.742/ 
1993 (Lei Orgânica de Assistência Social),

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os conselheiros responsáveis pela Comissão or-
ganizadora da VI Conferência Municipal de Assistência Social de 
Garopaba, sendo eles: Marivone Inacia de Abreu (SAS), Patrícia 
Vieira Pinheiro (DPH), Aliene Barzotti Kohlrausch (APAE), Lélia Pe-
reira Reis (Grupo Organizado de Mulheres).

Art. 2º Convocar a Sra. Ruth Miqueleto Honorato Baptista para 
participar da Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal 
de Assistência Social de Garopaba,representando o órgão gestor 
da Política de Assistência Social.

Garopaba, 06 de Junho de 2013.
MARIVONE I. ABREU
Presidente do CMAS

Resolução Nº. 17 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158
Resolução nº. 17 de 06 de Junho de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social,no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 22 da Lei Federal 8.742/1993 ( Lei Orgâ-
nica de Assistência Social ,e em conformidade com o deliberado 
na reunião ordinária realizada em 06 de Junho de 2013 resolve:

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização de recursos advindos de co-financia-
mentos para aquisição de computadores 1 ( computador comple-
to para o CREAS/Recursos Piso Fixo Media Complexidade II); 1 
(computador completo para o CRAS/Recursos Piso Básico Fixo); 
1( computador completo para a Gestão/Recursos Índice de Gestão 
Descentralizada SUAS).

Garopaba, 06 de Junho de 2013.
MARIVONE INACIA DE ABREU
Presidente do CMAS

Avisao Revogação de Pregão Pe044/2013
AVISO REVOGAÇÃO DE PROCESSO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 044/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
REVOGOU o Processo nº 127/2013, edital de Pregão Eletrônico 
nº044/2013, que tem por objeto a aquisição parcelada, confor-
me a necessidade, de materiais gráficos para uso das secreta-
rias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de 

Garopaba

Prefeitura

Decreto Nº. 073/2013.
DECRETO Nº. 073, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
CONVOCA A VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 
da Política de Assistência Social no Município

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a VI Conferência Municipal de Assistên-
cia Social, a ser realizada no dia 27 de Junho de 2013, tendo 
como tema central: “Gestão e Financiamento para a efetivação 
do SUAS”.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 10 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

MARIVONE INÁCIA DE ABREU
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/06/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Resolução Nº. 15 - CMAS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº. 15 de 06 de Junho de 2013.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para Co-financiamento 
do Governo Federal Sistema Único de Assistência Social-Ano 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Garopaba, no uso 
da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei Federal 8.742/ 
1993 (Lei Orgânica de Assistência Social),

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para Co-financiamento do Gover-
no Federal Sistema Único de Assistência Social- Ano 2013.

Garopaba, 06 de Junho de 2013.
MARIVONE I. ABREU
Presidente do CMAS
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indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus mem-
bros, não havendo limitações no número de concessões.
Art. 4º - O acesso aos benefícios eventuais instituídos por esta Lei 
é garantido às famílias cujos membros tenham renda per capita 
mensal igual ou inferior a 1/2 (meio) salário mínimo vigente no 
País, considerados para esse cálculo todos os membros da família, 
inclusive idosos e incapazes e crianças de qualquer idade.
§ 1° Com exceção do benefício previsto no art. 5, IV desta Lei, a 
concessão dos auxílios eventuais será condicionada à comprova-
ção de que o beneficiário reside no Município há, no mínimo, 06 
(seis) meses.
§ 2º Na comprovação das necessidades para a concessão de be-
nefício eventual são vedadas quaisquer situações vexatórias e de 
constrangimento nos procedimentos de atendimento e avaliação 
adotados para a comprovação das necessidades, objeto desta Lei.
§ 3º Os casos que apresentarem alto grau de vulnerabilidade e 
não se enquadrarem nos critérios previstos no caput do artigo 4º, 
terão avaliação de profissional qualificado, mediante parecer de 
assistente social.

Art. 5º - Os benefícios eventuais, integrados aos serviços e pro-
gramas disponíveis na Política Pública de Assistência Social no Mu-
nicípio de Garuva são:
I - Auxílio natalidade;
II - Auxílio funeral;
III - Auxílio alimentação;
IV - Auxílio transporte;
V - Auxílio moradia (aluguel);
VI - Auxílio documentos (taxas).
Art. 6º - Para atendimento de necessidades advindas de situações 
de vulnerabilidade temporária, poderá ser criado benefício even-
tual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução 
de sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 da Lei nº 8.742, 
de 1993.
§ 1º Para os fins desta lei, entende-se por situação de vulnera-
bilidade temporária a que caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos, 
nos termos do art. 7º do Decreto nº 6.307, de 2007:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III - danos: agravos sociais e ofensa.
§ 2º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I - da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social 
cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de ali-
mentação;
b) documentação;
c) domicílio;
II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos filhos;
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 
familiares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou de situações de ameaça à vida;
IV - de desastres e de calamidade pública; e
V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
§ 3º Entende-se por calamidade pública o reconhecimento pelo 
poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas 
temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desa-
bamentos, incêndios e/ou epidemias, causando sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus in-
tegrantes.
Art. 7° - Os benefícios de auxílio natalidade, auxílio funeral, auxílio 
transporte, auxílio alimentação e auxílio documento serão devidos 
em número igual ao das ocorrências destes eventos, e poderão ser 
concedidos diretamente a um integrante da família beneficiária: 
mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada, através 
de procuração com firma reconhecida ou mediante parecer social, 
conforme disposto no § 2º, art. 4º, desta Lei.
DO AUXÍLIO NATALIDADE

Garopaba.
Justifica-se a revogação do respectivo processo pela necessidade 
de redistribuição dos itens em maior numero de lotes com vista a 
ampliar a disputa entre os possíveis interessados no certame, sen-
do impossível realizar esse procedimento através de retificação, 
visto que o sistema de compras eletrônicas não permite a inclusão 
de novos lotes neste mesmo processo.

Garopaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Aviso de Licitação Pe049/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 049/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcela, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pre-
tendendo a aquisição de gêneros alimentícios à serem utilizados 
em festividades nas escolas Municipais de Garopaba. As propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrôni-
cas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 14h00min do dia 
25/06/2013. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min 
do dia 25/06/2013, no endereço eletrônico www.cidadecompras.
com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 10 de junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em exercício

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1691/2013
LEI Nº 1691, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“PROPÕE CRITÉRIOS ORIENTADORES PARA A REGULAMENTA-
ÇÃO DA PROVISÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º - Ficam instituídos os Benefícios Eventuais de Assistência 
Social no Município de Garuva, em conformidade com a Resolução 
nº 212, de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nacional de As-
sistência Social - CNAS.
Art. 2º - O benefício eventual é uma modalidade de provisão de 
proteção social básica de caráter suplementar e temporário que 
integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistên-
cia Social - SUAS, com fundamentação nos princípios da cidadania 
e nos direitos humanos e sociais.
Art. 3º - O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às fa-
mílias com impossibilidade de arcar, por conta própria, com as 
necessidades urgentes e com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

Art. 13 - O benefício em forma de auxílio moradia será destinado 
às famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade tem-
porária, conforme definido no artigo 6º § 1º da presente lei, para 
pagamento de aluguel de imóvel residencial e taxas, mediante 
parecer técnico de assistente social.
Parágrafo Único - O valor não poderá exceder a um salário mínimo 
mensal e não deverá ultrapassar 6 (seis) meses.

DO AUXÍLIO DOCUMENTO
Art. 14 - O benefício eventual em forma de auxílio documento 
destina-se ao pagamento de fotografias do tamanho 3x4 cm, ta-
xas de emissão de carteira de identidade e de cadastro de pessoa 
física, inclusive segunda via, bem como segunda via de certidões 
(nascimento, casamento e óbito).
§ 1º Quando se destinar ao pagamento de taxas e/ou emolumen-
tos cartoriais de emissão de documentos e certidões, o valor deste 
benefício será limitado às despesas suficientes para cobrir o seu 
custeio, mediante comprovação.

DAS COMPETÊNCIAS
Art. 15 - Ao Município compete:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento 
e a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o 
seu financiamento;
II - a elaboração de um Plano de Acompanhamento e Monitora-
mento das famílias beneficiárias;
III - a realização de estudos da realidade e monitoramento da 
demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios 
eventuais;
IV - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de do-
cumentos necessários à normatização e à operacionalização dos 
benefícios eventuais;
V - a articulação com as políticas sociais setoriais e de defesa de 
direitos municipais para o atendimento integral da família benefi-
ciária;
VI - o cadastramento das famílias no Cadastro Único e nos demais 
serviços socioassistenciais.

Art. 16 - O Município deverá promover ações que viabilizem e ga-
rantam a ampla e periódica divulgação dos benefícios eventuais e 
dos critérios para sua concessão.
Art. 17 - Ao Conselho Municipal de Assistência Social compete 
fiscalizar a aplicação desta lei, bem como fornecer ao Município 
informações sobre irregularidades na aplicação do regulamento 
dos benefícios eventuais, avaliar e reformular, se necessário, a 
cada ano, a regulamentação de concessão e valor em dotação or-
çamentária consignada para tanto na Lei Orçamentária Anual, dos 
benefícios de auxílio natalidade, auxílio funeral, auxílio transporte, 
auxílio alimentação, auxílio documento e auxílio moradia.
Art. 18 - Caberá à Secretaria de Assistência Social, durante a ela-
boração, pelo Poder Executivo, de cada Projeto de Lei Orçamentá-
ria Anual, estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos 
durante cada exercício financeiro.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19 - Para consecução do programa instituído por esta Lei, 
disporá o Município de recursos orçamentários específicos, vincu-
lados à Secretaria de Assistência Social, bem como com recursos 
advindos de outros órgãos afins Federais e/ou Estaduais e doa-
ções destinadas ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
conforme previsto nos artigos 9º e 14 da Lei nº 5.622, de 25 de 
setembro de 2006.
Art. 20 - Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos nos 
limites de atendimento, estabelecidos em programação mensal, 
observadas as dotações orçamentárias e os recursos mensais pre-
viamente destinados para esse fim.
Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Art. 8º - O benefício eventual, na forma de auxílio natalidade, 
constitui-se em uma parcela única, não contributiva, de assistên-
cia social, em pecúnia (recursos financeiros) ou em bens de con-
sumo, para reduzir situações de vulnerabilidade e risco pessoal e 
social, provocadas por nascimento de membro da família, limitado 
ao valor de 200 UFM (Unidade Fiscal do Município).
§ 1º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, 
incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de hi-
giene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito 
à família beneficiária.
§ 2º O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado 
até 90 (noventa) dias após o nascimento, em formulário próprio, a 
ser solicitado junto à Secretaria de Desenvolvimento Social de Ga-
ruva, para avaliação social e concessão em no máximo 30 (trinta) 
dias após o pedido.
§ 3º Os profissionais de saúde e de assistência social que reali-
zam o acompanhamento de gestantes deverão encaminhar para 
concessão os casos elegíveis, conforme disposto nos artigos 3º e 
4º desta Lei.
Art. 9º - O alcance do benefício auxílio natalidade poderá ocorrer 
nas seguintes condições:
I - atenções necessárias ao recém-nascido;
II - apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido;
III - apoio à família, no caso de morte da mãe;
IV - inserção da família na política municipal de saúde, para acom-
panhamento da mãe e do recém-nascido;
V - inserção da família nos serviços, programas e projetos da polí-
tica de assistência social.

DO AUXÍLIO FUNERAL
Art. 10 - O benefício eventual, na forma de auxílio funeral, cons-
titui-se em parcela única, não contributiva, de assistência social, 
sob a forma de prestação de serviços, para reduzir a vulnerabili-
dade e riscos provocados por morte de membro da família, limita-
do ao valor de 600 UFM (Unidade Fiscal do Município), mediante 
comprovação da despesa.
§ 1º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna fune-
rária, ataúdes, higienização e preparação do cadáver, vestimenta 
do corpo, disponibilização da capela, indicação com placas, serviço 
de sepultamento, construção de carneira, obtenção de certidão 
de óbito e documentos para fins funerais, incluindo transporte fu-
nerário, isenção de taxas, dentre outros serviços que garantam a 
dignidade e o respeito à família beneficiária, a serem suportados 
pelas empresas permissionárias do serviço funerário.
§ 2º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habi-
tação será responsável pela divulgação da existência do referido 
benefício, através da fixação de material informativo em Unidades 
de Saúde e funerárias do Município, contendo informações sobre a 
forma de requerimento e os critérios para concessão.
DO AUXÍLIO TRANSPORTE
Art. 11 - O benefício eventual na forma de auxílio transporte cons-
titui-se no fornecimento de passagens do transporte coletivo urba-
no, intermunicipais e/ou interestaduais, para itinerantes e usuários 
de Assistência Social, nas situações consideradas emergenciais e/
ou que possibilite a reinserção familiar e comunitária.
Parágrafo único: O Auxílio Transporte será concedido após Parecer 
Técnico da Assistente Social.

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Art. 12 - O benefício eventual na forma de auxílio alimentação 
consiste no fornecimento de alimentação saudável, acessível, de 
qualidade e em quantidade suficiente, mediante a concessão de 
cestas básicas pelo Município de Garuva, que garanta a dignidade 
e o respeito às famílias em situação de vulnerabilidade.
Parágrafo único: O Auxilio Alimentação será concedido após Pare-
cer Técnico da Assistente Social e não poderá exceder a 4 (quatro) 
meses consecutivos por família.

DO AUXÍLIO MORADIA
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Lei Nº 1694/2013
LEI Nº 1694, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado de 
Santa Catarina para instalação e manutenção de um sistema de 
monitoramento urbano composto de câmeras de vídeo no Muni-
cípio de Garuva.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
ART. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder do Executivo a firmar 
convênio com o Estado de Santa Catarina para a instalação e ma-
nutenção de um sistema de monitoramento urbano composto de 
câmeras de vídeo no Município de Garuva/SC.
ART. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 04.001 - Secre-
taria de Administração, 04.122.1003.2007 - Manutenção do De-
partamento de Administração - 33903028 - Material de Proteção e 
Segurança, e 33903925 - Serviços de Instalação, Máquinas, Equi-
pamentos e afins.
ART. 3º - A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na 
forma da Legislação Vigente.
ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1695/2013
LEI Nº 1695, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“Dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública à Fundação Padre 
Luiz Facchini - Solidariedade e Vida.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
ART. 1º - Declara de utilidade pública a Fundação, inscrita no CNPJ 
nº 00.783.143/0002-06, mantenedora da Cozinha Comunitária 
Mãe Verônica.
ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 142/2013
DECRETO Nº 142, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
“CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Assis-
tência Social a ser realizada no dia 08 de julho de 2013, tendo 
como tema central a “Gestão e Financiamento para a efetivação 
do SUAS”.

Lei Nº 1692/2013
LEI Nº 1692, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 840.000,00 (oitocentos e qua-
renta mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

10.003.015.451.1033.1019 Aquisição de maquinários e veículos 
4490 01.83.00 R$ 840.000,00

Art. 2o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.301.1011.2083 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
4490 01.83.00 R$ 160.000,00

Art. 3º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar dos 
Artigos 1º e 2º, serão utilizados recursos oriundos da Operação de 
Crédito a ser realizada junto ao BADESC no âmbito do Programa 
BADESC/CIDADES II - Juro zero.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1693/2013
LEI Nº 1693, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“Dispõe sobre a adoção do selo comemorativo de 50 anos do Mu-
nicípio de Garuva e dá outras providências.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
ART. 1º - Fica adotado o selo comemorativo, visando simbolizar 
oficialmente as comemorações de 50 anos de emancipação do 
Município de Garuva, que será utilizado em suas correspondên-
cias, selos, papéis, veículos, pórticos, produtos, logomarca, es-
tabelecimentos, eventos, dando ampla divulgação, até 20 de de-
zembro de 2014.
Parágrafo único - A identificação do selo será disponibilizada em 
duas cores, uma com predominância verde e outra em azul, que 
simbolizam as cores oficiais do Município, conforme Anexo Único 
desta lei.
ART. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à 
conta do orçamento em vigor na dotação orçamentária 04.001 
- Secretaria de Administração, 04.122.1003.2007 - Manutenção 
do Departamento de Administração - 33903030 - Material para 
comunicações.
ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Artigos 1º e 2º, serão utilizados recursos oriundos da Operação de 
Crédito a ser realizada junto ao BADESC no âmbito do Programa 
BADESC/CIDADES II - Juro zero.
Art. 4o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 145/2013
DECRETO Nº 145 DE 10 DE JUNHO DE 2013
“Dispõe sobre a jornada de trabalho da Prefeitura Municipal de 
Garuva e dá outras providências.”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído, a partir de 01 de julho de 2013, o horário 
das 08:00 horas ás 12:00 horas e das 13:15 horas às 17:15 horas, 
para expediente administrativo da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - As atividades operacionais das Secretarias Mu-
nicipais de Saúde, Infraestrutura, Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo terão seus expedientes ajustados á essencialidade dessas 
atividades.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 374/2013
PORTARIA Nº 374, de 29 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário IVANISA MARQUEZ OR-
TIZ, inscrita no CI-RG 8.166.178-2 e CPF 005.161.979-24, na fun-
ção de Nutricionista, por 40 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 03 de junho 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSE CHAVES ADOLFO FELDHAUS
Prefeito Municipal Presidente do Conselho

Decreto Nº 143/2013
DECRETO Nº 143, de 06 de junho de 2013
“Dispõe sobre a nomeação dos componentes do Conselho Munici-
pal de Entorpecentes, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, II, g, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva e com base no art. 4º, da 
Lei 1280, de 06 de junho de 2006 e Lei 1304, de 15 de dezembro 
de 2006,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os representantes dos 
órgãos e entidades que constituem o Conselho Municipal de En-
torpecentes;

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir o Conselho Municipal de Entorpecentes com os 
seguintes representantes:
I - Secretaria Municipal de Educação, Sra. Mileidy Scheffen
II - Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Eliselly Ana Romão.
III - Serviço Social Municipal, Sra. Claudia Glovatski
IV - Polícia Militar, Sr. Carlos Leite Filho.
V - Poder Executivo Municipal, Sra. Aline Krause Tondorf e Sr. Joao 
Valmir Neitzel.
VI - Câmara Municipal de Vereadores, Dra. Sheyla Cristina Chaves 
e Sr. Cleiton Carlos Stael.
VII - Ordem dos Advogados do Brasil - Dr. Miquéias Abdiel Mellos 
de Quadros

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 144/2013
DECRETO Nº 144, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1692, de 07 de junho de 2013,

DECRETA:
Art. 1o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), no orça-
mento da Prefeitura Municipal de Garuva, na seguinte dotação 
orçamentária:
10.003.015.451.1033.1019 Aquisição de maquinários e veículos 
4490 01.83.00 R$ 840.000,00

Art. 2o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação 
orçamentária:
14.001.010.301.1011.2083 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
4490 01.83.00 R$ 160.000,00

Art. 3º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar dos 
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Portaria Nº 385/2013
PORTARIA Nº 385, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, LUCIANO FELIPPI, do cargo de Professor Nível II, 
admitida através da Portaria nº. 122/2013, de 1º de Fevereiro de 
2013.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 388/2013
PORTARIA Nº. 388, de 07 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Séries Iniciais, 
a Senhora Viviane Langebartels Debatim, CPF nº 042.366.069-17, 
RG nº 3.692.346- SSP/SC, com lotação destinada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por 20 (vinte) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 389/2013
PORTARIA Nº. 389, de 07 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professor Nível II - Matemáti-
ca, o Senhor Gabriel de Freitas, CPF nº 042.175.269-62, RG nº 
4.286.705-3- SSP/SC, com lotação destinada à Escola Municipal 

Portaria Nº 382/2013
PORTARIA Nº 382, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, ANDRESSA DAMBRÓS, do cargo de Professora Nível 
I, admitida através da Portaria nº. 074/2013, de 1º de Fevereiro 
de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 383/2013
PORTARIA Nº 383, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, ANDRESSA DAMBRÓS, do cargo de Professora Nível 
I, admitida através da Portaria nº. 115/2013, de 1º de Fevereiro 
de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 384/2013
PORTARIA Nº 384, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, BARBARA ROMANZINI DA SILVA POLSIN, do cargo 
de Professora Nível I, admitida através da Portaria nº. 084/2013, 
de 1º de Fevereiro de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 392/2013
PORTARIA Nº 392, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 86/2012 de 05 
de julho de 2012;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO, vacância de cargo;

RESOLVE:
ART. 1º Nomear a aprovada no Concurso Público, ODETE TERE-
ZINHA ZIMERMAN, inscrita sob o nº. 17100089, classificada em 
6º lugar, para o cargo de provimento efetivo de Merendeira, do 
regime estatutário.

Parágrafo Único - As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 253/2013 de 09 de abril de 2013.
Art. 2o. Caso a nomeada não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeada, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Munici-
pal, convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, 
para suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 397/2013
PORTARIA Nº. 397, de 07 de junho de 2013
“DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO AGROPECUÁRIO DE GARUVA”.

José Chaves, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas por lei,

Considerando o Decreto nº 518 de 08 de novembro de 1991, que 
regulamenta o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecu-
ário de Garuva,

RESOLVE:
Art. 1O. - Designar os membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Agropecuário de Garuva com mandato até junho de 
2015, conforme relação abaixo:

Tancredo de Almeida Neves, por 10 (dez) horas semanais, e à 
Escola Municipal Vicente Vieira, por 10 (dez) horas semanais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 390/2013
PORTARIA Nº. 390, de 07 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professor Nível II - Educação 
Física, o Senhor Luciano Felippi, CPF nº 004.782.439-51, RG nº 
3756746- SSP/SC, com lotação destinada à Escola Municipal Maria 
Martins Budal, por 20 (vinte) horas semanais, e à Escola Municipal 
Guilherme Rudolf Emílio Paulo Benkendorf, por 20 (vinte) horas 
semanais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 391/2013
PORTARIA Nº. 391, de 07 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Educação Físi-
ca, a Senhora Gabriela Dominguez, CPF nº 348.967.428-69, RG nº 
34.840.592-3- SSP/SP, com lotação destinada à Escola Municipal 
Vicente Vieira, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.
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JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 398/2013
PORTARIA Nº 398, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA PORTARIA Nº 364/2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando a Lei Federal nº 8.906 de 04 de julho de 1994, art. 
7º, que dispõe sobre os direitos dos advogados,

RESOLVE:
ART. 1º. Altera a redação do art. 9º da Portaria nº 364/2013, de 
15 de maio de 2013, a qual passa a viger nos seguintes termos:
“Art. 9º - Ressalvado o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 8.906, 
de 04 de julho de 1994, (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB)) é facultado aos administradores de 
rede o acesso a todos os equipamentos ligados à rede, de forma a 
ser possível a realização de procedimentos de auditoria, controle, 
manutenção e segurança que se fizerem necessários.
Parágrafo Único - para fins do disposto neste artigo, são conside-
rados administradores o Prefeito Municipal e o Secretário Munici-
pal de Administração.”

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.505, de 07 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 5.505, DE 07 DE JUNHO DE 2013. 
NOMEIA SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº 1.305/91, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, conforme habilitação em Concurso Públi-
co regido pelo Edital nº 001/2012, aprovados para os cargos abai-
xo especificados, com carga horária e lotação conforme seguem: 

Nome Cargo C/H Colocação Lotação

GRASIELA 
COSTA ENFERMEIRO 40 13º

Secretaria de 
Saúde

LUCIANA REIS

DENTISTA/
ENDODON-
TISTA 40 2º

Secretaria de 
Saúde

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar  

Representante da Administração Municipal
Aroldo Acordi

Representante da Câmara Municipal de Garuva
Osny Pakuzewski

Representantes da Secretaria e Abastecimento do Estado
Dione Nery Cavalcante Benevenutti - EPAGRI
Daniela R. Maggi - CIDASC
Marcos Bruel Kung - CIDASC

Representantes de entidades ligadas ao setor rural
Ronald Roeder - Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Mario Friedman Junior - Associação dos Produtores Rurais de Ga-
ruva

Representantes das Comunidades Rurais
a) Ass. Agr. Tres Barras e Urubuquara
Titular: Marcos Ghisi
Suplente: Jonas Schenekemberg

b) Comunidade do Caovi
Titular: Adolar Froelich
Suplente: Jose Jordao Alves

c) Comunidade do Bom Futuro
Titular: Idnei Alves
Suplente: Camila L. P. Souza

d) Comunidade Sol Nascente
Titular: Alex Acordi
Suplente: Alberto Tadeu Acordi

e) Comunidade de Garuva Acima
Titular: Valdir Korn
Suplente: Dorotilde D. G. Feldhaus

f) Comunidade de São João Abaixo
Titular: Silvio Kruger
Suplente: Arcenio Monney

g) Comunidade de Quiriri
Titular: Diva Waltman
Suplente: Valmor Fleitah

h) Comunidade de Minas Velhas
Titular: Margarida dos Santos
Suplente: Maria G. Santos

i) Comunidade de Baraharas e Barrancos
Titular: Osni de Amorim Vieira
Suplente: Pedro Leite

j) Colônia de Pescadores Z-30
Titular: Jose Osnir de Lima
Suplente: Leocadio de Miranda

k) Comunidade de Palmital
Titular: Jose Alfredo Catarina de Oliveira
Suplente: Mazilda Catarina de Oliveira

Art. 2O. - Nos termos da Lei Federal 8.906 de 04 de julho de 1994, 
fica assegurado a representatividade da Ordem dos Advogados 
do Brasil no presente Conselho, através da pessoa da Dr. Alvaro 
Carlos Meyer, OAB/SC 004.096.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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ANA PAULA FREITAS 
AVANCINI 13/05/13 DOC-I-4

DAVI ZIMMERMANN 06/05/13 DOC-I-2

ELIETE DA ROSA 16/05/13
MERENDEIRA/SER-
VENTE

FABIANI DE OLIVEIRA 15/05/13 BERCARISTA
IVETE MARIA DA SILVA 
MEDEIROS 13/05/13 DOC-I-4
JANAINA MARCIA 
CORREA 07/05/13 BERCARISTA
LIDIA DACOREGGIO 
CANDIDO 20/05/13 BERCARISTA

MARCIA PEREIRA 20/05/13 DOC-III-8

MARIA DELCIA DE LIMA 02/05/13 BERCARISTA

MARISA ALVES 07/05/13
MERENDEIRA/SER-
VENTE

MIRIAN SOUZA DE 
AVILA 15/05/13 SUPERVISOR ESCOLAR
NAGILA KARINA CAS-
TALDELLO SABINO 17/05/13 BERCARISTA
PATRICIA SANTANA 
ANTUNES DE LIMA 06/05/13 BERCARISTA
TATIANA DIAS GODRI 
TAMAZZIA 20/05/13 DOC-III-8
TATIANA FELIX GON-
ZALEZ 06/05/13 BERCARISTA
VANESSA MARA DOS 
SANTOS 13/05/13 BERCARISTA

VERONICA PEREIRA 20/05/13 BERCARISTA

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação nos Editais de Processo Seletivo nº 002/2013, 005/2013, 
da Secretaria Municipal Saúde, conforme segue:

Nome Admissão Cargo

DEBORA BRUNO 02/05/13 TECNICO ENFERMAGEM
ECLAIR APARECIDA 
HERMES DOMICIANO 02/05/13

Agente Comunitario 
Saude

IVELIZE DOS SANTOS 22/05/13
Agente Comunitario 
Saude

JOSE LUIZ DE SOUZA 02/05/13 TECNICO ENFERMAGEM
LOURDES ALVES DE 
OLIVEIRA 02/05/13

Agente Comunitario 
Saude

MARIA BERNADETE 
SANTANA 02/05/13

Agente Comunitario 
Saude

SAMARA DE SOUSA 
SILVA NUNES 09/05/13 TECNICO ENFERMAGEM
VANESSA SILVEIRA DA 
SILVA ANTUNES 02/05/13

Agente Comunitario 
Saude

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 02 de maio de 2013. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.114, de 06 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 3.114, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

Decreto Nº 5.503, de 07 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 5.503, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE EDUCADORA SOCIAL, A 
SERVIDORA SANDRA GERUSA DOS SANTOS DA SILVA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 10 de junho de 2013, 
a servidora SANDRA GERUSA DOS SANTOS DA SILVA, CPF nº 
936.323.639-00, do cargo em provimento efetivo de Educadora 
Social, a qual foi nomeada pelo Decreto nº 4.351/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.504, de 07 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 5.504, DE 07 DE JUNHO DE 2013. 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº 1.305/91, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, conforme habilitação em Concurso Público 
regido pelo Edital nº 001/2012, aprovada para o cargo abaixo es-
pecificado, com carga horária e lotação conforme seguem, a partir 
de 11/06/2013: 

Nome Cargo C/H Colocação Lotação

SANDRA 
GERUSA DOS 
S. DA SILVA PSICÓLOGO 40 6º

Secretaria de 
Desenvolvi-
mento Social

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar  

Portaria Nº 3.084, de 02 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 3.084, DE 02 DE MAIO DE 2013.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei 
1.347/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classi-
ficação nos Editais de Processos Seletivos nº 008/2011, 001/2013, 
003/2013, da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

Nome Admissão Cargo
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TÉCNICO DE SISTEMA GERENCIAL ESCOLAR.
Entrega dos Envelopes: 16/07/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 16/07/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247.

GUARAMIRIM (SC), 11/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Rp Nº52/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 52/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLERO (MOLAS, PI-
NOS, JUMELOS, BUCHAS, ABRAÇADEIRAS, ARREBITES, GRAM-
POS, PARAFUSOS E OUTROS)
Entrega dos Envelopes: 26/06/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 26/06/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 11/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Ata Nº21/2013 Rp Nº42/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 21/2013
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 42/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-
VIÇODE LAVAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA 
DEGUARAMIRIM.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
42/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Fornecedores:
CLEITON ADRIANO MELCHIORETTO - ME Vencedor dos lotes: 01-
02-08
CNPJ: n.º. 17.447.557/0001-78
VALOR TOTAL: R$ 60.285,00 (sessenta mil e duzentos e oitenta 
e cinco reais)
Vigência: Início: 05/06/2013 Término: 05/06/2014.

Guaramirim-SC, 04 de JUNHO de 2013
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada de suas atividades, a pedido, a partir de 
06 de junho de 2013, a servidora ROZI MERI MERLO GONÇALVES, 
CPF nº 731.742.549-49, ocupante do cargo de Agente Comuni-
tária de Saúde, a qual foi nomeada pela Portaria nº 1.490/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 103/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 103/2013

O OBJETO é Contratação de empresa para prestação de serviços 
de Data Center na modalidade hosting. A ENTREGA dos envelopes 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial 
deverá ocorrer até às 13h30min do dia 24/06/2013, no Depto. de 
Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, 
nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 
24/06/2013 às 14h, no local anteriormente citado. Os interessados 
poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço 
Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 10/06/2013
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 92/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 92/2013

O OBJETO é Registro de preços de gêneros alimentícios para me-
renda escolar. A ENTREGA dos envelopes, contendo os documen-
tos de Habilitação e a Proposta de Preços, deverá ocorrer até as 
13h30min. do dia 27/06/2013, no Depto. de Compras do Paço 
Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, 
Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 27/06/2013 às 14h, 
no local anteriormente citado. Os interessados poderão obter a 
íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou atra-
vés do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 10/06/2013
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preço 57/2013
Tipo : Preco e Tecnica - pelo total geral

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE INFORMÁ-
TICA PARA IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO, TREINAMENTO, ATUALI-
ZAÇÃO EMANUTENÇÃO COM ACOMPANHAMENTO E SUPORTE 
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Educação,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA APARECI-
DA MOREIRA BEHREND (Matr. 3687), a partir de 05 de junho de 
2013, para exercer a função de Professor, Nível - 2 - Referência 
“A”, anexo XI da LC Nº 286/2011, 20 horas semanais, Ensino Fun-
damental, em substituição à Servidora Eliane Pinto Lisot, que se 
encontra afastada para Tratamento de Saúde, enquanto perdurar 
o afastamento desta servidora, aprovada e classificada em 60º 
lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 
de dezembro de 2011, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 428/2013
PORTARIA Nº 428/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 19 (dezenove) dias de Licença Prêmio, à servidora 
MARIA CAROLINA PEREIRA (Matr. 2561), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência “B”, 20 horas 
semanais, anexo XI da LC Nº. 286/2011, nos termos do artigo 
104, parágrafo único da Lei Complementar Nº. 281/2011, referen-
te ao período aquisitivo de 07 de fevereiro de 2008 a 18 de agosto 
de 2011, para serem gozadas a partir de 07 de junho de 2013 a 
25 de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 07 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 429/2013
PORTARIA Nº 429/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR ao Servidor CARLOS ALBERTO BRUSTOLIN (Matr. 
3630), ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Asses-
sor Jurídico, Nível - Agente Político, constante do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal, a responsabilidade de elaborar 
minutas de Projetos de Lei encaminhadas à Câmara Municipal de 
Vereadores, bem como todo seu trâmite legal até sua aprovação 
e publicação, além de responder requerimentos do Ministério Pú-
blico e da Câmara Municipal de Vereadores; também a elaboração 

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.154/2013.
DECRETO Nº 3.154/2013.
Dispõe sobre medidas de contenção de despesas com pessoal na 
Administração Pública Municipal e dá outras providências.

PREFEITO DE HERVAL D´OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
NO USO DE ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, CONSIDERANDO O RESULTADO NEGATI-
VO DA CRISE ECONÔMICA INCIDENTE SOBRE A RECEITA DOS 
MUNICÍPIOS; PRINCIPALMENTE DECORRENTE DO AGRAVAMEN-
TO NA REDUÇÃO DOS REPASSES DO FPM E ICMS E A NECESSI-
DADE DE CUMPRIR COM OS LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL 
(54%) DA RCL, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR FEDE-
RAL Nº 101/2000,

DECRETA:
Art. 1o Ficam estabelecidas as seguintes medidas administrativas 
e de restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa 
pública, sem prejuízos de outras análogas:
I - fica vedada a realização de horas extras a todo o quadro de ser-
vidores municipais, ressalvados os casos prévia e expressamente 
autorizados pelo Prefeito Municipal, com parecer prévio da Asses-
soria Jurídica Municipal;
II - Ficam suspensos de forma temporária:
a) novos afastamentos ou cedências de servidores, com ônus para 
o Município, para órgãos federais, estaduais ou municipais;
b) concessão de novas gratificações;
c) concessão de licenças para tratar de interesses particulares, 
quando implicarem em nomeações para substituição;
d) pagamento e o gozo de Licença Prêmio, este último quando 
implicar em substituições ou convocações, respeitado o direito ad-
quirido do servidor;
e) novas nomeações de servidores efetivos e cargos em comissão, 
contratações, convocações para regime especial e contratações 
de estágios, ressalvados as situações de necessidade excepcional 
prévia e devidamente justificada, incluindo-se aqueles cargos ne-
cessários para o funcionamento da máquina pública com vistas ao 
interesse público.

Art. 2º As medidas de que trata o presente Decreto terão vigência 
até 30 de junho de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Herval D´Oeste-SC, 
em 03 de junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 427/2013
PORTARIA Nº 427/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funciona-
mento da máquina administrativa, especialmente os serviços de 
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Portaria Nº 432/2013
PORTARIA Nº 432/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 10 
de junho de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos ar-
tigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 
ANGELA CRISTINA BILIBIO (Matr. 3028), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 6/A, 20 ho-
ras semanais, anexo XI da LC Nº 286/2011, conforme determina 
a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 433/2013
PORTARIA Nº 433/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 10 de 
junho de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora AN-
GELA CRISTINA BILIBIO (Matr. 3561), a qual exerce a função de 
Professor, Nível/Referência - 2/A, 20 horas semanais, anexo XI da 
LC Nº 286/2011, conforme determina a Legislação Específica do 
Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Convocação 2º Colocado Concurso/ Médico
CONVOCAÇÃO

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e tendo 
em vista o que estabelece o artigo 20 e SS., da Lei Municipal 
nº 255/2004 (Estatuto do Servidor), convoca o(a) candidato(a) 
DÉBORA CAROLINE SALOMON, para comparecer no prazo de 30 
(trinta) dias, junto ao setor de Pessoal da Prefeitura, para tomar 

de Pareceres Jurídicos referentes a todos os Processos Licitatórios 
de interesse do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, tendo seus efeitos retroativos a 02 de 
janeiro de 2013.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 430/2013
PORTARIA Nº 430/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 07 de 
junho de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor ALCI-
DES JARENTCHUK (Matr. 591), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível/Referência 
- 5/C, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Espe-
cífica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 431/2013
PORTARIA Nº 431/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 05 de 
junho de 2013, por tempo indeterminado, à Servidora APARECIDA 
MILANI SLONGO (Matr. 60), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência - 8/D, 40 horas semanais, 
anexo XI da LC Nº 286/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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As atividades de extração somente poderão ter início, após a ob-
tenção de:
1. Registro de licenciamento junto ao 11º distrito do DNPM/SC, 
de acordo com a instrução normativa nº 01 de 21 de fevereiro de 
2011;
2. Licença ambiental de operação (LAO) expedida pela Fatma, de 
acordo com a resolução do Conama nº 10 de 06 de dezembro de 
1990;
3. Alavra de funcionamento expedido pelo Município de Ibiam, 
estado de Santa Catarina.
A renovação da presente licença, específica para extração de mi-
neral fica condicionada a comprovação de regularidade do paga-
mento da compensação financeira pela extração de recursos mi-
nerais - CEFEM, de acordo com o Decreto Nº 01 de 11 de janeiro 
de 1991.

Ibiam, 10 de Junho de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

REGISTRADA ESTA LICENÇA NA SECRETARIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO E DA FAZENDA EM DEZ DE JUNHO DE 2013.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETARIO DA ADM. E DA FAZENDA

Imbituba

Prefeitura

Extrato de Publicação de Tomada de Preços 02/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2013
PROCESSO N° 64/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que realizará às 
14:00 horas do dia 27 de junho de 2013, licitação na modalidade 
de Tomada de Preços, tipo menor preço global, regido pelo dispos-
to na Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações, para Contratação de 
empresa para reforma da escola Wanderlei Mayer - CAIC - situada 
na Av. Marieta Konder Bornhausem -Imbituba/SC. A íntegra do 
Edital poderá ser retirada somente no Departamento de Licita-
ções, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 11 de junho de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação

Edital SEAGP Nº 045/2013
EDITAL SEAGP Nº 045/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Publico nº 01/2010, divulgado 
através do Edital nº 01/2010, de 12 de novembro de 2010, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010, de 07 de 
fevereiro de 2011, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:

posse no cargo de MÉDICO.

Comunica ainda, que a posse no cargo só será efetuada se forem 
atendidas as seguintes condições:
I. ter 18 anos completos;
II. apresentar prova de aptidão física e mental para o exercício da 
atribuição do cargo, expedida até a data da posse;
III. formulário de Declaração de Bens;
IV. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
V. declaração de proventos (aposentadoria);
VI. declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pú-
blica, penalidades disciplinares, conforme legislação vigente (ex 
servidor público - Declaração do órgão ou estabelecimento)
VII. fotocópia da Carteira de Identidade;
VIII. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última 
votação (quitação eleitoral), assim como, declaração emitida pelo 
T.R.E. que comprove o pleno gozo dos direitos civis e políticos 
(crimes eleitorais);
IX. fotocópia do Certificado de Reservista;
X. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
XI. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no 
PASEP deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de 
inscrição junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos 
Humanos);
XII. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
XIII. fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento
XIV. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
XV. laudo médico (obtido mediante perícia médica);
XVI. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual;
XVII. comprovante de residência;
XVIII. carteira de trabalho;
XIX. carteira de vacinação ou cartão da criança (1 a 5 anos);
XX. comprovante de freqüência escolar para as crianças de 6 a 
14 anos;
XXI. comprovante de Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão;
XXII. Conta salário Banco do  

O não comparecimento no prazo acima mencionado, implicará na 
renúncia tácita da vaga.

Ibiam - SC, em 10 de junho de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

DATA: 

ASSINATURA RECEBIMENTO: 

Licença Para Extração de Basalto
LICENÇA PARA EXTRAÇÃO DE BASALTO - Nº 001/2013

CLOVIS JOSE BUSATTO, prefeito do município de Ibiam, estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições previstas no artigo 
11, inciso XI da lei orgânica e artigo nº 79 e seguintes da Lei 
Complementar nº 007/2004 de 12 de novembro de 2004 - Có-
digo de Postura e com o artigo 11, §único do regulamento do 
Código de mineração, Lei nº 6567 de 24 de setembro de 1978, 
instrução normativa nº 01 de 21 de fevereiro de 2001, do diretor 
geral do DNPM, concede a João Gabriel Gonzatto Araldi, CPF nº 
059.735.519-38, residente nesta cidade, LICENÇA PARA EXTRA-
ÇÃO DE BASALTO em terreno de propriedade de Antonio Olcimar 
Gomes de Campos, matrícula nº 15.599 no cartório de registro de 
imóveis da Comarca de Campos Novos, em área de 50 (cinquen-
ta) Ha, pelo prazo de 30 (trinta) anos, destinando-se os materiais 
extraídos a construção civil.
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Ato da Presidência Nº 026/13
Ato da Presidência nº 026/13

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 18ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 10 
de junho de 2013 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem
Modalida-
de/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

054
PLC n° 
289/2013 06/06/13

Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal da Procu-
radoria Geral do Município de Imbituba FMPG, e cria 
gratificação de desempenho de atividade aos Advoga-
dos em exercício na Procuradoria Geral do Município de 
Imbituba. (Projeto substitutivo ao PLC n° 283, de 12 de 
abril de 2013)

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

050
PL n° 
4.376/2013 23/05/13

Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

052
PL n° 
4.378/2013 23/05/13

Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Institui a nova política municipal do meio ambiente e dá 
outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

051
PL n° 
4.379/2013 23/05/13

Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre a condução de veículo oficial ou de repre-
sentação do Poder Executivo e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso Público 
nº 01/2010, para comparecer a Gerencia de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública - GGP/SEAGP, 
situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Junho a 05 de Julho de 2013, no horário das 14h às 18h, 
para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perderá auto-
maticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 06 de junho de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 045/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Enfermeiro
GLICELIA CAMPOS DA ROCHA SPECK

CâMara MuniCiPal
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Iomerê, 07 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Relação Patrimonial dos Bens Inservíveis da Prefeitura de Iomerê.

Parte Integrante da Lei nº. 732/2013.

Seq. Código Patrimonial Descrição

1 2945

Veículo gol, ano de fabricação 2004, modelo 
2005, gasolina, cor branca, chassi 9BW-
CA05X95P067605, motor AZN219602 placas 
MGX 3180

2 623
Veículo Santana quantum-ambulância, gasolina 
placas MCF0830

3 3618
Microônibus iveco daily, branca, ano de fabrica-
ção 2009 diesel, placas MGL8565 

4 3821

Veículo marca GM, modelo Celta, placas MBO 
6283,ano de fabricação 2001, chassi 9BGR-
D08Z02G158392.

5 3391
Motoniveladora marca Huberwarco, modelo 
10DS.

6 933

Trator de pneus, Massey Fergusson, Modelo 
MF265/4, Fab. Nacional, 4x4, motor 04 CIL, 
Diesel, 65 CV, Ano 1998.

7 1262

Restroescavadeira CASE 580 M, 4X4, Motor Tur-
bo, Nacional, Pot. De 84HP, Freios Hidráulicos, 
Conversor Torque, Chassis Monobloco, Direção 
Hidrostática.

Lei 733/2013
LEI N. 733, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BADESC 
CIDADES II e tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊNCIA DE 
FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II, nos termos da minuta de contrato que fica 
fazendo parte integrante da presente LEI.
Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 

REQ n° 
030/2013 03/06/13

Legis-
lativo 
Municipal

Anderson 
Teixeira, Léa de 
Oliveira Lopes, 
Renato Carlos 
de Figueiredo 
e Roberto Luiz 
Rodrigues

Requer informações quanto à aquisição pela Prefeitura 
de Imbituba de saibro quartzoso para a manutenção 
das vias não pavimentadas no município e quanto à 
viabilidade de barreira própria do município. Ordinário Única Única

REQ n° 
031/2013 03/06/13

Legis-
lativo 
Municipal

Roberto Luiz 
Rodrigues

Requer à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Maria 
Martins, estudos e providências com relação à Gripe A 
em Imbituba. Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 06 de Junho de 2013.

LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE 
SOUZA
Vice-Presidente

ROSÁLIA MARIA DE SOUZA SGROTT
Primeira-Secretária

ROGBERTO DE FARIAS PIRES
Segundo-Secretário

Iomerê

Prefeitura

Lei 732/2013
LEI Nº. 732 DE 07 DE JUNHO 2013
Autoriza a alienação de Bens Móveis Inservíveis que Especifica e 
dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Iomerê:

 Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:  

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a alienar, atra-
vés de leilão ou dação em pagamento, os bens móveis inservíveis, 
constantes da relação de bens do Patrimônio Público Municipal, 
anexa, que fica fazendo parte integrante da presente lei.

Art. 2º O preço mínimo de cada item será estabelecido de acordo 
com laudo de avaliação a ser elaborado por comissão nomeada 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º Caso a alienação seja realizada por leilão, o valor arre-
cadado será utilizado na aquisição de novos veículos, máquinas, 
equipamentos ou pagamento de dívida junto ao Instituto Nacional 
da Seguridade Social – INSS.

Art. 4º A dação em pagamento só será admitida para aquisição 
de bens novos e o valor a ser praticado deverá ser no mínimo o 
da avaliação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
  
Gabinete do Prefeito.
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da pista, colocação de bueiros e outras benfeitoras necessárias, 
correrão à conta exclusiva do Sr. Marcelino Trento, ficando vedada 
a utilização de recursos públicos.

Art. 4. A presente Lei decorre de ajustamento prévio realizado 
entre o Sr. Marcelino Trento, o Município de Iomerê e o Ministério 
Publico da Comarca de Videira, SC., autos do Procedimento Pre-
paratório n. 06.2011.00002781-7, visando adequação de situação 
irregular constatada em decorrência de alteração do traçado origi-
nal da estrada municipal da Linha Bonita.

Art. 5. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 07 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2173/2013
PORTARIA Nº 2173 DE 29 DE MAIO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias ao servidor JOSNEI BAVARESCO, pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
02/07/2011 a 01/07/2012 a contar de 03/06/2013 a 02/07/2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 29 de maio de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 29 de maio de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Contrato Ct13/63
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTONIVELADORA 
E ROLO COMPACTADOR QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO 
DE IOMERÊ E A EMPRESA BERPLAN TERRAPLANAGENS LTDA
CT13/63

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, n. 500, centro, 
inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.744/0001-20, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luciano Paganini, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa BERPLAN 
TERRAPLANAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
07.694.518/001-11, com endereço na Rua Piauí, n. 109, centro, 
Coronel Freitas, SC., neste ato representado pelo Sócio-gerente 
Márcio Bernardi, doravante denominada de CONTRATADA, ajus-
tam e contratam a prestação dos serviços abaixo indicados, que 

aporte de recursos ao Município para financiamento de máquinas 
e equipamentos, destinados à realização de obras de infraestrutu-
ra e serviços públicos.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - Agência 
de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa 
BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 900.000,00(novecen-
tos mil reais).
Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 07 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei 734/2013
LEI N.734, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
Altera traçado de estrada municipal e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1. O trecho da estrada municipal localizada na propriedade de 
Marcelino Trento, situada na Linha Bonita, Município de Iomerê, 
que liga a sede do Município ate a referida linha, com extensão 
de 176,16 metros, largura de 10,00 metros, pista carroçável de 
7,00 metros e acostamento de 1,50 metros cada lado da pista, 
que atualmente fica localizada na parte frontal da casa de moradia 
de Marcelino Trento, fica transferida para a parte dos fundos do 
imóvel, conforme memorial descritivo e projeto, que fica fazendo 
parte integrante da presente LEI.
Art. 2. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 
doação a área de terra de que trata o artigo 1º destinada a altera-
ção da estrada municipal la referida, no total de 1.770,44 m2 (um 
mil, setecentos e setenta metros e quarenta e quatro centímetros 
quadrados).
Parágrafo único - As despesas com recolhimentos de tributos, 
emolumentos, lavratura e registro da Escritura Pública de Doação, 
ficarão por conta dos interessados doadores.

Art. 3. Todas as despesas inerentes à execução do projeto referente 
ao novo traçado, desde abertura do novo traçado, cascalhamento 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 228

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto 
do presente Contrato correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77,da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua 
rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do 
contrato, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, po-
derá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos.

5.2 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obri-
gações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 
atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
6.2 - Emitida a autorização para os serviços, e não comparecendo 
a empresa CONTRATADA no prazo de 24(vinte e quatro) horas, o 
contrato sera imediatamente rescindido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura 
com duração até o dia 30 de junho de 2013.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓ-
RIO
8.1 - O presente instrumento encontra-se vinculado ao Proces-
so Administrativo Licitatório nº. 0006/2013 - Pregão Presencial 
0005/2013.

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) arcar com as despesas de manutenção, transporte das maqui-
nas ate o Município, bem como entre os locais onde os serviços 
serão executados, além de todas as outras despesas inerentes à 
execução do presente contrato, com exceção do combustível;

b) no caso de necessidade de manutenção ou reparos, o equipa-
mento deverá ser substituído/reparado no prazo máximo de 24 
horas;

c) responder por quaisquer danos que venha a causar perante 
terceiros, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade, 
sendo esta civil, criminal, previdenciária, trabalhista e fiscal, em 
virtude da presente prestação de serviços;

d) iniciar os serviços solicitados num prazo máximo de até 24 (vin-
te e quatro) horas após a Autorização;

e) emissão de ART e recolhimento das taxas cabíveis para a pres-
tação de serviços objeto do presente contrato, mediante apresen-
tação de cópia das mesmas, devidamente quitadas, para a libera-
ção dos pagamentos;

f) cumprir no que se refere ao ano, marca, modelo, capacidade e 

se regerá pelo disposto neste Contrato, na Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, e demais normas do Direito Comum, aplicáveis 
à matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - O presente contrato tem como objeto a contratação de 
empresa do ramo para prestação de serviços de horas máquina, 
mediante locação mensal, conforme abaixo discriminado, todas 
objeto do mesmo lote:

Item 01. Motoniveladora com lâmina deslizante, escarificador tra-
seiro, peso operacional superior a 13 toneladas, ano de fabricação 
igual ou superior a 1987, operador com pelo menos 05 anos de 
experiência.
Tipo de locação: mensal
Valor do contrato: R$ 15.742,54.

Item 02. Rolo compactador autopropelido, com tambor liso, peso 
operacional superior a 15(quinze) toneladas, cabine fechada, ano 
de fabricação superior a 2008, sem operador.
Tipo de locação: mensal
Valor do contrato: R$ 12.376,20.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
2.1 - As Autorizações de serviços serão formalizadas pelo Depar-
tamento de Compras e Licitações do Município de Iomerê, em 
conjunto com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Se-
cretaria de Obras.

2.1.1 - A execução dos serviços será realizada durante o ano 2013, 
imediatamente a partir da assinatura do presente contrato.

2.1.2 - Os serviços solicitados serão iniciados num prazo máximo 
de até 24 (vinte e quatro) horas da Autorização emitida pelo Mu-
nicípio, pelos órgãos competentes, assinalados no item 2.1, supra.

2.2 - As despesas de deslocamento e transporte das máquinas 
ficarão a cargo da empresa CONTRATADA, bem como todas as 
demais despesas que porventura surgirem durante a execução do 
presente Contrato, com exceção do combustível.

2.2.1 - O abastecimento das máquinas que prestarão os serviços 
objeto do presente contrato, ficará a cargo do Município Contra-
tante, sendo as máquinas abastecidas pelo responsável pelo tan-
que de abastecimento do Município.

2.3 - Fica expressamente vedada a utilização, por parte da CON-
TRATADA, de caminhão de propriedade do Município Contratante, 
para realizar o transporte das máquinas para execução dos servi-
ços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela prestação dos serviços objeto do presente 
Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após os serviços, acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal/Fatura e relatório, nos prazos de 
pagamento praticados pelo Município em relação a seus credores-
fornecedores.

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.
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1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
de Agente Administrativo - comprometendo-se a CONTRATADA 
a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades 
e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LOTAÇÃO
2.1 - A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 - A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 320/05, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município 
de Iomerê, equivalente a 2,50 (dois vírgula cinqüenta) salários 
mínimos municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assina-
tura, iniciando-se em 10 de junho de 2013 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste con-
trato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias 
de antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qual-
quer pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que 
restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordina-
do de regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quais-
quer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 04 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI GISELE BREDA BURG 
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF:  CPF:

PAULA PASQUAL
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

peso operacional das máquinas e veículos de acordo com o que 
determina o Edital Licitatório;

g) todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e ou-
tros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando 
o Município isento de qualquer responsabilidade civil, criminal ou 
trabalhista;

h) não sublocar ou terceirizar os serviços;

j) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 55, XIII da 
Lei 8.666/93).

k) apresentar, sempre que solicitado pelo Município, documentos 
inerentes ao contrato, em especial, certidões negativas e docu-
mentos de posse e propriedade das maquinas que executarão os 
serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMEN-
TARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos 
as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos 
do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições do direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Con-
trato, fica eleito o foro de Videira, SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as dis-
posições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamenta-
res sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de 
duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, SC., 03 de junho de 2013.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ BERPLAN TERRAPLANAGENS LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:  Nome:
CPF:  CPF:

PAULA PASQUAL
OAB.SC 16.164

Contrato Ctact13/78
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT13/78

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO 
DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito 
municipal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, GISELE BREDA BURG, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 008.729.049-97 e RG 4.260.945 residente 
na Linha Pascoal, Bairro Interior - Iomerê, SC, doravante deno-
minado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam a 
prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direi-
to administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 
17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Ipumirim

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 36/2013,Inexigibilidade 
de Licitação Nº 4/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 36/2013

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso 
CAPUT, cujo objeto é: Serviços de telecomunicações, para acesso 
à internet, com licença de Serviço de Comunicação Multimídia - 
SCM, emitida pela Anatel, com equipamentos homologados pela 
Anatel, fornecimento de 01(um)Link Dedicado de IP Connect com 
velocidade de 4 Mbps com 8 IPs fixos com modem/roteador com-
patível com o link e homologado pela Anatel, com fornecimento da 
rede de acesso em cabo metálico ou em fibra óptica, contar com 
no mínimo 2(dois) backbones um de rede de transporte nacional 
e um internacional.. Esclarecimentos e informações, poderão ser 
obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no pré-
dio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, 
telefone (0XX49) 3438-1111, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento 
específico.

Ipumirim - SC, 11/06/2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ATA 
DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nº 17/2013 E QUADRO 

COMPARATIVO DE PREÇOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21, 
CARTA CONVITE Nº 3/2013. 

 
Diante do equivoco verificado quanto a não publicação do item 16 e 23 no 
referido Termo de Homologação, Ata de Reunião de Julgamento de Propostas 
nº 17/2013 e Quadro Comparativo de Preços do Processo de Licitação nº 21, 
Carta Convite nº 3/2013, do dia 07 de maio de 2013, segue abaixo a respectiva 
correção: 
 
 
 

Retif, da Pub. do Termo de Homol., Ata de Reunião de Julg. de Propostas Nº 17/2013 e Quadro Comp. de 
Preços do PL Nº 21, CV Nº 3/2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

CONVITE

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  3/2013 - CV

21/2013
15/04/2013

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 30 de Abril de 2013, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  049/2013, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  21/2013, Licitação nº 3/2013 - CV, na modalidade de Convite p/ Obras e
Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de serviço para instalação de rede de
Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  17/2013    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Dando prosseguimento ao presente embate licitatório ausentes as licitantes que encaminharam as proposta a Comissão
de Licitação da início a abertura dos envelopes das Propostas Comerciais, onde as mesmas foram rubricadas e
conferidas pela Comissão de Licitação. Após analise criteriosa das propostas constatou-se que todas estavam em
conformidade com o presente Edital. Declara-se vencedora do presente embate licitatório a empresa ZANDONAI E
ZAMPRONIO LTDA ME com o valor de R$ 16.752,30 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e trinta
centavos). Segue anexo quadro comparativo de preços.Nada mais havendo a declarar, encerra-se a presente ata que
depois de aprovada será assinada por todos os presentes ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

9320 - ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 abraçadeira plastico UN 25,00  CORFIO 0,0000 0,63    15,75   
2 Alça pre-formada CA/CAA-1/0 AWG UN 12,00  MRCRIL 0,0000 8,49    101,88   
3 Arruela quadrada 38x38 UN 25,00  MECRIL 0,0000 0,59    14,75   
4 Cabo cobre NU 25mm KG 4,00  CONDUSPAR 0,0000 51,38    205,52   
5 Cabo de al multip.1 x 16x + 16mm M 30,00  CONDUSPAR 0,0000 4,00    120,00   
6 Cabo de al multip.3 x1x25 + 25mm M 20,00  CONDUSPAR 0,0000 13,00    260,00   
7 Cabo Mulplexado 3x1x50+50mm M 220,00  CONDUSPAR 0,0000 20,00    4.400,00   
8 Cabo nú de aluminio CA-1/0 KG 28,00  CONDUSPAR 0,0000 20,00    560,00   
9 Cartucho azul UN 6,00  BURDY 0,0000 6,00    36,00   
10 Cartucho vermelho UN 9,00  BURDY 0,0000 6,00    54,00   
11 Cinta para poste circular 150mm UN 1,00  MECRIL 0,0000 20,00    20,00   
12 Cinta para poste circular 160mm UN 1,00  MECRIL 0,0000 20,00    20,00   
13 Conector cunha AL 1/0-2 AWG UN 3,00  AMPACTINHO 0,0000 10,00    30,00   
14 Conector cunha AL CB 1/0-1/0 AWG UN 6,00  AMPACTINHO 0,0000 10,00    60,00   
15 Conector cunha AL CB 1/0-4 ou 2x2  AWG UN 6,00  AMPACTINHO 0,0000 10,00    60,00   
16 Conector cunha para aterramento UN 1,00  INTELLI 0,0000 9,90    9,90   
17 Conector perf.tronco 25 a 120 deriv.25 a120 UN 9,00  INTELLI 0,0000 14,00    126,00   
18 Conjunto com grampo de suspensão BT UN 3,00  MECRIL 0,0000 48,00    144,00   
19 Espaçador de RD secundário UN 2,00  MECRIL 0,0000 212,00    424,00   
20 Fita alta fusão UN 1,00  PRYSMIAN 0,0000 16,00    16,00   
21 Fita isolante 10mt Rl 1,00  PIRELLI 0,0000 5,00    5,00   
22 Haste aterramento cobre UN 1,00  INTELLI 0,0000 39,00    39,00   
23 Olhal para parafuso 5000 da N UN 14,00  MECRIL 0,0000 9,50    133,00   
24 Parafuso cab.abaul. 16x45mm UN 25,00  MECRIL 0,0000 5,50    137,50   
25 para raio dist.baixa tensão 280V 10 KA UN 3,00  BALESTRO 0,0000 90,00    270,00   
26 Poste de concreto DT 10/150 daN UN 1,00  ARTECAJE 0,0000 100,00    100,00   
27 Poste de concreto DT 10/300 da N UN 1,00  ARTECAJE 0,0000 990,00    990,00   
28 Poste de concreto DT 10/600 da N UN 2,00  ARTECAJE 0,0000 1.500,00    3.000,00   
29 Serviço e mão de obra instalação rede iluminação publica SER 1,00  ZANDONAI E

ZAMPRONIO
0,0000 5.400,00    5.400,00   

Total do Participante --------> 16.752,30   
_________________________

Total Geral ----------------------> 16.752,30   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

CONVITE

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  3/2013 - CV

21/2013
15/04/2013

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

FERNANDA PALUDO

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  30  de  Abril  de  2013

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  
Quadro Comparativo de Preços   (Itens por Fornecedor)

Página: 1/5

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Item Material

21/2013
3/2013 - CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de serviço para instalação de rede de 
Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

Nome do Material

Processo Administrativo:

Un.Med. Marca Quantidade Desconto

 Total dos Itens Vencedores:

Preço Unitário Preço Total

 16.752,30

Situação Classificação

 Fornecedor...:  8898 - FAMITEC INSTALAÇÕES ELÉTRICOS LTDA-ME Total do Fornecedor----> 18.694,68

21 01-01-04066 Fita isolante 10mt Rl ELETRONAR 1,000 0,0000 5,9900 5,99 Perdeu
16 01-01-21595 Conector cunha para aterramento UN AMP 1,000 0,0000 11,9700 11,97 Perdeu
20 01-01-21599 Fita alta fusão UN ELETRONAR 1,000 0,0000 18,9900 18,99 Perdeu
11 01-01-21590 Cinta para poste circular 150mm UN MECRIL 1,000 0,0000 22,9800 22,98 Perdeu
12 01-01-21591 Cinta para poste circular 160mm UN MECRIL 1,000 0,0000 23,4800 23,48 Perdeu
3 01-01-20697 Arruela quadrada 38x38 UN MECRIL 25,000 0,0000 0,9800 24,50 Perdeu
1 01-01-21581 abraçadeira plastico UN FAME 25,000 0,0000 0,9900 24,75 Perdeu

13 01-01-21592 Conector cunha AL 1/0-2 AWG UN AMP 3,000 0,0000 11,9600 35,88 Perdeu
22 01-01-21600 Haste aterramento cobre UN INTELLI 1,000 0,0000 43,9900 43,99 Perdeu
9 01-01-21588 Cartucho azul UN AMP 6,000 0,0000 7,6800 46,08 Perdeu

10 01-01-21589 Cartucho vermelho UN AMP 9,000 0,0000 7,6800 69,12 Perdeu
14 01-01-21593 Conector cunha AL CB 1/0-1/0 AWG UN AMP 6,000 0,0000 11,9500 71,70 Perdeu
15 01-01-21594 Conector cunha AL CB 1/0-4 ou 2x2  AWG UN AMP 6,000 0,0000 11,9800 71,88 Perdeu
2 01-01-21582 Alça pre-formada CA/CAA-1/0 AWG UN MECRIL 12,000 0,0000 8,4900 101,88 Perdeu

26 01-01-21604 Poste de concreto DT 10/150 daN UN IACC 1,000 0,0000 109,9900 109,99 Perdeu
5 01-01-21583 Cabo de al multip.1 x 16x + 16mm M CORFIO 30,000 0,0000 4,4900 134,70 Perdeu

17 01-01-21596 Conector perf.tronco 25 a 120 deriv.25 a120 UN BRUDY 9,000 0,0000 16,7900 151,11 Perdeu
18 01-01-21597 Conjunto com grampo de suspensão BT UN BALESTRO 3,000 0,0000 51,9900 155,97 Perdeu
24 01-01-21602 Parafuso cab.abaul. 16x45mm UN MECRIL 25,000 0,0000 6,9900 174,75 Perdeu
23 01-01-21601 Olhal para parafuso 5000 da N UN MECRIL 14,000 0,0000 13,4800 188,72 Perdeu
4 01-01-20419 Cabo cobre NU 25mm KG CORFIO 4,000 0,0000 51,9800 207,92 Perdeu
6 01-01-21584 Cabo de al multip.3 x1x25 + 25mm M CORFIO 20,000 0,0000 13,4800 269,60 Perdeu

25 01-01-21603 para raio dist.baixa tensão 280V 10 KA UN BALESTRA 3,000 0,0000 100,9900 302,97 Perdeu
19 01-01-21598 Espaçador de RD secundário UN MECRIL 2,000 0,0000 231,9900 463,98 Perdeu
8 01-01-21586 Cabo nú de aluminio CA-1/0 KG CORFIO 28,000 0,0000 23,7900 666,12 Perdeu

27 01-01-21605 Poste de concreto DT 10/300 da N UN IACC 1,000 0,0000 1.049,9900 1.049,99 Perdeu
28 01-01-21606 Poste de concreto DT 10/600 da N UN IACC 2,000 0,0000 1.659,9900 3.319,98 Perdeu
7 01-01-21585 Cabo Mulplexado 3x1x50+50mm M CORFIO 220,000 0,0000 22,9900 5.057,80 Perdeu
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  
Quadro Comparativo de Preços   (Itens por Fornecedor)

Página: 2/5

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Item Material

21/2013
3/2013 - CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de serviço para instalação de rede de 
Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

Nome do Material

Processo Administrativo:

Un.Med. Marca Quantidade Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classificação

 Fornecedor...:  8898 - FAMITEC INSTALAÇÕES ELÉTRICOS LTDA-ME

29 01-01-21607 Serviço e mão de obra instalação rede iluminação publica SER FAMITEC 1,000 0,0000 5.867,8900 5.867,89 Perdeu

 Fornecedor...:  9320 - ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME Total do Fornecedor----> 16.752,30

21 01-01-04066 Fita isolante 10mt Rl PIRELLI 1,000 0,0000 5,0000 5,00 Venceu
16 01-01-21595 Conector cunha para aterramento UN INTELLI 1,000 0,0000 9,9000 9,90 Venceu
3 01-01-20697 Arruela quadrada 38x38 UN MECRIL 25,000 0,0000 0,5900 14,75 Venceu
1 01-01-21581 abraçadeira plastico UN CORFIO 25,000 0,0000 0,6300 15,75 Venceu

20 01-01-21599 Fita alta fusão UN PRYSMIAN 1,000 0,0000 16,0000 16,00 Venceu
11 01-01-21590 Cinta para poste circular 150mm UN MECRIL 1,000 0,0000 20,0000 20,00 Venceu
12 01-01-21591 Cinta para poste circular 160mm UN MECRIL 1,000 0,0000 20,0000 20,00 Venceu
13 01-01-21592 Conector cunha AL 1/0-2 AWG UN AMPACTINHO 3,000 0,0000 10,0000 30,00 Venceu
9 01-01-21588 Cartucho azul UN BURDY 6,000 0,0000 6,0000 36,00 Venceu

22 01-01-21600 Haste aterramento cobre UN INTELLI 1,000 0,0000 39,0000 39,00 Venceu
10 01-01-21589 Cartucho vermelho UN BURDY 9,000 0,0000 6,0000 54,00 Venceu
15 01-01-21594 Conector cunha AL CB 1/0-4 ou 2x2  AWG UN AMPACTINHO 6,000 0,0000 10,0000 60,00 Venceu
14 01-01-21593 Conector cunha AL CB 1/0-1/0 AWG UN AMPACTINHO 6,000 0,0000 10,0000 60,00 Venceu
26 01-01-21604 Poste de concreto DT 10/150 daN UN ARTECAJE 1,000 0,0000 100,0000 100,00 Venceu
2 01-01-21582 Alça pre-formada CA/CAA-1/0 AWG UN MRCRIL 12,000 0,0000 8,4900 101,88 Venceu
5 01-01-21583 Cabo de al multip.1 x 16x + 16mm M CONDUSPAR 30,000 0,0000 4,0000 120,00 Venceu

17 01-01-21596 Conector perf.tronco 25 a 120 deriv.25 a120 UN INTELLI 9,000 0,0000 14,0000 126,00 Venceu
23 01-01-21601 Olhal para parafuso 5000 da N UN MECRIL 14,000 0,0000 9,5000 133,00 Venceu
24 01-01-21602 Parafuso cab.abaul. 16x45mm UN MECRIL 25,000 0,0000 5,5000 137,50 Venceu
18 01-01-21597 Conjunto com grampo de suspensão BT UN MECRIL 3,000 0,0000 48,0000 144,00 Venceu
4 01-01-20419 Cabo cobre NU 25mm KG CONDUSPAR 4,000 0,0000 51,3800 205,52 Venceu
6 01-01-21584 Cabo de al multip.3 x1x25 + 25mm M CONDUSPAR 20,000 0,0000 13,0000 260,00 Venceu

25 01-01-21603 para raio dist.baixa tensão 280V 10 KA UN BALESTRO 3,000 0,0000 90,0000 270,00 Venceu
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  
Quadro Comparativo de Preços   (Itens por Fornecedor)

Página: 3/5

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Item Material

21/2013
3/2013 - CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de serviço para instalação de rede de 
Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

Nome do Material

Processo Administrativo:

Un.Med. Marca Quantidade Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classificação

 Fornecedor...:  9320 - ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME

19 01-01-21598 Espaçador de RD secundário UN MECRIL 2,000 0,0000 212,0000 424,00 Venceu
8 01-01-21586 Cabo nú de aluminio CA-1/0 KG CONDUSPAR 28,000 0,0000 20,0000 560,00 Venceu

27 01-01-21605 Poste de concreto DT 10/300 da N UN ARTECAJE 1,000 0,0000 990,0000 990,00 Venceu
28 01-01-21606 Poste de concreto DT 10/600 da N UN ARTECAJE 2,000 0,0000 1.500,0000 3.000,00 Venceu
7 01-01-21585 Cabo Mulplexado 3x1x50+50mm M CONDUSPAR 220,000 0,0000 20,0000 4.400,00 Venceu

29 01-01-21607 Serviço e mão de obra instalação rede iluminação publica SER ZANDONAI E ZAMPRONIO1,000 0,0000 5.400,0000 5.400,00 Venceu

 Fornecedor...:  9507 - MULTI ELETRO LTDA Total do Fornecedor----> 18.090,50

21 01-01-04066 Fita isolante 10mt Rl 3 M 1,000 0,0000 5,5000 5,50 Perdeu
16 01-01-21595 Conector cunha para aterramento UN INTELLI 1,000 0,0000 11,0000 11,00 Perdeu
20 01-01-21599 Fita alta fusão UN 3 M 1,000 0,0000 18,0000 18,00 Perdeu
12 01-01-21591 Cinta para poste circular 160mm UN MECRIL 1,000 0,0000 22,0000 22,00 Perdeu
11 01-01-21590 Cinta para poste circular 150mm UN MECRIL 1,000 0,0000 22,0000 22,00 Perdeu
1 01-01-21581 abraçadeira plastico UN PIRELI 25,000 0,0000 0,9000 22,50 Perdeu
3 01-01-20697 Arruela quadrada 38x38 UN MECRIL 25,000 0,0000 0,9000 22,50 Perdeu

13 01-01-21592 Conector cunha AL 1/0-2 AWG UN INTELLI 3,000 0,0000 11,5000 34,50 Perdeu
22 01-01-21600 Haste aterramento cobre UN INTELLI 1,000 0,0000 42,0000 42,00 Perdeu
9 01-01-21588 Cartucho azul UN BUROY 6,000 0,0000 7,0000 42,00 Perdeu

10 01-01-21589 Cartucho vermelho UN BUROY 9,000 0,0000 7,0000 63,00 Perdeu
15 01-01-21594 Conector cunha AL CB 1/0-4 ou 2x2  AWG UN INTELLI 6,000 0,0000 11,0000 66,00 Perdeu
14 01-01-21593 Conector cunha AL CB 1/0-1/0 AWG UN INTELLI 6,000 0,0000 11,0000 66,00 Perdeu
2 01-01-21582 Alça pre-formada CA/CAA-1/0 AWG UN MECRIL 12,000 0,0000 8,5000 102,00 Perdeu

26 01-01-21604 Poste de concreto DT 10/150 daN UN CANOINHAS 1,000 0,0000 105,0000 105,00 Perdeu
5 01-01-21583 Cabo de al multip.1 x 16x + 16mm M FICAP 30,000 0,0000 4,3000 129,00 Perdeu

17 01-01-21596 Conector perf.tronco 25 a 120 deriv.25 a120 UN INTELLI 9,000 0,0000 15,5000 139,50 Perdeu
24 01-01-21602 Parafuso cab.abaul. 16x45mm UN MECRIL 25,000 0,0000 6,0000 150,00 Perdeu
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  
Quadro Comparativo de Preços   (Itens por Fornecedor)

Página: 4/5

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Item Material

21/2013
3/2013 - CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de serviço para instalação de rede de 
Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

Nome do Material

Processo Administrativo:

Un.Med. Marca Quantidade Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classificação

 Fornecedor...:  9507 - MULTI ELETRO LTDA

18 01-01-21597 Conjunto com grampo de suspensão BT UN INTELLI 3,000 0,0000 50,0000 150,00 Perdeu
23 01-01-21601 Olhal para parafuso 5000 da N UN MECRIL 14,000 0,0000 13,0000 182,00 Perdeu
4 01-01-20419 Cabo cobre NU 25mm KG FICAP 4,000 0,0000 52,0000 208,00 Perdeu
6 01-01-21584 Cabo de al multip.3 x1x25 + 25mm M FICAP 20,000 0,0000 13,5000 270,00 Perdeu

25 01-01-21603 para raio dist.baixa tensão 280V 10 KA UN BALESTRO 3,000 0,0000 100,0000 300,00 Perdeu
19 01-01-21598 Espaçador de RD secundário UN MECRIL 2,000 0,0000 230,0000 460,00 Perdeu
8 01-01-21586 Cabo nú de aluminio CA-1/0 KG FICAP 28,000 0,0000 22,0000 616,00 Perdeu

27 01-01-21605 Poste de concreto DT 10/300 da N UN CANOINHAS 1,000 0,0000 1.000,0000 1.000,00 Perdeu
28 01-01-21606 Poste de concreto DT 10/600 da N UN CANOINHAS 2,000 0,0000 1.601,0000 3.202,00 Perdeu
7 01-01-21585 Cabo Mulplexado 3x1x50+50mm M FICAP 220,000 0,0000 22,0000 4.840,00 Perdeu
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  
Quadro Comparativo de Preços   (Itens por Fornecedor)

Página: 5/5

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Item Material

21/2013
3/2013 - CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de serviço para instalação de rede de 
Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

Nome do Material

Processo Administrativo:

Un.Med. Marca Quantidade Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classificação

 Fornecedor...:  9507 - MULTI ELETRO LTDA

29 01-01-21607 Serviço e mão de obra instalação rede iluminação publica SER MULTI ELETROLINA 1,000 0,0000 5.800,0000 5.800,00 Perdeu

Ipumirim,     Em     ........../........../..........

LAUDECIR FRANCIO - ................................................................. - Presidente da Comissão

JUCILENE GOLDONI CALIARI - ................................................................. - MEMBRO

FERNANDA PALUDO - ................................................................. - MEMBRO

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI - ................................................................. - MEMBRO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE

Nr.:  3/2013 - CV

21/2013
15/04/2013

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME     (9320)

1 abraçadeira plastico - Marca: CORFIO UN 25,00  0,0000 0,63    15,75

2 Alça pre-formada CA/CAA-1/0 AWG - Marca: MRCRIL UN 12,00  0,0000 8,49    101,88

3 Arruela quadrada 38x38 - Marca: MECRIL UN 25,00  0,0000 0,59    14,75

4 Cabo cobre NU 25mm - Marca: CONDUSPAR KG 4,00  0,0000 51,38    205,52

5 Cabo de al multip.1 x 16x + 16mm - Marca: CONDUSPAR M 30,00  0,0000 4,00    120,00

6 Cabo de al multip.3 x1x25 + 25mm - Marca: CONDUSPAR M 20,00  0,0000 13,00    260,00

7 Cabo Mulplexado 3x1x50+50mm - Marca: CONDUSPAR M 220,00  0,0000 20,00    4.400,00

8 Cabo nú de aluminio CA-1/0 - Marca: CONDUSPAR KG 28,00  0,0000 20,00    560,00

9 Cartucho azul - Marca: BURDY UN 6,00  0,0000 6,00    36,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

21/2013
3/2013-CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
06/05/2013
contratação de serviços em regime de empreiteira global ( material + mão de obra) para execução de 
serviço para instalação de rede de Iluminação Publica na Rua santa Catarina, conforme memorial  
descritivo e projeto elétrico em anexo ao edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   6   de  Maio   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL 
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE

Nr.:  3/2013 - CV

21/2013
15/04/2013

Folha:  2/2

ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME     (9320)

10 Cartucho vermelho - Marca: BURDY UN 9,00  0,0000 6,00    54,00

11 Cinta para poste circular 150mm - Marca: MECRIL UN 1,00  0,0000 20,00    20,00

12 Cinta para poste circular 160mm - Marca: MECRIL UN 1,00  0,0000 20,00    20,00

13 Conector cunha AL 1/0-2 AWG - Marca: AMPACTINHO UN 3,00  0,0000 10,00    30,00

14 Conector cunha AL CB 1/0-1/0 AWG - Marca: AMPACTINHO UN 6,00  0,0000 10,00    60,00

15 Conector cunha AL CB 1/0-4 ou 2x2  AWG - Marca:
AMPACTINHO

UN 6,00  0,0000 10,00    60,00

16 Conector cunha para aterramento - Marca: INTELLI UN 1,00  0,0000 9,90    9,90

17 Conector perf.tronco 25 a 120 deriv.25 a120 - Marca: INTELLI UN 9,00  0,0000 14,00    126,00

18 Conjunto com grampo de suspensão BT - Marca: MECRIL UN 3,00  0,0000 48,00    144,00

19 Espaçador de RD secundário - Marca: MECRIL UN 2,00  0,0000 212,00    424,00

20 Fita alta fusão - Marca: PRYSMIAN UN 1,00  0,0000 16,00    16,00

21 Fita isolante 10mt - Marca: PIRELLI Rl 1,00  0,0000 5,00    5,00

22 Haste aterramento cobre - Marca: INTELLI UN 1,00  0,0000 39,00    39,00

23 Olhal para parafuso 5000 da N - Marca: MECRIL UN 14,00  0,0000 9,50    133,00

24 Parafuso cab.abaul. 16x45mm - Marca: MECRIL UN 25,00  0,0000 5,50    137,50

25 para raio dist.baixa tensão 280V 10 KA - Marca: BALESTRO UN 3,00  0,0000 90,00    270,00

26 Poste de concreto DT 10/150 daN - Marca: ARTECAJE UN 1,00  0,0000 100,00    100,00

27 Poste de concreto DT 10/300 da N - Marca: ARTECAJE UN 1,00  0,0000 990,00    990,00

28 Poste de concreto DT 10/600 da N - Marca: ARTECAJE UN 2,00  0,0000 1.500,00    3.000,00

29 Serviço e mão de obra instalação rede iluminação publica - Marca:
ZANDONAI E ZAMPRONIO

SER 1,00  0,0000 5.400,00    5.400,00

Total do Fornecedor: 16.752,30

Total Geral: 16.752,30

Ipumirim,   6   de  Maio   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL 
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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01 PLAINA AGRÍCOLA TRASEIRA PTPL 2300 – cadastrado no Pa-
trimônio nº 9476.
01 COLHEDORA DE FORRAGEM PECUS 9004 GERAÇÃO 4, SEM 
ROSA COM BICA COMUM, SÉRIE PP.PP.ES.04693, FABRICAÇÃO E 
MODELO 2011,  MARCA NOGUEIRA – Cadastrado no Patrimônio 
nº 9483;
01 ROÇADEIRA COSTAL FS 220 COM FACA 3P – Cadastrado no 
Patrimônio nº 10080.

Art. 2º -  Os bens em referência, deverão ser utilizados pelo Per-
missionário, exclusivamente para consecução dos seus objetivos 
estatutários e institucionais.

Art. 3 º -  Os bens relacionados serão entregues ao Permissionário 
em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser devolvi-
do ao Município em iguais condições, até o dia 31/12/2016.

Art. 4 º - As demais condições constarão dos Termos de Compro-
misso e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissio-
nário e pela Autoridade competente, junto a Secretaria Municipal 
de Administração desta Prefeitura.

Art. 5 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 º - Fica revogado o Decreto nº 2351/2013 de 18 de janeiro 
de 2013 e demais disposições em contrário.

Irineópolis-SC, 29 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2431/2013
DECRETO Nº 2.431  DE 07 DE JUNHO DE 2013.
EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do Art. 98 da Lei Orgâ-
nica do Município,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período 
de 07 de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2.016, a  COOPE-
RATIVA REGIONAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DOLCIMAR LUIS BRUNETTO - COOPERDOTCHI, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 08.3639.376/0001-67, com sede a Rua Bernardo Ol-
sen Neto, nº 386, Bairro Volta Grande, Município de Rio Negrinho 
– SC, o uso gratuito dos bem móvel abaixo descrito:
01 VEÍCULO MARCA FIAT STRADA FIRE CABINE SIMPLES 1.4 
FLEX, 02 PORTAS, NA COR BRANCO BANCHISA, RENAVAM Nº 
391676776, MOTOR Nº 310A2011*0618585*, CHASSI 9BD-
27803MC473610, Placas MJN 4038 – Código do patrimônio nº 
8849;
01 imóvel com a área de 5,98m² (cinco vírgula noventa e oito me-
tros quadrados), localizado no TERMINAL RODOVIÁRIO DE PAS-
SAGEIROS DE IRINEÓPOLIS, situada na Avenida 22 de Julho, nº 
113, no centro do Município de Irineópolis, Transcrito no Registro 
de Imóveis da Comarca de Porto União – SC, sob o nº 14.371, 
Cadastrado no Patrimônio sob o nº 3547;
01 ROÇADEIRA COSTAL FS 220 COM FACA 3P – Cadastrado no 
Patrimônio nº 10082.

Art. 2º -  Os bens em referência, deverão ser utilizados pelo Per-
missionário, junto ao Território do Planalto Norte Catarinense, sen-
do o Permissionário responsável pelo bem acima referido.
 
Art. 3 º -  O bem acima relacionado é entregue ao Permissionário 
em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo, ser de-
volvido ao Município em iguais condições, até o dia 31/12/2016.

Irineópolis

Prefeitura

D E C R E T O n° 2.432/13
D E C R E T ON° 2.432/13
“Dispõe Sobre Obrigações Complementares à Emissão dos Alvarás 
Municipais, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; e considerando o disposto no artigo 143 da Lei Municipal nº 
185/73 - Código Tributário Municipal:

DECRETA
Art. 1° - Após a emissão dos Alvarás Municipais, os estabeleci-
mentos comerciais do tipo bares, restaurantes, boates, casa de 
shows e espetáculos, devem, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, apresentar junto ao Departamento de Tributação, sob pena 
de não convalidação dos atos administrativos emitidos, os seguin-
tes documentos:
I- Alvará da Polícia Civil;
II- Alvará do Corpo de Bombeiros.

Art. 2° - A não apresentação dos documentos exigidos no artigo 
anterior implicará na cassação dos Alvarás Municipais, bem como 
na adoção nas demais providências e sanções legais decorrentes 
do ato.

Art. 3° - Nos termos do artigo nº 143, inciso V, da Lei Municipal 
n.º 185/73, para fins de inscrição de pessoa jurídica (sociedade 
empresária ou firma individual) junto aos cadastros municipais, 
exigir-se-ão os seguintes documentos:
I -Comprovante Nacional de Pessoa Jurídica;
II - Comprovante de opção do Simples Nacional (quando for o 
caso);
III - Início de Atividade;
IV - Cópia do CPF, do RG e do comprovante de endereço do res-
ponsável e telefone;
V - Inscrição Estadual;
VI - Contador com nº CRC, e-mail e telefone;
VII - Contrato social (quando for o caso).

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 10 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2426/2013
DECRETO Nº 2.426 DE 29 DE MAIO DE 2013.
EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do Art. 98 da Lei Orgâ-
nica do Município,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período 
de 29 de maio de 2013 a 31 de dezembro de 2.016, á  ASSO-
CIAÇÃO DE AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE VILA NOVA DO 
TIMBÓ,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.848.808/0001-23, com 
sede na localidade de Vila Nova do Timbó, Município de Irineópolis 
– SC,  o uso de: 
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Art. 6 º - Fica revogado o Decreto nº 2.358/2013 de 18 de janeiro 
de 2013 e demais disposições em contrário.

Irineópolis-SC, 05 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Resolução N° 001/2013
RESOLUÇÃO N° 001/2013.
“ESTABELECE NORMAS PARA A CONCESSÃO DE TRANSPORTE NA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GISELI KEMPINSKI, Secretária Municipal de Saúde de Irineópo-
lis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela inciso VII, do artigo 105 da Lei Complementar nº 
07/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1° Será assegurado transporte ou passagem rodoviária a todo 
o paciente integrante do Sistema Único de Saúde de Irineópolis 
que tiver seu atendimento fora do território municipal nas seguin-
tes condições:
I - O tipo de transporte será obrigatoriamente definido pelo mé-
dico assistente responsável pela emissão da solicitação do Trata-
mento Fora Domicílio (T.F.D.).
II - Quando o deslocamento for intermunicipal e intrarregional se-
rão necessárias para a concessão do transporte, além da exigência 
do parágrafo anterior, a comprovação do acesso garantido ao exa-
me, consulta e/ou tratamento no destino final.
III - Quando o deslocamento for estadual, além do acesso ga-
rantido no destino final, deverá o interessado estar com toda a 
documentação exigida para o T.F.D. estadual.
IV - Quando o deslocamento for fora do Estado de Santa Catarina 
deverá o T.F.D. estar devidamente aprovado pela Secretaria do 
Estado da Saúde e garantido o acesso do usuário no destino final, 
cujo deslocamento é de responsabilidade da Secretaria Estadual 
de Saúde.
V - Nas situações de urgência e emergência a liberação de veículos 
só será efetuada mediante justificativa expressa em receituário 
público do médico solicitante, inclusive devendo definir que tipo 
de viatura deve ser utilizada para cada caso.
VI - O transporte de pacientes de unidades hospitalares para sua 
residência, por ocasião de alta, será efetuado mediante solicitação 
expressa do médico assistente ou do serviço de Assistência Social.
VII - Quando houver necessidade de transporte da residência do 
paciente à unidade de tratamento e desta para sua residência, 
este só será liberado mediante justificativa expressa do médico e 
autorizado pelo Controle e Avaliação.
VIII - O transporte de acompanhante só será permitido nas situa-
ções previstas em lei e nas situações indicadas e justificadas pelos 
médicos assistentes.
Art. 2° Compete ao Controle e Avaliação fazer a lista diária dos pa-
cientes com consultas, exames e/ou tratamentos agendados com 
acesso garantido nas unidades de tratamento fora do Município 
de Irineópolis de acordo com critérios estabelecidos na presente 
resolução devendo o mesmo realizar a programação para a racio-
nalização do uso dos veículos.
Art. 3° Nos casos em que não for possível ou não for viável o uso 
de veículo, a Secretaria de Saúde disponibilizará passagens ou 
passes rodoviários.
Art. 4° Fica vedado o transporte de qualquer pessoa fora das con-
dições estabelecidas nesta resolução.
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 10 de junho de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4 º - As demais condições constarão dos Termos de Compro-
nário e pela Autoridade competente, junto a Secretaria Municipal 
de Administração desta Prefeitura.

Art. 5 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 º - Fica revogado o Decreto nº 2367/2013 de 24 de janeiro 
de 2013 e demais disposições em contrário.

Irineópolis-SC, 07 de junho de 2013. 
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decretonº 2430/2013
DECRETO Nº 2.430 DE 05 DE JUNHO DE 2013.
EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do Art. 98 da Lei Orgâ-
nica do Município, e Lei nº 1.193/2005 de 20/06/2005,
DECRETA:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período de 
05 de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2.016, á ASSOCIAÇÃO 
DE AGRICULTORES DAS COMUNIDADES DE ESPERANÇA DE RIO 
BRANCO E SÃO JOSÉ DO TIMBOZINHO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 06.964.023/0001-00, com sede na localidade de São José do 
Timbozinho, Município de Irineópolis - SC, o uso gratuito dos bens 
abaixo especificados:
01 imóvel com a área de 2.150,00 m² (Dois Mil, cento e cinqüenta 
metros quadrados), e o prédio onde se encontrava edificada a 
Escola Isolada de São José do Timbózinho, hoje extinta, localizado 
no lugar denominado São José do Timbózinho, no Município de 
Irineópolis, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de 
Porto União - SC, sob o nº 16.991.
01 ARADO SUBSOLADOR, ESCARIFICADOR, (PÉ DE PATO); bem 
pertencente ao Estado conforme Termo de Cessão de Uso nº 
095/2005.
01 PLAINA TRASEIRA, MARCA TATU, MODELO PTL 2,30m - Cadas-
trado no Patrimônio sob o nº 4577.
01 BOTIJÃO MVE CRIOGÊNICO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - 
MODELO VOLTA 20, doado ao Município de Irineópolis através do 
Oficio nº 003/2009 de 20.01.2009, pela Associação de Desenvolvi-
mento de Microbacias Nova Conquista - Cadastrado no patrimônio 
nº 7112, Placa Patrimônio nº 6513.
01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO COM ESTEIRA (CALCA-
READEIRA), MODELO DAOSIERS, ARO 16, CAP. 2,5 M³, Nº EQUI-
PAMENTO 11.26.607, MEPEL 3 TON. - Cadastrado no Patrimônio 
nº 9479;
01 ROÇADEIRA COSTAL FS 220 COM FACA 3P - Cadastrado no 
Patrimônio nº 10081.

Art. 2º - Os bens móveis em referência, deverão ser utilizados pelo 
Permissionário, junto a Associação de Agricultores das Comunida-
des de Esperança de Rio Branco e São José do Timbozinho, sendo 
o Permissionário responsável pelo bem acima referido.

Art. 3 º - Os bens acima relacionados serão entregues ao Per-
missionário em perfeito estado de conservação, devendo o mes-
mo, ser devolvido ao Município em iguais condições, até o dia 
31/12/2016.

Art. 4 º - As demais condições constarão dos Termos de Compro-
misso e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissio-
nário e pela Autoridade competente, junto a Secretaria Municipal 
de Administração desta Prefeitura.

Art. 5 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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VII. Representante da Polícia Militar
Efetivo : Dionatan da Silva
Suplente: Claudio Adão Kriginski
VIII. Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrope-
cuária de Irineópolis
Efetivo: Toni Rosinski
Suplente: Eracildo Ziemann
IX. Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Irineó-
polis
Efetivo: Osmar Guilherme Reichardt
Suplente: Antonio Dominikowski
X. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Irine-
ópolis
Efetivo: Arnoldo Luhmann Filho
Suplente: Nicoli Nicoluzzi
XI. Representante da APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Irineópolis
Efetivo: Lirian Margareth Batschauer Oliveira
Suplente: Maria Margareth Holler Dal Lago
XII. Representante da Associação dos Aposentados do Município 
de Irineópolis
Efetivo: Geraldo Orlonski
Suplente: Waldemar Latsch
XIII. Representante da AMBAJASF - Associação de Moradores dos 
Bairros Jardim Brand e São Francisco
Efetivo: Alcione Augustinho Adami
Suplente: Lindamir Coelho Figura
XIV. Representante da Associação de Moradores do Bairro Nossa 
Senhora Aparecida
Efetivo: Marcos Cesar Matielo
Suplente: Ivanilda Karolesk.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 158/2012 de 09/04/2012.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Irineópolis (SC), 10 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Processo Licitatório N.º 09/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 01 de julho de 
2013, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por Item de 
acordo com a Lei n.º 8.666/93 consolidada, visando a Contratação 
de Empresa especializada para prestação de serviços de cursos 
de aperfeiçoamento para funcionários da Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o exercício de 2013. O Edital de Licitação encon-
tra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Com-
pras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 
16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone 
(47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 11 de junho de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Resolução N° 003/2013
RESOLUÇÃO N° 003/2013.
“ESTABELECE NORMAS PARA PREENCHIMENTO DAS REQUISI-
ÇÕES DE EXAMES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GISELI KEMPINSKI, Secretária Municipal de Saúde de Irineópo-
lis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela inciso VII, do artigo 105 da Lei Complementar nº 
07/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1° As requisições de exames laboratoriais e de imagem de 
Média Complexidade, bem como, os exames de imagem de Alta 
Complexidade e os tratamentos que necessitam do preenchimento 
da Autorização de Procedimento de Alta Complexidade (APAC), 
igualmente como todos os respectivos modelos aprovados pelas 
esferas de Gestão e atualmente em vigor, deverão estar preen-
chidos em modelo padrão do Ministério da Saúde, pelo próprio 
punho do médico assistente, devendo seus campos ser todos pre-
enchidos, incluindo-se aí a compatibilidade entre os dados clínicos 
e os exames solicitados, ficando vedadas letras de canetas e/ou 
tintas de canetas diferentes, assim como, qualquer tipo de rasura 
na presente solicitação.
Art. 2° O preenchimento em desacordo com a presente resolução 
farão com que as solicitações sejam devolvidas para os médicos 
para a devida correção.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 10 de junho de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Secretária Municipal de Saúde.

Portaria Nº. 211/2013
PORTARIA Nº. 211/2013.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção 
I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001 c/c com o artigo 52 da mesma Lei e artigo 2.º do 
Decreto n.º 2398/2013,

RESOLVE:
Art 1º - Nomear os membros para comporem o Conselho Munici-
pal de Trânsito, pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue:

I. Representante do Gabinete do Prefeito
Efetivo: Edson Luiz Rosa
Suplente: Sidnei Wagner
II. Representante da Secretaria Municipal da Infraestrutura
Efetivo: João Paulo Hacker
Suplente: Marcelo Renato Popia
III. Representante da Secretaria Municipal da Educação
Efetivo: Ipólito Müller
Suplente: Vilmar Petris
IV. Representante da Secretaria Municipal da Saúde
Efetivo: Rômulo Antônio Azambuja
Suplente: Jurandir Rodolfo Mallmann
V. Representante da Comissão de Viação, Obras e Serviços Públi-
cos, Urbanismo e Transporte da Câmara Municipal
Efetivo: Manuela Rückl Pereira
Suplente: Claudio José Franz
VI. Representante da Polícia Civil
Efetivo: Gil Carlos Francisco Vieira
Suplente: Renato Lenartowicz
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junto a Prefeitura Municipal, no dia 26 de junho de 2013, até às 
10hs20min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 26 de junho de 
2013, às 10hs30min. DISPUTA DOS LANCES: no dia 27 de junho 
de 2013, às 08hs30min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br. 

Itaiópolis, 11 de junho de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.842, de 11 de Junho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.842, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convenio de cooperação técnica e financeira com o Estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Regional.

Art. 2º. O convênio autoriza ao Município a transferência de recur-
sos financeiros ao conveniado até valor de R$ 125.000,00 (cento e 
vinte e cinco mil reais) que deverá ser aplicado na aquisição de um 
Chassi de caminhão, zero km, para posterior transformação em 
veículo de combate a incêndio para o Corpo de Bombeiros Militar 
de Itapiranga SC.

Art. 3º. Para fazer frente às despesas decorrentes da execução 
desta Lei, serão usados recursos da seguinte dotação orçamen-
tária:
12.01 - Fundo Municipal Reequipamento da OBM Funrebom de 
Itapiranga
06.182.0141.2023 - Manut. das Ativ. Do Funrebom
44.30.00.00.00.00.00.0104 -  Aplicações Diretas.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Lei Municipal Nº 2.843, de 11 de Junho de 2013
LEI MUNICIPAL Nº 2.843, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no orça-
mento vigente do Município e Itapiranga SC, exercício de 2013 e 
dá outras providências.

HoSPital BoM JeSuS

Resolução N° 013/2013
RESOLUÇÃO NR. 013/2013

REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO 
- PREGÃO PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, Wia-
ney de Cassia O. Godoy T. dos Santos, usando da competência 
que lhe confere com o que estabelece o inciso VII do Art. 105, 
da LC 007/2001, em conformidade com o Decreto nº 2346/2013, 
combinado com o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
consolidada,
RESOLVE:
Art.1.º - Fica reformulada a nominata do Pregoeiro e da Equipe 
de Apoio para atuar em procedimentos licitatórios, realizados pelo 
Hospital Municipal Bom Jesus, na modalidade Pregão Presencial, 
ficando assim composta:
Pregoeiro:
Silvana Rodrigues da Silva

Membros da Equipe de Apoio:
Edinéia Ambrosi Levandoski
Maria Laura Binder Lima
Cristiane Kruger
Solange Lech
Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os termos da Resolução nº 08/2013 de 01/02/2013 e 
demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Hospital Municipal Bom Jesus, 10 de junho de 2013.
WIANEY DE CASSIA O. GODOY T. DOS SANTOS
Presidente HMBJ

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 31/2013 - Pregão Presencial nº 21/2013 
- Objeto: registro de preços para contratação de empresas para 
prestarem serviços de solda, mecânicos e elétricos, para a frota 
municipal. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - 
SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura 
Municipal, no dia 26 de junho de 2013, até às 09hs10min. ABER-
TURA DOS ENVELOPES: no dia 26 de junho de 2013, às 09hs-
15min. O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço 
acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 11 de junho de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 32/2013 - Pregão Presencial nº 22/2013 
- Objeto: registro de preços para aquisição de peças para cami-
nhões, ônibus e veículos. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Cen-
tro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
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03.03 - Secretaria Municipal Administração, Obras e Serviços Ur-
banos - Urbanismo
15.451.0076.1005 - Aquisição de veículos, equip. e material per-
manente
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 15.000,00

12.01 - Fundo Municipal Reeq. Da OBM Funrebom de Itapiranga
06.182.0141.1016 - Aquisição de veículos, equip. e material per-
manente
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 65.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Itapoá

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 21/2013 Processo Nº 
50/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
PROCESSO Nº 50/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00m estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
09h:30m, do dia 25 de junho de 2013, na sala do Departamento 
de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cris-
tina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes devidamen-
te protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável 
para a participação no certame para a Contratação de empresa 
especializada em serviços de vigilância e segurança patrimonial 
com monitoramento eletrônico de alarme 24 horas para a Rede 
Municipal de Ensino, Centro Preparação de alimentação Escolar, 
e no Centro de Formação de professores, via telefone e sistema 
GPRS, conforme especificações constantes no Anexo V do Edital. 
O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br 
no link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
ou até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licita-
ções e Contratos das 08h:00m às 14h:00m.
Itapoá, 11 de junho de 2013.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte 
crédito especial no orçamento do Município de Itapiranga, nas se-
guintes dotações:
12.01 - Fundo Municipal Reeq. Da OBM Funrebom de Itapiranga
06.182.0141.2013 - Manutenção das Ativ. do Funrebom
44.30.00.00.00.00.00.0104 - Transf. a Estados e ao Distrito Fede-
ral  R$ 125.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para o crédito especial, objeto do art. 
1º desta Lei, a anulação parcial ou total das seguintes dotações:
03.02 - Secretaria Municipal Administração, Obras e Serviços Ur-
banos
17.512.0079.1007 - Aquisição de veículos, equip. e material per-
manente - Setor Saneamento
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 45.000,00

03.03 - Secretaria Municipal Administração, Obras e Serviços Ur-
banos - Urbanismo
15.451.0076.1005 - Aquisição de veículos, equip. e material per-
manente
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 15.000,00

12.01 - Fundo Municipal Reeq. Da OBM Funrebom de Itapiranga
06.182.0141.1016 - Aquisição de veículos, equip. e material per-
manente
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 65.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto Nº 102, de 11 de Junho de 2013
DECRETO Nº 102, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Abre crédito especial no orçamento vigente do Município e Itapi-
ranga SC, exercício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 2.832, de 11 de junho de 2013;
Decreta:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito especial no orçamento do 
Município de Itapiranga, nas seguintes dotações:
12.01 - Fundo Municipal Reeq. Da OBM Funrebom de Itapiranga
06.182.0141.2013 - Manutenção das Ativ. do Funrebom
44.30.00.00.00.00.00.0104 - Transf. a Estados e ao Distrito Fede-
ral  R$ 125.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para o crédito especial, objeto do art. 1º 
deste Decreto, a anulação parcial das seguintes dotações:
03.02 - Secretaria Municipal Administração, Obras e Serviços Ur-
banos
17.512.0079.1007 - Aquisição de veículos, equip. e material per-
manente - Setor Saneamento
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 45.000,00
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JOAÇABA (SC), em 07 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.340 de 07 de Junho de 2013.
LEI Nº 4.340 DE 07 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE PERMISSÃO DE USO COM A AS-
SOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MONTE BELO, DE BEM 
PATRIMONIAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar TERMO DE PERMISSÃO DE USO com a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO MONTE BELO, objetivando a Permissão 
de Uso de um terreno de propriedade do Município de Joaçaba 
(SC), localizado na Rua Luiz Cechetti, no Loteamento Monte Belo, 
consubstanciado pelos Lotes 22, 23 e 24, neste Município de Joa-
çaba (SC), com área total de 1.334,42 m², objeto da matrícula Nº 
R.1-14.569, do Registro Geral do Cartório do 1º Ofício do Registro 
de Imóveis da Comarca de Joaçaba (SC).

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, 
tem por finalidade exclusiva a instalação do Pavilhão e demais 
equipamentos comunitários, da Associação de Moradores do Bair-
ro Monte Belo.

Art. 2º. O prazo de vigência do Termo de Permissão de Uso é de 
10 (dez) anos, podendo ser prorrogado se do interesse das partes.

Art. 3º. Obriga-se a entidade beneficiária a promover a manuten-
ção e conservação do imóvel, sob pena de rescisão unilateral do 
Termo de Permissão, independentemente de qualquer indeniza-
ção, bem como responsabilização cível e criminal.

Art. 4º. O uso do imóvel objeto da presente permissão não pode-
rá ser transferido a terceiros, no todo ou em parte.

Art. 5º. O não cumprimento pela entidade beneficiada de qual-
quer condição estabelecida na presente Lei ou no Termo de Per-
missão, acarreta a imediata revogação deste, independente de 
notificação.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba- SC, em 07 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.341 de 07 de Junho de 2013.
LEI Nº 4.341 DE 07 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA COM O ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, QUE ESPECIFICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Termo de Convênio de Cooperação Técnica com o Estado 

Joaçaba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 239 de 07 de Junho de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 239 DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 158/2007 - QUE DISPÕE SO-
BRE O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. Fica alterado o art. 44, alínea “a” da Lei Complementar 
nº 158/2007 que dispõe sobre o Conselho Tutelar do Município de 
Joaçaba, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44 ( )
a) Férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 
do valor da remuneração mensal;
( )

Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

JOAÇABA (SC), em 07 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Complementar Nº 240 de 07 de Junho de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 240 DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 211/2011 – PLANO DE CAR-
GOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS PARA OS SERVIDORES DO 
PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDACIO-
NAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º.   Fica alterado o número de vagas do cargo da Categoria 
5 (Motorista) do Anexo I - QUADRO PERMANENTE DE PESSO-
AL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL da Lei Complementar nº 
211/2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PADRÕES DE VENCIMENTO INICIAL

CATEGO-
RIAS GRUPO

CÓDIGO 
DO CAR-
GO

NOMEN-
CLATURAS

NÚMERO 
DE VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL R$

5 II - SOP 2.8 Motorista 40 40 1.085,00

Art. 2º.  Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º.  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Proj./Atividade 1.063 Urbanização do Entorno do Terminal Rodo-
viário
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 135
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 02 - INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
Proj./Atividade 1.032 Aquisição de Máquinas e Implementos Agri-
colas
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 153
Valor: R$ 78.000,00

Órgão:05 SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
Unidade 01 SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
Proj./Atividade: 2.030 Encargos Gerais do Muncipio
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 66
Valor: R$ 19.000,00

Proj./Atividade 2094 Transf. De Recursos ao CIGA-Consórcio de 
Inf.na Gestão Pública Municipal
Modalidade Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 70
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 71
Valor: R$ 6.000,00

Órgão 13 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Unidade 01FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Proj./Atividade: 1.068 Construção de Pista de skate
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 5
Valor: R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 07 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.318 de 06 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.318 DE 06 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA AUXILIAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2013/PMJ, QUE 
ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art 1º. Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados para 
comporem a Subcomissão Técnica para auxiliar Comissão Perma-
nente de Licitação no julgamento das Propostas Técnicas do Pro-
cesso Licitatório nº 44/2013/PMJ - Tomada de Preços 8/2013/PMJ, 
que tem por objeto a contratação de agência de propaganda para 
prestação de serviços junto à Administração Municipal:

Paulo Afonso Rodrigues da Silva;
Alessandra Zilio;
Silvia Simi dos Santos.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 06 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.319 de 10 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.319 DE 10 DE JUNHO DE 2013.
“MAJORA PREÇOS DE PASSAGENS DE TRANSPORTES COLETIVOS 

de Santa Catarina, através do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, 
para realização dos serviços de atividades técnicas de prevenção 
contra sinistros, bem como as demais atribuições estabelecidos 
no Art. 108 da Constituição Estadual, além de outros serviços de 
competência do Corpo de Bombeiros Militar na forma da lei.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º O prazo de duração do Convênio é de dez anos, a partir da 
publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado se 
do interesse das partes.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 07 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.342 de 07 de Junho de 2013.
LEI Nº 4.342 DE 07 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Joaça-
ba, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais),destinados a suplemen-
tar a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba:

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade 01 SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
Proj./Atividade: 2.043 Manutenção dos Prédios Públicos
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 147
Valor: R$ 270.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da anulação das dotações pertencente ao 
orçamento da Prefeitura Municipal de Joaçaba, na mesma impor-
tância de que trata o artigo 1º deste Decreto,conforme segue 
abaixo identificado:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade 01SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj./Atividade 1.025 Pavimentação e conservação de Vias Públi-
cas
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 123
Valor: R$ 51.000,00

Proj./Atividade 1.043 Adequação do Prédio da Rodoviária Central
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 132
Valor: R$ 10.000,00

Proj./Atividade:1.050 Pavimentação via de acesso ao Aeroporto
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 133
Valor: R$ 10.000,00

Proj./Atividade: 1.054 Duplicação e Restauração do acesso Adolfo 
Ziguelli
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - 134
Valor: R$ 61.000,00
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RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.321 de 11 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.321 DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 16 da Lei Municipal 4.290 de 21/12/12 (LOA) e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por LEI;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil reais), destinados 
à suplementação das dotações abaixo descritas pertencentes ao 
Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior dos recursos oriundos do PMAQ, no Fundo 
Municipal de Saúde:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.010 - BLATB - MANUTENCAO DA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMILIA - ESF
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor: R$ 203.500,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.104 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL - PAB 
VARIÁVEL
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor: R$ 36.500,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.105 - MANUT. PROGR AGENTES COMUNIT. SAÚ-
DE - PAB VARIÁVEL
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor: R$ 46.000,00

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 11 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria 1089
PORTARIA Nº 1.089 DE 05 DE JUNHO DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) FABIULA 
GIUSTI, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada no edital n.º 003/2013 - Chamada 
Pública, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei considerando levantamento de custos 
efetuado pelo Departamento de Transportes e Terminais - DETER,

DECRETA:
Art. 1º Fica majorado o preço de passagem de Transporte Co-
letivo Urbano, a ser cobrado pela Concessionária ESTRELATUR 
TRANSPORTE COLETIVO LTDA, dos seguintes itinerários:

- Terminal Rodoviário Municipal, Vila Pedrini, Vila Cordazzo, Bairro 
Cruzeiro do Sul, SESI, Bairro Boa Vista, Posto Amigão, Santa Tere-
za e vice-versa = R$ 3,00
- Terminal Rodoviário Municipal, Bairro Anzolin, Joviva, COHAB 
(Clara Adélia / Contestado), Bairro Jardim das Hortências, Bairro 
Lindóia, Bairro Vila Remor, Conj. Res. Armindo de Medeiros Haro, 
Distrito Industrial e vice-versa = R$ 3,00

Art. 2º Ficam assegurados os privilégios aos estudantes, ido-
sos e deficientes, na forma determinada pelas Leis Municipais 
Nº 1.199/85, Nº 1.544/89, art. 2º da Lei 1.977/93 e da Lei Nº 
2.468/99.

Art. 3º  Aos portadores de “vale transporte” e “passagens indivi-
duais”, adquiridas em data anterior a deste Decreto, fica assegu-
rada a utilização dos mesmos sem qualquer reajuste.

Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23 de junho de 2013.

JOAÇABA- SC, em 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.320 de 11 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.320 DE 11 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOAÇABA - SC.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas pela Lei nº 4.343/2013,
DECRETA:
Art. 1º  Fica a Câmara de Vereadores de Joaçaba, autorizado a 
Anular a dotação orçamentária do Orçamento vigente conforme 
abaixo:

Entidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Proj/Ativ: 1.001 Construção do Prédio do Poder Legislativo
1. 4.4.90.00.00.00.00.00.0000.0 - Aplicações Diretas: 300.000,00
Total: 300.000,00

Entidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Proj/Ativ: 2.001 Manutenção do Poder Legislativo
3. 3.3.90.00.00.00.00.00.0000.0 - Aplicações Diretas: 100.000,00
4. 4.4.90.00.00.00.00.00.0000.0 - Aplicações Diretas: 200.000,00
Total: 300.000,00

Art. 2º - O valor anulado de que trata o artigo 1º no valor total de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) deste Projeto de Lei, servirá 
para suplementar dotação orçamentária do Poder Executivo.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 11 de junho de 2013.
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Portaria 1093
PORTARIA Nº 1.093 DE 07 DE JUNHO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Senhor(a) JAQUELINE DE 
MARCO, do cargo de Monitor Social, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, pedido protocolado através do 
processo n.º 129.959 de 07 de junho de 2013, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34 § 1º 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 07 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria 1094
PORTARIA Nº 1.094 DE 10 DE JUNHO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Senhor(a) ALANA DALLA-
COSTA FANTIN, do cargo de Psicóloga, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, pedido protocolado através do processo n.º 
129.961 de 07 de junho de 2013, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 
2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34 § 1º 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria 1095
PORTARIA Nº 1.095 DE 10 DE JUNHO DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) FERNANDA 
APARECIDA ALEXANDRETTI, ADVOGADO, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Procuradoria Jurídi-
ca, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementa-
res nº 97 de 18 de março de 2005 e por ter sido classificada em 
teste seletivo n.º 001/2013 - Advogado.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Portaria 1090
PORTARIA Nº 1.090 DE 05 DE JUNHO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) VANESSA MARIA MATTIELLO, Asses-
sor Administrativo, nível CC-5, com lotação no Gabinete do Prefei-
to, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 230 de 14 de 
fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 1091
PORTARIA Nº 1.091 DE 05 DE JUNHO DE 2013
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. VALDIR SOUZA para acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato n.º 63/2013/PMJ de 29 de abril de 
2013 proveniente do Processo Licitatório n.º 36/2013/PMJ - Pre-
gão Presencial n.º 22/2013/PMJ, de acordo com o estabelecido no 
artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 29 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria 1092
PORTARIA Nº 1.092 DE 05 DE JUNHO DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) RODRI-
GO CERINO DA SILVA, Professor ACT-SH, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004 e por ter sido classificado no edital n.º 001/2013 
- Teste Seletivo da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de junho de 2013
RAFAEL LASKE
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GUILHERME BAPTISTA 
(Membro)

Extrato PL 56/2013/PMJ - PP 32/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2013/PMJ

Objeto: aquisição de material de expediente e suprimentos de in-
formática destinados à manutenção das atividades da Polícia Mi-
litar e da 11ª CIRETRAN. Forma de Julgamento: Menor preço por 
item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até às 14h, do dia 
26/06/2013. Processamento do Pregão: às 14h do dia 26/06/2013, 
na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para 
aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de No-
vembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no ende-
reço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 58/2013/PMJ - PP 33/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013/PMJ

Objeto: Aquisição de bancos em madeira e papeleiras destinadas 
à manutenção das atividades da Coordenadoria de Serviços Públi-
cos do Município de Joaçaba (SC). Forma de Julgamento: Menor 
preço por item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até às 
14h, do dia 27/06/2013. Processamento do Pregão: às 14h do 
dia 27/06/2013, na sala do Setor de Compras e Licitações - Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo 
citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licita-
ções - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na 
Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras 
e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-
8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 59/2013/PMJ - PP 34/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2013/PMJ

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para o forne-
cimento de material pétreo, com volume total estimado de 15.300 
m³ (quinze mil e trezentos metros cúbicos), destinado ao casca-
lhamento das estradas do interior do Município de Joaçaba. Forma 

Joaçaba (SC), em 10 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 1096
PORTARIA Nº 1.096 DE 10 DE JUNHO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) JOSE LUIZ BUSETTI, para exercer 
o cargo de ADVOGADO, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, lotado na Procuradoria Jurídica, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Lei Complementares nº 97 de 18 de 
março de 2005 e por ter sido classificada em teste seletivo n.º 
001/2013 - Advogado.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação em teste seletivo de que trata o Edital n.º 001/2013 - 
Advogado, em especial a solicitação de rescisão contratual da Sra. 
Fernanda Aparecida Alexandretti, fica convocado a comparecer ao 
Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação desta convocação, para 
assumir o cargo para o qual prestou provas, conforme disposição 
do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro 
de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Ata Sorteio Subcomissão de Análise Técnica
ATA REUNIÃO SORTEIO SUBCOMISSÃO TÉCNICA - PL 44/2013/
PMJ - TP 8/2013/PMJ

Aos seis dias do mês de junho de 2013, às 16 horas, reuniu-se 
na sala do setor de compras da Prefeitura de Joaçaba a comis-
são de licitações para promover o sorteio da Subcomissão Técnica 
para auxiliar a Comissão Permanente de Licitações no julgamento 
das Propostas Técnicas do Processo Licitatório 44/2013/PMJ - TP 
8/2013/PMJ, conforme edital de Divulgação de Sorteio da Subco-
missão Técnica, publicado em Diário Oficial.
Foi realizado pela comissão de licitações, o sorteio dos nomes, de 
acordo com o disposto no edital, sendo que foram sorteados os 
seguintes nomes: PAULO AFONSO RODRIGUES DA SILVA; ALES-
SANDRA ZILIO; SILVIA SIMI DOS SANTOS.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, sendo que a 
relação de nomes será encaminhada ao Prefeito para a nomeação 
dos mesmos. Assinam a presente ata, os presentes na sessão de 
sorteio:

ALTEVIR DA CÁS 
Presidente da comissão 

FRANCIANI ALICE RIZZI SCHMIEDKE 
(Membro)

LURDES CORREIA DE ÁVILA 
(Membro) 

LEANDRO SARTORI 
(Membro)
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poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato TP 2/2013/FMS - PL 28/2013/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2013/FMS
TOMADA DE PREÇO Nº 2/2013/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 
resíduos de saúde dos grupos A e E (infectantes) e os do grupo 
B (químicos e medicamentos), provenientes dos ESF’s e demais 
programas mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Joaça-
ba, SC. Forma de julgamento: Menor preço. Data da abertura: Dia 
28/06/2013, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Av. XV de No-
vembro, 378, Centro, Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 
14h30min do dia 28/06/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Joaçaba. Local para aquisição do Edital: O edital estará dispo-
nível para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br) 
e no Setor de Compras e Licitações. O edital completo (projetos, 
orçamento estimativo e memorial descritivo), poderá ser adquirido 
no Setor de Compras e Licitações, mediante o pagamento de R$ 
30,00 (trinta reais), relativos ao seu custo. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

MARCOS WEISS
Gestor do FMS

Homologação da Chamada Pública Secretaria 
Municipal de Saúde
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
DA CHAMADA PÚBLICA 001/2013 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando das atribuições 
que são conferidas por Lei, Resolve, 

I – Homologar resultado final da chamada pública referente ao 
edital n.º 001/2013 da Secretaria Municipal de Saúde para os car-
gos de Nutricionista, Médico e Técnico de Enfermagem:

NUTRICIONISTA: 

Classificação Nome Pontuação

1° 
LINNAE HOFFMANN 
COELHO 6,5

2° FERNANDA LUNARDI 5,0

Médico:

Classificação Nome Pontuação
1º ANDRESSA GUSBERTI 6,0
2º GABRIELA PARIZOTTO 5,5

de Julgamento: Menor preço por item. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até às 14h, do dia 24/06/2013. Processamento do 
Pregão: às 14h do dia 24/06/2013, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 23/2013/FMS - PL 26/2013/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2013/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços “out-
sourcing” de impressão e fotocópias, com cessão de equipamen-
tos (multifuncionais e impressoras monocromáticas a laser) no-
vos, conforme especificações do Anexo I deste Edital, destinados 
à manutenção das atividades dos diversos setores e programas 
mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, SC. For-
ma de Julgamento: Menor Preço Global. Data da abertura: Dia 
25/06/2013, a partir das 14 horas, na sala do Setor de Compras e 
Licitações, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 14 horas do dia 25/06/2013, no Setor de 
Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licita-
ções, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no 
site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.
com.br.

Joaçaba, 07 de junho de 2013.
RAFALE LASKE
Prefeito

Extrato TP 12/2013/PMJ - PL 54/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2013/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 12/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços, com o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários, destinados à implantação, readequação e manuten-
ção da sinalização viária (vertical, horizontal), nas vias urbanas do 
Município de Joaçaba (SC). Forma de Julgamento: Menor Preço 
Global. Tipo: Empreitada por preço unitário. Data da abertura: Dia 
02/07/2013, a partir das 16h, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Av. XV de No-
vembro, 378, Centro, Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 
15h30min do dia 02/07/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Joaçaba. Local para aquisição do Edital: O edital estará dis-
ponível para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.
br) e no Setor de Compras e Licitações. Quaisquer informações 
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Termo de Recebimento Definitivo de Obra
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 
0095/2013 de 11/06/2013 da Sra. Elisabet Maria Zanela Sarto-
ri, Diretora Presidente do SIMAE, para procederem ao Recebi-
mento Definitivo da Obra referente a Tomada de Preços JHL nº 
0006/2012, Edital de Licitação 0044/2012 decorrente do Contrato 
JHL nº 0083/2012 de 12 de julho de 2012 e os Senhores Paulo 
Henrique Oliveira de Souza- Diretor Industrial e Engº Renato An-
tônio Nora Engenheiro Responsável pela obra, ambos da empresa 
GRATT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA após o recebimento Pro-
visório da Obra de Reforma do Tanque Reator UASB da ETE de 
propriedade do SIMAE, no municipio de Luzerna, conforme Termo 
Provisório assinado em 28 de Novembro de 2012, declaram e ates-
tam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de execução da 
Reforma do Tanque UASB na ETE de Luzerna, atendeu às de-
terminações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra 
objeto do presente termo e nas respectivas instalações, os reparos 
e consertos necessários devido a vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;
2. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Rece-
bimento Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, 
de forma definitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no 
artigo 618 do Código Civil.

Joaçaba SC, 11 de Junho de 2013.
Membro da Comissão: ENGº JOÃO CARLOS UNGERICHT

Membro da Comissão: VALDESIR SPIER    

Membro da Comissão: ENGº LUIZ AUGUSTO DOMINGUES

Representante da Contratada: PAULO HENRIQUE DE SOUZA

Engenheiro da Contratada: ENGº RENATO ANTÔNIO NORA

Visto da Direção do SIMAE: ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 

3º
DEBORA CAROLINA 
SOLOMON 5,0

Técnico de Enfermagem:

Classificação Nome Pontuação
1º FRANCIELI FRAZÃO 7,8
2º LAIR CLAUDINEI BOMM 7,0
3º MAKELI LUVISON 7,0

4º
AROVANA CRISTINA 
MARCON 6,2

5º
TEREZINHA APARECIDA 
DORNELES 5,4

6º JUCELI BONAMIGO 5,0
SILVANA REGINA BUS-
SACRO 3,0*
MICHEL PAGNO 3,0*
LUIZ FERNANDO FRA-
GOSO 2,1*
TAÍS RUPP 2,0*
DIVANA GIGGI 2,0*

II - A contratação dos candidatos aprovados obedecerá estrita-
mente a ordem de classificação.

III -  Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.

Joaçaba (SC), 12 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

SiMae

Pregão JHL 0021/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0025/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2013
PROTOCOLO JHL 1330/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0021/2013 - Licitação 0025/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MACROMEDIDORES PARA RECALQUE DE 
ELEVATÓRIAS DE ESGOTO SANITÁRIO DO SIMAE, LOCALIZADAS 
NOS MUNICÍPIOS DE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA/SC.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 24/06/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 24/06/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 12/06/2013 a 24/06/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 12 de Junho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br

Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, de forma 
definitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no artigo 618 
do Código Civil.

Joaçaba SC, 11 de Junho de 2013.
Membro da Comissão: ENGº JOÃO CARLOS UNGERICHT

Membro da Comissão: VALDESIR SPIER   

Membro da Comissão: PAULO CESAR LAMIN  

Representante da Contratada: SIMAR JOSÉ ROSA

Engenheiro da Contratada: ENGº JUCENEI SILVA DE ANDRADE

Visto da Direção do SIMAE: ELISABET MARIA ZANELÇA SARTORI

Termo de Recebimento Definitivo de Obra - SIMAE
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 
0094/2013 de 11/06/2013 da Sra. Elisabet Maria Zanela Sarto-
ri, Diretora Presidente do SIMAE, para procederem ao Recebi-
mento Definitivo da Obra referente a Tomada de Preços JHL nº 
0009/2011, Edital de Licitação 0063/2011 decorrente do Contrato 
JHL nº 0109/2011 de 22 de dezembro de 2011, e a Senhora Rege-
ane Aparecida Marcante Fussinger, Administrador e Engº Gilberto 
Leal Portes Engenheiro Responsável pela obra, da empresa Ideal 
Importadora e Distribuidora de Fibra de Vidro Ltda - ME, após o 
recebimento Provisório da Obra de Reforma do Guarda Corpo da 
ETE, de propriedade do SIMAE, localizada no Município de Luzer-
na /SC, conforme Termo Provisório assinado em 13 de Março de 
2013, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de execução da Obra 
de Reforma do Guarda Corpo e outras Peças da ETE, localizada 
no município de Luzerna/SC, atendeu às determinações que lhe 
foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente 
termo e nas respectivas instalações, os reparos e consertos ne-
cessários devido a vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados;
2. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Recebi-
mento Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, 
de forma definitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no 
artigo 618 do Código Civil.

Joaçaba SC, 11 de Junho de 2013.
Membro da Comissão: ENGº JOÃO CARLOS UNGERICHT

Membro da Comissão: VALDESIR SPIER  

Membro da Comissão: LUIZ AUGUSTO DOMINGUES

Administradora Ideal: REGEANE APARECIDA MARCANTE FUSSIN-
GER

Representante e Engenheiro Responsável
da Contratada: Gilberto Leal Portes

Visto da Direção do SIMAE: ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 

Termo de Reebimento Definitivo de Obra - SIMAE
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 
0093/2013 de 11/06/2013 da Sra. Elisabet Maria Zanela Sarto-
ri, Diretora Presidente do SIMAE, para procederem ao Recebi-
mento Definitivo da Obra referente a Tomada de Preços JHL nº 
0003/2012, Edital de Licitação 0018/2012 decorrente do Contra-
to JHL nº 0038/2012 de 04 de abril de 2012 e seu Aditivo JHL 
0137/2012 de 21 de novembro de 2012, e os Senhores Simar José 
Rosa, Sócio Administrador e Engº Jucenei Silva de Andrade, Enge-
nheiro Responsável pela obra, ambos da empresa Andrade Cons-
truções Ltda, após o recebimento Provisório da Obra Implantação 
do Pré-Tratamento de Estogo, realizado na Estação de Tratamento 
de Esgoto de Herval do Oeste, localizado na Rua Francisco Sartori 
no Município de Herval do Oeste-SC, conforme Termo Provisório 
assinado em 19 de Fevereiro de 2013, declaram e atestam o que 
segue:

1. Que a contratada, durante o período de execução de Implanta-
ção do Pré-Tratamento de Esgoto, atendeu às determinações que 
lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente 
termo e nas respectivas instalações, os reparos e consertos ne-
cessários devido a vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados;
2. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Recebimento 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  20/2013 - PR

24/2013
24/2013

06/05/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

24/2013
20/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/06/2013
10/06/2013
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS SERVIDORES DA ÁREA TÉCNICA DO
SIMAE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (15)  Saldo: 93.000,00

- 007046 - BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 4 0,0000 4.669,00
- 007850 - LAMON PRODUTOS LTDA 1 0,0000 5.000,00
- 007887 - TORK COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA

3 0,0000 3.530,00

8 13.199,00

Joaçaba,   10   de  Junho   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  20/2013 - PR

24/2013
24/2013

06/05/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

24/2013
20/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/06/2013
10/06/2013
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS SERVIDORES DA ÁREA TÉCNICA DO
SIMAE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (15)  Saldo: 93.000,00

- 007046 - BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 4 0,0000 4.669,00
- 007850 - LAMON PRODUTOS LTDA 1 0,0000 5.000,00
- 007887 - TORK COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA

3 0,0000 3.530,00

8 13.199,00

Joaçaba,   10   de  Junho   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pr20/2013
HOMOLOGAÇÃO PR 20/2013
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Lauro Muller

Prefeitura

Decreto Nº 039/2013
DECRETO Nº 039/2013
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC-, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e confor-
me autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos Reais), 
para reforço do seguinte item orçamentário:

04.00 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E DOS ESPORTES
04.07 - Departamento dos Esportes
2.016 - Gerenciamento e Manutenção da Coordenadoria de Es-
portes
DOTAÇÃO NOVA
3.3.50.00.00.116 - Aplicação Direta  R$ 6.300,00 
TOTAL  R$ 6.300,00   
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta da anulação em igual quantia nos seguintes itens orçamen-
tários:

04.00 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E DOS ESPORTES
04.07 - Departamento dos Esportes
2.016 - Gerenciamento e Manutenção da Coordenadoria de Es-
portes
DOTAÇÃO 83
3.3.50.00.00.116 - Aplicação Direta  R$ 6.300,00 
TOTAL  R$ 6.300,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE JUNHO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Decreto Nº 040/2013
DECRETO Nº 040/2013
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC-, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e confor-
me autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 19.745,60 (Dezenove Mil, Setecentos 
e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos), para reforço do 
seguinte item orçamentário:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

07.01 - Fundo Municipal de Saúde

Lages

Prefeitura

PP 28, 29 e 30-2013 SMS, Pe 14-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 28-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais de Procedimentos
Tipo: Menor Preço Por Item ote
Abertura: 15/07/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 103.535,86

Modalidade: PP 29-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Materiais Diversos
Tipo: Menor Preço Por Lote ote
Abertura: 16/07/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 116.836,69

Modalidade: PP 30-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Materiais Diversos, Limpeza, Escritório
Tipo: Menor Preço Por Lote ote
Abertura: 17/07/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 14.160,97

Modalidade: PE 14-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Materiais para Laboratório
Tipo: Menor Preço Por Item ote
Abertura: 18/07/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 33.627,42

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem Ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 10 de junho de 2013.

Rerratificação PP 27-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013 - SMS.

OBJETO:AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FILTROS 
PARA OS VEÍCULOS E AMBULÂNCIAS DA SMS.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório a inclusão da seguinte 
exigência: A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ FAZER AS TROCAS 
DE ÓLEO, ADITIVOS E FILTROS DE FORMA PARCELADA, CON-
FORME REQUISIÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTE.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 10 de junho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
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conforme abaixo especifica:

a) Dirigente Municipal de Educação:
- Marcos Antonio Ferreira
b) Técnicos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
- Carla Simone Carlin do Prado Lima
- Eny Aparcida Tramontina Cofferri

c) Representante do Conselho Tutelar:

- Ângela Farias da Costa
d)  Gestor Representante das Escolas Municipais:
- Roseli de Lima
e)  Representantes dos Coordenadores Pedagógicos:
- Nilcéia do Valle Rocha Hanna
f)  Representante dos Nutricionistas:
- Lilian Kindermann do Nascimento
g) Representantes do CAE:
- Antônio Luiz dos Santos Lima

h) Representante do FUNDEB:
- Jakeline Ribeiro de Mello
i) Representante do CME:

- Ilda Genoveva Beherens

j) Representante dos Professores da Zona Urbana:
- Leila Carlin Machado

k) Representante dos Professores da Zona Rural:
- Neuza Dias
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 11 de junho de 2013. 
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

CLEUZA Mª. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 046/2013
DECRETO Nº 046 /2013, de 11 de junho de 2013.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros que compõe o Plano no 
Compromisso Todos pela Educação - PAR 2013-2014.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais,

DECRETA 
Art. 1o - Ficam nomeados os membros titulares para compor o 
Plano no Compromisso Todos pela Educação - PAR 2013-2014 
conforme abaixo especifica:

a) Dirigente Municipal de Educação:
- Marcos Antonio Ferreira
b) Técnicos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
- Carla Simone Carlin do Prado Lima
- Eny Aparcida Tramontina Cofferri
c) Representante do Conselho Municipal de Educação:
-  Ilda Genoveva Beherens
d)  Secretário de Escola:
- Simone de Fátima Colaço
e) Coordenadora Pedagógica:

2.039 - Gerenciamento e Manutenção dos Serviços de Saúde
DOTAÇÃO 04
3.3.50.00.00.0003 - Aplicação Direta  R$ 19.745,60 
TOTAL  R$ 19.745,60   

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 0003.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE JUNHO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 043/2013
DECRETO Nº 043/2013 - 06 de junho de 2013.
Estabelece ponto facultativo e contem outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais:
DECRETA
Art. 1o - Fica estabelecido ponto facultativo para os servidores pú-
blicos municipais no dia 14 de junho de 2013 no horário normal de 
expediente, exceto as repartições cujos serviços são considerados 
essenciais por sua natureza e não podem ser paralisados.

Art. 2º - O expediente retorna ao seu horário habitual dia 17 de 
junho de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 045/2013
DECRETO Nº 045/2013, de 11 de junho de 2013.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros que compõe o Comitê 
Local do Compromisso Todos pela Educação - PAR 2013-2014.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais,

DECRETA 
Art. 1o - Ficam nomeados os membros titulares para compor o Co-
mitê Local do Compromisso Todos pela Educação - PAR 2013-2014 
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Classificação Código Especificação Valor

Órgão 07
SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE

7.805,76

Unidade Orça-
mentária

01
SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE

7.805,76

Função 20 Agricultura 7.805,76
Sub-Função 606 Extensão Rural 7.805,76

Programa 0011
Revitalização 
da agricultura 
Familiar

7.805,76

Projeto/Atividade 1.035
Construção de 
Unidade Agroin-
dustrial

7.805,76

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

7.805,76

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 7.805,76

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 7.805,76

Fonte de Recurso 0.1.0024.4
Transferência 
de Convênios - 
Outros

1.476,92

Fonte de Recurso 0.3.0024.4
Transferência 
de Convênios - 
Outros

6.328,84

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 7.805,76

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das seguintes fontes de recursos:

I - Excesso de Arrecadação;

Fonte Código Valor
Transferência de Convê-
nios - Outros

0.1.0024.4 1.476,92

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.476,92

II - Superávit Financeiro

Fonte Código Valor
Transferência de Convê-
nios - Outros

0.3.0024.4 6.328,84

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  6.328,84

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 11 de Junho de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

- Nilcéia do Valle Rocha Hanna
f)  Representante dos Professores da Área Urbana:
- Jean Carlos Silveira
g) Representante da Área Rural:
- Vera Lúcia Scheregle
h) Representante dos Diretores das Escolas Municipais
- Elizete dos Santos Rodrigues de Moraes

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 11 de junho de 2013. 
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

CLEUZA Mª. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Retificação de Edital
FUNDO DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS/SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
08/2013

O Fundo de Saúde de Lebon Régis através da Pregoeira Oficial, 
leva ao conhecimento dos interessados que houve RETIFICAÇÃO 
do edital do Pregão Presencial n° 05/2013, cujo objeto é: aquisição 
de mobiliário em geral e material eletrônico para atendimento do 
Auditório Municipal. Onde se lia: “Recebimento da documentação 
e das propostas até 13h30min do dia 12 de junho de 2013. Reu-
nião pública para abertura das propostas comerciais a partir das 
13h40min do dia 12/06/2013”, leia-se: Recebimento da documen-
tação e das propostas até 09h00min do dia 26 de junho de 2013. 
Reunião pública para abertura das propostas comerciais será no 
dia 26/06/2013 às 09h10min. Obtenção do Edital: pelo site www.
lebonregis.sc.gov.br ou e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis 11 de Junho de 2013. 
THACYANA CANALLE
Pregoeira.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 037/2013
DECRETO N° 037, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
“SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

A PREFEITA DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 8° Inciso I E III da Lei n° 933 de 06 
de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1° Ficam suplementadas as dotações do Orçamento Fiscal 
vigente, com a seguinte classificação, no valor de:

Portal das
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cidade como medida protetiva, desde que, encaminhados pelo ór-
gão competente.
§1º-Para os fins deste artigo serão considerados familiares, os pa-
rentes consanguíneos de primeiro e segundo grau, e os parentes 
de primeiro grau por afinidade.
§2º-Serão concedidas passagens rodoviárias de ida e volta, para 
até duas pessoas no caso previsto no inciso I deste artigo.
§3º-As passagens rodoviárias apenas serão fornecidas mediante a 
comprovação do falecimento e do vínculo de parentesco previsto 
no inciso I, em não sendo possíveis estas comprovações elas serão 
substituídas pela análise da equipe técnica que se responsabilizará 
pelas informações prestadas.
§4º-As passagens rodoviárias serão sempre concedidas para a lo-
calidade, solicitada ou requerida, desde que, haja linha de trans-
porte rodoviário disponível no Município de Luzerna, ou, na falta 
desta, para a localidade mais próxima do destino, considerando-se 
disponível a linha que se inicie, ou que, realize parada no Municí-
pio de Luzerna.

Art.4º- Apenas serão concedidos os passes de ônibus intermunici-
pal de que trata o art. 10, § 1º, inciso I, alínea a, da Lei nº 1095 
de 26 de março de 2013, nos casos em que:
I - As famílias participem dos grupos de convivência e fortaleci-
mento de vínculo, no CRAS e os Cursos do PRONATEC/ACESSUAS 
(Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho)
II - Os indivíduos, ou famílias, sejam encaminhados, pelo CRAS, 
para setores de outras políticas setoriais.

Art.5º- Os benefícios de que tratam os artigos 3º e 4º deste De-
creto, serão prestados pelo fornecimento do bilhete de embarque 
ou do passe de ônibus, sendo vedada a substituição destes pelo 
fornecimento do seu equivalente em dinheiro.

Art.6º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 05 de junho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I

Quantidade Descrição
02 Body de bebê com manga
02 Body de bebê sem manga
02 Macacão com mangas
02 Macacão sem mangas
01 Conjunto casaquinho e calça de soft
02 Conjunto canelado de blusa e calça longo
02 Pares de meias
03 Toalhinhas higiênicas
01 Manta de linha ou algodão
01 Cobertor
01 Jogos de lençóis e fronhas
01 Toalha felpuda

04
Pacotes de fraldas descartáveis: 02 tamanho 
pequeno e 02 tamanho médio

02 Pacotes de fraldas descartáveis de tamanho G
02 Creme para prevenção de assaduras
01 Sabonete neutro
01 Shampoo
01 Banheira

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Carta Convite 08-2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 08/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de CARTA 
CONVITE, na forma da Lei n° 8.666/93, de de 21 de junho de 
1993, para contratação de empresa, com o fornecimento de Peças 
e Serviços para conserto da retro escavadeira 416E, ano 2007, 
no dia 20 de junho de 2013, as 08:30 horas, com recebimento 
dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do 
mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 10 de junho de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal.

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1632
DECRETO Nº 1632 de 05 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS BE-
NEFÍCIOS EVENTUAIS PREVISTOS NA LEI Nº 1095 de 26 de mar-
ço de 2013, NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC).”
MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1095 de 26 de 
março de 2013,

DECRETA:
Art.1º- O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, cons-
titui-se em uma prestação única, não contributiva da assistência 
social, em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provo-
cada por nascimento de membro da família.
Parágrafo Único - Os bens de consumo, elencados no § 1º do art. 
4º da Lei nº 1095 de 26 de março de 2013, que serão fornecidos 
por esta Municipalidade, bem como as suas quantidades, encon-
tram-se relacionados no anexo I deste Decreto.

Art.2º- Além dos casos já previstos no § 3º do art. 4º da Lei nº 
1095 de 26 de março de 2013, também será possível requerer o 
auxílio natalidade no caso de nascimento prematuro.

Art.3º- Somente será concedida a passagem rodoviária que prevê 
o art. 10, § 1º, inciso III, da Lei nº 1095 de 26 de março de 2013, 
nos seguintes casos:
I - Havendo morte de familiar em outra cidade do país;
II - Para a realização de visitas a familiar em instituições de abri-
gamento de outras cidades, quando tiverem o fim de manter os 
vínculos familiares, sendo que, a quantidade de visitas será defini-
da pela equipe técnica responsável;
III - Para familiares e, ou, indivíduos que necessitem mudar de 
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NARCISO ZULIAN - CREA 050805-8 - ALESSANDRO RAMOS AR-
RUDA - CREA 055273-0 - DINO DE MEDA - CRECI 8261-16 -RÉGIS 
VALTER WEISER - CREA 45877-4).

Extratos de Portarias Nº 158
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 158/13 de 05/06/13 -”NOMEIA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS, 
COMPRAS, LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE ES-
PECIFICA”. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZA-
ÇÃO, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DE-
FINITIVO DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS, COMPRAS, LOCAÇÃO 
E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, conforme estabelecido nos 
arts. 15, 73 e 74 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
qual é constituída pelos servidores: GISELI KRUG - Agente Admi-
nistrativa; LILIANE FISCHER - Assessora Administrativa; ISABELA 
TOSCAN MITTERER - Chefe do Setor de Saúde; MURIEL KIRSCH 
- Assessor de Planejamento; ALCIR JOÃO DENARDI - Secretário 
de Obras e Serviços;  ELISEU ROBERTO DORÉ - Diretor de Obras 
e Serviços).

Extrato Homologação PML.034.13 - Brita
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 034/2013 - PML
Pregão nº 0027/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 034/2013, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de Brita Graduada, Brita 
I, Brita II, Pedrisco, Pó de Pedra, Pedra Pulmão e Pedra de Mão, 
para a manutenção de diversas vias urbanas e estradas vicinais do 
município de Luzerna (SC).

- Proponente(s) Vencedora(s):
. PEDREIRA JOAÇABA LTDA.
. PEDREIRA TRIANGULO LTDA

- Valor total: R$ 310.800,00

Luzerna (SC), 11 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato Homologação PML.034.13 - Brita
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 034/2013 - PML
Pregão nº 0027/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 034/2013, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de Brita Graduada, Brita 
I, Brita II, Pedrisco, Pó de Pedra, Pedra Pulmão e Pedra de Mão, 

Decreto 1633
DECRETO Nº 1633 de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA V CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), em con-
junto com a Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e, considerando a ne-
cessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 
Política de Assistência Social no Município,

DECRETA:
Art.1º - Fica convocada a V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL a se realizar em Módulo Único tendo por local as 
dependências do CENTRO DE EVENTOS SÃO JOÃO BATISTA, no 
dia 19 de julho de 2013, com inicio das atividades as 08hrs e tér-
mino previsto para as 17hrs, tendo como tema central: “GESTÃO 
E FINANCIAMENTO PARA A EFETIVAÇÃO DO SUAS”.

Art.2º- O Município durante a sua Conferência Municipal elegerá 
delegados para participação na Conferência Estadual, conforme 
critério definido no Regimento Interno da Conferência conforme 
prevê a Política Nacional de Assistência Social, garantindo a pari-
dade entre OG’s e ONG’s.

Art.3º- Fica delegado ao CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL a adoção de outras providências necessárias ao cumpri-
mento do objeto deste Decreto.

Art.4º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
Municipal de Assistência Social.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 07 de junho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal  

JOVIANE COLOMBELLI
Presidente do CMAS de Luzerna

Extratos de Portarias Nº 156
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 156/13 de 05/06/13 -”EXONERA A PEDIDO SERVI-
DORA QUE ESPECIFICA”. (EXONERAR A PEDIDO, por motivo de 
aposentadoria, a servidora ADILES BEAL, do emprego público de 
Agente Administrativo, Classe “C”, Nível 02, Grupo II - ANO, do 
Anexo I, nomeada pela Portaria nº 140/07 de 03 de setembro de 
2007, a partir de 05 de junho de 2013).

Extratos de Portarias Nº 157
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 157/13 de 05/06/13 - “NOMEIA COMISSÃO DE AVA-
LIAÇÃO DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) OU DE PARTICULARES QUE INTERESSEM AO MU-
NICÍPIO DE LUZERNA(SC).( NOMEAR os cidadãos abaixo rela-
cionados para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO de bens 
imóveis de propriedade do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) ou de 
particulares que interessem ao MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), para 
diversas destinações: MURIEL KIRSCH - CREA 112640 - DENIR 
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Econômico- CIDE 677,11
19/04/2013 Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
5.948,38
30/04/2013 Transferência Salário Educação 19.799,12

Luzerna(SC), 07 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros recebidos do Estado de Santa Catarina:

30/04/2012 Transporte Escolar - 
verba estadual 8.263,22

Luzerna(SC), 07 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Maravilha

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 2.461/2013 - Modalidade Pregão Presencial 
n. 014/2013
A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
Licitação na modalidade de Pregão Presencial a aquisição de 01 
veículo tipo Van, transformada em ambulância, 01 veículo tipo Van 
para transporte de passageiros, e 01 veículo de passeio para a 
Delegacia de Polícia Civil, ano e modelo mínimo 2013, tipo Me-
nor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pelas Leis 
10.520/02 e 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas 
no dia 24 de junho de 2013, às 9h, procedendo em seguida com 
a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a reti-
rada do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras 
e licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e 
das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 10 de junho 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

para a manutenção de diversas vias urbanas e estradas vicinais do 
município de Luzerna (SC).

- Proponente(s) Vencedora(s):
. PEDREIRA JOAÇABA LTDA.
. PEDREIRA TRIANGULO LTDA

- Valor total: R$ 310.800,00

Luzerna (SC), 11 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

20/05/2013 Co-financiamento da Atenção Básica 4.200,00
20/05/2013 Co-financiamento da Atenção Básica 4.000,00
20/05/2013 Programa Farmácia Básica 1.866,33
20/05/2013 Programa Farmácia Básica 233,29

Luzerna(SC), 07 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

02/05/2013 Programa Farmácia Básica 2.349,40
03/05/2013 Programa Saúde Bucal 4.460,00
10/05/2013 Programa Piso de Atenção Básica /PAB 10.739,08
20/05/2013 Programa Farmácia Básica 2.349,40
21/05/2013 Programa Agentes Comunitários de Saúde /PACS 
11.400,00
23/05/2013 Programa Saúde da Família/PSF Bucal 4.460,00
24/05/2013 Programa Saúde da Família/PSF 14.260,00

Luzerna(SC), 07 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos finan-
ceiros federais:

01/04/2013 Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
PNATE 3.429,99
10/04/2013 Cota-parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
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contidas.

§1º O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo im-
pugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no 
Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo 
Município de Massaranduba, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamenta-
da e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, 
sob pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da 
Secretaria da Administração e Finanças o qual, após manifestação 
da Secretaria de Planejamento e do Parecer Jurídico, deverá pro-
ferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, conta-
dos da data do protocolo da petição da parte interessada.

I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência 
oficial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o 
caso, providenciaram as medidas cabíveis.

II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com Aviso de Recebimento Contribuinte Pessoa 
Física ou Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.

III - Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de 
testemunhas, etc, será determinada a realização do ato necessário 
e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada 
a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente 
acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do 
que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de 
outras formas de publicidade.

IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá 
ser prorrogado em até 30 (trinta) dias.

Art. 4º A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, en-
tre todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela valorização 
imobiliária decorrente da melhoria descrita na presente Lei, em 
função dos fatores individuais.

§ 1º Na determinação do valor individual da contribuição será ob-
servado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao 
disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Fe-
deral de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 
(Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Com-
plementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 
045/2011 (Código Tributário do Município de Massaranduba) e al-
terações.

§ 2º A apuração far-se-á levando em conta:

I - a situação do terreno na zona de influência;
II - sua testada e área;

III - finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados ou conjuntamente.

Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº1507/2013
LEI Nº1507/2013
Institui e autoriza a cobrança de contribuição de melhoria e dá 
outras providências

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Me-
lhoria em decorrência da valorização imobiliária relativo às obras 
públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em Con-
creto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ), drenagem pluvial, si-
nalização e obras complementares, tendo como limite global a 
despesa realizada da obra e, como limite individual, o acréscimo 
de valor que resultar para cada imóvel, compreendendo aqueles 
diretamente localizados no trecho da Rua Padre Silvio Micheluzzi, 
com área total de 2.514,96 m² (conforme anexo).

Parágrafo Único O custo total/orçamento estimado (consideran-
do a extensão da via - Anexo I) no que se refere à consecução 
da obra pública definida nesta Lei, corresponde à quantia de R$ 
250.201,82 (duzentos e cinquenta mil, duzentos e um reais e oi-
tenta e dois centavos) tendo como fonte de recursos os valores 
obtidos através de empréstimo da Caixa Econômica Federal e com 
recursos próprios do Município de Massaranduba.

Art. 2º O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o pro-
prietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.

§ 2º No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria 
o enfiteuta.

§ 3º Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir 
dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as 
providências para a elaboração e atendimento dos atos adminis-
trativos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem 
necessários para o cumprimento desta LEI:
I - Publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das 
obras referidas nesta Lei, através de meio oficial do Município e 
em jornal de circulação local, contendo os seguintes elementos, 
sem prejuízo de outros:

a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;
c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarci-
da pela contribuição, com o correspondente plano rateio entre os 
imóveis beneficiados;
d) delimitação na zona beneficiada das áreas direta e indireta-
mente beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas com-
preendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
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II - local e data da expedição;
III - identificação da contribuição de melhoria, do seu montante, 
prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para 
pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e 
indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV - incidência e montante da multa, juros e correção monetária 
aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V - prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exi-
gência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI - assinatura do notificado e do notificante.

Parágrafo Único A recusa da assinatura da notificação pelo notifi-
cado a ele não aproveita nem prejudica.

Art. 10 As duas vias da notificação terão o seguinte destino:

I - a primeira, para o notificado;
II - a segunda, para a repartição em que deve ser procedido o 
recolhimento.

Art. 11 Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a noti-
ficação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal 
(Correio) com Aviso de Recebimento em caso de Contribuinte Pes-
soa Física ou Pessoa Jurídica.

Art. 12 São competentes para notificar o lançamento e suas alte-
rações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo:

I - os Agentes Fiscais;
II - a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lan-
çamento de tributos.

Art. 13 A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá 
ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os cri-
térios de pagamento definidos na Lei Complementar n° 034/2010.

Art. 14 As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data 
do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta 
Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº. 045/2011 e alterações).

Art. 15 As isenções ao pagamento da Contribuição de Melhoria 
obedecem ao estabelecido no art. 16 da Lei Complementar n° 
034/2010.

Art. 16 Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requeri-
mentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos 
contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustifi-
cada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será 
exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acrés-
cimo de multa e juros de mora.

Art. 17 Os débitos fiscais de que trata esta lei, não liquidados 
no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por 
base o percentual correspondente à variação mensal do

INPC/IBGE, acumulada no período entre a data do vencimento da 
obrigação e a da apuração do valor devido para o seu lançamento, 
pagamento ou parcelamento.

Art. 18 É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária prin-
cipal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente 
notificado, devendo no documento da impugnação/reclamação 
indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas espe-
cificações, as provas documentais e testemunhais com que pre-
tende demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, 
poderá impugnar perante a Autoridade Administrativa de primeira 
instância, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, 
do cálculo dos índices atribuídos, do valor da contribuição e do 

§ 3º A Contribuição de Melhoria terá como limite o custo total 
da obra tendo em vista a natureza desta, os benefícios para os 
usuários, atividades econômicas predominantes e o nível de de-
senvolvimento da região, sendo aí computadas todas as despesas 
necessárias aos estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, 
administrações, execução e financiamento, inclusive prêmios de 
reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária atualizada na época do lança-
mento mediante aplicação de coeficientes oficiais de correção e 
atualização monetária.

§ 4º Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos os 
investimentos necessários para que os benefícios delas decorren-
tes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

Art. 5º Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou 
em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria 
calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á ao lançamen-
to referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo 
demonstrativo de custos em meio oficial do Município e em jornal 
de grande circulação local, através de Edital prévio que conterá os 
seguintes elementos, dentre outros que se fizerem necessários:

I - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados devidamente identificados;
II - determinação do fator de absorção do beneficio da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas após a execução total ou parcial da obra;
III - valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente 
por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;
IV - local do pagamento, prazo para o seu pagamento, suas pres-
tações e vencimentos;
V - prazo para a impugnação;

Parágrafo Único As impugnações/reclamações e recursos admi-
nistrativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de 
Melhoria não suspendem o prosseguimento da obra quando a 
cobrança se referir à melhoria decorrente de obra executada em 
parte, na forma prevista

no caput deste artigo, nem impedem a administração de praticar 
os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.

Art. 6º Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas altera-
ções serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notifi-
cação pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento em caso de 
Contribuinte Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, indicando o prazo 
de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do valor devido ou, 
para os fins de reclamação na forma desta LEI.
Art. 7º Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação 
do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notifi-
cação será feita por Edital publicado em um dos jornais locais de 
grande circulação.

Art. 8º Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito 
passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha in-
terposto impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha re-
corrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito 
tributário inscrito em dívida ativa, para os devidos fins.

Art. 9º A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazen-
dário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os 
seguintes elementos:

I - nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal 
do Município;
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Parágrafo Único O titular do órgão fazendário será substituído, nos 
seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediata-
mente inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro 
funcional da respectiva Secretaria.

Art. 24 É facultado à parte interpor recurso voluntário quando 
a autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, 
dando-se como julgada improcedente a reclamação ou defesa, 
exceto no caso de suspensão do julgamento para diligência dos 
autos.

Art. 25 São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões pro-
feridas em primeira instância após o trânsito em julgado, que se 
dará no prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pelo interessado.

Art. 26 As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorrí-
veis, serão proferidas pela Junta de Recursos, observados os pra-
zos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº. 045/2011 e alterações) e na legislação comple-
mentar no que couber.

§ 1º Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele 
fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data 
da ciência do contribuinte.

§ 2º A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a 
efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação/reclamação.

Art. 27 Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta 
Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas 
nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tribu-
tário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade).

Art. 28 Para os fins da aplicação desta Lei poderá a Autoridade 
Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o qua-
dro da Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos 
técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem 
como solicitar auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através 
de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais 
indicadas nesta LEI.
Art. 29 Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto 
no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 45/2011 e 
alterações) serão contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia 
do início, e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente 
normal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado 
o ato.

§ 2º Para os fins das disposições desta lei é considerado exercício 
o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro 
do ano civil.

Art. 30 Os anexos a que se refere a presente Lei (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos procedimentos administrativos indivi-
dualizados para viabilização da obra pública tratadas nesta lei, os 
quais encontram-se à disposição dos interessados junto à Secre-
taria Municipal de Planejamento.

Art. 31 As despesas constantes da presente lei correrão por conta 
da dotação orçamentária específica do Município de Massarandu-
ba.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

número de prestações.

§ 1º O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, 
mediante protocolo no Município de Massaranduba é de até 30 
(trinta) dias a contar do 1º dia útil seguinte à data da notificação 
do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem 
prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º Serão consideradas peremptas as reclamações interpostas 
fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se 
referir o lançamento ou a notificação.

§ 3º Os recursos voluntários interpostos fora do prazo previsto no 
parágrafo primeiro deste artigo serão encaminhados ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, que deles poderá conhecer, excepcio-
nalmente, desconsiderando a preclusão, nos casos em que de-
monstre o contribuinte ocorrência de caso fortuito ou força maior 
que o tenha impedido de protocolizar a peça recursal em modo e 
tempo tempestivos.

Art. 19 Os litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação 
tributária no que se refere ao lançamento serão decididos, admi-
nistrativamente, em duas instâncias, a primeira singular e a se-
gunda colegiada.

§ 1º Em primeira instância, decide o titular do órgão fazendário, e 
em segunda, o Junta de Recursos.

§ 2º Ao contribuinte ou interessado, será ofertada plena garantia 
de defesa ou de prova.

Art. 20 Nas decisões administrativas não se poderá questionar so-
bre a existência, a capitulação legal, a autoria, as circunstâncias 
materiais, a natureza e a extensão do efeito de fatos já apreciado 
sob esses aspectos por decisão judicial ou administrativa defini-
tiva, sem prejuízo, porém, da apreciação dos fatos conexos ou 
consequentes.

Art. 21 O titular do órgão fazendário proferirá decisão de primeira 
instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, aplicará 
as penalidades fixadas pela legislação tributária.

§ 1º A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 
(noventa dias), contados da data do recebimento do processo 
concluso.

§ 2º Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre 
que houver diligência dos autos.

Art. 22 A comunicação ao interessado da decisão proferida em 
primeira instância será feita:

I - pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II - pelo correio, com Aviso de Recebimento em caso de Contri-
buinte Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, ou,
III - por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.

Parágrafo Único A comunicação indicará, obrigatoriamente, o pra-
zo para interposição de recurso voluntário na instância superior.

Art. 23 O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quan-
do:

I - tiver participado diretamente da ação administrativa que origi-
nou o litígio;
II - for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III - estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até 
terceiro grau.
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Art 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 10 de Junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 026/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2013

O MUNICIPIO DE MELEIRO torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 25/06/2013, às 09:30 horas estará reali-
zando a reunião de recebimento das propostas de PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 026/2013, objetivando a AQUISIÇÃO DE 3.000 M³ 
DE SAIBRO DE COMPOSIÇÃO DE ARENITO (AREÃO) PARA MAN-
TER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS. A integra do Edital e maiores informações 
poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua 
Sete de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 
e das 13:00 as 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 
0XX48-537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço 
acima citado.

Meleiro, 10 de junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 23/2013 de Locação de 
Imóvel Urbano Para Funcionamento do Peti
EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2013 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO PARA FUNCIONAMENTO DO PETI - PROGRAMA DE ER-
RADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

Pelo presente CONTRATO e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo qualificadas;

GILBERTO ZAMBONIM, brasileiro, casado, empregado da iniciativa 
privada, portador da cédula de identidade nº 3.620.032 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob o número 020.420.479.88, residente e domi-
ciliado na Rua João Correa de Deus, nº 220 Bairro Por do Sol, na 
cidade de Monte Carlo - SC, doravante denominada: “LOCADORA” 
e;
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE CAR-
LO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rodovia SC 
456 km 15, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 95.996.104.0001.04, neste ato representada pelo Sra. ROSA 
MARTA MACEDO BECKER, investida nas atribuições que lhe confe-
rem o cargo de Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, 
doravante denominada simplesmente, �’LOCATÁRIA’’
Têm entre si justo e contratado o presente CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA O FUNCIONAMENTO DO PETI, 
que vigerá segundo o disposto nas leis 8.245/91 e 8.666/93, além 
do Principio Gerais de Administração Pública e as cláusulas e con-
dições seguintes:

Massaranduba, 11 de Junho de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Meleiro

Prefeitura

Lei Nº 1595/2013
LEI nº 1595/2013
TRATA DA NOMENCLATURA DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1 ° A Rua n.º 17, situada no Bairro Zanette, nesta cidade de 
Meleiro, com inicio na Rua nº 05 e final na Rua Alice Nair Ferraro 
Berlanda, com futuro prolongamento no sentido oeste, com largu-
ra de 12 m (doze metros), passa a denominar-se: “RUA CARLOS 
AIRTON CONTI”.

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 11 de junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 240/2013
PORTARIA n.º 240/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º A pedido, licença prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor 
público municipal ARCÂNGELO BROVEDAN VIEIRA, ocupante do 
cargo de Operador de Equipamentos, em razão do efetivo exercí-
cio de suas funções, no período de 02 de junho de 2008 a 31 de 
maio de 2013, conforme dispõe o caput do artigo 96 da Lei n.º 
809/2000, de 03 de abril de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 11/06/2013.
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Parágrafo Único: O presente Contrato, ainda poderá ser rescindi-
do de pleno direito, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, na hipótese de inadimplemento de qualquer cláusula 
ou condição ora estabelecida.

CLÁUSULA SÉTIMA: BENFEITORIAS E REFORMAS NO IMÓVEL
A LOCATÁRIA, para o exercício de suas atividades no imóvel pode, 
eventualmente, identificar a necessidade de realização de deter-
minadas reformas e benfeitorias, as quais deverão ser autorizadas 
expressamente pela LOCADORA. Benfeitorias, ainda que neces-
sárias, somente poderão ser realizadas mediante autorização ex-
pressa da LOCADORA, e quando realizadas, independentemente 
de sua natureza, ficarão incorporadas ao imóvel, sem qualquer 
direito à LOCATÁRIA, de retenção ou indenização, ao término do 
Contrato.
Parágrafo Único: Os valores das reformas e benfeitorias serão ar-
cados exclusivamente pelo LOCATÁRIA.

CLÁUSULA OITAVA: SEGURO DO IMÓVEL

A LOCATÁRIA se assim quiser, poderá contratar apólice de seguro 
para os móveis, equipamentos e quaisquer outros bem móveis 
necessários aos serviços, que de ora em diante estiverem em uso 
dentro do bem imóvel, com companhia seguradora idônea contra 
riscos de incêndio e danos advindos de desastres naturais, tais 
como, mas não limitados a, inundações, vendavais, raios, enchen-
tes, dentre outros, dos referidos bens móveis, por valores que 
cubram integralmente todos e quaisquer prejuízos e danos even-
tualmente ocorridos, com vigência por prazo idêntico ao deste 
Contrato, ficando o seguro do bem imóvel a cargo da LOCADORA, 
que é a proprietária legitima do mesmo.
Parágrafo Primeiro: Caso a LOCATÁRIA venha a contratar com 
a companhia seguradora o pagamento parcelado do seguro dos 
bens móveis instalados no bem imóvel ora locado, esta se obriga 
a apresentar à LOCADORA, no ato do pagamento dos alugueres, 
os comprovantes de quitação das respectivas parcelas.

Parágrafo Segundo: Deverá obrigatoriamente constar da Apólice 
de Seguro que, em caso de sinistro envolvendo os bens móveis de 
propriedade da LOCATÁRIA, a indenização será paga pela compa-
nhia seguradora diretamente à mesma.

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA LOCADORA
A LOCADORA se obriga a:
I - Observar e cumprir, estritamente, os termos e condições ora 
estabelecidas;
II - Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel 
locado;
III - Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
IV - Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias 
pagas, nos termos da Cláusula Terceira, supra.

CLÁUSULA DEZ: DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
A LOCATÁRIA se obriga a:
I - Observar e cumprir, estritamente, os termos e condições ora 
estabelecidas;
II - Efetuar os pagamentos devidos à LOCADORA, nos prazos e 
condições estabelecidas na Cláusula Terceira do presente Contra-
to.

CLÁUSULA ONZE: CESSÃO - SUBLOCAÇÃO

É expressamente vedada a transferência, sublocação, ou emprés-
timo do imóvel objeto da presente locação, no todo ou em parte, 
bem como é vedada a cessão do presente Contrato, a qualquer 
terceiro e/ou órgão da administração pública direta ou indireta, 
pela LOCATÁRIA, sob pena de rescisão contratual e multa, nos 
termos da Cláusula Doze, infra.

CLAÚSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui o objeto do presente contrato, a locação de 02 de Maio 
de 2013 até o dia 31 de Dezembro de 2013, do imóvel para funcio-
namento do PETI, constituindo de um Casa com área construída 
de 90,00 m2, localizada na Rua João Dias de Deus, 220, Bairro Por 
do Sol- Monte Carlo/SC (�’ o imóvel’’).
CLAÚSULA SEGUNDA: VALOR DO ALUGUEL E FORMA DE PAGA-
MENTO
A LOCATÁRIA pagará mensalmente á LOCADORA, a título de alu-
guel, o valor de R$ 450,00 (quatrocentos cinqüenta reais), o qual 
deverá ser pago até o dia 10º dia útil do mês subsequente á 
utilização do imóvel pela LOCATÁRIA, através de depósito bancá-
rio em conta corrente de titularidade da LOCADORA, ou emissão 
de cheque pagos em carteira, com que a LOCATÁRIA concorda 
expressamente, sem qualquer ressalva, condição ou exigência, 
valendo os respectivos comprovantes de depósitos, após devida-
mente compensados, como recibos de pagamento.
CLAÚSULA TERCEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
Os recursos para atender ás despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Monte Carlo, conforme dotação orçamentária 
2013:
Órgão 12
Unidade 01
Projeto/Atividade 2011
3.3.90.39.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLAÚSULA QUARTA: DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Primeiro: O imóvel é entregue neste ato à LOCATÁRIA, 
que recebe as chaves e declara ter vistoriado e estar de acordo 
com o estado de conservação das instalações do imóvel e com-
promete-se, desde logo, a manter e conservá-lo restituindo-o no 
estado em que recebeu, ao final do contrato.
Parágrafo Segundo: A LOCATÁRIA declara para todos os fins, em 
cumprimento do disposto na lei 8.666/96, que a destinação do 
presente imóvel é abrigar as futuras instalações do PETI e de-
clara ainda, que em razão características essenciais do imóvel, 
sua compatibilidade com os valores praticados no mercado e as 
necessidades do Órgão, a licitação para o presente contrato é DIS-
PENSÁVEL, nos termos do inciso X, artigo 24 da lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: O aluguel será atualizado anualmente, apli-
cando-se o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou na falta 
deste, outro índice de preços que reflita a inflação no período, de 
livre escolha da LOCADORA.
Parágrafo Quarto: A partir da data de assinatura do presente Con-
trato, a LOCATÁRIA é única e exclusivamente responsável, dos 
gastos decorrentes da utilização do mesmo, tais como contas de 
luz, água, esgoto, gás, dentre outros, que serão pagos direta-
mente pela LOCATÁRIA aplicando-se, no que couber, as isenções, 
imunidades e exceções previstas em lei para pessoas jurídicas de 
direito publico.

CLÁUSULA QUINTA: MORA
Na eventualidade de atraso no pagamento do aluguel, pela LO-
CATÁRIA, a importância em débito será acrescida de multa de 
10% (dez por cento), além de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês e atualização monetária de acordo com a variação 
do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, tudo calculado “pró-
rata temporis”, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da 
incidência da multa punitiva fixada na Cláusula Doze.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

A LOCATÁRIA, na forma do inciso I, artigo 79, da lei 8.666/93, 
ocorrendo comprovadamente as hipóteses previstas no artigo 78 
da mesma lei, reserva-se o direito de rescindir o presente Contra-
to, sem qualquer ônus, mediante notificação prévia, declarando os 
motivos de tal ato.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 023/2013
DECRETO Nº 023/2013, em 05 de Março de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que de-
termina a Lei Municipal nº. 1.535/12, de 18 de Dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
277.025,48 (duzentos e setenta e sete mil e vinte e cinco reais e 
quarenta e oito centavos), para as seguintes dotações orçamen-
tárias:

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolvimento Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolvimento Econômico
07.01.26.782.0010.1.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 277.025,48 
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
serão utilizados recursos proveniente:

- Contrato de Repasse da Caixa Econômica Federal n. 03030224-
04

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.533/2012 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 1.535/2012,

que se fizerem necessários em função da transposição de dota-
ções constantes do presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 05 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

CLÁUSULA DOZE: MULTA CONTRATUAL
A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição do presente 
Contrato, ou der causa à sua rescisão, ficará sujeita ao pagamen-
to de uma multa contratual punitiva equivalente ao valor de R$ 
450,00 (Quatrocentos e cinqüenta Reais) devidamente atualizada 
pelos índices de variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, 
acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo de 
se pleitear indenização suplementar.

CLÁUSULA TREZE: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos da LOCATÁRIA decorrentes da aplicação deste Contrato 
cabem recurso, representação e pedido de reconsideração, con-
forme o caso, nos termos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUATORZE: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Este contrato reger-se-á pelas Lei nºs 8.245/91 e 8.666/93 com as 
alterações posteriores, no que couber, pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se também as disposições de Direito Privado 
relativas à espécie.
Parágrafo único - Convindo a ambas as partes, o presente contrato 
poderá, em qualquer época, ser aditado através de instrumento 
autônomo.

CLÁUSULA QUINZE: DA PUBLICAÇÃO
A LOCATÁRIA é responsável pela publicação no Diário Oficial, em 
resumo, do presente termo de contrato, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DEZESSEIS: INDIVISIBILIDADE
Caso qualquer parte ou Cláusula deste Contrato seja considerada 
inválida ou inexeqüível por qualquer Juízo ou Tribunal, tal determi-
nação não afetará as demais disposições constantes deste Contra-
to, que continuarão vigorando entre as partes, para todos os fins 
e efeitos de direito.

CLÁUSULA DEZESSETE: LIBERALIDADE
A abstenção do exercício de qualquer direito ou faculdade esta-
belecidos no presente Contrato, constituir-se-á ato de mera libe-
ralidade, não inovando, criando direitos ou precedentes a serem 
invocados pela parte infratora.

CLAÚSULA DEZOITO: FORO
Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente Contrato em 3(três) vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo

Monte Carlo, 02 de Maio de 2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GILBERTO ZAMBO-
NIM
LOCATÁRIA

ROSA MARTA MACEDO BECKER CPF: 020.420.479.88
LOCADOR

www.ciga.sc.gov.br
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Art.2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Denomina Logradouro Público Servidão Maria 
Filomena Demétrio
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N ° 2737 DE 11 DE JUNHO DE 2013
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO - SERVIDÃO MARIA FILOME-
NA DEMÉTRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º A Servidão sem denominação oficial localizada no lado 
esquerdo da Rua Onório Bortolato, próximo ao Pesque e Pague 
do Renô, passa a denominar-se oficialmente SERVIDÃO MARIA 
FILOMENA DEMÉTRIO.

Art.2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Termo de Cessão de Uso de Veículo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N ° 2736 DE 11 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO 
DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO COM O ESTADO DE SANTA CA-
TARINA

Navegantes

Prefeitura

Cria Vagas de Analista Administrativo e Altera Lc 082
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N º 182 DE 11 DE JUNHO DE 2013
CRIA VAGAS PARA O CARGO DE ANALISTA ADMINISTRATIVO, 
CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR N º 88 DE 21 DE SETEMBRO 
DE 2010
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:
Art. 1 º  Ficam criadas, pela presente lei, 5 (cinco) vagas para o 
cargo de Analista Administrativo, criado pela lei complementar n º 
88 de 21 de setembro de 2010:
CARGO NÚMERO DE VAGAS
Analista Administrativo  05

Art. 2 º As vagas ora criadas passarão a constar do Anexo I da lei 
complementar n º 88 de 21 de setembro de 2010.
Art. 3 º  Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura de Navegantes, 11 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Denomina Logradouro Público Servidão Maria 
Filomena Demétrio
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N ° 2737 DE 11 DE JUNHO DE 2013
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO - SERVIDÃO MARIA FILOME-
NA DEMÉTRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º A Servidão sem denominação oficial localizada no lado 
esquerdo da Rua Onório Bortolato, próximo ao Pesque e Pague 
do Renô, passa a denominar-se oficialmente SERVIDÃO MARIA 
FILOMENA DEMÉTRIO.
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Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO CARLOS ROMÃO CARMONA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 718 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 02/08/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação da 
fração de 1/5 (um quinto) a título de vantagem pessoal (VPG1) 
à servidora efetiva Mônica Raquel Saturnino Antônio, conforme 
dispõe a lei complementar n º 106 de 2/8/2011.

Art. 2 º O histórico remuneratório compreende 12 (doze) me-
ses e refere-se às competências de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 
03/2012, 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012, 08/2012, 09/2012, 
10/2012 e 11/2012.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
Antônio Carlos Romão Carmona
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 719 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 02/08/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação da 
fração de 1/5 (um quinto) a título de vantagem pessoal (VPG1) à 
servidora efetiva Sheila Maria Sagas Machado, conforme dispõe a 
lei complementar n º 106 de 2/8/2011.

Art. 2 º O histórico remuneratório compreende 12 (doze) meses e 
refere-se às competências de 10/2011,11/2011, 12/2011, 03/2012, 
04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012, 08/2012, 09/2012, 10/2012 
e 11/2012.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o chefe do Poder Executivo municipal, autorizado 
a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, ao Estado de Santa 
Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militares, para utilização 
exclusiva do 2º Pelotão da 1ª Companhia do 7º Batalhão de Bom-
beiro Militar, sediado neste Município, 1(um) veículo adquirido com 
recursos do FUNREBOM, FIAT DUCATO - ASU - 182 - AMBULÂNCIA 
- PLACA MDW 6876, ANO 2006, CHASSI 93W245G3362005445, 
com todos os equipamentos obrigatórios.
Parágrafo Único: O veículo cedido deverá ser utilizado exclusiva-
mente nas atividades operacionais no Município de Navegantes.

Art.2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Incorporação de Vantagens Pecuniárias
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 717 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 02/08/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação da 
fração de 1/5 (um quinto) a título de vantagem pessoal (VPG1) ao 
servidor efetivo Jan Ullrich, conforme dispõe a lei complementar n 
º 106 de 2/8/2011.

Art. 2 º O histórico remuneratório compreende 12 (doze) meses e 
refere-se às competências de 10/2011,11/2011, 12/2011,02/2012, 
03/2012, 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012, 08/2012, 09/2012 
e 10/2012.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 02/08/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação da 
fração de 1/5 (um quinto) a título de vantagem pessoal (VPG1) ao 
servidor efetivo Célio de Oliveira, conforme dispõe a lei comple-
mentar n º 106 de 2/8/2011.

Art. 2 º O histórico remuneratório compreende 12 (doze) meses e 
refere-se às competências de 10/2011,11/2011, 12/2011, 03/2012, 
04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012, 08/2012, 09/2012, 10/2012 
e 11/2012.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO CARLOS ROMÃO CARMONA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 722 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 02/08/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação da 
fração de 1/5 (um quinto) a título de vantagem pessoal (VPG1) ao 
servidor efetivo Fabiano Teodoro, conforme dispõe a lei comple-
mentar n º 106 de 2/8/2011.

Art. 2 º O histórico remuneratório compreende 12 (doze) meses e 
refere-se às competências de 10/2011,11/2011, 12/2011, 03/2012, 
04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012, 08/2012, 09/2012, 10/2012 
e 11/2012.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO CARLOS ROMÃO CARMONA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO CARLOS ROMÃO CARMONA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 720 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 02/08/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação da 
fração de 1/5 (um quinto) a título de vantagem pessoal (VPG1) 
à servidora efetiva Edinéia Bett Santiago, conforme dispõe a lei 
complementar n º 106 de 2/8/2011.

Art. 2 º O histórico remuneratório compreende 12 (doze) meses e 
refere-se às competências de 10/2011,11/2011, 12/2011, 03/2012, 
04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012, 08/2012, 09/2012, 10/2012 
e 11/2012.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO CARLOS ROMÃO CARMONA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 721 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA
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Resultado do Julgamento da Habilitação - Processo 
Licitatório N° 062/2013 - Tomada de Preços N° 
005/2013
Resultado do Julgamento da Habilitação - Processo Licitatório n° 
062/2013 - Tomada de Preços n° 005/2013 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a Execução de serviços com fornecimento de 
material para pavimentação e drenagem da Rua José Adolfo Ma-
fra, Bairro Indaiá, cidade de Nova Trento/SC, houve a participação 
das seguintes empresas licitantes: ANDRADE & AMORIM PAVI-
MENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA. ME. (CNPJ nº 07.258.202/0001-
87), MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA. ME (CNPJ nº 
10.788.391/0001-04), JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME (CNPJ 
nº 16.978.577/0001-02), FFK SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
LTDA - ME (CNPJ nº 11.177.606/0001-13), JMR PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - ME (CNPJ nº 16.455.589/0001-52), ARTEFATOS 
DE CIMENTO RAIMONDI LTDA (CNPJ nº 80.738.016/0001-35); as 
quais, pela apresentação regular dos documentos de acordo com 
o Edital, foram HABILITADAS pela Comissão quando do julgamen-
to da HABILITAÇÃO. Desta forma, restaram habilitadas para a fase 
subsequente, qual seja, julgamento das PROPOSTAS a qual se 
dará nesta mesma data, não havendo a interposição de Recursos 
contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. 
III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item 22 do Edital.

Nova Trento (SC), 10 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento das Propostas - Processo 
Licitatório N° 062/2013 - Tomada de Preços N° 
005/2013
Resultado do Julgamento das Propostas - Processo Licitatório n° 
062/2013 - Tomada de Preços n° 005/2013 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a Execução de serviços com fornecimento 
de material para pavimentação e drenagem da Rua José Adolfo 
Mafra, Bairro Indaiá, cidade de Nova Trento/SC; transcorrido o 
prazo para interposição de recurso contra o julgamento da HABI-
LITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93, no 
julgamento da Proposta sagrou-se vencedora, a seguinte licitante: 
ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA. ME. 
(CNPJ nº 07.258.202/0001-87), valor de R$ 39.072,35 (Trinta e 
nove mil, setenta e dois reais e trinta e cinco centavos), estando 
o preço apresentado de acordo com orçamento da Prefeitura e 
pesquisa de preço de mercado.

Nova Trento (SC), 10 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 044/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2013
HOMOLOGAÇÃO: 10/06/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: Constitui-se objeto do presente Pregão a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA RESIDENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SUPORTE TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NOS 

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 058/2013
DECRETO nº 058/2013
CONVOCA OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS 05/2013 
QUE NOMINA PARA COMPARECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
Setor de Recursos Humanos, no dia 11 de junho de 2013, munidos 
da documentação abaixo relacionada, observado o grau de instru-
ção dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;
X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor 
de Recursos Humanos);
XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;
XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da LEI.
Nova Trento/SC, 10 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

PEDRO PIVA NETO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº058/2013)

CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

04 Valdoci Lofy
05 Celestino Alves
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CONSIDERANDO, que dos lotes sob licitação somente um foi ob-
jeto de lance, o que poderá resultar em prejuízo na eficiência da 
prestação do serviço necessitado pela Administração Pública;
CONSIDERANDO, de tal forma, que o Pregão Presencial nº 
14/2013 não obedeceu aos princípios da Lei de Licitações;
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulado o Processo de Licitação n° 14/2013, que tem 
por objeto a contratação de seguro dos veículos da Secretaria de 
Saúde de Orleans.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Orleans, 22 de março de 2013; 128° anos da Fundação e 99° anos 
de Emancipação Político Administrativa.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.
VALMIR FELISBINO
Secretário de Administração

Aviso de Licitação Nº 85/2013 - Arbitragem
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2013.
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM E MESARIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL.
Recebimento das Propostas: até o dia 24/06/2013 às 13h45minm.
Abertura das Propostas: dia 24/06/2013, às 14h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 08h00min às 12h00min (Expediente Inter-
no) e das às 13h30min às 17h30min horas (Atendimento ao Públi-
co), pelo fone (048) 3886.0100 ou pelo email licitacao@orleans.
sc.gov.br. 

ORLEANS, 11 de Junho de 2013. 
TATIANA VERAN BUSSOLO
Pregoeira.

Aviso de Licitação Nº 86/2013 - Conjunto Musical
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2013.
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONJUNTO MUSICAL PARA ABRI-
LHANTAR OS ENCONTROS DA 3ª IDADE, CONFORME RELAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS, REPERTORIO, HORARIO E CALENDARIO DE 
2013 ANEXO.
Recebimento das Propostas: até o dia 24/06/2013 às 15h45minm.
Abertura das Propostas: dia 24/06/2013, às 16h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
de Segunda à Sexta, das 08h00min às 12h00min (Expediente In-
terno) e das às 13h30min às 17h30min horas (Atendimento ao 
Público), pelo fone (048) 3886.0100 ou pelo email licitacao@orle-
ans.sc.gov.br. ORLEANS, 11 de Junho de 2013. TATIANA VERAN 
BUSSOLO. Pregoeira.

SISTEMAS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA TRENTO. ABRANGENDO OS SISTEMAS DE CONTABILIDA-
DE, ORÇAMENTO, TESOURARIA, COMPRAS E LICITAÇÕES, FOLHA 
DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS, FROTAS, ALMOXARI-
FADO, PATRIMÔNIO E SISTEMA E-SFINGE PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS JUNTO AO TCE-SC., conforme Termo de Referência cons-
tante do Anexo I deste Edital.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME - (CNPJ Nº 
08.640.413/0001-42) - Valor Total: R$ 69.000,00 (Sessenta e nove 
mil reais).
Vigência: 12 meses.

Nova Trento/SC, 10 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 093/2013
CONTRATO Nº 093/2013
Origem: Processo Licitatório nº 066/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 044/2013. Homologação: 10/06/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, sito à Rua Cândido Amaro Damasio, nº 456, 
Sala 01, Jardim Cidade de Florianópolis, CEP 88111-110, cidade de 
São José/SC, CNPJ n° 08.640.413/0001-42. Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços de Suporte Técnico em Tecnologia da In-
formação nos Sistemas Administrativos da Prefeitura Municipal de 
Nova Trento - SC. Abrangendo os sistemas de Contabilidade, Or-
çamento, Tesouraria, Compras e Licitações, Folha de Pagamento e 
Recursos Humanos, Frotas, Almoxarifado, Patrimônio e Sistema E-
SFINGE para Prestação de Contas junto ao TCE-SC, conforme Ter-
mo de Referência constante do Anexo I deste Edital. O valor total 
dos serviços de Suporte Técnico de Tecnologia da Informação nos 
Sistemas Administrativos da Prefeitura de Nova Trento, durante 12 
meses, é de R$ 59.142,86 (Cinquenta e nove mil, cento e quaren-
ta e dois reais e oitenta e seis centavos), e o valor total das horas 
de treinamento e capacitação dos servidores envolvidos é de R$ 
9.857,14 (Nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze 
centavos). Vigência: 12 meses.

Nova Trento, 11 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Orleans

Prefeitura

Decreto 3.504 - Anula Processo Licitatorio N. 
14/2013
DECRETO N° 3.504 DE 22 DE MARÇO DE 2013.
“ANULA PROCESSO LICITATÓRIO”
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município e;
CONSIDERANDO, a prerrogativa do Município, com base na Sú-
mula 473 do STF;
CONSIDERANDO, que foram verificados vícios no Edital que preju-
dicaram a competitividade;
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Papanduva

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 098/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dispensa de Licitação nº 098/2013. Objeto Locação de imóvel 
destinado a instalação da Casa de Apoio a pacientes oriundos do 
interior do Município. Contratante: Prefeitura Municipal de Papan-
duva. Contratados: Sirlei Carlos de Maria de Souza. Justificativa: 
Em atendimento à solicitação do Fundo Municipal de Saúde e con-
siderando que essa municipalidade não dispõe de espaço físico 
adequado para a instalação da casa de apoio a pacientes oriundos 
no interior do município para viagens com destino aos centros de 
referências de saúde para realizar tratamento de saúde, consultas 
médicas, exames e procedimentos de alta complexidade, consi-
derando que o imóvel é imprescindível para o município, conside-
rando que o imóvel contratado localiza-se em ponto estratégico, 
condicionando assim a sua escolha, faz-se necessário a realização 
desta dispensa de licitação. Fundamento legal: Artigo 24, inciso X 
da Lei 8.666/93 consolidada. Prazo de vigência: A realização desta 
dispensa de licitação terá início em 10/06/2013 e duração até o 
dia 31 de dezembro de 2013 Valor total: R$ 5.560,00 (cinco mil, 
quinhentos e sessenta reais).

Papanduva, 10 de junho de 2013
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Ata de Registro de Preços Nº 076/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2013

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e tre-
ze, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento 
de Compras e Licitações, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial n° 088/2013 - Registro 
de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
28/05/2013, RESOLVE registrar os preços da empresa ALINE 
DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 84.808.047/0001-76, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
objetivo a aquisição de lajotas de concreto sextavada com medi-
das de 30x30x10 cm, para a manutenção dos serviços da Secreta-
ria Municipal de Obras e Infra Estrutura, conforme especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser reali-
zados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
192.096,00 (cento e noventa e dois mil e noventa e seis reais), 
referente ao item 01, objeto do processo licitatório Pregão Presen-
cial Registro de Preços 088/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

Palhoça

iPPa

Portaria
PORTARIA Nº 035/2013
Concede pensão por morte, em caráter integral, a dependente 
presumida do servidor inativo falecido, do Tesouro Municipal, Sr. 
MANOEL ISIDORIO CANDIDO, nos termos do art. 40, §7º, inciso I 
da Constituição Federal, observada a redação da Emenda Consti-
tucional nº 41/03 e dá outras providências.

Nirdo Artur Luz, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 40, 
§7º, inciso I da Constituição Federal observada a redação da 
Emenda Constitucional nº 41/03, do art. 2º, inciso I da Lei Federal 
nº 10887/04 e do art. 34, inciso I da Lei Municipal nº 1320/01, 
a senhora MARIA DOS PASSOS CANDIDO, inscrita no CPF nº 
593.478.489-72 e portadora do RG nº 1/R- 1.765.041 dependente 
presumida do servidor inativo do Tesouro Municipal MANOEL ISI-
DORIO CANDIDO, falecido em 18/05/2013.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por mor-
te, em caráter integral, nos termos do art. 2º, inciso I da Lei Fe-
deral nº 10887/04, correspondente a 100% (cem por cento) dos 
proventos de aposentadoria percebido na data do óbito, que serão 
pagos mensalmente pelo IPPA, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei 
nº 2.971/2008.

§ 1º A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá o 
contido na Emenda Consti-tucional n° 41/2003, não havendo pari-
dade com os servidores ativos, eis que o falecimento ocorreu após 
publicação desta Emenda (31/12/2003).

Art. 3º Declarar extinta a Aposentadoria por Tempo de Servi-
ço, concedida ao servidor faleci-do nos termos da Portaria nº 
1.350/1995, alterada pela Portaria nº 3511/1999.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 18/05/2013, condicionada a 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 
1.304/2011.

Palhoça SC, em 07 de junho de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS BARSCH 
Diretor Executivo IPPA

ANDREA MARA HARGER LUCKMANN PLÉTICOS
Assistente Administrativo Matrícula 300169
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6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do fornecimento dos materiais;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou transfe-
rir a terceiros o fornecimento previsto no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação espe-
cífica para o fornecimento dos materiais, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 088/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - O objeto adjudicado deverá ser entregue, conforme solicita-
ção, na Garagem Municipal, sito à Rua José Reva n° 389 - Centro, 
neste município, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento;
4.2 - A entrega dos materiais será de acordo com o estabelecido 
no item anterior e nos quantitativos solicitados pelo município;
4.3 - A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais em 
até 05 (cinco) dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após o fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
certificado pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado;
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções;
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial Registro de Preços n° 088/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
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Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças em 22 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças

Lei N° 881/2013
LEI Nº 881, DE 31 DE MAIO DE 2013.
“ALTERA O GRUPO III DO ANEXO II DA LEI Nº 737 DE 29 DE 
ABRIL DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores para apre-
ciação o seguinte Projeto de LEI.
Art. 1º - O Anexo III da Lei nº 737 de 29 de abril de 2011 passará 
a
vigorar conforme o Anexo I da presente LEI.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correm às custas do orçamento da Prefeitura Municipal de Passo 
de Torres.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, em 31 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 31 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

ANEXO I

GRUPO III - TRANSPORTES E SERVIÇOS AUXILIARES - TSA

CARGO VAGAS 
AMPLITUDE DE REFE-
RÊNCIA

Braçal  40  A à J
Servente  42  A à J
Mecânico  01  A à J
Pedreiro  03  A à J
Carpinteiro  02  A à J
Guarda  10  A à J
Motorista de Ambulância/Ônibus  15  A à J
Motorista de veiculo em Geral  15  A à J
Operador de Máquinas  10  A à J
Artífice  02  A à J
Eletricista  02  A à J
Calceteiro  03  A à J

Decreto N° 124/2013
DECRETO Nº. 124, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“CONSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere a Lei Municipal, 718 de 03 de fevereiro de 2011;
DECRETA:
Art. 1º- Fica designado os membros da Comissão de processo 
seletivo 002/2013, para a Contratação de servidores em caráter 

10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva - SC, 28 de maio de 2013.
SILVANA FREDERICO
Pregoeira

MÁRCIO WISNIEVSKI
Equipe de Apoio

OTÁVIO HUNKA
Equipe de Apoio

SIRLEI AP. ALVES LOPES
Equipe de Apoio

ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA
EPP

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Lei N° 880/2013
LEI N.º.880 DE 22 DE MAIO DE 2013.
“AUTORIZA O MUNICIPIO A RECEBER BENS E RECURSOS FINAN-
CEIROS EM DOAÇÃO”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI;
Artigo 1º - Fica o Município autorizado a receber em doação não 
onerosa bens de consumo de natureza licita, conforme abaixo es-
pecificados:

I - cinco mil metros quadrados de lajota em concreto para calça-
mento com 6 cm de espessura, semi-novas no estado em que se 
encontram de propriedade da empresa Kentia Group Empreendi-
mentos Imobiliários, avaliadas em R$ 75.000,00, conforme termo 
de avaliação em anexo.

II - Recursos financeiros de pessoas físicas e jurídicas limitado ao 
valor individual de R$ 2.000,00 (dois mil reais) através, de credi-
to em conta corrente específica de nº 21.915-0, agencia 0778-1, 
Banco do Brasil, classificada orçamentariamente na forma da Lei 
4.320/64.

Artigo 2º - Os recursos de que trata o inciso II do Art. 1º serão 
utilizados especificamente na promoção de atividades de desen-
volvimento do turismo.

Artigo 3º - Correrão por conta do Município os custos com carga, 
descarga e transporte do item relacionado no inciso I do Art. 1º.

Artigo 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Passo de Torres, 22 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal
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temporário para as Secretarias Municipais do Município.
Membro: Gabriela Gomes Ferras
Membro: Marinelma Gonçalves Scheffer
Membro: Alexandre Angelo Felippe

Art. 2º- A designação de que trata este Decreto não dá ao desig-
nado qualquer direito remuneratório pelo exercício da função.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 07 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 07 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças

Decreto Nº 123/2013
DECRETO Nº. 123, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“NOMEIA JULIANO ALVES COELHO PARA EXERCER O CARGO DE 
CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeado, Juliano Alves Coelho para exercer o car-
go de Chefe de Divisão de Esportes - DAS - 5, com remuneração 
específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 17 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 17 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Decreto Nº 125/2013
DECRETO Nº 125, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO, PARA FINS DE AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere os itens V e VII, do Art. 53, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação para fins de 
aquisição e alienação de bens imóveis, composta por 3 ( tres ) 
membros, que terão como função avaliar o bem imóvel localizado 
a SC 450, a ser adquirido ou alienado pelo município.

temporário para a Secretaria de Educação e Cultura .
Presidente: Alessandra Rodrigues Luiz
Membro: Maira da Silva Pacheco
Membro: Patricia Joppert Pedroso
Membro: Isabel Carvalho Amaral

Art. 2º- A designação de que trata este Decreto não dá ao desig-
nado qualquer direito remuneratório pelo exercício da função.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 17 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 17 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças

Decreto N° 129/2013
DECRETO Nº. 129, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
“DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, DAVID NAZARE DE 
OLIVEIRA PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE CHEFE DE DIVISÃO, FG-
2”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 
de 11 de Maio de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado, o servidor David Nazaré de Oliveira, para 
ocupar a função de Chefe de Divisão - FG -2.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de Junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 03 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto N° 130/2013
DECRETO Nº 130, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
“CONSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES NAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE PASSO DE TORRES SC, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere a Lei Municipal, 718 de 03 de fevereiro de 2011;
DECRETA:
Art. 1º- Ficam designados os membros da Comissão de processo 
seletivo 001/2013, para a Contratação de servidores em caráter 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Portaria N° 048/2013
PORTARIA Nº 048, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“CONCEDE MUDANÇA DE CLASSE AOS SERVIDORES ABAIXO RE-
LACIONADOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal, , de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal, combinado com a Lei Municipal 736/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Professores e Auxiliares, abaixo relaciona-
dos, mudança de Classe, conforme Capitulo” III”, Artigo “17”, letra 
“b” , da Lei Municipal Nº.736/2011:

- Adriana Araujo da Rosa - PG- / 5A/5B
- Adriana Scheffer Hespanhol - LP- / 2D/2E
- Alessandra Rodrigues Luiz - PG - / 4A/4B
- Ana Regina Constante - PG - 6A/6B
- Ana Terezinha de Quadros Costa - PG - /4E/5A
- Aurora Fernandes Joaquim - PG - / 5A/5B
- Carina Silveira Porto Peres - PG - / 5A/5B
- Carla Simone Fragoso da Silva - PG - / 5A/5B
- Ceni Trajano Gomes - PG - / 5A/5B
- Edenise de Souza Cardoso - PG -//4B/4C
- Eliane Assunção dos Santos - PG - / 5A/5B
- Elizangela Lumertz Alves - PG - / 5A/5B
- Elizabete Vieira Lemos Joaquim - PG - / 5A/5B
- Elvania Metzelthin - PG - /6E/7A
- Erizete da Silva Porto - PG - / 5D/5E
- Isabel Carvalho do Amaral - PG - / 5A/5B
- Juceni Lopes Scheffer - PG - / 4A/4B
- Letuza Scheffer Hainzenreder - PG - / 4E/5A
- Luiz Antonio Schneider da Costa - PG - / 5D/5E
- Marcelo Baltazar Cardoso - PG - / 5D/5E
- Marione da Silva Rosa Cardoso - LP - / /1E/2A
- Michele Ramos da Silva - PG - / 5A/5B
- Maira da Silva Pacheco - PG - / 5A/5B
- Neuza Maria da Silva Costa - PG - / 6E/7A
- Rosani Maria Batista Antonio - PG - / 4D/4E
- Sandra Lemos Fernandes - PG - / 5A/5B
- Simoni Lemos Fernandes Schoeffer - PG - / 5E/6ª
- Simone Teixeira da Silva - LP - 2B/ 2C
- Suzana Bayma de Menezes Dalpasquale - PG - 5A/5B
- Suzana Teixeira da Silva - LP - / 2C/2D
- Thaysa Maria Benedetti Nery - PG - / 5C/5D
- Vera Regina Bueno Lopes - PG - / 5E/6A
- Vera Regina dos Santos Boch - PG - /5B/5C
- Zenira da Silveira Soares Coelho - PG - 5A/5B

Art. 2º - A mudança a que se refere o artigo 1º, é progressão por 
mérito. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2º - Para compor a Comissão de Avaliação ficam nomeados os 
Servidores publicos municípais, Domingos Ezequiel Peres, Cristia-
no Alves e Lucia Alves Hespanhol.

Art. 3º - Os membros que compõe a presente Comissão não serão 
remunerados para essa função.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam - se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 115/2011.

Passo de Torres, 17 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 17 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Decreto Nº 127/2013
DECRETO Nº. 127, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
“NOMEIA GEANINE BIANCA SALDANHA DA SILVA PARA EXERCER 
O CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBA-
NOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Municipal nº 598/2007;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Geanine Bianca Saldanha da Silva para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento de Serviços Urbanos, 
Nível DAS - 4, com remuneração específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto nº 37/2013.

Passo de Torres, em 03 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Decreto Nº 128/2013
DECRETO Nº. 128, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
“NOMEIA JÉSSICA ARIELI MIRANDA DE QUADROS CARDOSO 
PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SAÚ-
DE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Municipal nº 598/2007;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Jéssica Arieli Miranda de Quadros Cardoso 
para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Saúde, Nível 
DAS - 4, com remuneração específica em LEI.
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Passo de Torres, em 03 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 03 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Portaria N° 051/2013
PORTARIA Nº 051, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
NILCEIA NILZA RAMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora Pública Municipal, 
Nilceia Nilza Ramos, referente ao período aquisitivo de 27/12/1999 
à 26/12/2004.

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 
118/94, é de 90 (noventa) dias consecutivos por período, iniciando 
em 03/06/2013 e com término em 31 /08/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art.4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 03 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Portaria N° 052/2013
PORTARIA 052, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVI-
DOR PUBLICO MUNICIPAL MANOEL CLAUDIO BORGES, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pelo servidor Mano-
el Claudio Borges, onde consta que o mesmo apresenta-se inca-
pacitado para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidor 
Público Municipal, Manoel Claudio Borges, até o mesmo apresen-
tar a Comunicação de Decisão do fim do Beneficio emitido pelo 
médico pericial do INSS.

Passo de Torres, em 17 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 17 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Portaria N° 049/2013
PORTARIA Nº 049 DE, 22 DE MAIO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL, CAROLINI BROCCA MARGUTTI, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com o Artigo 211 da lei 118/94.

Considerando o atestado médico encaminhado ao Departamento 
Pessoal, onde consta que a referida servidora deverá entrar em 
licença- maternidade apartir de 22/05/2013, por 180 (cento e oi-
tenta) dias.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Gestação à servidora Publica Municipal, 
Carolini Brocca Margutti, pelo período de 180 ( cento e oitenta ) 
dias, a contar do dia 22/05/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 22 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 22 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Portaria N° 050/2013
PORTARIA Nº 050 , DE 03 DE JUNHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL, JOSÉ PORTO PERES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor Público Municipal, 
José Porto Peres, referente ao período aquisitivo de 03/01/2008 
à 02/01/2013.

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 
118/94, é de 90 (noventa) dias consecutivos por período, iniciando 
em 03/06/2013 e com término em 31 /08/2013.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art.4º- Revogam-se as disposições em contrário.
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horário normal de expediente. Maiores Informações pelo telefone 
0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 10 de junho de 2013.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Pescaria Brava

Prefeitura

Dispõe Sobre Casos Que Permitem a Contratação 
de Servidores por Prazo Determinado, Para Atender 
Necessidade Temporária do Poder Executivo 
Municipal
LEI Nº 012 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC. Faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei regulamenta os casos de contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, no Poder Executivo Municipal de Pescaria 
Brava.
Art. 2º - Para os fins desta Lei considera-se necessidade tempo-
rária:
I - a admissão de pessoal para atender programas temporários ou 
programas decorrentes de convênios ou acordos bilaterais;
II - a substituição de servidor ocupante de cargo de carreira afas-
tado para o exercício de mandato eletivo;
III - o suprimento imediato de pessoal ocupante de cargo de car-
reira afastado do exercício em razão de:
a) licença para tratamento de saúde ou pessoal, por prazo supe-
rior a 30 (trinta) dias;
b) aposentadoria;
c) demissão;
d) exoneração;
e) falecimento.
IV - as atividades próprias de cargos de carreira, cujo concurso pú-
blico esteja programado para ser executado no mesmo exercício, 
em andamento e/ou sub-júdice;
V - situações de emergência e/ou calamidade pública, em que 
possa haver prejuízo ou perturbação na prestação dos serviços;
VI - para suprir o aumento transitório de serviços, cujo concurso 
público é prescindível.
Art. 3º - Ocorrendo quaisquer das situações previstas no art. 2º 
desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a contratar o pessoal temporário necessário ao atendimento dos 
serviços do Poder Executivo.
§ 1º - Nas contratações temporárias deverá o Poder Executivo 
Municipal observar os seguintes prazos:
I - até seis meses, nos casos dos incisos V, do art. 2º;
II - até doze meses, nos casos dos incisos I, III e IV, do art. 2º;
III - enquanto perdurar o afastamento do titular do cargo, nos 
casos do inciso II, do art. 2º.
IV - até sessenta dias, no caso do inciso VI, do art. 2º.
§ 2º - O prazo previsto no inciso II, do Parágrafo Primeiro, deste 
artigo poderá ser prorrogado, nos casos previstos no inciso III, 
alínea “a” e inciso IV, do art. 2º desta Lei.
§ 3º - A contratação poderá ser renovada a cada exercício, caso o 
programa tratado no inciso I, do art. 2º desta Lei, não possa ser 
encerrado sem que ocorram prejuízos aos seus objetivos.
§ 4º - Além da necessidade temporária, na forma prevista no art. 
2º desta Lei, deverá ser demonstrado o excepcional interesse pú-
blico que justifique a contratação.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 03 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Passos Maia

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0039/2013
PREGÃO N. 0025/2013

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, SC, Estado de Santa Catarina, 
sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, TORNA PÚ-
BLICO, nos termos do artigo 21, § 2º, Inciso III, da Lei Federal 
10.520/02 e 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se en-
contra aberta a Licitação na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N. 0025/2013. A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa habilitada, especializada e do ramo para recuperação 
do trator de esteira fiatallis, modelo fd 9, incluso serviços de mão 
de obra e aquisição de peças, conforme especificações contidas 
no anexo I do edital. Os envelopes contendo documentação e pro-
postas serão recebidas até as 14:00 horas do dia 25 de junho de 
2013. A íntegra deste Edital poderá ser obtida junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda no horário normal de ex-
pediente. Maiores Informações pelo telefone 0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 11 de junho de 2013.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Prorrogação de Prazo
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0037/2013
PREGÃO N. 0023/2013 /REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, SC, Estado de Santa Catarina, 
sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, TORNA PÚ-
BLICO, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, que está prorrogando o prazo da Licitação 
na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 0023/2013. Constitui o 
objeto da presente licitação o Registro de Preços para a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviço (hora/ho-
mem) de mecânica leve, mecânica pesada, funilaria/chapeação/
pintura, serviço de torno mecânico, serviços de elétrica leve e pe-
sada para os equipamentos, maquinas e veículos da frota do Muni-
cípio de Passos Maia - SC. Os envelopes contendo documentação 
e propostas serão recebidas até as 14:00 horas do dia 24 de junho 
de 2013. E abertura dos envelopes de propostas será no mesmo 
dia as 14:05 do mesmo dia. A íntegra deste Edital poderá ser ob-
tida junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no 
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Estatuto Específico do Magistério.
§ 2º - A licença maternidade e a licença para tratamento de saúde 
não constituirão motivo para a prorrogação do contrato bem como 
não garantem aos contratados qualquer remuneração após a ex-
piração do prazo contratual.
§ 3º - A gratificação natalina e as férias proporcionais serão pagas 
juntamente com a remuneração do último mês de vigência do 
contrato, computando-se a fração igual ou superior a 15 (quinze) 
dias como mês completo, para efeito de férias e gratificação na-
talina.
Art. 11º - Os servidores contratados com base nesta Lei serão vin-
culados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.
Art. 12º - O contrato firmado com base nesta Lei extinguir-se-á, 
sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado, mediante comunicação escrita 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
III - por iniciativa do Poder Executivo, presente à conveniência 
administrativa ou disposição legal, comunicada ao servidor com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
IV - por justa causa, devidamente apuradas na forma do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais ou o Específico do Magistério.
Parágrafo Único - Nos casos de extinção previstos nos incisos I, II 
e III, deste artigo, será devido ao servidor a remuneração dos dias 
trabalhados, a gratificação natalina e as férias acrescidas de um 
terço, proporcionais, na forma do art.10, § 3º, desta Lei.
Art. 13º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contra-
tado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, a 
ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única 
vez por igual período, observadas as normas do Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais ou o específico do Magistério, assegu-
rada ampla defesa ao servidor.
Art. 14º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 24 de janeiro de 2013.
ANTÔNIO AVELINO HONORATO FILHO
 Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Decreto N° 1.091/2013
DECRETO Nº 1.091, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
REGULAMENTA A LEI 2.051, DE 05 DE JUNHO DE 2013, DISPON-
DO SOBRE O MODELO, REQUISITOS, EMISSÃO E CANCELAMEN-
TO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E, INSTI-
TUI O RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Municí-
pio e pelas Leis Municipais nº 1.071, de 30 de dezembro de 1998 
(Código Tributário Municipal) e nº 2.051, de 05 de junho de 2013, 
que institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e,

DECRETA:
Art. 1º A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, documento 
fiscal de natureza digital instituído pela Lei nº 2.051/2013, obe-
decerá aos requisitos e ao modelo definidos neste Decreto e será 
também identificada pelo nome “BELONOT@”.

§ 5º - Poderá ainda, o Poder Executivo Municipal, contratar tempo-
rariamente e, pelo prazo determinado e improrrogável de noventa 
dias, pessoal para atender outras necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, que se refiram à criação de novos 
órgãos, departamentos, secretarias, autarquias e fundações, que 
tenham que disponibilizar novos servidores de carreira;
§ 6º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos 
dos incisos II, III, IV e VI, do art. 2º desta lei, será feito mediante 
processo seletivo simplificado, devendo apenas ser precedido de 
divulgação, no órgão oficial do Poder Executivo.
Art. 4º - As contratações temporárias somente poderão ser feitas 
quando houver previsão de recursos orçamentários específicos e 
observado, ainda, os limites de gastos com pessoal, conforme es-
tabelecido na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000.
Art. 5º - São condições para a admissão temporária de servidor:
I - ser brasileiro;
II - ter idade mínima de 18 anos;
III - estar em dia com o serviço militar, no caso do sexo masculino;
IV - ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
V - ter capacidade física necessária para o desempenho da função;
VI - ter a mesma habilitação exigida para as funções do cargo de 
carreira correspondente às funções que irá exercer.
Art. 6º - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servi-
dores da Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou 
servidores de suas subsidiárias ou controladas.
Parágrafo Único - Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração 
do disposto neste artigo importará na responsabilidade adminis-
trativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive soli-
dariamente quanto à devolução dos valores pagos indevidamente.
Art. 7º - A remuneração, do pessoal contratado com base nesta 
Lei, será fixada em importância igual ao valor do vencimento base 
do cargo inicial da carreira, do Quadro Permanente de Pessoal, 
correspondente às funções do contratado.
Parágrafo Único - Na ausência de cargo correspondente no Qua-
dro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, a remuneração do 
contratado será fixada tendo como referência o vencimento base 
de cargo equivalente do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Pescaria Brava.
Art. 8º - A carga horária a ser cumprida pelo pessoal contratado 
com amparo nesta Lei será o mesmo legalmente fixado para os 
servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder executivo.
Art. 9º - O pessoal contratado com base nesta Lei não poderá:
I - receber atribuições ou encargos não previstos no respectivo 
contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança.
Parágrafo Único - A inobservância do disposto neste artigo impor-
tará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 
administrativa da autoridade envolvida na transgressão.
Art. 10º - Os contratos firmados com base nesta Lei se regem 
pelas normas do Direito Administrativo, ficando os contratados su-
bordinados ao cumprimento das obrigações previstas no Estatuto 
dos Servidores Municipais ou o Específico do Magistério sendo-
lhes garantidos os seguintes direitos:
I - remuneração mensal, nos termos desta Lei;
II - gratificação natalina, a razão de 1/12 (um doze avos) por mês 
de contrato;
III - licença maternidade de 04 (quatro) meses;
IV - licença para tratamento de saúde do contratado;
V - férias proporcionais, a razão de 1/12 (um doze avos) por mês 
de contrato, acrescida de 1/3 (um terço);
VI - salário família e
VII - diárias, em caso de viagem a serviço.
§ 1º - Para a concessão da licença maternidade e da licença para 
tratamento de saúde, aplicar-se-ão, no que couber, as normas es-
tabelecidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais ou no 
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arrendamento mercantil; corretoras de títulos e valores mobiliários 
e câmbio; distribuidoras de títulos e valores mobiliários; fundos 
de investimento; companhias hipotecárias; agências de fomento 
ou de desenvolvimento; administradoras de consórcio e demais 
instituições obrigadas ao COSIF - Plano Contábil das Instituições 
Financeiras.
§ 1º A dispensa de que trata este artigo não altera as demais 
obrigações tributárias acessórias, que deverão ser cumpridas nos 
termos da legislação.
§ 2º Para fins de apuração e recolhimento do ISSQN devido, os 
prestadores indicados neste artigo deverão emitir mensalmente 
uma NFS-e com o valor global dos serviços prestados, sem iden-
tificar o tomador e indicando no campo destinado à descrição dos 
serviços as contas contábeis que originaram a respectiva base de 
cálculo.

CAPÍTULO II
DA EMISSÃO E DO CANCELAMENTO

Art. 5º A NFS-e será emitida após a validação das informações 
transmitidas pelo prestador de serviços por meio de aplicativo dis-
ponibilizado pelo Município de Porto Belo na internet, no endereço 
www.portobelo.sc.gov.br.
Parágrafo único. A NFS-e emitida será enviada por “e-mail” ao 
tomador do serviço ou, na solicitação deste, por via impressa.

Art. 6º A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente:
I - antes do recolhimento do imposto respectivo e no prazo máxi-
mo de 60 (sessenta) dias da sua emissão, diretamente no sistema, 
informando os motivos do cancelamento e se haverá substituição;
II - após o prazo do inciso I, por meio de processo administrativo 
endereçado à Secretaria da Fazenda Municipal, onde o contribuin-
te deverá expor os motivos do pedido e juntar os documentos 
comprobatórios dos fatos alegados.
Parágrafo único. No processo administrativo de que trata o inciso 
II do caput será decidido sobre a restituição ou compensação do 
ISSQN recolhido referente à NFS-e cancelada.

CAPÍTULO III
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS

Art. 7º Os contribuintes poderão emitir Recibo Provisório de Servi-
ços - RPS, convertendo-os posteriormente em NFS-e:
I - na impossibilidade de conexão com o sistema de emissão da 
NFS-e disponibilizado pelo Município;
II - por opção do prestador, atendendo as necessidades de sua 
atividade.

Parágrafo único. Poderão ser utilizadas mais de uma série de RPS, 
de acordo com a necessidade do prestador.

Art. 8º É obrigatória a conversão do RPS em NFS-e no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias a partir da sua emissão.

Art. 9º O RPS terá formato livre e será identificado pela expressão 
“Recibo Provisório de Serviços - RPS”, observando ainda obrigato-
riamente o seguinte:
I - será numerado em ordem crescente sequencial, iniciada pelo 
numeral 1, com a identificação da série alfanumérica quando for 
o caso;
II - será emitido contendo apenas um código de serviço por do-
cumento;
III - conterá todas as informações necessárias à emissão da NFS-e 
e ainda:
a) a data da emissão;
b) a mensagem: “Este documento será convertido em NFS-e no 
prazo de 10 (dez) dias. Para confirmar, acesse “.
§ 1º O prestador poderá confeccionar o RPS sem necessidade de 
autorização.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A NFS-e terá o modelo constante do Anexo I deste Decreto 
e deverá conter no mínimo as seguintes informações:
I - número sequencial e série;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;

IV - identificação do prestador de serviços, apresentando:
a) nome empresarial;
b) endereço físico;
c) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes municipal;
V - identificação do tomador dos serviços, contendo:
a) nome ou nome empresarial;
b) endereço físico;
c) endereço de correio eletrônico (e-mail), se houver;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário municipal, se houver;
VI - discriminação do serviço e do código correspondente, con-
forme item da Lista de Serviços de que trata o Art. 259 da Lei n° 
1.071, de 30 de dezembro de 1998;
VII - o Código da Natureza de Operação, conforme Tabela I do 
Anexo II deste Decreto;
VIII - o valor total da operação;
IX - a base de cálculo, a alíquota e o valor do ISSQN;
X - as seguintes informações, se ocorridas:
a) valor de descontos concedidos, indicando se condicionais ou 
incondicionais;
b) deduções da base de cálculo;
c) o dispositivo legal em que se baseia a isenção ou imunidade 
ao ISSQN;
d) retenção de ISSQN na fonte;
e) número e data do documento emitido, nos casos de substitui-
ção;
f) número e data do RPS convertido.

§ 1º A numeração da NFS-e será gerada pelo sistema emissor, em 
ordem crescente sequencial específica para cada estabelecimento 
prestador de serviços, partindo do número 001.

§ 2º Somente será permitida a dedução da base de cálculo do 
ISSQN quando expressamente prevista na legislação tributária 
municipal ou determinada por decisão judicial, sendo obrigatória, 
nestes casos, a indicação do dispositivo legal ou da ação judicial 
correspondente.
§ 3º A NFS-e referente aos serviços previstos nos itens 7.02, 7.04, 
7.05 e 7.19 da Lista de Serviços deverá conter informação da obra 
a que se refere e o respectivo endereço.
§ 4º Quando registrar serviços cuja tributação não for vinculada, 
nos termos da lei, ao estabelecimento prestador, a NFS-e deverá 
indicar o local da execução do serviço.

Art. 3º O credenciamento junto ao sistema emissor e a autoriza-
ção para emissão da NFS-e serão solicitados pelo obrigado, caben-
do à Administração tributária a análise e deferimento dos pedidos.
§ 1º Para o credenciamento junto ao sistema, a Secretaria da Fa-
zenda Municipal poderá exigir requerimento assinado pelo sujeito 
passivo, contrato social da empresa e outros documentos que en-
tender necessários com vistas à segurança da informação.
§ 2º A resposta ao requerimento será encaminhada ao endereço 
de correio eletrônico (e-mail) cadastrado pelo contribuinte.

Art. 4º São dispensados de emitir NFS-e em cada operação de 
prestação de serviços os bancos; caixas econômicas; socieda-
des de crédito, financiamento e investimento; associações de 
poupança e empréstimo; cooperativas de crédito; sociedades de 
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deixar de efetuar a conversão do RPS em NFS-e até o vencimento 
do imposto;
II - aos órgãos da administração pública direta da União, dos Es-
tados e do Município de Porto Belo, bem como suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
pelos Estados ou pelo Município, que recolherem o ISSQN retido 
na fonte por meio de sistema próprio dos governos federal, esta-
dual e municipal;
III - às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos serviços 
prestados.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. Na transição da NF-E regulamentada pelo Decreto 1.016, 
de 2012, para a NFS-e de que trata este Decreto, a Administração 
Tributária efetuará o trânsito dos dados de identificação e creden-
ciamento dos prestadores de serviço de um sistema para outro, 
independente de qualquer procedimento ou providência do pres-
tador.
§ 1º Os prestadores de serviço atualmente credenciados e auto-
rizados a emitir a NF-E regulamentada pelo Decreto 1.016, de 14 
de agosto de 2012, terão seu credenciamento e autorização vali-
dados para o sistema emissor da NFS-e de que trata este Decreto.
§ 2º Para a transição dos sistemas, serão geradas novas senhas de 
acesso a partir de solicitação do contribuinte.
§ 3º O disposto neste artigo não implica na continuidade da nu-
meração dos documentos fiscais, iniciando de 001 a numeração 
da NFS-e.

Art. 16. A partir da competência junho de 2013 as operações de 
prestação de serviços deverão ser registradas no Sistema BELO-
NOT@, ficando o sistema GEFISCO disponível durante o mês de 
junho exclusivamente para:
I - conversão de RPS emitido até 31 de maio de 2013 em NF-E;
II - escrituração fiscal eletrônica de fatos geradores ocorridos até 
31 de maio de 2013;
III - geração da guia de recolhimento do ISSQN referente às NF-E 
emitidas.
Parágrafo único. Após o prazo previsto no caput, a regularização 
deverá ser efetuada via requerimento administrativo em que o 
contribuinte apresente os elementos necessários.

Art. 17. Durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da emissão, 
a NFS-e poderá ser consultada em sistema próprio do Município 
de Porto Belo.
Parágrafo único. Após o prazo previsto no caput, a consulta po-
derá ser realizada mediante a solicitação de envio de arquivo em 
meio magnético.

Art. 18. A NFS-e emitida será automaticamente registrada na es-
crituração eletrônica do prestador e do tomador dos serviços.

Art. 19. Os contribuintes não obrigados ou não optantes pelo sis-
tema de emissão de NFS-e e os tomadores de serviços estabele-
cidos no município ficam sujeitos a informar suas operações ou 
prestações na forma da legislação.

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Porto Belo (SC), 5 de Junho de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

§ 2º O RPS emitido será entregue ao tomador do serviço, manten-
do-se os dados pelo prestador até a conversão em NFS-e.
§ 3º É facultada a utilização como RPS, dos documentos fiscais 
autorizados conjuntamente pelo Município e pelo Estado de Santa 
Catarina, inclusive a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e.
§ 4º Ocorrendo a utilização dos documentos indicados no §3º, 
deles também deverá constar mensagem indicando que o valor re-
lativo ao serviço corresponde a RPS, e será convertido em NFS-e.
§ 5º Não poderão ser utilizados como RPS os antigos talonários 
de Notas Fiscais de Serviços autorizados pelo município, os quais 
deverão ser entregues no prazo de 60 (sessenta) dias à Adminis-
tração Tributária para inutilização.

§ 6º No interesse da fiscalização, a Administração Tributária Mu-
nicipal instituirá procedimentos para controle do RPS, podendo 
inclusive exigir prévia autorização para sua impressão.

Art. 10. A conversão de RPS em NFS-e será efetuada diretamente 
no sistema ou por transmissão em lotes.
§ 1º A correção de quaisquer inconsistências das informações de-
verá ser efetuada no prazo definido para a declaração do RPS e 
sua conversão em NFS-e.
§ 2º A falta de conversão do RPS em NFS-e equipara-se à não 
emissão de documento fiscal, sujeitando o obrigado às penalida-
des previstas na legislação.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES RECEBIDAS - DIR

Art. 11. As pessoas jurídicas que tomarem serviços de prestado-
res estabelecidos noutras localidades, deverão converter as notas 
fiscais convencionais ou eletrônicas recebidas em “Declaração de 
Informação Recebida - DIR”.

Art. 12. Estão também obrigadas a declarar a DIR as pessoas 
jurídicas que tomarem serviços de empresas ou profissionais autô-
nomos na hipótese dos mesmos não fornecerem a BELONOT@ ou 
outro documento fiscal autorizado pela Administração Tributária 
Municipal de Porto Belo.
Parágrafo único. O tomador do serviço a que se refere este artigo 
deverá gerar a DIR e reter na fonte o montante do imposto devi-
do, quando o prestador, desobrigado da emissão da BELONOT@, 
não fornecer:
I - recibo de que conste, no mínimo, o nome do contribuinte, seu 
endereço, a atividade sujeita ao tributo e o valor do serviço;
II - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Mobiliário de 
contribuintes ou Nota Fiscal Avulsa de Serviços emitida pela Secre-
taria Municipal da Fazenda.

Art. 13. A DIR deverá conter todos os dados necessários para a 
identificação do prestador e dos serviços, contendo:
I - CNPJ ou CPF do prestador;
II - nome ou razão social e endereço do prestador;
III - a descrição do serviço tomado;
IV - o enquadramento na lista de serviços;
V - o Código da Natureza de Operação, conforme Tabela II do 
Anexo II deste Decreto;
VI - o valor dos serviços;
VII - a alíquota incidente e o valor do ISSQN retido;
VIII - número do documento fiscal se houver.

CAPÍTULO V
DO RECOLHIMENTO DO ISSQN

Art. 14. O recolhimento do ISSQN referente à NFS-e e à DIR de-
verá ser efetuado exclusivamente pela impressão e pagamento da 
Guia de Pagamento disponibilizada no sistema gerador.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput:
I - ao responsável tributário, quando o prestador de serviços 
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 225/2013
DECRETO Nº 225, de 07 de junho de 2013.
Dispõe sobre o novo cronograma de ações para implementação de 
procedimentos contábeis padronizados e consolidados com o Pla-
no de Contas aplicado ao Setor Público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Em atendimento à Portaria da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal - STN nº 753, de 21 de dezembro de 2012, os Procedimentos 
Contábeis serão adotados, no que couber, a partir dos seguintes 
prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE 
AÇÕES(DATA DE INÍCIO)

1 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 - Registro dos créditos tributários ou não, 
pelo regime de competência, inclusive dívida 
ativa;

Dezembro de 2014

1.2 - Aplicação de metodologia para ajustes 
de perdas de créditos de impostos e contri-
buições, inclusive dívida ativa.

Dezembro de 2014

2 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 - Registro das obrigações e provisões por 
competência;

Dezembro de 2014

2.2 - Divulgação de cada classe de provisão. Dezembro de 2014
3 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imó-
veis e intangíveis.
3.1 - Registro e evidenciação dos bens 
móveis, imóveis e intangíveis, segundo orien-
tações do MCASP.

Dezembro de 2014

4 - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 - Definição de tabela de taxa de depre-
ciação/amortização/exaustão, e vida útil dos 
bens móveis;

Dezembro de 2014

4.2 - Definição dos critérios para reavaliação 
dos bens e da respectiva redução ao valor 
recuperável para os ativos;

Dezembro de 2014

4.3 - Registro contábil de fenômenos eco-
nômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como deprecia-
ção, amortização e exaustão.

Dezembro de 2014

5 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura.
5.1 - Definição da tabela de taxa de depre-
ciação dos ativos de infraestrutura;

Dezembro de 2014

5.2 - Definição dos critérios para reavaliação 
e redução ao valor recuperável dos ativos de 
infraestrutura;

Dezembro de 2014

5.3 - Implantação de sistema de controle dos 
ativos de infraestrutura;

Dezembro de 2014

ANEXO II
Códigos Natureza da Operação

Tabela I - Emissão NFS-e

Código Natureza da Operação - NFS-e
101 ISS devido para Porto Belo
111 ISS devido para outro município
121 ISS Fixo (Sociedade de Profissionais)
201 ISS retido pelo tomador ou intermediário do serviço
301 Operação imune, isenta ou não tributada
501 ISS devido para Porto Belo (Simples Nacional)
511 ISS devido para outro município (Simples Nacional)

601
ISS retido pelo tomador ou intermediário do serviço 
(Simples Nacional)

701
Operação imune, isenta ou não tributada (Simples 
Nacional)

541 MEI (Simples Nacional)

Tabela II - Declaração Informações Recebidas - DIR

Código Natureza da Operação - DIR
921 ISS a ser recolhido pelo prestador do serviço
931 Serviço imune, isento ou não tributado

971
ISS a ser recolhido pelo prestador do serviço (presta-
dor optante pelo Simples Nacional)

981
Serviço imune, isento ou não tributado (prestador 
optante pelo Simples Nacional)

991
Nota Fiscal de Serviços Avulsa (ISS pago antecipada-
mente pelo prestador)

952
ISS retido ou sujeito à substituição tributária, devido 
para outro município (prestador optante pelo Simples 
Nacional)

902
ISS retido ou sujeito à substituição tributária devido 
para outro município

951
ISS retido ou sujeito à substituição tributária devi-
do para Porto Belo (prestador optante pelo Simples 
Nacional)

901
ISS retido ou sujeito à substituição tributária devido 
para Porto Belo

921 ISS a ser recolhido pelo prestador do serviço

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 224/2013
DECRETO Nº 224, de 06 de junho de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA TATIANA DA SILVA, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo AS, previsto no 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 
2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
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recursos previstos no item II, Artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.071, 
de 17 de dezembro de 2012.

Art. 2º A Comissão de Monitoramento Permanente do Programa 
de Incentivo ao Desenvolvimento da Melhoria do Acesso e da Qua-
lidade da Atenção Básica - PMAQ-AB será composta pelos seguin-
tes Membros, conforme Artigos 6º e 7º da Lei Municipal nº 4.071, 
de 17 de dezembro de 2012:
I- FRANCIELE APARECIDA LOCATELLI - Diretora-Presidente;
II- DANIEL BENONI - Secretário;
III- GIOVANA MULLER - Membro;
VI- MICHELLY APARECIDA DOLIZNEY - Membro;
V- MARIA LUCIANA SIDOR - Membro.

Art. 3º A Comissão deverá elaborar e apresentar ao Gestor Muni-
cipal de Saúde a relação dos servidores beneficiários do PMAQ-AB, 
separada por Unidade Básica de Saúde, mensalmente, até o dia 
10 (dez).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 07 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 479/2013 - RH
PORTARIA Nº 479, de 26 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Marta 
Maria Perdun, para mais 10 (dez) horas semanais, no período de 
15 de abril a 16 de maio de 2013, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em vaga vincu-
lada da professora efetiva Neusa Jarentchuk Marangoni que está 
exercendo a função de Secretária de Escola.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 15 de abril de 2013.

Porto União, SC em 26 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

5.4 - Registro contábil dos ativos de infraes-
trutura.

Dezembro de 2014

6 - Implementação de Sistema de Custos.
6.1 - Identificação dos programas, serviços, 
entre outros, que terão os custos levantados;

Dezembro de 2014

6.2 - Levantamento de variáveis físicas, 
financeiras e econômicas para estabeleci-
mento de custos;

Dezembro de 2014

6.3 - Implementação do sistema de custos. Dezembro de 2014
7 - Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a con-
solidação das contas nacionais.
7.1 - Sistema informatizado de registro da 
contabilidade de acordo com o PCASP;

Dezembro de 2014

7.2 - Detalhamento do PCASP para atender 
as necessidades do ente.

Dezembro de 2014

8 - Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 - Registros de participações em empresas 
e em consórcios públicos ou público-privado 
por meio de custo ou equivalência patrimo-
nial;

Dezembro de 2014

8.2 - Implementação de controle de estoque/
almoxarifado.

Dezembro de 2014

Art. 2º Ficam automaticamente prorrogados os prazos estabeleci-
dos no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo 
hábil os sistemas de captura de informações dos órgãos de con-
trole.

Art. 3º Os Procedimentos Contábeis referidos neste Decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Revogam-se o Decreto nº 786, de 28 de março de 2012, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Porto União (SC), 07 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 226/2013
DECRETO Nº 226, de 07 de junho de 2013.
Dispõe sobre a constituição da Comissão de Monitoramento Per-
manente do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento da Me-
lhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ-AB, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 4.071, de 17 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Monitoramento Permanen-
te do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento da Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ-AB, com a fina-
lidade de orientar o processo de avaliação, acompanhar, monito-
rar, divulgar os resultados do Programa e propor a aplicação dos 
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deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 03 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 502/2013 - RH
PORTARIA Nº 502, de 06 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 de maio 
a 20 de dezembro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme es-
tabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, João 
Carlos de Cairos, para exercer as funções do cargo de Motorista 
de Veículos Pesados, com vencimentos na Classe “03”, referência 
“A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, em razão de haver esgotado a lista de can-
didatos aprovados em concurso público para o cargo.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to à Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 503/2013 - RH
PORTARIA Nº 503, de 06 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Anelise Mayra Meister Dal Bó, aprovada em 5º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos 
na Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Portaria N.º 499/2013 - RH
PORTARIA Nº 499, de 02 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Maristela Souza, aprovada em 46º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, 
pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, com 
vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 500/2013 - RH
PORTARIA Nº 500, de 03 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Cláudia Moema Zaions, do cargo 
de provimento efetivo de Psicóloga, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 03 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 501/2013 - RH
PORTARIA Nº 501, de 03 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, de 03 de maio a 03 de julho 2013, o Con-
trato de Trabalho nº 036/2013, de 05 de fevereiro de 2013, de 
Vera Grundmann Debacker, que exerce as funções do cargo de 
Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Adriana 
Raquel Fogaça que se encontra em Licença Prêmio.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, 
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Portaria N.º 507/2013 - RH
PORTARIA Nº 507, de 07 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 07 de maio a 28 de outubro de 2013, o 
Contrato de Trabalho nº 064/2013, de 07 de maio de 2013, de No-
emi Terezinha Binder, que exerce as funções do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em substituição à servidora efetiva Nitta Bueno da Silva 
que encontra-se em Licença Prêmio.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris, deste 
município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 07 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração 
e Esporte

Portaria N.º 508/2013 - RH
PORTARIA Nº 508, de 07 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Silvane Aparecida 
dos Santos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 07 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 509/2013 - RH
PORTARIA Nº 509 de 07 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 07 de maio a 28 de outubro de 2013, 
o Contrato de Trabalho nº 117/2013, de 15 de abril de 2013, 
de Marluci Rankel, que exerce as funções do cargo de Professor 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 504/2013 - RH
PORTARIA Nº 504, de 06 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 06 de maio de 
2013, referente ao período aquisitivo de julho de 2007 a julho de 
2012, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurí-
dico Único para os servidores Públicos do Município, à servidora 
Adriana Raquel Fogaça, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 506/2013 - RH
PORTARIA Nº 506, de 06 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 de maio 
de 2013 a 05 de maio de 2014, ou até a realização do concurso 
público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marcelli Walquiria 
Neris, para exercer as funções do cargo de Auxiliar Administrativo, 
com vencimentos na Classe “02”, referência “A” previstos nos Ane-
xos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
em razão de não haver candidatos concursados para o cargo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPSI, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte
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substituição à servidora efetiva Silvana Rebonatto da Rosa que se 
encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 08 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 512/2013 - RH
PORTARIA Nº 511, de 08 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 08 a 23 de 
maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Aliane Lipka Graeff, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, com vencimen-
tos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em 
substituição à servidora efetiva Silvana Rebonatto da Rosa que se 
encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 08 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novem-
bro de 2011, em substituição à servidora efetiva Cristiane Stefani 
Debacker que encontra-se em Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional da Lança e Núcleo Educa-
cional Frei Deodato, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 07 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 510/2013 - RH
PORTARIA Nº 510, de 07 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 07 de maio a 28 de outubro de 2013, o 
Contrato de Trabalho nº 116/2013, de 12 de abril de 2013, de 
Carla Rosane Fersch da Silva, que exerce as funções do cargo de 
Professor Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Cris-
tiane Stefani Debacker que encontra-se em Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Mílis e 
Núcleo Educacional Frei Deodato, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 07 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 511/2013 - RH
PORTARIA Nº 511, de 08 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 08 a 23 de 
maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Aliane Lipka Graeff, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, com vencimen-
tos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em 
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de 40 horas semanais, à servidora Isabela de Fátima Machado, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente 
Educação Infantil, de acordo com o Art 49 da Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério, alterado pela Lei Municipal 
nº 3.929, de 18 de novembro de 2011.

Art 3º A servidora mencionada no Artigo anterior, exercerá suas 
atividades de Diretora no Núcleo de Educação Infantil Pingo de 
Gente, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, deste Mu-
nicípio.

Art. 4º Revoga a Portaria nº 238, de 04 de fevereiro de 2013.

Art 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 516/2013 - RH
PORTARIA Nº 516, de 13 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de maio 
a 18 de dezembro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Sonale 
Aparecida Lumikoski Samonek, para exercer as funções do cargo 
de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora efetiva 
Isabela de Fátima Machado que passou a exercer a função de Di-
retora de Núcleo de Educação Infantil e que estava em vaga vincu-
lada da professora Carmen Cristine Sheramp, que está exercendo 
a função de Diretora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 513/2013 - RH
PORTARIA Nº 513, de 10 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marlene dos Santos, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 10 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 514/2013 - RH
PORTARIA Nº 514, de 13 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER A QUITAÇÃO da Licença Prêmio de 90 dias 
consecutivos referente ao período aquisitivo de maio de 2008 a 
maio de 2013, do servidor Cecil Laureano Leme, admitido em 12 
de maio de 2003, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Médico Pediatra.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 515/2013 - RH
PORTARIA Nº 515, de 13 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Isabela de 
Fátima Machado, para mais 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
13 de maio 2013, com vencimentos na Classe “B”, referência “02”, 
previsto na Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas 
alterações, para exercer as atividades de Diretora de Núcleo de 
Educação Infantil.

Art. 2º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE GESTÃO de Di-
retor de Núcleo de Educação Infantil, de 15% sobre o vencimento 
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Portaria N.º 519/2013 - RH
PORTARIA Nº 519, de 15 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 15 de maio a 19 de agosto de 2013, o Ter-
mo Aditivo do Contrato de Trabalho nº 038/2013, de 06 de feverei-
ro de 2013, de Roseli dos Santos, que exerce as funções do cargo 
de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Débora 
Sausen que se encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, des-
te município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 15 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 520/2013 - RH
PORTARIA Nº 520, de 15 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 15 de maio de 
2013, referente ao período aquisitivo de dezembro de 2004 a de-
zembro de 2009, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos 
os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o 
Art. 132 e seu § único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu 
o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Municí-
pio, à servidora Ivonete de Fátima Húpalo, ocupante do cargo de 
Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 15 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 517/2013 - RH
PORTARIA Nº 517, de 14 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 14 de maio a 06 de novembro de 2013, 
o Termo Aditivo do Contrato de Trabalho nº 118/2013, de 16 de 
abril de 2013, de Elaine Mara Karpinski, que exerce as funções do 
cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição 
à servidora efetiva Josiane Grossl Frohlich que se encontra em 
Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional São Pedro do Timbó e Nú-
cleo Educacional da Lança, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 518/2013 - RH
PORTARIA Nº 518, de 14 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de maio 
de 2013 a 13 de maio de 2014, ou até a realização do concurso 
público, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o 
Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Mu-
nicipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Márcia Aparecida Mohilski, 
para exercer as funções do cargo de Assistente Social, com venci-
mentos na Classe “11”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, 
da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão 
de não haver candidatos concursados para o cargo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS-I, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte
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Portaria N.º 523/2013 - RH
PORTARIA Nº 523, de 17 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 17 de maio de 2013 a 17 de janeiro de 
2014, o Contrato de Trabalho nº 050/2013, de 21 de fevereiro 
de 2013, de Adriana Moreira de Castilho dos Santos, que exerce 
as funções do cargo de Enfermeiro, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em substituição às servidores efetivas Iria-
na Augusta dos Passos, Maria Cristina Gan, Maria Luciana Sidor, 
Marlize Jacoboski Rodrigues Batili, Eliana Aparecida dos Santos 
e Thais Aparecida Jung, conforme tabela de concessão de férias 
constante no Oficio SUSPU/126/2013 da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Porto 
União, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 17 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 524/2013 - RH
PORTARIA Nº 524, de 20 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 20 de maio 
a 20 de outubro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Fernanda 
Silva da Costa, para exercer as funções do cargo de Psicóloga, 
com vencimentos na Classe “11”, referência “A” previstos nos Ane-
xos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
em substituição à servidora efetiva Gláucia Ilkiv Foggiatto Calistro 
que se encontra em Licença Maternidade.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 521/2013 - RH
PORTARIA Nº 521, de 15 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Cleonir 
Terezinha Pereira Budin, para mais 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 15 a 29 de maio de 2013, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substi-
tuição à servidora efetiva Joseane Cristina Jung Bereza que está 
afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste mu-
nicípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 15 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 522/2013 - RH
PORTARIA Nº 522, de 17 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 17 de maio a 18 de dezembro de 2013, o 
Contrato de Trabalho nº 100/2013, de 18 de março de 2013, com 
redução da carga horária para 10 horas semanais, de Marta Maria 
Perdun, que exerce as funções do cargo de Professor Docente 1º 
ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Muni-
cipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, em vaga vinculada da professora efetiva Neusa Jarentchuk 
Marangoni que está exercendo a função de Secretária de Escola.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, deste mu-
nicípio.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 17 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte
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Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Larissa Repukna, aprovada em 7º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Psicólogo, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na Classe “11” 
Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de no-
vembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 528/2013 - RH
PORTARIA Nº 528, de 21 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Walterlin 
Forostecki Kotarski, ocupante do cargo de Professor Docente 6º 
ao 9º anos finais (Português), para a Classe “C”, Referência “05”, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 
2011 e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 529/2013 - RH
PORTARIA Nº 529, de 23 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Ana Cláu-
dia Glixinski, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 525/2013 - RH
PORTARIA Nº 525, de 20 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Cátia 
Carolina Muller, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 20 a 29 de maio de 2013, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição 
à servidora efetiva Joseane Cristina Jung Bereza que está afastada 
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Íris, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 20 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 526/2013 - RH
PORTARIA Nº 526, de 20 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Arlete Do-
rotéia Surminski de Lima, ocupante do cargo de Professor Docente 
1º ao 5º anos iniciais, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus 
anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 527/2013 - RH
PORTARIA Nº 527, de 21 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
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Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 533/2013 - RH
PORTARIA Nº 533, de 27 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Tatiana Riekowski Lotoski, aprovada em 8º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na 
Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 534/2013 - RH
PORTARIA Nº 534, de 29 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marili Soares dos 
Santos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 530/2013 - RH
PORTARIA Nº 530, de 23 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Aliane Lipka Graeff, 
das funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 531/2013 - RH
PORTARIA Nº 531, de 27 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Andrea Aparecida 
Frankio, das funções do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 532/2013 - RH
PORTARIA Nº 532, de 27 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 27 de maio a 
20 de dezembro de 2013 ou até a realização do concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para 
o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Mu-
nicipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Alex Schorr, para exercer as 
funções do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, com venci-
mentos na Classe “04”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, 
da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão 
de haver esgotado a lista de candidatos aprovados em concurso 
público para o cargo.
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 29 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 538/2013 - RH
PORTARIA Nº 538 de 31 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2012 de divulgação dos servidores 
que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2013, referente ao período aquisitivo 
de outubro de 2004 a outubro de 2009, da servidora Dulcemar 
Vivian Dulz Schneider, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 539/2013 - RH
PORTARIA Nº 539, de 31 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2012 de divulgação dos servidores 
que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

Portaria N.º 535/2013 - RH
PORTARIA Nº 535, de 29 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Patrícia de 
Fátima Reisdorfer, para mais 20 (vinte) horas semanais, no perío-
do de 16 a 29 de maio de 2013, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição 
à servidora efetiva Cristiane Patrícia Briski que está afastada para 
Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Albertina Brauchner, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 16 de maio de 2013.

Porto União, SC em 29 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 536/2013 - RH
PORTARIA Nº 536, de 29 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 240, de 04 de fevereiro de 2013, 
que altera a carga horária da professora efetiva Mariana Bona 
Grim Kreling.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 29 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 537/2013 - RH
PORTARIA Nº 537, de 29 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 216, de 04 de fevereiro de 2013, 
que altera a carga horária da professora efetiva Eliane Regina 
Gontarski de Lima.
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Portaria N.º 541/2013 - RH
PORTARIA Nº 541, de 03 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 09 de maio a 
28 de junho de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Daiana Aparecida 
de Souza Cruz, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas sema-
nais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos 
Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e 
alterações, em substituição à servidora efetiva Yara Pinto Ferreira 
que se encontra afastada para Tratamento de Saúde.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 09 de maio de 2013.

Porto União - SC, em 03 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria Nº 025/2013
PORTARIA Nº 025, de 06 de junho de 2013.
Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria nº 015, de 04 de 
abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:

Art. 1º PRORROGA por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo instaurado 
pela Portaria nº 015, de 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2013, referente ao período aquisitivo 
de maio de 2006 a maio de 2011, do servidor Marcio Luis Herzog, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico (Otorrino-
laringologista), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 540/2013 - RH
PORTARIA Nº 540, de 31 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2012 de divulgação dos servidores 
que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2013, referente ao período aquisi-
tivo de outubro de 2004 a outubro de 2009, da servidora Isabel 
Caznok, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Docente 1º ao 5º anos iniciais e Professor Docente 6º ao 9º anos 
finais (História), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração
e Esporte
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03/10/2013 ou até a retirada total do quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 03 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Supermercado Dukelli Ltda - EPP
Contratada.

Extrato de Contrato 029/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 029/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e empresa Cinthia Andiara Keiser.

Objeto: contratação de 01 (uma) assistente social para prestar 
serviço junto ao FAS, com recursos ACESSUAS - PRONATEC, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais.
Valor total: R$ 17.871,60 (Dezessete mil e oitocentos e setenta e 
um reais e sessenta centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
igual período se assim houver interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preços 005/2013 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 05 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CINTHIA ANDIARA KEISER.
Contratada.

Extrato de Contrato 098/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 098/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Gráfica Lumar Ltda 
- EPP.

Objeto: aquisição de impressos diversos referente aos itens 01, 
02, 07, 08 e 10 do edital, para manutenção da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.
Valor total: R$5.270,00(Cinco mil e duzentos e setenta reais)
Vigência: será de 12 meses.
Base legal: Pregão Presencial 041/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

GRÁFICA LUMAR LTDA - EPP
Contratada.

Extrato de Contrato 099/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 099/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Gohl &Gohl Ltda - ME

Objeto: aquisição de impressos diversos referente aos itens 05, 
06 e 09 do edital, para manutenção da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.
Valor total: R$2.118,00 (Dois Mil e cento e dezoito reais)
Vigência: será de 12 meses.

Extrato de Contrato 026/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 026/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e empresa Mercado Kosera Ltda 
- ME.

Objeto: aquisição de material de higiene, limpeza, gêneros ali-
mentícios, material de expediente e de artesanato, destinados ao 
uso dos idosos referente aos itens 01, 02, 03, 05, 06, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 41, 44, 45, 48, 49, 50, 54, 56 e 57 do edital, que serão 
fornecidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social.
Valor total: R$ 4.782,95 (Quatro mil e setecentos e oitenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos).
Vigência: será da data de assinatura do presente instrumento até 
03/10/2013 ou até a retirada total do quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 03 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA - ME.
Contratada.

Extrato de Contrato 027/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 027/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e empresa Luis Kaminski - ME

Objeto: aquisição de material de higiene, limpeza, gêneros ali-
mentícios, material de expediente e de artesanato, destinados ao 
uso dos idosos referente aos itens 51, 52, 53, 55, 58, 59, 60, 61, 
62 e 63 do edital, que serão fornecidos conforme a requisição da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Valor total: R$ 1.730,76 (Hum mil e setecentos e trinta reais e 
setenta e seis centavos).
Vigência: será da data de assinatura do presente instrumento até 
03/10/2013 ou até a retirada total do quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 03 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

LUIS KAMINSKI - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 028/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 028/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e empresa Supermercado Dukelli 
Ltda - EPP

Objeto: aquisição de material de higiene, limpeza, gêneros alimen-
tícios, material de expediente e de artesanato, destinados ao uso 
dos idosos referente aos itens 04, 07, 14, 24, 25, 28, 36, 37, 38, 
39, 40, 42, 43, 46 e 47 do edital, que serão fornecidos conforme 
a requisição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Valor total: R$ 2.782,12 (Dois mil e setecentos e oitenta e dois 
reais e doze centavos).
Vigência: será da data de assinatura do presente instrumento até 
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Termo de Homologação da Tomada de Preço 
005/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 014/2013 - FAS 
Tomada de Preço 005/2013 - FAS
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Cinthia Andiara Keiser.

Porto União SC, 05 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
006/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 015/2013 - FAS 
Pregão Presencial 006/2013 - FAS
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Mercado Kosera Ltda - ME;
Luis Kaminski - ME;
Supermercado Dukelli Ltda - EPP.

Porto União SC, 03 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
041/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 058/2013
Pregão Presencial 041/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Gráfica e Editora Kaygangue Ltda;
Gohl &Gohl Ltda - ME;
Gráfica Lumar Ltda - EPP.

Porto União SC, 07 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Revogação do Pregão Presencial 043/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 060/2013
Pregão Presencial 043/2013
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8666/1993.

Porto União SC, 05 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Base legal: Pregão Presencial 041/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

GOHL &GOHL LTDA - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 100/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 100/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Gráfica e Editora Kay-
gangue Ltda.

Objeto: aquisição de impressos diversos referente aos itens 03 e 
04 do edital, para manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo.
Valor total: R$6.440,00 (Seis mil quatrocentos e quarenta reais)
Vigência: será de 12 meses.
Base legal: Pregão Presencial 041/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA.
Contratada.

Extrato de Contrato Aditivo 101/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 101/2013
Aditivo ao Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Explo-
ração e Controle do Estacionamento Rotativo de Veículos nas Vias 
e Logradouros Públicos do Município de Porto União nº 020/2010
Partes: Município de Porto União e Rosi Terezinha de Souza Pa-
checo - ME

CLÁUSULA SÉTIMA - Alínea “b”

A empresa Décio Pacheco & Cia Ltda transfere as obrigações do 
contrato superior à Rosi Trerezinha de Souza Pacheco - ME, com 
a anuência da CONCEDENTE, uma vez quea referida empresa 
apresentou os documentos de habilitação jurídica e financeira de 
forma regular.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 07 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 046/2013, de 08.05.13, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes:

- CBB INDUSTRIA E COM. DE ASFALTOS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3417/2013

Pregão Presencial 0046/2013 DE 08.05.2013

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de emulsão 
asfáltica RM 1C para aplicação em diversas ruas do município. 
Secretaria de Obras.

Participantes: - CBB INDUSTRIA E COM. DE ASFALTOS.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- CBB INDUSTRIA E COM. DE ASFALTOS.

Decreto 3418
DECRETO Nº 3418, de 28 de maio de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2013”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 
10.520/02.

DECRETA
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 039/2013, de 13.05.2013, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor dos licitantes:

- ACOSTA SUPERMERCADO LTDA EPP;
- AP OESTE DISTRIB. E COM. DE ALIMENTOS LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA ME;
- MARLON EISING ATACADISTA ME;
- NUTRIPORT COMERCIAL LTDA;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- PRINCESA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP;
- SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP E IMP LTDA;
- TAF DISTRIBUIDPRA LTDA;
- THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3414
DECRETO Nº 3414, de 27 de maio de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2013”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 
10.520/02.

DECRETA
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 038/2013, de 08.05.2013, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor dos licitantes:

- Panificadora Coelho Neto Ltda;
- Comercial Agrícola Alto Vale Ltda ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
27 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3414/2013

Pregão Presencial Nº 038/2013 de 08.05.2013.

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios para compor lanche natural dos servidores das Secre-
tarias de Agricultura e Obras

Participantes: - Panificadora Coelho Neto Ltda;
- Comercial Agrícola Alto Vale Ltda ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedo-
res os licitantes:

- Panificadora Coelho Neto Ltda;
- Comercial Agrícola Alto Vale Ltda ME.

Decreto 3417
DECRETO N° 3417, de 28 de maio de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 046/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
03 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3425/2013

Pregão Presencial 0047/2013 DE 09.05.2013

Objeto da Licitação: Aquisição de macadame britado e peneirado. 
Para atender o Programa Porteira a dentro. Secretaria de Agricul-
tura.

Participantes: - MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA;
- TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA.

Decreto 3430
DECRETO N° 3430, de 04 de junho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 027/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 027/2013, de 15.05.13, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes:

- -Posto Centro LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3430/2013

Pregão Presencial 0027/2013 DE 15.05.2013

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de avaliação de ve-
ículos leves, caminhões e equipamentos da Secretaria de Obras.

Participantes: - Posto Centro LTDA.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
28 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO AO DECRETO N° 3418/2013

Pregão Presencial Nº 039/2013 de 28.05.2013.

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE GÊRENOS ALIMENTÍCIOS DI-
VERSOS PARA ATENDER ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Participantes:

- ACOSTA SUPERMERCADO LTDA EPP;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- TAF DISTRIBUIDPRA LTDA;
- AP OESTE DISTRIB. E COM. DE ALIMENTOS LTDA;
- THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME.
- JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME;
- GIZELE REGINA DA SILVA ME;
- MARLON EISING ATACADISTA ME;
- SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP E IMP LTDA;
- PRINCESA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP;
- NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedo-
res os licitantes:

- ACOSTA SUPERMERCADO LTDA EPP;
- AP OESTE DISTRIB. E COM. DE ALIMENTOS LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA ME;
- MARLON EISING ATACADISTA ME;
- NUTRIPORT COMERCIAL LTDA;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- PRINCESA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP;
- SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP E IMP LTDA;
- TAF DISTRIBUIDPRA LTDA;
- THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME.

Decreto 3425
DECRETO N° 3425, de 03 de junho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 047/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 047/2013, de 09.05.13, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes:

- MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 0720/RH
PORTARIA Nº 0720/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no perío-
do de 02/05/2013 a 10/06/2013, a servidora municipal JOSIANI 
SEVEGNANI CONZATTI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Junho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0721/RH
PORTARIA Nº 0721/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 10/05/2013 a 07/08/2013, ao servidor municipal JAIR ARNAL-
DO HAESER, ocupante do cargo de provimento efetivo Cirurgião 
Dentista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Junho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0722/RH
PORTARIA Nº 0722/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 21/05/2013 a 19/07/2013, concedida atra-
vés da Portaria nº 0481/RH de 08/04/2013 a servidora municipal 
MARGARETE DUBIELA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- Posto Centro LTDA.

Decreto 3434
DECRETO Nº 3434, de 06 de junho de 2013.
“EXONERA HORSTI ROLF ZEMKE”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1º - Exonera a pedido, a partir de 06/06/2013, o servidor 
HORSTI ROLF ZEMKE, do cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Urbanismo da Secretaria Municipal de Planejamento, 
nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010 e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
06 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 3435
DECRETO N° 3435, 07 de junho de 2013.
“HOMOLOGA TOMBAMENTO DE IMÓVEL”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o elencado na Lei 
Complementar nº 027 de 10 de dezembro de 1997 e Decreto nº 
151/00, e tendo em vista o que consta do Processo da Fundação 
Cultural de Rio do Sul protocolado sob o nº 108427/2008,

DECRETA: 

Art. 1° - Fica homologado o tombamento, nos termos do art. 7º 
da Lei Complementar nº 027 de 10 de dezembro de 1997, de uma 
edificação existente no imóvel inscrita no Registro de Imóveis da 
Comarca de Rio do Sul no Livro 3-A, de transcrição das transmis-
sões, nele as fls. 119 sob número 1.0000, datada de 31 de agosto 
de 1933, de propriedade da Comunidade Evangélica de Matador, 
localizada na Rua Júlio Schlupp, próximo ao nº 511, bairro Bela 
Aliança, neste município.

Art. 2º - O imóvel será inscrito no Livro do Tombo Histórico da 
Fundação Cultural de Rio do Sul/SC.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 206 de 19 de maio de 2008.

Gabinete do Prefeito
07 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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I - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente credenciamento é o chamamento de 
pessoas físicas e/ou jurídicas interessadas em firmar com a Se-
cretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul / Fundo Municipal de 
Saúde, contrato de prestação de serviços, conforme minuta de 
contrato constante no ANEXO II deste edital, visando a contrata-
ção de profissionais médicos com habilitação nas respectivas ares/
especialidades, para prestar atendimento ambulatorial aos usuá-
rios do SUS em CONSULTAS, conforme detalhamento abaixo:

Formação/ habilitação
Código /Descrição do 
Atendimento

Valor unitário por con-
sulta/ atendimento

Clínica Médica
03.01.01.006-4 - 
Consulta Médica em 
Atenção Básica.

R$ 18,00
Pediatria
Clínica médica (com 
atribuições no CAPS)
Cirurgia Plástica

03.01.01.007-2 - 
Consulta Médica em 
Atenção Especializada.

R$ 30,00

Endocrinologia Pediá-
trica
Anestesiologista
Pneumologista
Nefrologista
Psiquiatra
Ortopedista / traumato-
logista
Ginecologista / Obstetra
Cirurgia geral

Rio do Sul, 10 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Extrato de Edital 25/2013 FMS
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013 FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
mensal de serviços de manutenção em equipamentos odontológi-
cos da Secretaria de Saúde.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 25/06/2013, às 15:00 horas.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
15:00 horas do dia 25/06/2013.
.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações
ÁREA REQUISITANTE: Departamento de Odontologia

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
40.01.2.092.3.3.90.00.00.00.00.00 - BLATB - PAB SAÚDE BUCAL

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 08, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Maio de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0729/RH
PORTARIA Nº 0729/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 03/06/2013 a 30/09/2013, a servidora 
municipal BEATRIZ SELHORST PEREIRA DA COSTA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Junho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0730/RH
PORTARIA Nº 0730/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 16/05/2013 a 12/09/2013, a servidora 
municipal JANE LAURENTINO SEZERINO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Junho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Edital de Alteração 04 - Chamamento Público Para 
Credenciamento 02/2013 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos - Setor de Compras
EDITAL DE ALTERAÇÃO 04
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 02/2013 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, comunica aos interessados que fica alterado e passa a vigo-
rar com os seguintes dizeres o Edital de Licitação 02/2013 - FMS, 
permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas do edital.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

3.10 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes de 
todas as exigências contidas nos subitens anteriores, no entanto, 
o candidato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo 
tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado do Proces-
so Seletivo.
3.11 A comprovação dos requisitos mínimos necessários para a 
função deverá ser efetuada nos termos do item 8.2 deste edital.

4 - DA FUNÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILI-
TAÇÃO, ATUAÇÃO, SALÁRIO BASE E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO
4.1 As funções, a quantidade de vagas, a carga horária semanal, 
a habilitação, a atuação e o salário base são os estabelecidos no 
quadro abaixo:

FUNÇÃO
N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

HABILITAÇÃO/
REQUISITOS MÍNI-
MOS NECESSÁRIOS 
PARA A FUNÇÃO

ATUAÇÃO
SALÁRIO 
BASE

Monitor 
de Trans-
porte 
Escolar

03 40h

Ensino Fundamental 
Incompleto, mínimo 
de 01 ano de expe-
riência comprovada 
de trabalho com 
criança e participa-
ção em curso de ca-
pacitação oferecido 
pelo município*

Programa de 
Transporte 
Escolar Muni-
cipal Gratuito 
- Vai e Vem 
numa Boa

R$ 
716,04*

*Mais auxílio Alimentação no valor de R$ 9,30 por dia trabalhado
* Os candidatos aprovados até o limite de 03 (três) vezes o núme-
ro de vagas, deverão, OBRIGATORIAMENTE, participar do curso 
de capacitação, sem custo para o candidato, a ser ministrado pelo 
município.

4.2 As vagas oferecidas neste edital estão em conformidade com 
o item IV do Art. 2º da Lei nº 3.796 de 26/06/2002 e suas altera-
ções posteriores e abrangem também as que surgirem dentro do 
período de validade deste edital.
4.3 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO são constantes do ANEXO I, 
deste edital.

5 -DAS INSCRIÇÕES
5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se 
dos termos deste edital e de que preenche todos os requisitos 
exigidos para o exercício da função.
5.2 As inscrições estarão abertas no período de 11/06/2013 até 
24/06/2013.
5.3 A Ficha de Inscrição está disponibilizada no Portal do Servidor 
Público Municipal de Rio do Sul:www.riodosul.sc.gov.br/rh.
5.4 O candidato deverá preencher todos os dados da ficha de ins-
crição e entregá-la, devidamente assinada, pessoalmente ou por 
procuração, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Wen-
ceslau Borini n. 2.950, Bairro Canta Galo, Rio do Sul - SC, das 8h 
às 11h, com os documentos constantes no item 5.5 deste edital.
5.5 Para inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Fotocópia do Registro de Identidade e do CPF;
b) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (caso de haver empate);
c) Fotocópia autenticada do certificado de cursos de capacitação 
e/ou aperfeiçoamento, se tiver, nos termos do item 8.2 deste edi-
tal;
d) Fotocópia autenticada da comprovação de tempo de serviço, se 
tiver, nos termos do item 8.2 deste edital;
e) Tabela de Títulos (Anexo IV), devidamente preenchida e assi-
nada;
f) Endereço, telefone e e-mail para contato.
5.6 O candidato é responsável pelas informações prestadas na fi-
cha de inscrição, responsabilizando-se pelas consequências de er-
ros ou não preenchimento de qualquer campo daquele documento.

nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 11 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Edital de Processo Seletivo N. 003/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2013

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, neste ato representado pelo 
Sr. Garibaldi Antonio Ayroso, Prefeito Municipal, Sr. Givanildo Silva, 
Secretário Municipal de Administração e Regina Garcia Ferreira, 
Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição 
Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei 
Complementar 207/2010, Lei 3.796, de 26 de junho de 2002 e 
suas alterações posteriores e Lei n. 5053, de 23 de setembro de 
2010, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de 
PROCESSO SELETIVO, destinado ao recrutamento de pessoal a 
ser contratado por tempo determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicados no Portal 
do Servidor Público Municipal de Rio do Sul, www.riodosul.sc.gov.
br /rh e/ou no site do Diário Oficial dos Municípios - DOM www.
diariomunicipal.sc.gov.br.
1.2 O prazo de validade deste processo seletivo será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de publicação do decreto de homo-
logação final, podendo, a critério da administração, ser prorrogado 
uma única vez, por igual período.
1.3 A Comissão Especial deste Processo Seletivo foi constituída 
através do Decreto n. 3388, de 13 de maio de 2013.

2 - DO OBJETO
2.1 O presente Processo Seletivo tem por objeto o recrutamento, 
a seleção e a contratação, por tempo determinado, de Monitor 
de Transporte Escolar, para atuação na Secretaria Municipal de 
Educação.

3 - DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
3.1 Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei.
3.2 Idade mínima de 18 (dezoito) anos.
3.3 Quitação com as obrigações militar e eleitoral.
3.4 Aptidão física e mental para o exercício da função.
3.5 Habilitação para a função (conforme item 4.1 deste edital).
3.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou fun-
ção pública, conforme prevê a Constituição Federal.
3.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, confor-
me dispõe o Art. 176 e Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 
207/2010 e alterações posteriores.
3.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
3.9 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital.
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motivo, caracterizará desistência e resultará na eliminação do can-
didato deste Processo Seletivo.
7.12 A prova objetiva constará de 15 questões de Conhecimentos 
Específicos, conforme Conteúdo Programático disposto no Anexo 
II deste edital.
7.13 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, 
com cinco alternativas de resposta cada uma, das quais apenas 
UMA será a correta, de acordo com o comando da questão.
7.14 O candidato deverá transcrever as respostas da prova obje-
tiva para a folha de respostas, que será o único documento válido 
para a correção das provas. O correto preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato.
7.15 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respos-
tas.
7.16 O candidato deverá assinar a folha de resposta. A não assina-
tura implicará na nulidade das questões e eliminação do candidato 
do processo seletivo.
7.17 É de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advin-
dos da não assinatura e de marcações indevidas na folha de res-
postas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 
em desacordo com este edital e/ou com as instruções contidas na 
folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou 
campo de marcação não preenchido integralmente.
7.18 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, 
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de correção exata.
7.19 A nota da prova objetiva será calculada conforme tabela abai-
xo, sendo automaticamente reprovados os candidatos que obtive-
rem nota inferior a 5,0 (cinco):

Questões Pontuação por acerto Pontuação Total
Questões de conheci-
mentos específicos 

0,67 10,0

Valor da prova 10,0

7.20 - DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E 
DO PRAZO PARA RECURSO
7.20.1 O resultado da prova objetiva será publicado no Portal do 
Servidor Público Municipal de Rio do Sul, no dia 05/07/2013. Os 
candidatos terão 02 (dois) dias úteis, após a publicação do resul-
tado, para solicitar recurso, devidamente fundamentado, através 
de requerimento encaminhado a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, instruído e protocolado no Departamento de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, conforme modelo constante do 
Anexo III. No dia 11/07/2013, o resultado da Prova Objetiva será 
homologado e publicado no Portal do Servidor Público Municipal 
de Rio do Sul, dando continuidade ao processo de seleção.

8 - DA PROVA DE TÍTULOS
8.1 A Prova de Título, de caráter classificatório e não eliminatório, 
tem por objetivo avaliar os conhecimentos adquiridos através da 
conclusão de cursos e experiências profissionais estreitamente re-
lacionadas com a função a ser exercida pelo candidato.
8.2 Será considerado como título:
a) Diploma de Conclusão de Curso de Graduação ou de Nível Mé-
dio, devidamente registrado no órgão competente (Não serão 
aceitas Declarações de Conclusão de Curso ou Histórico Escolar, 
apenas o Certificado);
b) Atestado de Frequência em Curso de Graduação ou de Nível 
Médio, emitido por Instituição de Ensino credenciada, que conste 
a fase que está cursando;
c) Certificado/Certidão/Declaração de conclusão de cursos (pales-
tras, seminários, congressos, workshop, etc.) de aperfeiçoamento/
capacitação, realizados nos últimos 05 anos e emitidos por Insti-
tuição de Ensino credenciada (Os casos em que não for possível a 
apresentação do certificado, serão aceitas declarações fornecidas 
pela Instituição promotora do curso, desde que contenha o perío-
do de realização e carga horária do evento);

5.7 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar declara-
ções falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou 
apresentado ou que não atender integralmente todas as condições 
estabelecidas neste edital.
5.8 O candidato, ao preencher a ficha de inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
5.9 No dia 25/06/2013, as inscrições homologadas e indeferidas 
serão publicadas no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do 
Sul:www.riodosul.sc.gov.br/rh., em ordem alfabética.
5.10 O candidato terá 01 (um) dia útil após a publicação das ins-
crições, para solicitar recurso através de requerimento encami-
nhado a Secretaria Municipal de Administração (conforme Anexo 
III deste Edital), devidamente instruído e protocolado no Depar-
tamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. No 
dia 27/06/2013, as inscrições homologadas e indeferidas serão 
publicadas no Portal do Servidor Público, dando início ao processo 
de seleção.

6 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1 A seleção dos candidatos será feita por meio de exame de 
habilidades e de conhecimentos, aferidos da seguinte maneira:

Primeira etapa: Prova Escrita, de caráter eliminatório e classifica-
tório
Segunda etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório
Terceira etapa: Entrevista, de caráter classificatório

6.2 O Resultado final dar-se-á mediante somatório de pontos de 
cada etapa do processo de avaliação.

7 - DA PROVA OBJETIVA
7.1 A Prova Objetiva (de caráter eliminatório e classificatório) será 
realizada no dia 01/07/2013, em local e horário divulgados no site 
do Município de Rio do Sul, dia 27/06/2013, juntamente com a 
relação das inscrições homologadas.
7.2 O candidato deverá comparecer ao local de prova com an-
tecedência mínima de quinze minutos do horário fixado para o 
seu início, munido de documento de identidade válido e com foto, 
ficha de inscrição e caneta esferográfica com tinta azul ou preta.
7.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova o documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há 
no máximo, trinta dias.
7.4 Será vedado o acesso dos candidatos que chegarem com atra-
so, não havendo tolerância sob qualquer alegação ou justificativa.
7.5 Durante a realização das provas não será permitida consulta a 
livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como porte e/ou uso 
de bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura, óculos escuros, 
máquinas de calcular, relógios analógicos e/ou digitais, telefones 
celulares, pager, computadores pessoais ou qualquer equipamen-
to elétrico ou eletrônico.
7.6 A constatação, por qualquer meio, de que o candidato não res-
peitou ao disposto no item 7.5 deste edital, verificada a qualquer 
momento, mesmo que a prova já tenha sido entregue, implicará 
eliminação do candidato no processo seletivo, sem qualquer outro 
aviso ou comunicação.
7.7 Os três últimos candidatos da sala somente poderão entregar 
a prova e retirar-se, simultaneamente.
7.8 A duração da prova será de 3 horas e o candidato só poderá 
retirar-se do local de aplicação após 30 minutos de seu início, não 
podendo levar o caderno de provas.
7.9 No caso de anulação de qualquer questão da prova objetiva, 
os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os can-
didatos que a responderam.
7.10 O gabarito das provas estará disponibilizado no Portal do Ser-
vidor Público Municipal de Rio do Sul, no dia 02/07/2013.
7.11 O não comparecimento à prova objetiva independente do 
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o item 10 deste edital.

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de empate, será utilizado como critério de desem-
pate:
10.1.2 Para os candidatos com 60 (sessenta) anos ou mais, com-
pletados até o último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 
27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia 
do nascimento:
a) Maior idade;
b) Maior número de dependentes.
10.1.3 Para os demais candidatos:
a) Maior tempo de experiência;
b) Maior número horas de capacitação;
c) Maior número de dependentes;
d) Maior idade.
10.2 Para o desempate, serão considerados os títulos já analisados 
e tornados válidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo.

11 - DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO PRAZO PARA 
RECURSO
11.1 O Resultado Final Provisório será publicado no Portal do Ser-
vidor Público do Município de Rio do Sul e no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, a partir do dia 22/07/2013. Os candidatos terão 
02 (dois) dias úteis, após a publicação do resultado, para solici-
tar recurso, devidamente fundamentado, através de requerimento 
encaminhado a Secretaria Municipal de Administração, instruído 
e protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Mu-
nicipal de Rio do Sul, conforme modelo constante do Anexo III 
deste edital. No dia 26/07/2013 o Resultado Final Definitivo será 
homologado através de Decreto e o Processo Seletivo encerrado.
11.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos no item 11.1 deste edital.

12 - DA CONVOCAÇÃO
12.1 O candidato aprovado será convocado imediatamente após a 
homologação deste Processo Seletivo, seguindo-se rigorosamen-
te a ordem de classificação, através da publicação do Termo de 
Convocação no Portal do Servidor Público do Município de Rio do 
Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh) e/ou Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).
12.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamen-
to das convocações efetuadas pelos sites acima citados.
12.3 O Departamento de Recursos Humanos poderá, eventual-
mente, entrar em contato com o candidato convocado através do 
número de telefone, endereço e/ou e-mail informados na ficha de 
inscrição, portanto, é de inteira responsabilidade do candidato a 
atualização de seu endereço junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC, quando hou-
ver alteração dos dados informados na ficha de inscrição.
12.4 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, munido de docu-
mento de identidade, para dar início ao processo de contratação.
12.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
12.6 Ao candidato que não tiver interesse na vaga ofertada, não 
será apresentada outra, sendo neste caso, eliminado do processo 
seletivo.

13 - DA CONTRATAÇÃO
13.1 A contratação, objeto deste processo seletivo, tem caráter 
emergencial e deve ocorrer imediatamente após a convocação, 
podendo o contrato ser prorrogado enquanto durar o programa, 
conforme inciso IV, Art. 4º da Lei Municipal nº 3.796/2002 e alte-
rações posteriores.
13.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 

d) Certidão ou Declaração circunstanciada de Tempo de Serviço, 
expedida pelo órgão ou empresa competente de atuação ou Car-
teira de Trabalho que conste a data de entrada e saída. Caso o 
contrato ainda esteja em aberto, somente será considerado como 
título a Certidão ou Declaração circunstanciada expedida pelo ór-
gão de atuação.
8.2.1 Somente será considerado o período de experiência que es-
teja relacionado com a função a que concorre. 8.2.1.2 A análise 
de cursos e experiências profissionais relacionadas com a função 
a ser exercida, será efetuada com base nas atribuições da função.
8.3 A avaliação dos referidos títulos obedecerá aos seguintes cri-
térios de pontuação:
a) Formação em Pedagogia ou Magistério: 3,0 pontos;
b) Cursando Pedagogia, a partir da 4ª fase ou Magistério, a partir 
da 2º ano: 2,0 pontos
c) Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária 
de até 40 horas (considerando o mínimo de 8h de curso): 1,0 
ponto;
d) Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária 
superior a 40 horas: 2,0 pontos;
e) Experiência profissional, acima de 12 até 24 meses: 2,0 pontos;
f) Experiência profissional, superior a 24 meses: 4,0 pontos;
8.4 Não será considerado para pontuação de títulos, o período de 
01 ano de experiência exigido como requisito para a função.
8.5 A pontuação aferida aos cursos de aperfeiçoamento refere-se 
ao somatório total da carga horária dos cursos apresentados pelo 
candidato.
8.6 A pontuação aferida a experiência profissional refere-se ao 
somatório total do período de experiência, não sendo considerado 
para o somatório, períodos inferiores a 06 meses.
8.7 Somente serão considerados para análise, os títulos entregues 
e devidamente relacionados na tabela constante do Anexo IV des-
te Edital.
8.8 Os títulos relacionados na tabela constante do Anexo IV não 
geram direito garantido a pontuação. Os mesmos serão objetos de 
análise pela Comissão Especial de Processo Seletivo, seguindo-se 
os critérios dispostos neste edital, para posterior validação ou não.
8.9 O Prazo de Recurso para esta fase se dará juntamente com o 
prazo de recurso aberto para o Resultado Final, conforme dispõe 
o item 10 deste edital.

9 - A ENTREVISTA
9.1 A Entrevista, de caráter meramente classificatório e não elimi-
natório, tem por objetivo identificar se o candidato apresenta perfil 
compatível com as atitudes necessárias para o desenvolvimento 
do trabalho e será realizada em local, data e horário a serem di-
vulgados através do Portal do Servidor Público Municipal de Rio do 
Sul, dia 11/07/2013.
9.2 O candidato deverá comparecer ao local da entrevista munido 
de documento de identidade e comprovante da inscrição.
9.3 Não será realizada entrevista fora do dia, horário e local desig-
nados por este Edital.
9.4 A Entrevista será gravada para eventual consulta e o material 
estará disponível apenas durante o período previsto para o recur-
so.
9.5 No desenvolvimento da Entrevista, cada candidato será avalia-
do pela Comissão do Processo Seletivo através de itens constantes 
em ficha de avaliação elaborada para esta finalidade e igual para 
todos os candidatos, cuja pontuação máxima será 5,0 (cinco) e a 
mínima, 00 (zero) pontos.
9.6 A ordem de apresentação da Entrevista será a ordem de nú-
mero de inscrição no processo seletivo.
9.7 Concluída a Entrevista, o candidato assinará termo de reali-
zação da entrevista, que atestará terem sido cumpridas todas as 
normas editalícias, do que não poderá arguir posteriormente.
9.8 Ao término da Entrevista, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local sem comunicar-se com os demais candidatos.
9.9 O Prazo de Recurso para esta fase se dará juntamente com o 
prazo de recurso aberto para o Resultado Final, conforme dispõe 
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15.8 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul (SC), 06 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

REGINA GARCIA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

Conhecer a Lei Municipal do Programa de Transporte Escolar Gra-
tuito “Vai e Vem numa Boa” e o edital de transporte escolar dos 
itinerários dos pontos de embarque e desembarque de sua rota;
Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até 
seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar 
os alunos desde o embarque, no final de expediente escolar até o 
desembarque nos pontos próprios;
Conferir a relação de alunos de cada itinerário;
Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar garantindo sua segurança;
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar 
partes do corpo para fora da janela;
Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-
los dentro do local;
Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos trasnsportes;
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do 
desembarque;
Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alu-
nos;
Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares;
Auxiliar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições da fun-
ção.

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- Lei n. 5.053, de 23 de setembro de 2010, que dispõe sobre a 
criação do Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai 
e Vem Numa Boa;

- Atribuições da função do Monitor de Transporte, conforme Anexo 
I deste edital.

ANEXO III
MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (CO-
MISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO):

Processo Seletivo nº 003/2013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL
Nome:_____________________________________________
CPF: __________________RG: ____________________________
Endereço: ____________________________________________
Função a que concorre: _________________________________
Número de Inscrição: __________________________________
Motivo do recurso:
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Fundamentação e argumentação lógica:

rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
13.3 Previamente a contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
a) CPF
b) Registro de Identidade
c) Carteira de reservista (se homem)
d) Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) Comprovante dos requisitos exigidos para a função (conforme 
item 3 deste edital)
i) Endereço completo, telefone e e-mail para contato
j) Declaração Acúmulo Cargo (fornecida pelo RH)
l) Declaração Dependentes Imposto de Renda (fornecida pelo 
Dep. RH)
m) Declaração Dependentes Salário Família (fornecida pelo Dep. 
RH)
n) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
o) Carteira comprovando grupo sanguíneo (se tiver)
p) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
q) Outros documentos que lhe forem solicitados no ato da con-
vocação.

14 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
PERÍODO INSCRIÇÃO 11/06 até 24/06/2013
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES 25/06/2013
RECURSO INSCRIÇÕES 26/06/2013
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMOLOGA-
DAS 

27/06/2013

PROVA OBJETIVA 01/07/2013
PUBLICAÇÃO GABARITO PROVA OBJE-
TIVA

02/07/2013

PUBLICAÇÃO RESULTADO PROVISÓRIO 
PROVA OBJETIVA

05/07/2013

RECURSO PROVA OBJETIVA 08 e 09/07/2013
PUBLICAÇÃO RESULTADO DEFINITIVO 
PROVA OBJETIVA

11/07/2013

ENTREVISTA (PREVISÃO) 12 a 19/07/2013
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL (PROVI-
SÓRIO)

22/07/2013

RECURSO RESULTADO FINAL 23 e 24/07/2013
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL 26/07/2013

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Para o candidato que não aceitar a vaga apresentada ou dela 
desistir, não será apresentada outra.
15.2 A aprovação do candidato neste processo seletivo, no que 
excede ao número de vagas disposto neste edital, não gera direito 
de contratação, visto que esta será realizada de acordo com a 
necessidade e seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
15.3 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada.
15.4 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
15.5 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência.
15.6 Os anexos I, II, III e IV são partes integrantes deste edital.
15.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração.
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TÂNIA MARIA BARBO-
SA POSTAI 1,0 4m 9d 14°
ELIZETI FERNANDES 1,0 40hs 15°
JANETE MAGNANI 1,0 35hs 16°
ROSALIA ZANIS 0,0 62anos 17°
ZELITA VARGAS 0,0 4m9d 18°
ELIZETE DE FATIMA 
BARBOSA 0,0 2m16d 19°
MARIA DA CONCEI-
ÇÃO FERREIRA 0,0 2dep 53anos 20°
ROSENEIDE APARECI-
DA DE MOURA 0,0 2dep 34anos 21°
ALMERINDA ALBINO 
HAMES 0,0 1dep 49anos 22°

ELIANE APARECIDA 
GARCIA 0,0 1dep 47anos 23°
MARILISE CORREIA 
DA COSTA 0,0 1dep 44anos 24°
MARIA DE FATIMA 
BOUCHACOURT MEN-
DONZA 0,0 1dep 38anos 25°
TATIANE DA SILVA 0,0 1dep 21anos 26°
ANGELITA STEGE-
MANN 0,0 0dep 53anos 27°
IVACIR MERENCIO 
MELO 0,0 0dep 52anos 28°
ANTONINHA FERNAN-
DES DIAS 0,0 0dep 50anos 29°
SIRLENE PERTO DE 
OLIVEIRA ALVES 
SILVA 0,0 0dep 49anos 30°
CECILIA PETROLINA 
SCHLEMPER DALMO-
LIN 0,0 0dep 47anos 31°
MARIA HELENA KLIT-
ZKE DA SILVA 0,0 0dep 43anos 01 32°
CYNARA LUCIANA 
MENDES DE ABREU 0,0 0dep 43 anos 03 33°
MARLENE APARECIDA 
DE ANDRADE MORAES0,0 0dep 41anos 34°
MARIA NELI SCHEL-
TER 0,0 0dep 40anos 35°
GESSI NUNES 0,0 0dep 37anos 36°
HELENA DE SOUZA 
RIBEIRO 0,0 0 dep 34anos 37°
ADRIANA PATRICIA 
WELTE 0,0 0dep 32anos 38°

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO

CANDIDATOS PONTUAÇÃO DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO
CARMEN MARIA 
HINCKEL 6,0 63anos 1°
MARIA ONDINA 
BAUER 6,0 61anos 2°
EULITA DOS SANTOS 
SOARES 6,0 9a6m1d 3°
CELITA APARECIDA 
DO AMARAL 6,0 1a11m21d 4°
REGINA CORREA 6,0 1a9m9d 5°
ROSENI APARECIDA 
GONÇALVES FERREI-
RA 4,0 11m25d 6°
SIMONE MARI CAR-
DOSO 4,0 10m22d 7°

_____________________________________________________
_____________________________________________________
Data: ___/ ___/2013

Assinatura: ___________________________________________

ANEXO IV

TABELA TÍTULOS PROCESSO SELETIVO Nº 003/2013

Nome:
Função:
Tipo Título (cer-
tificado, decla-
ração, carteira 
trabalho )

Carga horária 
curso / tempo 
serviço

Instituição promo-
tora curso/ Órgão 
atuação

Confirmação rece-
bimento título

Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos 
acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de 
análise da Comissão Especial de Processo Seletivo, bem como de 
que não serão aceitos títulos em outra data que não a do ato de 
inscrição. 

Assinatura Candidato 
Assinatura e carimbo recebedor dos títulos

Resultado Final Provisório Processo Seletivo 
002/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelo 
Sr. Garibaldi Antonio Ayroso, Prefeito Municipal, Sr. Givanildo Silva, 
Secretário Municipal de Administração, Regina Garcia Ferreira, Se-
cretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais 
e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, 
Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Comple-
mentar 207/2010 e Lei 3.796, de 26 de junho de 2002 e suas alte-
rações posteriores, mediante as condições estipuladas neste Edital 
e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO O RESUL-
TADO FINAL PROVISÓRIO do PROCESSO SELETIVO destinado ao 
recrutamento de pessoal a ser contratado por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

COZINHEIRO

CANDIDATO PONTUAÇÃO DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO
MARIA SALETE VIEIRA6,0 1°
SIRLEI TEREZINHA 
SENS 4,0 5a4m20d 2°
MARLENE CACHOEIRA 4,0 1a8m13d 3°
MARIA HELENA MAR-
TINS 4,0 12m11d 4°
SÔNIA MARIA PE-
REIRA 3,0 2a6m13d 5°
MARIA ZENITA CAR-
DOSO DE LIMA 3,0 2a4m13d 6°
SIMARA DOMINGOS 3,0 1a9m4d 7°
ELITA DOS SANTOS 3,0 1a6m16d 8°
IRIA RODRIGUES 3,0 CURSO 80 hs 9°
JULIANA FERNANDES 3,0 CURSO 54 hs 10°
ANGELITA DAS GRA-
ÇAS BELLO 1,0 9m5d - 45anos 11°
SIRLEI DE SOUZA DE 
JESUS 1,0 9m5d - 37anos 12°
VERA APARECIDA 
VARGAS 1,0 6m13d 13°
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JAQUELINE APA-
RECIDA SALVADOR 
SCHLICHTING 0,0 5m19d 44°
ROSANGELA WEI-
RICH 0,0 4m15d 45°
ADRIANA MACHADO 
DOS SANTOS 0,0 3m12d 46°
SCHEILA APARECIDA 
DE JESUS 0,0 3m8d 47°
ANDREIA SERAFIM 0,0 3m2d 48°
JOANA ALICE VIEIRA 0,0 2m12d 49°
ANDREIA CRISTINA 
MACHADO 0,0 1m13d 50°
MARLISE ROCHA DA 
SILVA 0,0 1m10d 51°
SIBELLI HECK 
GUEDES 0,0 3dep 28anos 52°

ROSANGELA APARE-
CIDA BORGES 0,0 2dep 40anos 53°
RITA DE CASSIA 
OLIVEIRA 0,0 2dep 30anos 54°
VANESSA FERREIRA 0,0 2dep 29anos 55°
JULIANA BASCKERA 0,0 2dep 23anos 56°
RITA DE CASSIA DA 
SILVA 0,0 1dep 39anos 57°
CLEUSA BERLANDA 
MACHADO 0,0 1dep 36anos 58°
MARCIA HELENA 
BECKER 0,0 1dep 34anos 59°
STELA MARIA RO-
DERMEL ARRUDA 0,0 0dep 53 anos 1 60°
SALETE ALVES PAES 0,0 0dep 53anos 3 61°
ROSELI MARIA 
CASSEMIRO DE 
OLIVEIRA 0,0 0 dep 52anos 62°
MARLI RIBEIRO 
MENEGUETTI 0,0 0dep 48anos 63°
FABIANA ZIMMER-
MANN 0,0 0dep 40anos 64°
LUCIMARA PESSOA 0,0 0dep 30anos 65°
JULIANA CATAFESTA 0,0 0dep 29anos 66°
ELIANE MAURÍCIO 0,0 0dep 24anos 67°

NARA DE ANDRADE 0,0 0dep 23anos 68°

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração

REGINA GARCIA FERREIRA
Secretária Municipal de Educação

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Termo de Posse e Exercício Evandro Carlos Eing
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o 
(a) servidor(a) EVANDRO CARLOS EING, nomeado (a) pela Por-
taria n. 0626/RH, de 03/05/2013, publicada no DOM na data de 

NORMA PINHEIRO 4,0 3a8m13d 8°
MARLENE ELIANE 
MELO 4,0 9m19d 9°
ANGELA LOPES 
HAMES 3,0 15a10m2d 10°
MARLY TERESINHA 
LEDRA DE ANDRADE 3,0 14a6m7d 11°
CORINA CAETANO 
ALVES 3,0 9a1m29d 12°
MARIA NEUCENIR 
MARTINS 3,0 8a1m6d 13°
LUCINEIDE CASSIA DA 
SILVA BRAATZ 3,0 7a5m5d 14°
ANGELA VIEIRA DA 
SILVA 3,0 6a5m3d 15°

ANA CRISTINA 
MATTOS 3,0 5a7m25d 16°
ADRIANA GRACIELA 
DA SILVA 3,0 5a 17°
ROSANA ANDREA 
DOS SANTOS 3,0 4a6m24d 18°
JULIANA ABRANGES 3,0 4a5m11d 19°
ALZIRA REIS DA 
SILVA 3,0 4a 20°
LUCIANA NUNES 3,0 3a7m25d 21°
VALERIA DA SILVA 3,0 3a4m10d 22°
MARIA APARECIDA 
BATISTA 3,0 3a4m6d 23°
MARIA APARECI-
DA DE MELO DOS 
SANTOS 3,0 3a3m6d 24°
CLEUSA ESPINDOLA 3,0 2a11m28d 25°
LINDONESI APARE-
CIDA PAIXÃO 3,0 2a10m18d 26°
MARLETE LEDRA 3,0 2a7m6d 27°
TEREZINHA DE FÁTI-
MA EDVACH 3,0 2a2m14d 28°
IVANIR LORENÇO 3,0 1a11m29d 29°
IRENE DOS SANTOS 3,0 1a10m18d 30°
CIMARA DE SOUZA 3,0 1a8m8d 31°
SANDRA REGINA 
GOUDINHO 3,0 1a5m14d 32°
NILMA LUCIA DOS 
SANTOS 3,0 1a2m20d 33°
SONIA JUMES 3,0 1a2m8d 34°
MARIA IRENE DOS 
SANTOS 3,0 CURSO 81hs 35°
PATRICIA REGINA 
DOS SANTOS 2,0 10m 36°
SANDRA APARECIDA 
PERTELI 1,0 10m15d 37°
MARIA ROSANA 
CONSTANTINO 1,0 9m18d 38°
LISANGELA LAURIN-
DO FLORIANO 1,0 9m7d 39°
ROSANE FRANCISCO 
SANTOS 1,0 9m2d 40°
JOSIANE DE OLIVEI-
RA LAMIN 1,0 7m13d 41°
VANIA LUCIA DA 
SILVA 1,0 6m22d 42°
ALICE APARECIDA 
HASKEL CARVALHO 0,0 5m25d 43°
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citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco En-
genharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viá-
ria da rua Tangará, Barragem em Rio do Sul, com extensão de 
201,21 metros, Lote 04, através do processo de Concorrência nº 
039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, cláusula décima, 
conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de Material nº 101 
de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento desta, rescindire-
mos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato e aditivos em 
questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já 
citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco En-
genharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viá-
ria da rua José John, Barragem em Rio do Sul, com extensão de 
100,23 metros, Lote 04, através do processo de Concorrência nº 
039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, cláusula décima, 
conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de Material nº 097 
de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento desta, rescindire-
mos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato e aditivos em 
questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já 
citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco 

13/05/2013, para exercer o cargo efetivo de Motorista de Veículo 
Leve, Nível D, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
03/06/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 03 de junho de 2013.
Assinatura do (a) Empossado (a)
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Notificações de Distrato de Contratos
NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco En-
genharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viária 
da rua Ademar José Kniess, Barragem em Rio do Sul, com exten-
são de 114,16 metros, Lote 04, através do processo de Concorrên-
cia nº 039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, cláusula 
décima, conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de Material 
nº 095 de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento desta, 
rescindiremos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato e aditivos em 
questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já 
citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco En-
genharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viária 
da rua Altamiro Gastão, Barragem em Rio do Sul, com extensão de 
143,15 metros, Lote 04, através do processo de Concorrência nº 
039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, cláusula décima, 
conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de Material nº 096 
de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento desta, rescindire-
mos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato e aditivos em 
questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já 
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estabelecido, estará automaticamente rescindido o contrato e 
aditivos em questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e 
empresa já citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao 
seu cumprimento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

Notificações de Distrato de Contratos
NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Empreiteira Motta 
Júnior Ltda., que por interesse público e a notificação do Ministé-
rio da Integração, através do Ofício nº 279/2013/CGCONV/DGI/
SECEX/MI, para execução de uma ponte em concreto armado com 
vão de 9,00 metros e largura de 5,00 metros, sobre o Ribeirão 
Itoupava, rua Expedicionário Aleandro Stedile, Valada Itoupava. 
Licitado através da Carta Convite nº 030/2012, e amparado pela 
letra “c” do item 10.1, cláusula décima, conforme Contrato de Ser-
viço e Fornecimento de Material nº 036 de 15 de março de 2012, a 
partir do recebimento desta, rescindiremos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já citada., 
ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cumprimento.

Rio do Sul, 05 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Empreiteira Motta Júnior Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Empreiteira Motta 
Júnior Ltda., que por interesse público e a notificação do Ministé-
rio da Integração, através do Ofício nº 279/2013/CGCONV/DGI/
SECEX/MI, para execução de uma ponte em concreto armado com 
vão de 9,00 metros e largura de 5,00 metros, sobre o Ribeirão 
Itoupava, na Estrada Geral, Fundos Valada Itoupava. Licitado atra-
vés da Carta Convite nº 029/2012, e amparado pela letra “c” do 
item 10.1, cláusula décima, conforme Contrato de Serviço e For-
necimento de Material nº 035 de 15 de março de 2012, a partir do 
recebimento desta, rescindiremos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já citada., 
ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cumprimento.

Rio do Sul, 05 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Empreiteira Motta Júnior Ltda

Engenharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viária 
da rua Sofia Kopp, Barragem em Rio do Sul, com extensão de 
276,65 metros, Lote 04, através do processo de Concorrência nº 
039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, cláusula décima, 
conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de Material nº 100 
de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento desta, rescindire-
mos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato e aditivos em 
questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já 
citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco En-
genharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viá-
ria da rua Laureci Rosa dos Santos, Barragem em Rio do Sul, 
com extensão de 133,34 metros, Lote 04, através do processo de 
Concorrência nº 039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, 
cláusula décima, conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de 
Material nº 099 de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento 
desta, rescindiremos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato e aditivos em 
questão, celebrado entre o Município de Rio do Sul e empresa já 
citada, ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 10 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Recebido em   / /    
Coenco Engenharia e Construções Ltda

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Coenco En-
genharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.648.220/0001-53, que por interesse público, pela execução de 
obras para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viária 
da rua José Severino Neves, Barragem em Rio do Sul, com exten-
são de 82,93 metros, Lote 04, através do processo de Concorrên-
cia nº 039/2012, amparado pela letra “c” do item 10.1, cláusula 
décima, conforme Contrato de Serviço e Fornecimento de Material 
nº 098 de 12 de abril de 2012, a partir do recebimento desta, 
rescindiremos amigavelmente.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminha-
mos a presente Notificação à Contratada, para que ciente de to-
dos os seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima 
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que entre si celebram o município de Rio do Sul e organização não 
governamental denominada Associação Jardins de Infância Vovó 
Belinha representando o CEI Larissa, CEI Domingos Sávio e CEI 
Bremer, para atendimento na educação infantil - primeiro nível da 
educação básica.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Decreto Legislativo Nº 1.306
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.306, DE 11 DE JUNHO DE 2013
Homologa Termo de Convênio SME nº 002/2013, que entre si ce-
lebram o município de Rio do Sul e organização não governamen-
tal denominada Centro Assistencial de Caridade Nossa Senhora da 
Conceição, para atendimento na educação infantil - primeiro nível 
da educação básica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio SME nº 002/2013, 
que entre si celebram o município de Rio do Sul e organização não 
governamental denominada Centro Assistencial de Caridade Nos-
sa Senhora da Conceição, representando o CEI Nossa Senhora da 
Conceição, para atendimento na educação infantil - primeiro nível 
da educação básica.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Decreto Legislativo Nº 1.307
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.307 DE 11 DE JUNHO DE 2013
Homologa Termo de Convênio SME nº 003/2013, que entre si cele-
bram o município de Rio do Sul e organização não governamental 
denominada Centro Comunitário Divino Espírito Santo, para aten-
dimento na educação infantil - primeiro nível da educação básica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio SME nº 003/2013, 
que entre si celebram o município de Rio do Sul e organização não 
governamental denominada Centro Comunitário Divino Espírito 
Santo, representando o CEI Solar do Beija Flor, para atendimento 
na educação infantil - primeiro nível da educação básica.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

CâMara MuniCiPal

Decreto Legislativo Nº 1.303
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.303, DE 11 DE JUNHO DE 2013
Homologa Termo de Convênio nº 002/2013, que celebram entre 
si, a Fundação Municipal de Desportos e o Clube Riosulense de 
Xadrez.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 002/2013, que 
celebram entre si, a Fundação Municipal de Desportos e o Clube 
Riosulense de Xadrez, visando o incentivo à prática esportiva e de 
lazer na modalidade de xadrez, através do suporte à execução de 
projetos de desenvolvimento e manutenção do desporto nos cen-
tros poliesportivos e unidades associadas, destinados a formação 
e treinamento de atletas de base e/ou rendimento e a comunidade 
em geral.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Decreto Legislativo Nº 1.304
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.304, DE 11 DE JUNHO DE 2013
Homologa Termo de Convênio nº 005/2013, que celebram entre 
si, a Fundação Municipal de Desportos e a Associação Desportiva 
Verde Vale.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 005/2013, que 
celebram entre si, a Fundação Municipal de Desportos e a Associa-
ção Desportiva Verde Vale, visando o incentivo à prática esportiva 
e de lazer na modalidade de voleibol, através do suporte à exe-
cução de projetos de desenvolvimento e manutenção do desporto 
nos centros poliesportivos e unidades associadas, destinados a 
formação e treinamento de atletas de base e/ou rendimento e a 
comunidade em geral.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Decreto Legislativo Nº 1.305
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.305, DE 11 DE JUNHO DE 2013
Homologa Termo de Convênio SME nº 001/2013, que entre si ce-
lebram o município de Rio do Sul e organização não governamen-
tal denominada Associação Jardins de Infância Vovó Belinha, para 
atendimento na educação infantil - primeiro nível da educação 
básica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio SME nº 001/2013, 
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Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 0035/2013
DECRETO Nº 035/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Homologa resultado final de classificação do Processo Seletivo nº 
003/2013.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o Edital Processo Seletivo n.º 003/2013, DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final de classificação do Pro-
cesso Seletivo nº 003/2013, conforme segue:

Cargo: 01- Auxiliar Administrativo

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0070
Rosilene de 
Freitas               16/03/1992 13 5,20

0312
Mariana Tava-
res Salagnac          16/08/1994 12 4,80

0318

Paula Cristina 
De Bortoli 
Zamboni 25/09/1988 10 4,00

Cargo: 02-Técnico em Compras e Licitações 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0137
Cassiano 
Seger                    25/05/1988 21 8,40

0034
Zuriel Marco 
Azzolini Bussi       19/07/1987 20 8,00

0036
Amanda Bas-
soli Cecatto            15/08/1993 17 6,80

0143
Bruno Vinícios 
Ribeiro            25/08/1988 17 6,80

0057
Bruna Ferrari 
Nichele             27/08/1992 16 6,40

0141
Cleudilei  
Bresolin               16/10/1976 15 6,00

0249
Rógleison 
Carlos Ponce            07/11/1985 15 6,00

0190 Ieda Jung                         18/08/1962 14 5,60

0251
Dreone Felski 
Mendes              08/04/1983 14 5,60

0236
Milton José 
Matias Filho          30/11/1980 14 5,60

0184
Amauri  Joel 
Scapin               27/03/1979 14 5,60

0222 Larini Grahl                      04/04/1995 14 5,60

0115
Cristiano Dalla 
Costa             16/12/1986 13 5,20

0197
Fernanda 
Aline Parolin            07/09/1990 13 5,20

0262
Gabriela 
Bissani                  14/09/1990 13 5,20

0275 Giovana Crotti                    16/10/1985 13 5,20

0321

Leandro 
antunes de 
Campos         16/08/1988 13 5,20

0202
Vanessa Schu-
marcher               07/10/1990 13 5,20

0125

Alessandra 
Katiane dos 
Santos     06/03/1980 12 4,80

Decreto Legislativo Nº 1.308
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.308, DE 11 DE JUNHO DE 2013
Homologa Termo de Convênio nº 006/2013, que celebram entre 
si, a Fundação Municipal de Desportos e a ABAVI - Associação de 
Basquete do Alto Vale do Itajaí.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 006/2013, que 
celebram entre si, a Fundação Municipal de Desportos e a ABAVI - 
Associação de Basquete do Alto Vale do Itajaí, visando o incentivo 
à prática esportiva e de lazer na modalidade de basquete, através 
do suporte à execução de projetos de desenvolvimento e manu-
tenção do desporto nos centros poliesportivos e unidades associa-
das, destinados à formação e treinamento de atletas de base e/ou 
rendimento e a comunidade em geral.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 11 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Extrato Pregão Presencial Nº 04/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - SC
PREGÃO PRESENCIAL 04/2013
PROCESSO LICITATÓRIO 09/2013

A Câmara Municipal de Rio do Sul - SC, através do seu pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 690/2013, torna público, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR 
PREÇO (PREÇO GLOBAL POR LOTE), no dia 25/06/2013, às 09:00 
horas, tendo como local, o Plenário da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01, Registro de Preços para 
aquisição futura de materiais de expediente e de processamento 
de dados, para atender ao poder legislativo de rio do sul. Demais 
informações diariamente, das 07:30 às 12:00 horas no Departa-
mento de Contabilidade da Câmara, no endereço acima, pelo site: 
ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, em 10 de junho de 2013.
FERNADO GUEDES
Pregoeiro

DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br
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Cargo: 07- Auxiliar de Biblioteca 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0258
Juliana Paula Ca-
mícia Barboza     10/07/1980 20 8,00

0226
Alexandre de 
Bortoli              08/09/1991 19 7,60

0290 Michel Leobet                     06/04/1992 16 6,40

0002
Suélen Silva Ben-
vegnu             09/11/1984 14 5,60

0004 Jéssica Benincá                   04/01/1995 13 5,20

0169
Daiane de Oliveira 
vargas         03/06/1988 10 4,00

Cargo: 08- Atendente de Creche 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0259 Barbara Abati                     03/08/1992 17 6,80

0123
Maria Arlete Mul-
ler Comin         22/10/1982 15 6,00

0191
Giovana Ariati 
Zaccaron           18/09/1986 15 6,00

0276
Ana Lúcia dos 
Santos Giacomin     13/11/1987 15 6,00

0229 Eloisa Dos Santos                 27/07/1988 14 5,60
0032 Sidiane Leite                     05/07/1987 14 5,60

0126

Liciana Evelyn 
Ribas Rossi  (conf. 
Recurso)     29/06/1987 14 5,60

0157 Gisiane Biava                     06/05/1986 13 5,20

0144
Ana Lúcia de Me-
deiros de Cézaro   29/05/1987 13 5,20

0024 Simônia Suldovski                 17/05/1989 13 5,20

0217
Francislene Dos 
Santos            23/12/1982 13 5,20

0210 Silvana Kaiber                    18/09/1971 13 5,20

0223
Ariana Paula 
Mergner              13/06/1990 13 5,20

0033 Adelaide Gatelli                  12/08/1960 12 4,80

0074
Marilene Santos 
Zanesco           28/04/1972 12 4,80

0227 Janice dos Santos                 21/04/1985 12 4,80
0225 Camila Donadel                    20/03/1992 12 4,80

0059
Léia Regina 
Behrend               24/06/1979 12 4,80

0079 Carla Locatelli                   27/02/1992 11 4,40
0073 Bárbara Vitali                    18/09/1992 11 4,40
0272 Simone Schaefffer                 14/10/1989 11 4,40

0237
Rosemery Nesi 
Tomazi              11/03/1968 11 4,40

0101
Cristiane Gilmara 
Cezar da Veiga  25/03/1975 10 4,00

0092 Jerusa Costa                      11/12/1978 10 4,00
0151 Lucinéia Suldovski                12/02/1986 10 4,00
0304 Susana Abati                      25/05/1986 10 4,00

0083
Luciléia Locatelli 
Zanella        27/10/1987 10 4,00

0192
Samara de Bas-
tiani                17/02/1990 10 4,00

0199 Elaine Mafioletti                 20/11/1990 10 4,00

Cargo: 09- Auxiliar de Infor-
mática 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
0025 Ildenes Weber                     21/01/1982 16 6,40
0152 Emerson Masson                    30/09/1989 14 5,60
0212 Gustavo Manenti                   03/03/1994 14 5,60

0325 Orlando Abati                     10/08/1982 12 4,80

0308
Dejanira Antu-
nes Cruz             27/03/1971 12 4,80

0315 Débora Verona                     21/12/1992 11 4,40
0183 Fabio Piatti                      22/06/1990 10 4,00

Cargo: 03- Auxiliar de Limpeza 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0254

1º. Cristiane 
Maria dos 
Santos        15/05/1982 13 5,20

 
Cargo: 04- Auxiliar de Alimentação e Nutrição
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0291
Cintia de Sou-
za  Almeida          11/07/1990 14 5,60

0271

Sebastina 
Alves Perão 
Pedroso     07/11/1968 12 4,80

0233
Suziane Mas-
sens                   08/05/1983 12 4,80

0001

Jéssica 
Camargo dos 
Santos        09/12/1993 11 4,40

0128
Geni Ana Pa-
ganini Terres          07/06/1959 11 4,40

0195
Crenir de 
Oliveira                21/08/1972 11 4,40

0300
Veroni Raquel 
Franciosi           09/07/1978 10 4,00

0081
Taiz Aparecida 
Scapin             04/09/1992 10 4,00

 
Cargo: 05- Auxiliar de Limpeza 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0286

Marisete 
Maffioletti An-
tunes de Fr 17/05/1980 15 6,00

0005

Vera Lúcia 
Moreira Lopes 
Conte    15/06/1976 12 4,80

0193 Michele Alves                     08/04/1983 12 4,80

0042

Marcia Luiza 
Grifante Seri-
ghelli  21/06/1977 11 4,40

0040

Marisa Maria 
Zolondeck 
Momoli     09/03/1973 11 4,40

0051

Ana Maria 
Venturim 
Dallagiaco-
massa 24/03/1964 11 4,40

0003

Maria 
Madalena 
Vieira    (conf. 
Recurso)            17/02/1960 10 4,00

Cargo: 06- Motorista Classe I
Inscri-
ção Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF
0265 Jones Gemelli                     06/04/1983 12 4,80 10,00 8,27
0010 Altair Antonio Pasin              23/02/1957 13 5,20 9,00 7,73
0154 Eloir José Nezi                   26/10/1973 13 5,20 9,00 7,73
0089 Adriano vigolo                    20/05/1980 5 2,00 10,00 7,33

0186
Eliandro Francisco 
Tinelli        03/10/1983 6 2,40 8,25 6,30
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0127 Jaqueline Vulbrak 22/02/1995 8 3,20

Cargo: 15- Motorista Classe II
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0162
Eduardo Maurício 
Sonda            13/11/1982 14 5,60

0289 Anderson Leobet                   17/03/1973 11 4,40
0277 Ivainer Meneghel                  14/09/1969 11 4,40
0069 Ronaldo da Fonseca                19/06/1986 7 2,80

Cargo: 16- Auxiliar Administrativo
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0130 Francieli Mezzari                 24/10/1986 13 5,20
0206 Marisa Dos Santos                 28/02/1983 12 4,80
0232 Vanessa Vedana                    11/11/1986 12 4,80

0203
Eurico moreira 
Ribeiro            02/03/1963 12 4,80

0177 Juciane Hoff                      23/08/1991 12 4,80

0287
Pablo Francisco 
Brunetta          14/09/1993 12 4,80

0295 Ediana Castanheiro                23/06/1993 11 4,40

0145
Alanaina dos 
Passos               24/12/1990 10 4,00

0322
Grazieli Cristina 
Soares          05/04/1994 10 4,00

 
Cargo: 17- Assistente Social 20h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0323
Marlene Teresinha 
Theisen         12/01/1983 15 6,00

0329 Eliane Weber                      02/11/1983 14 5,60

0274
Sibeli Aparecida 
Morerlatto Fioren 05/08/1977 10 4,00

 
Cargo: 18- Assistente Social 40h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0149
Luciane Fatima 
Spineli dos Santos 10/10/1978 19 7,60

0242 Carolina De Paris                 27/07/1990 14 5,60

0241
Elza Aparecida 
Ribeiro dos santos 14/10/1968 14 5,60

0244
Eleandra Lúcia 
Ribeiro            13/01/1979 12 4,80

0095
Gleci do Carmo 
Nurilles Piala     20/07/1974 11 4,40

0153
Indianara silvia 
Lazarotto        31/03/1992 11 4,40

 
Cargo: 19- Enfermeiro
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0317 Marina Hartcoph                   16/06/1988 19 7,60

0293
Danielly Magna-
bosco               24/07/1987 17 6,80

0311
Poliana Giacomin 
Mergner          06/02/1991 16 6,40

0266
Debbie Jéssica  
Guesser           13/03/1989 14 5,60

0142
Deived Junior 
Levinski            12/09/1986 14 5,60

0213 Eder Marcelo Bulek                12/11/1985 13 5,20
0122 Simone Sordi                      30/08/1990 13 5,20
0132 Natani Zamboni                    24/02/1991 13 5,20

0140
Gabriela Paula 
Ribas Ribeiro      19/01/1989 13 5,20

0268
Geovani Luis 
Senhori              08/10/1986 14 5,60

0303
Juliano Daniel 
Lisovski           03/08/1992 13 5,20

0181
Alisson Augusto 
Lazari            21/11/1994 10 4,00

 
Cargo: 10- Fonoaudiólogo
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0313
Rubia Neiva Zatta 
Beal            17/01/1976 18 7,20

0061
Elisa Ana Faren-
zena               20/03/1990 16 6,40

Cargo: 11- Nutricionista 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0250 Ivanize Siebeneichler             16/03/1988 20 8,00
0131 Emanuele Battisti                 10/02/1984 19 7,60

0255
Roseane Leandra da 
Rosa           20/05/1988 18 7,20

0021 Letícia Longhi Rocha              14/05/1989 18 7,20
0327 Bianca Caroline Elias             16/12/1989 17 6,80
0238 Mirian Ana Boaro                  15/11/1984 17 6,80

0105
Sabrina Celita Osma-
rini           06/04/1990 17 6,80

0155 Heloisa Riboli                    18/04/1989 16 6,40
0164 Simara Rossi                      05/02/1990 16 6,40

0172
Rosangela Maria 
Menegussi         05/09/1988 16 6,40

0178
Angélica Cristina 
Tramontin       23/02/1991 16 6,40

0156 Taisa Scopel                      30/03/1991 16 6,40
0085 Lais Leilane Buratti              20/02/1987 16 6,40
0174 Janaina Veiga Silva               30/05/1989 15 6,00
0038 Vanessa Barbieri                  02/01/1190 15 6,00

0098
Fernanda Sari Mac-
cagnan           15/05/1989 14 5,60

0320
Karine de Lima Ve-
nâncio           01/07/1989 14 5,60

0228 Kelly Daiana Rigoni               02/04/1987 14 5,60
0121 Maitê Dacroce                     21/10/1990 13 5,20
0168 Tainá Tessari                     02/05/1991 13 5,20
0139 Jane Taimara Marcheti             26/03/1990 13 5,20

0215
Valéria Aguiar de 
Moraes          19/12/1990 13 5,20

0273 Tatiana Lavall                    22/01/1984 12 4,80

0260
Jessica Luana Hah-
meier            09/11/1991 11 4,40

Cargo: 12- Professor II (Yoga Escolar)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0256
1º. Marinês Apare-
cida Freitas Patel   23/01/1972 13 5,20

Cargo: 13- Professor II 
(robótica)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0324
1º. Wagner Jardel 
Oliveira Giacomin   02/02/1990 13 5,20

 
Cargo: 14- Auxiliar de Limpeza 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0012
Dirlei Catarina 
Ariatti Nunes     02/03/1965 12 4,80

0182 Franciele Ribeiro                 30/12/1982 10 4,00
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0054
Camila Seibt de 
Oliveira          18/08/1984 15 6,00

0129 Rosane Sestrem                    20/02/1971 15 6,00

0224
Ariane Spanholi 
Vigolo            03/10/1981 15 6,00

0112
Thais Andressa 
Hepp               18/05/1989 15 6,00

0301 Claudia Moser Arns                02/07/1981 14 5,60
0216 Geovana Liebl                     18/07/1984 12 4,80

Cargo: 24- Psicólogo 40h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0100
Ana Célia de 
Oliveira             06/11/1983 21 8,40

0035 Evelize Dalla Costa               07/10/1989 20 8,00

0247
Fernanda Bermar-
do Martins         18/05/1985 19 7,60

0067
Erica Tomazi 
Ribeiro              03/03/1986 18 7,20

0044 Gerusa Lucian                     24/08/1984 18 7,20
0043 Fernanda Moroso                   20/10/1984 15 6,00

0248
Luciane Pereira dos 
Santos Santana 01/09/1982 15 6,00

0097
Jaqueline de Fáti-
ma Franceschi    01/06/1967 14 5,60

0171
Thais Marcela de 
Lima             19/02/1988 14 5,60

0334
Mariana Carolina 
Kerscher         22/11/1988 14 5,60

0170
Karine Campag-
naro                 29/04/1987 13 5,20

0163
Andrieli Pereira da 
Silva         15/01/1989 13 5,20

0332
Eva Jucemara de 
Oliveira          05/11/1990 13 5,20

0086 Paôla Cardoso                     29/10/1988 13 5,20
0119 Macleise Trento                   28/01/1988 12 4,80

0306
Nadjara Conick de 
Souza           25/12/1990 12 4,80

0288
Adiles Concatto 
Dresch            24/07/1962 11 4,40

0078 Jéssica Cesco                     24/08/1991 11 4,40

Cargo: 25- Auxiliar de Limpeza Urbana (gari)
 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF
0068 Fabiana Godinho                   17/05/1980 7 7,00 8,50 8,00

0014
Dilvane Gonçalves 
Ribas           03/04/1989 8 8,00 7,00 7,33

0065
Sueli Teresinha 
Chaves Simões     23/10/1962 3 3,00 8,50 6,67

0165
Maristela Alves dos 
Santos        06/10/1975 0 0,00 8,00 5,33

Cargo: 26- Motorista Classe III
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF

0336
José Fernando 
escandiel           29/12/1975 9 9,00 9,25 9,17

0018 Paulo Saltorel                    23/07/1981 7 7,00 9,00 8,33
0179 Rogério Favaretto                 22/01/1988 8 8,00 8,00 8,00

0146
Evandro Carlos 
Lidani             04/10/1973 7 7,00 8,50 8,00

0292
Mauro da Con-
ceição                01/01/1982 6 6,00 9,00 8,00

0023
Adriano dos 
Santos                13/11/1984 6 6,00 8,75 7,83

0076
Andressa Caroline 
Galdino Teodoro 08/09/1988 12 4,80

0280
Catherine Suzan 
Marchetto         09/12/1990 12 4,80

0114 Luana Trombetta                   10/11/1988 12 4,80

0180
Camilla Paula 
Olchovi             16/02/1990 11 4,40

0107 Rodrigo Galli                     22/02/1986 11 4,40
0106 Ederson Pacheco                   15/05/1988 11 4,40

Cargo: 20- Farmacêutico
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0176 Evandro Thesing                   09/09/1985 15 6,00

0328
Paola Fernanda de 
Souza           23/02/1985 14 5,60

0187 Raquel Kolling                    07/04/1976 13 5,20

0045
Verônica de Al-
meida               29/12/1988 13 5,20

0319
Lisiane Flávia 
Locatelli          27/12/1985 12 4,80

0124 Rossano Comin                     07/05/1974 12 4,80
0135 Camila Zanotti                    24/09/1990 12 4,80
0088 Fabíloa Barbieri                  26/01/1990 11 4,40

0120
Diovana Godinho 
Macedo            28/09/1979 11 4,40

0148
Alexandre Bahir de 
Andrade        13/01/1979 10 4,00

0133
Natalia da Costa 
Piccoli          15/03/1988 10 4,00

Cargo: 21- Fisioterapeuta 
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0296
Renata Magnani 
Fogliatto          20/03/1989 20 8,00

0118 Cristiano Tessari                 09/08/1990 20 8,00

0264
Karla Cristina 
Magro              07/05/1984 19 7,60

0220 Ana Paula Baú                     21/05/1988 16 6,40

0196
Allyne Paula 
Santos               20/03/1990 14 5,60

0109 Alessandra Biazzi                 19/08/1991 14 5,60

0188
Karoline Favero 
Simioni           14/03/1981 13 5,20

0207
Letícia Jobim 
Rodrigues           01/11/1980 13 5,20

0198
Yuri Serena Zua-
nazzi              17/10/1983 13 5,20

0113 Angélica Cividini                 07/08/1990 13 5,20
0062 Maria Luísa Cesca                 25/09/1983 12 4,80

0201
Marina Morena 
Seba Muller         16/09/1985 12 4,80

0257
Anne Rose Rodri-
gues               21/08/1992 12 4,80

0167
Ninive Isis Rigo 
Duarte           01/05/1989 11 4,40

Cargo: 22- Médico- Clínico Geral
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0091

1º. Conceição 
Solange Bondaruk 
Mendes 01/03/1973 13 5,20

 
Cargo: 23- Psicólogo 20h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0189 Priscila Luvison                  18/02/1990 19 7,60
0239 Deise Boeira Braga                20/04/1988 18 7,20
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0066 Betânia Luz Spanhol               15/07/1986 18 7,20
0016 Eliciane Fischer                  17/09/1973 18 7,20
0026 Elias Moura da Luz                25/10/1982 18 7,20
0246 Raquel Formighieri                30/10/1984 18 7,20
0048 Giancarlo Manfrin                 08/05/1989 17 6,80

0037
Fernanda Vanize 
Tureck            31/03/1990 17 6,80

0263 Marcelo Lerner                    30/06/1986 17 6,80

0281
Paula Suarez Henri-
ques            04/05/1976 17 6,80

0136 Helly Hoffmann                    24/04/1989 16 6,40

0330
Cecilia Aparecida 
Spada           01/10/1987 15 6,00

0047
Daniela Bruna Fer-
randin           25/02/1990 15 6,00

0017 Bruna Bender Prando               10/10/1988 14 5,60
0117 Aliciane Possato                  21/09/1989 14 5,60
0173 Emanuel Pizzi                     23/02/1991 14 5,60
0335 Cleverson Paqualotto              09/09/1984 14 5,60

0314
Rafael Milhoreto 
Sponchiado       26/01/1989 14 5,60

0027 Raquel Szygalski Biasi            15/08/1985 14 5,60
0084 Micael Mignoni                    31/01/1988 13 5,20

0252
Leandro Henrique 
Anjo             07/08/1985 13 5,20

0208 Jaderson canalle                  28/09/1985 13 5,20
0039 Robson Kretschmer                 02/02/1990 12 4,80
0331 Diego Olavo Machado               15/09/1987 12 4,80
0337 Erton Gomes da Silva              24/06/1985 11 4,40

0075
Fernanda Dionizio 
Pinheiro da Silv 24/12/1986 11 4,40

0060 Rafaela Biffi                     01/10/1990 10 4,00

0077
André Filipe Domin-
gues da Silva   28/04/1988 10 4,00

0108 Rafael Grunitzky                  13/02/1989 10 4,00

Cargo: 34- Professor II (Ed. Física) 20h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0063
Maria Francieli 
Koleska           10/01/1990 16 6,40

0160 Viviane Macari                    08/08/1988 14 5,60
0041 Daniela Tineli                    15/05/1987 13 5,20
 
Cargo: 35- Professor II (Ed. Física) 40h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0283
1º. Leandro 
Gatelli                   29/05/1990 10 4,00

Art. 2º Fica assegurado o prazo legal, para qualquer recurso refe-
rente a esta homologação.

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso/SC, em 10 de junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado em Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário de Administração e Finanças

0082 Alciomar Zanella                  03/05/1979 7 7,00 8,25 7,83
0309 Celito Denti                      07/10/1971 8 8,00 7,50 7,67
0205 Marcio Rodrigues                  30/10/1978 4 4,00 8,75 7,17

0050
Nilson Correia de 
Almeida         18/09/1987 5 5,00 8,00 7,00

0030 Alfonso Gatelli                   21/12/1959 4 4,00 8,50 7,00

0218
Gilson Garcia da 
Silva            30/08/1969 3 3,00 9,00 7,00

Cargo: 27- Operário Braçal
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF

0080
Anderson Luis da 
Silva            29/01/1983 9 9,00 7,00 7,67

0008
Sandro Marcelo 
Faganelo           13/05/1979 8 8,00 7,50 7,67

0064
Ernani Schuma-
cher                 01/05/1957 5 5,00 9,00 7,67

0102 Francisco Alves                   03/08/1973 8 8,00 6,50 7,00

0015
Adelar Oliveira 
dos Passos        18/05/1979 6 6,00 5,00 5,33

Cargo: 28- Op. de Máq. Classe II (motoniveladora)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF

0147
1º. Vilso José 
Venturin               21/08/1964 6 6,00 10,00 8,67

Cargo: 29- Op. Máq. Classe II (retroescavadeira)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF
 
 Não houve classificados
 
 
Cargo: 30- Op. Máq. Classe II (escavadeira hidráulica)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. NPP NF
0052 Leandro de Matos                  16/02/1979 7 7,00 9,50 8,67
0270 Dirnei Perão                      16/11/1983 6 6,00 9,00 8,00

Cargo: 31- Auxiliar Administrativo
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0185 Daniela de Oliveira 10/08/1992 18 7,20
0158 Daiana Verona                     26/03/1993 17 6,80
0161 Adailton Abrãao                   06/10/1990 16 6,40
0134 Bianca Pacher Valentini           02/04/1990 14 5,60
0282 Débora Regina Kafer               20/02/1993 13 5,20
0058 Glaciela paganini                 25/01/1983 12 4,80

0209
Miriam Westerlon de 
Oliveira      29/08/1988 10 4,00

0307 Andressa Godinho                  28/10/1993 10 4,00
0269 Daiane Mezzari                    07/02/1992 10 4,00

0234
Jhonatan Eduardo 
Zamboni          24/03/1995 10 4,00

 
Cargo: 32- Auxiliar Técnico em Agropecuária
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
0087 Anderson Luiz Franciosi           13/10/1991 19 7,60
0049 Agemir Mascarello                 22/02/1990 17 6,80
0020 Jani  Carlos Conte                04/06/1974 15 6,00

Cargo: 33- Médico Veterinário
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0013
Samuel Agostinho de 
Bortoli       11/08/1984 21 8,40

0055
Joana Valenti (confer-
me recurso) 16/05/1989 20 8,00

0096
Adriano Fernandes 
Raposo          11/11/1984 19 7,60
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Salto Veloso (SC), de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital de Tomada de Preços Nº 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO 06/2013, que se realizará nos termos com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: Contratação de empresa no ramo de engenharia para re-
forma na sala do conselho tutelar localizada junto à rodoviária do 
município com fornecimento de material e mão de obra de acordo 
com a relação dos itens do anexo do edital.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 28/06/2013 até as 
09h00min.
Abertura: 28/06/2013 às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 11 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0193/2013
PORTARIA Nº. DP0193/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a Srª. 
EMANUELE BATTISTI, do cargo de NUTRICIONISTA da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Retificação Edital de Leilão Nº 0001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE LEILÃO Nº 0001/2013
RETIFICAÇÃO DE VALORES NO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS.

Fica alterado o valor para R$ 38.000,00 o lance inicial do item 02 
de acordo com o Edital.

Data de Inicio dia 20/06/2013 até as 09h00min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 10 de Junho de 2013.

Portaria Nº. Dp0194/2013
PORTARIA Nº. DP0194/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerada a pedido, a partir desta data, o Srª. 
VERONI RAQUEL FRANCIOSI, do cargo de MERENDEIRA da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp195/2013
PORTARIA Nº. DP195/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 29 de Maio de 2013 a 27 de Junho de 2013, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ANA LUCIA DOS SANTOS GIACOMIN, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 03/06/2012 a 03/06/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 29 de Maio de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 10de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 0024/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 0024/2013, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: Constitui objeto desta licitação a contratação de empre-
sa para reforma da caçamba basculante com adaptação de entre 
eixo, e complemento do basculante caminhão Iveco Eurocargo 
260E25 Placa MID 9876 de acordo com as descrições do Anexo 
do Edital.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 25/06/2013 até as 
09h00min.
Abertura: 25/06/2013, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.
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CONTRATADA: LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS E CITOLO-
GIA SÃO JOÃO LTDA

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação dos serviços de 
Diagnóstico em Laboratório Clinico no atendimento aos serviços 
de saúde ofertados pela Rede Municipal de Saúde aos usuários do 
SUS - Sistema Único de Saúde, conforme Anexo I a este contrato, 
usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 2, 
Subgrupo 2 da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Minis-
tério da Saúde.
VIGÊNCIA: 24/05/2013 a 31/12/2013.

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Lei 198/2013
DECRETO Nº 198/2013
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO ESPECIAL DE RE-
CEBIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E BENS 
PERMANENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Recebimento de 
Veículos e Máquinas, que tem como objetivo receber e exami-
nar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os veículos, 
máquinas e implementos ou bens permanentes adquiridos pelo 
Município de Santa Terezinha do Progresso, por meio de aquisição 
dos mesmos.

Art. 2º. Fica estabelecido que a comissão de que trata o art. 1º 
terá como competências:
I - receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qua-
lidade, os materiais, veículos, máquinas e implementos ou bens 
permanentes entregues pelos contratos em cumprimento aos con-
tratso ou instrumentos equivalentes;
II - solicitar à Unidade/Secretaria/Departamento solicitante a in-
dicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área 
especifica, para respectiva análise e parecer técnico do material 
adquirido;
III - rejeitar os materiais, veículos, máquinas e implementos ou 
bens permanentes, sempre que estiverem fora das especificações 
do contrato ou instrumento equivalente, ou em desacordo com a 
amostra apresentada na fase de licitação, podendo submetê-los, 
se necessário, ao Controle de Qualidade;
IV - expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no 
caso de rejeição de material;
V - receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos 
contra seus atos e tomar as providências pertinentes;
VI - rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;
VII - remeter à autoridade superior o recurso, devidamente ins-
truído e informado.

Art. 3º. Ficam nomeados para compor a referida Comissão , os 
seguintes servidores: Eroni Allebrandt CPF: 867.248.949-72, Lari 
João Weschenfelder, CPF: 024.138.359-54 e Isomar Sandrei Grilli 
CPF: 029.143.279-43.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 

CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Retificação Edital de Leilão Nº 0002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE LEILÃO Nº 0002/2013
RETIFICAÇÃO DE VALORES NO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS.

Fica alterado o valor para R$ 55.000,00 o lance inicial do item 01 
de acordo com o Edital.

Data de Inicio dia 20/06/2013 até as 09h00min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 10 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Resumo de Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL/SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 39/2013- PR 39/2013
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de 
Pneus para Manutenção dos Veículos e Máquinas da Frota Muni-
cipal, Durante Exercício de 2013. Conforme especificações cons-
tantes do anexo I que integra este edital. Com recebimento da 
documentação e proposta até às 13:45Hs do dia 24/06/2013. 
Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio 
Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: 
(0xx48)3534-1113, e-mail compras@santarosadosul.sc.gov.br

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2013-INEXIGIBILIDADE
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: GIZELI CARDOSO DA SILVA & CIA LTDA

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação dos serviços de 
Diagnóstico em Laboratório Clinico no atendimento aos serviços 
de saúde ofertados pela Rede Municipal de Saúde aos usuários do 
SUS - Sistema Único de Saúde, conforme Anexo I a este contrato, 
usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 2, 
Subgrupo 2 da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Minis-
tério da Saúde.
VIGÊNCIA: 24/05/2013 a 31/12/2013.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2013-INEXIGIBILIDADE
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3185/2013
LEI Nº 3185, DE 06 DE JUNHO 2013.
AUTORIZA O PODER EXCUTIVO A CRIAR PROGRAMA DE TER-
RAPLANAGEM EM LOTES PARA MORADIA A PROPRIETÁRIOS DE 
BAIXA RENDA E REVOGA A LEI Nº 1730, DE 05 DE DEZEMBRO 
DE 2006

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
da presente Lei, criar o Programa de Terraplanagem em lotes para 
moradia de até 70m² a proprietários de baixa renda, definidas no 
artigo 4º, inc. II alínea B, do Decreto Federal nº 6.135 de 26 de 
junho de 2007.

Art. 2º. São instrumentos institucionais de suporte do Programa:

I - Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
II - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; e
III - Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 3º. Para efeitos desta Lei serão atendidos somente as famí-
lias com renda bruta comprovada de até 03 (três) salários míni-
mos, definidas no artigo 4º, inc.I do Dereto Federal nº 6.135 de 
26 de junho de 2007.

Art. 4º. Para obter os serviços da municipalidade contidos no arti-
go 1º desta Lei, os interessados deverão dirigir-se a Empresa Mu-
nicipal de Habitação-EMHAB, e preencher formulário de solicitação 
fornecido pela mesma, acompanhando dos seguinte documentos:

I - Documentos pessoais;
II - Certidão de propriedade do imóvel onde pretende construir;
III - Comprovante de renda familiar (a soma dos rendimentos bru-
tos auferidos por todos os membros da família);
IV - Comprovante de residência;
V - Certidões Negativas de Débitos Municipais, Estaduais e Fede-
rais;
VI - Projeto de construção da moradia emitido por engenheiro 
habilitado, com registro no CREA e/ou CAU e fornecimento de ART 
ou RRT;
VII - Alvará de construção emitido pela Prefeitura Municipal.

§ 1º Recebido o requerimento, as seguintes providências deverão 
ser tomadas:

I - Preenchimento ou atualização do Cadastro junto à EMHAB;
II - Elaboração de relatório por Assistente Social quanto a reali-
dade econômico-financeira da família, contendo informações do 
estudo social, tais como: perfil familiar, números de pessoas que 
formam o grupo familiar, suas relações de parentesco, datas de 
nascimento, escolaridade, nível de renda individual e familiar, ou-
tros itens que entender de relevância e parecer conclusivo sobre a 

- SC, 10 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 196/2013
DECRETO Nº 196/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: TIAGO POSSENTI
CARGO: Assessor de Imprensa
NÍVEL: CC-01
CÓDIGO: 1017
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 10 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 100/2013
PORTARIA Nº 100/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Sr. ARNO ADELIR ARNT, ma-
tricula n° 797/8, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social carga 
horária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 03/03/2010 a 02/03/2011, para serem gozadas no período de 
10/06/2013 a 09/07/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 10 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal
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cedendo para o Estado de Santa Catarina, para construção 01 
(uma) Cozinha Comunitária, de conformidade com Termo a ser 
celebrado.

Art. 2º. Fica igualmente, o Poder Executivo, a ceder um terreno no 
Bairro Schramm, nesta cidade, com área de 976,50m² (novecen-
tos e setenta e seis metros e cinquenta decímetros quadrados), de 
propriedade do Município, matriculado no Cartório sob nº 28.704, 
para construção de 01 (uma) Unidade de Apoio à Distribuição de 
Alimentos, de conformidade com Termo a ser celebrado.

Art. 3º. O prazo da cessão de uso é de 20 (vinte) anos, a contar 
da data da assinatura, podendo ser revogada por ato unilateral e/
ou prorrogado o prazo mediante Termo Aditivo.

Art. 4º. A cessionária fica responsável pela ocupação das áreas 
exclusivamente para os fins estabelecidos no Termo, e devolverá 
os imóveis em perfeito estado de conservação, assim como todos 
os equipamentos e mobiliários, transferindo a posse dos bens ao 
Município.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3187/2013
LEI Nº 3187, DE 06 DE JUNHO DE 2013
ALTERA OS ARTIGOS 3º E 6º DA LEI Nº 1298, DE 17 DE MAIO DE 
2005, QUE DISPÕES SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE TURISMO-COMTUR

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Os artigos 3º e 6º da Lei nº 1298, de 17 de maio de 2005, 
passam a ter a seguinte redação:
“Art. 3º. ( )
I - Um representante do Departamento de Turismo:
II - Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo;
III - Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente
Art. 6º O Conselho Municipal de Turismo-COMTUR, será presidido 
pelo representante titular do Departamento de Turismo da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 189/2013
DECRETO Nº 0189, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
ALTERA O DECRETO Nº 0138/2013 QUE NOMEIA OS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER-COMESP

FERNANDO TURECK, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a Lei Municipal nº 2599/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. O Decreto nº 0138, de 08 de maio de 2013, passa a ter a 
seguinte redação:

“II - Fundação Municipal de Desportos:
Cláudia Moreira de Souza - Suplente

necessidade ou não de intervenção da EMHAB;
III - Elaboração de relatório por profissional habilitado com re-
gistro no CREA e/ou CAU, na área da construção civil, compete 
emitir laudo ou parecer sobre as condições do terreno a ser ter-
raplanado;
IV - O laudo do profissional habilitado com registro no CREA e/ou 
CAU, que deverá conter, além da aprovação da área para cons-
trução, parecer conclusivo sobre o quantitativo de maquinário e 
serviços a serem aplicados no terreno;
V - Após elaboração dos Relatórios descritos no art.4º inc. II, III, 
o processo será levado ao Conselho Gestor do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social-CGFMHIS que decidirá sobre a 
possibilidade do atendimento.

§ 2º Caso seja necessário, a Empresa Municipal de Habitação-
EMHAB, poderá solicitar apoio à Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social para emissão do parecer.

Art. 5º. Somente serão atendidas as famílias que possuírem 01 
(um) terreno registrado em nome de um ente familiar , e que não 
foram beneficiadas com os serviços de terraplanagem em lotes 
para moradia nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 6º. Tendo o parecer favorável, os requerimentos de terra-
planagem deverão ser enviados à Secretaria Municipal de Obras 
e Servidos Urbanos, que realizará os serviços, segundo a ordem 
cronológica de apresentação pela Empresa Municipal de Habita-
ção-EMHAB.

Art. 7º. Os serviços serão realizados pelo número de máquinas 
e caminhões necessários, conforme parecer técnico emitido pelo 
profissional habilitado no CREA e/ou CAU, tendo como tempo má-
ximo para cada máquina e caminhão, o limite de 10 (dez) horas 
de serviço por terreno.

Art. 8º. As máquinas, caminhões basculantes, a lista de ordem 
cronológica dos serviços prestados e o dia em que serão realiza-
dos os serviços de terraplanagem deste Programa, deverão estar à 
disposição de toda a população no site da municipalidade, sempre 
com um prazo mínimo de 03 (três) dias de antecedência.

Art. 9º. Todo cidadão que for beneficiado por este Programa com 
base em falsos documentos comprobatórios, pagará uma multa 
à municipalidade, de 03 (três) vezes o valor do serviço realizado.

Art. 10. Fica revogada em sua íntegra a Lei Municipal nº 1730, de 
05 de dezembro de 2006.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3186/2013
LEI Nº 3186, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA O EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO 
DE BENS IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE COM O ESTADO DE 
SANTA CATARINA (CONVÊNIO)

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Ter-
mo de Cessão de Uso de um terreno situado no Bairro Schramm, 
nesta cidade, com área de 662,12m² (seiscentos e sessenta e dois 
metros e doze decímetros quadrados), de propriedade do Municí-
pio de São Bento do Sul, matriculado no Cartório sob nº 24.361, 
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Portaria nº 2422, de 29 de maio de 2013. Cede Servidor para 
prestar serviços junto ao 23º Batalhão de Polícia Militar. Simone 
Schroeder. Auxiliar Administrativo.

Portaria nº 2423, de 29 de maio de 2013. Revoga a Portaria nº 
1718/2013 que cedeu a servidora Sirlene Rivelis ao Corpo de Bom-
beiros e cede a mesma, a partir de 08 de abril de 2013, para pres-
tar serviços junto ao Instituto Geral de Perícias - IGP.

Portaria nº 2424, de 29 de maio de 2013. Cede Servidor para 
prestar serviços junto ao Corpo de Bombeiros. Iris Ruda Kobus. 
Auxiliar de Serviços.

Portaria nº 2425, de 29 de maio de 2013. Revoga Portaria nº 
2746/2007 que cedeu a servidora Eliane Maria de Aquino, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços, para prestar serviços junto ao 
23º Batalhão de Polícia Militar.

Portaria nº 2426, de 29 de maio de 2013. Revoga Portaria nº 
7504/2011 que cedeu a servidora Marisa do Amaral, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, para prestar serviços junto ao 
23º Batalhão de Polícia Militar.

Portaria 2427, de 29 de maio de 2013. Revoga Portaria nº 
11988/2012 que cedeu a servidora Iracema Rudnick, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Operações, para prestar serviços junto ao 
Corpo de Bombeiros.

Portaria nº 2428, de 29 de maio de 2013. Cede Servidor para pres-
tar serviços junto à 21ª Delegacia Regional de Polícia Civil. Juraci 
Claudio Rossetto. Fiscal de Obras.

Portaria nº 2430, de 29 de maio de 2013. Exonera Chefe de Divi-
são de Pré Escola, a partir de 03 de junho de 2013. Carla Andreia 
Schier. SEMED.

Portaria nº 2439, de 03 de junho de 2013. Exonera Coordenador 
de Setor de Futebol e Futsal, a partir de 03 de junho de 2013. 
Mauri Luizinho Pereira. FMD.

Portaria nº 2440, de 03 de junho de 2013. Exonera Coordenador 
de Setor de Lazer, a partir de 03 de junho de 2013. Alvaro Junior 
Linhares Trentini. FMD.

Portaria nº 2441, de 04 de junho de 2013. Nomeia Coordenador 
de Setor de Associação de Moradores, a partir de 04 de junho de 
2013. Alvaro Junior Linhares Trentini. GAPRE.

Portaria nº 2493, de 06 de junho de 2013. Nomeia Chefe de Divi-
são de Pré Escola, a partir de 04 de junho de 2013. Carla Andreia 
Schier. SEMED.

Portaria nº 2494, de 06 de junho de 2013. Nomeia Coordenadora 
Pedagógica do CIEM Vera Lucia Dreschler Kitzberger, a partir de 
03 de junho de 2013, atribuindo percentual de 35% sobre seu 
vencimento de carreira. Rubia da Silva. Professor Educação Infan-
til. SEMED.

São Bento do Sul, de 12 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

IX - Representantes da Terceira Idade:
Rafael Muehlbauer - Titular
Wiegand Link - Suplente”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 2410, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de Ser-
vidor, da Secretaria Municipal de Finanças para Secretaria Muni-
cipal de Administração. Ruth Kleinschmidt. Professor Anos Finais.

Portaria nº 2411, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de Ser-
vidor, da Sceretaria Municipal de Assistência Social para Secretaria 
Municipal de Educação. Marcia Vieira Alves Schwirkowski. Profes-
sor Educação Infantil.

Portaria nº 2412, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de Ser-
vidor, da Secretaria Municipal de Finanças para Secretaria Munici-
pal de Administração. Joseane Caetano de Souza Alves das Neves. 
Assistente Administrativo.

Portaria nº 2413, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de Ser-
vidor do Gabinete do Prefeito para Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos. Debora Elaine Bello. Telefonista.

Portaria nº 2414, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Educação para Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social. Luciane Raimundo Lisboa. Professor.

Portaria nº 2415, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente. Luiz Lindecir Pesenti. Técnico 
Agrícola.

Portaria nº 2416, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Educação para Secretaria Mu-
nicipal de Administração. Lucineia Chaves Foschera. Atendente 
Educativo.

Portaria nº 2417, de 29 de maio de 2013. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Administração para Secretaria 
Municipal de Saúde. Iracema Rudnick. Auxiliar de Operações.

Portaria nº 2418, de 29 de maio de 2013. Cede Servidor para 
prestar serviços junto à Empresa Municipal de Habitação - EMHAB. 
Rosane Fiedler. Administrador.

Portaria nº 2419, de 29 de maio de 2013. Revoga Portaria nº 
1643/2013 que cedeu a servidora Sabrina Aparecida de Paula, 
ocupante do cargo de Recepcionista, para prestar serviços junto 
ao Instituto Geral de Perícias - IGP.

Portaria nº 2420, de 29 de maio de 2013. Revoga Portaria nº 
1266/2013 que cedeu o servidor Teodosio Kachuba ao Corpo de 
Bombeiros e cede o mesmo, a partir de 29 de abril de 2013, para 
prestar serviços junto ao Instituto Geral de Perícias - IGP.

Portaria nº 2421, de 29 de maio de 2013. Cede Servidor para 
prestar serviços junto ao 23º Batalhão de Polícia Militar. Salete da 
Silva. Telefonista.
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Portaria Nº 2490/2013
PORTARIA Nº 2490, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
ALTERA A PORTARIA Nº 11863, DE 02 DE ABRIL DE 2012, QUE 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DA CIDADE DE SÃO BENTO 
DO SUL - CONCIDADE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 1680 
de 10 de outubro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º. O inciso II, do artigo 1º da Portaria nº 11863, de 02 de 
abril de 2012, passa a ter a seguinte redação:

“II - Representantes da Sociedade Civil:

g) Representantes de Associações de Moradores:
1 - Jonas Lopes de Oliveira - Titular

m) Representantes do Serviço de Aprendizagem Industrial-SENAI:
Maristela Wielesvski Larsen - Titular
Vilmo Lochstein - Suplente”

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2496/2013
PORTARIA Nº 2496, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DESIGNA COMISSÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 159, da Lei 
nº 228/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar para apurar fatos imputados à empregada pública M.G., 
matrícula funcional nº 38628, ocupante do cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, em princípio, na infração do art. 10, inciso 
IV, da Lei nº 11.350/2006 e do art. 482, alíneas “e” e “h” da 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, que constam no Processo 
Administrativo nº 8133/2012, conforme denúncia proferida pela 
enfermeira Marcília Ruthes Olinisky e acatada pelo Sr. Deodato 
Raul Hruschka, Secretário Municipal de Saúde, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apuratório.
Art. 2º Designar a Comissão Processante Especial, constituída por 
meio do Decreto nº 0094/2013, para dar cumprimento ao disposto 
no item precedente.
Art. 3º Determinar que a Comissão Processante Especial inicie os 
trabalhos tão logo seja procedida a publicação desta portaria, no-
tificando de tudo, desde o início, a empregada pública acusada.
Art. 4º Consoante o artigo 163 da Lei 228/01, os trabalhos desta 
Comissão serão concluídos em 60 (sessenta) dias, admitindo-se 
sua prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, nos termos legais.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1657/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR1457 55726676D 230 * IX6637/1 24/03/2013 R$ 127,69 

AAR1457 55726677D 230 * IX6637/2 24/03/2013 R$ 127,69 

ACM0627 55723485D 2296548/0 07/03/2013 R$ 85,12 

AJJ2297 55725380D 2296548/0 31/03/2013 R$ 85,12 

AJY6628 55725112D 230 * XVIII6726/1 16/03/2013 R$ 127,69 

AJY6628 55725113D 2296548/0 16/03/2013 R$ 85,12 

AKV7997 55723496D 2296548/0 19/03/2013 R$ 85,12 

BFC8516 55726941D 230 * VIII6629/0 19/02/2013 R$ 127,69 

CCT0670 55725043D 2336920/0 15/03/2013 R$ 127,69 

CGS1250 55725212D 2336920/0 21/03/2013 R$ 127,69 

LAN2477 55723602D 230 * V6599/2 04/03/2013 R$ 191,53 

LAN2477 55723603D 162 * I5010/0 04/03/2013 R$ 574,61 

LAN2477 55723605D 230 * XVIII6726/1 04/03/2013 R$ 127,69 

LXM8492 55727463D 162 * I5010/0 16/01/2013 R$ 574,61 

LXZ3956 55725454D 162 * I5010/0 02/04/2013 R$ 574,61 

LXZ3956 55725455D 164 c/c 162 * I5118/0 02/04/2013 R$ 574,61 

LZS1793 55725398D 2296548/0 05/04/2013 R$ 85,12 

LZU3723 55725769D 230 * VIII6629/0 13/03/2013 R$ 127,69 

MBV3317 55725030D 2336920/0 12/03/2013 R$ 127,69 

MDV1834 54074066D 230 * XVIII6726/1 20/01/2013 R$ 127,69 

MDV1834 54074067D 230 * IX6637/2 20/01/2013 R$ 127,69 

MDV1834 54074068D 230 * XXII6769/3 20/01/2013 R$ 85,12 

MDY4189 55725040D 2336920/0 13/03/2013 R$ 127,69 

MEA6696 55725465D 162 * III5037/2 08/04/2013 R$ 574,61 

MEA6696 55725466D 230 * V6599/2 08/04/2013 R$ 191,53 

MEA6696 55725467D 230 * VII6610/2 08/04/2013 R$ 127,69 
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Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1657/2013 
e 1658/2013
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Desdobramento

MEA6696 55725468D 230 * XVIII6726/1 08/04/2013 R$ 127,69 

MHU6770 55727942D 230 * V6599/2 16/03/2013 R$ 191,53 

MHU6770 55727943D 1655169/1 16/03/2013 R$ 1.915,38 

MHU6770 55727944D 2326912/0 16/03/2013 R$ 53,20 

MIY1898 55725154D 230 * XX6742/0 11/03/2013 R$ 127,69 

MJG1177 55723557D 176 * V5320/0 09/03/2013 R$ 957,69 

MJH5206 55723610D 162 * I5010/0 11/03/2013 R$ 574,61 

MJH5206 55723611D 164 c/c 162 * I5118/0 11/03/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1658/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADU9588 55723545D 1675185/1 08/03/2013 R$ 127,69 

BXK1149 55727495D 181 * IX5460/0 12/03/2013 R$ 85,12 

CTN8238 54044922D 181 * XIX5568/0 13/03/2013 R$ 127,69 

GYV3283 54044604D 252 * VI7366/2 13/03/2013 R$ 85,12 

LXK3864 55726350D 1675185/1 19/03/2013 R$ 127,69 

LXM8492 55727460D 186 * II5738/0 16/01/2013 R$ 191,53 

LXM8492 55727461D 1675185/1 16/01/2013 R$ 127,69 

LXZ3956 55725456D 244 * I7030/2 02/04/2013 R$ 191,53 

LYR6158 54044988D 1675185/2 20/03/2013 R$ 127,69 

LZO1828 54044181D 181 * XVII5541/2 04/03/2013 R$ 53,20 

MBD8065 54074279D 252 * VI7366/2 23/01/2013 R$ 85,12 

MBI0088 54044157D 181 * XVII5541/2 30/01/2013 R$ 53,20 

MDJ8175 54044635D 252 * VI7366/2 27/03/2013 R$ 85,12 

MDO2768 55725157D 203 * V5967/0 15/03/2013 R$ 191,53 

MEG7437 54044324D 181 * XVII5541/2 05/03/2013 R$ 53,20 

MEX8676 54044576D 1675185/1 13/03/2013 R$ 127,69 

MGD1334 54043748D 181 * XVII5541/2 05/10/2012 R$ 53,20 

MHF4822 54044598D 1675185/1 20/03/2013 R$ 127,69 

MIT2276 54045927D 252 * VI7366/2 15/03/2013 R$ 85,12 

MJH3397 54044981D 181 * VIII5452/1 14/03/2013 R$ 127,69 

MKY3357 54045923D 187 * I5746/1 13/03/2013 R$ 85,12 

MLF1708 54044939D 252 * VI7366/2 01/04/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  789/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFI1895 8492050049 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

AFS3531 8492050026 218 * I7455/0 09/03/2013 R$ 85,12 

AMJ8100 8492049934 1835673/2 06/03/2013 R$ 85,12 

AOD2766 8492045534 218 * I7455/0 16/10/2012 R$ 85,12 

CIU0370 8492049380 218 * I7455/0 15/02/2013 R$ 85,12 

CJL5586 8492045453 2086050/3 12/10/2012 R$ 191,53 

CTI3511 8492049758 218 * I7455/0 03/03/2013 R$ 85,12 

KPD2857 8492049864 218 * I7455/0 09/03/2013 R$ 85,12 

LXP4235 8492050038 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

LXU4155 8492050620 218 * I7455/0 30/03/2013 R$ 85,12 

LXZ3956 8492050497 218 * I7455/0 01/04/2013 R$ 85,12 

LYZ3867 8492050466 2086050/3 01/04/2013 R$ 191,53 

MAO1571 8492049899 218 * I7455/0 12/03/2013 R$ 85,12 

MBN0562 8492049878 2086050/3 10/03/2013 R$ 191,53 

MBS5644 8492050024 218 * I7455/0 08/03/2013 R$ 85,12 

MBZ1443 8492048578 218 * I7455/0 22/01/2013 R$ 85,12 

MCO5627 8492050039 218 * I7455/0 06/03/2013 R$ 85,12 

MDK6127 8492050534 2086050/3 31/03/2013 R$ 191,53 

MFM5531 8492049860 218 * II7463/0 07/03/2013 R$ 127,69 

MFM5531 8492049866 218 * II7463/0 09/03/2013 R$ 127,69 

MFM5531 8492049872 218 * I7455/0 11/03/2013 R$ 85,12 

MFM5531 8492049873 218 * I7455/0 12/03/2013 R$ 85,12 

MFQ3643 8492050282 218 * II7463/0 23/03/2013 R$ 127,69 

MFQ3643 8492050475 218 * I7455/0 27/03/2013 R$ 85,12 

MFR0393 8492045608 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

MFR4798 8492050500 218 * I7455/0 27/03/2013 R$ 85,12 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 789/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

MFS0147 8492045402 218 * II7463/0 14/10/2012 R$ 127,69 

MFW0513 8492049900 218 * I7455/0 06/03/2013 R$ 85,12 

MFW0513 8492049996 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

MGL1787 8492050021 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

MGN1438 8492048233 218 * I7455/0 02/01/2013 R$ 85,12 

MHT4783 8492050632 218 * I7455/0 01/04/2013 R$ 85,12 

MHW5692 8492048601 218 * II7463/0 19/01/2013 R$ 127,69 

MHY4112 8492049909 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

MIR4003 8492049586 218 * I7455/0 21/02/2013 R$ 85,12 

MIR4122 8492049888 218 * I7455/0 11/03/2013 R$ 85,12 

MIR6931 8492049569 2086050/3 24/02/2013 R$ 191,53 

MIT5593 8492048584 218 * I7455/0 10/01/2013 R$ 85,12 

MJI6741 8492049960 218 * I7455/0 09/03/2013 R$ 85,12 

MJK4076 8492049908 218 * I7455/0 12/03/2013 R$ 85,12 

MJL5898 8492050438 218 * I7455/0 23/03/2013 R$ 85,12 

MJS9285 8492049941 1835673/2 11/03/2013 R$ 85,12 

MJU2268 8492048503 218 * I7455/0 11/01/2013 R$ 85,12 

MJV9048 8492049728 218 * II7463/0 03/03/2013 R$ 127,69 

MKA9748 8492050013 218 * II7463/0 08/03/2013 R$ 127,69 

MKE3353 8492050019 218 * I7455/0 09/03/2013 R$ 85,12 

MKM9577 8492049150 218 * I7455/0 10/02/2013 R$ 85,12 

MKP0798 8492049905 218 * I7455/0 10/03/2013 R$ 85,12 

MLA3750 8492050503 218 * I7455/0 28/03/2013 R$ 85,12 

MMM9255 8492049715 218 * I7455/0 03/03/2013 R$ 85,12 

MOT0013 8492049916 2086050/3 10/03/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1655/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACT8755 55724374D 230 * XVIII6726/1 18/05/2013

ACT8755 55724375D 230 * IX6637/2 18/05/2013

ACT8755 55724376D 230 * I6556/1 18/05/2013

AFP0264 55724576D 2336920/0 20/05/2013

ALP3320 55723852D 2296548/0 21/04/2013

BYG6226 55723906D 1655169/1 15/05/2013

CDB7124 55723695D 2336920/0 19/04/2013

LBQ9477 55723812D 162 * II5029/2 03/05/2013

LWY4332 55726682D 1655169/1 11/05/2013

LXD0928 55724742D 2296548/0 19/05/2013

MCM7975 55724067D 2336920/0 26/04/2013

MCY5736 55724055D 2336920/0 23/04/2013

MDD2605 55724561D 2336920/0 13/05/2013

MDH9815 55442398C 2326912/0 18/04/2013

MDO6789 55722590D 164 c/c 162 * I5118/0 25/04/2013

MDO6789 55722591D 162 * I5010/0 25/04/2013

MDO6789 55722592D 230 * V6599/2 25/04/2013

MDO6789 55722593D 2216408/0 25/04/2013

MFC6454 54855850C 1655169/1 22/04/2013

MFC6454 55722584D 230 * XI6653/2 22/04/2013

MFN0340 54076035D 1655169/1 18/05/2013

MFR8515 55723853D 2296548/0 21/04/2013

MGA4653 55723773D 1655169/1 28/04/2013

MHE8562 55723789D 230 * V6599/2 01/05/2013

MHY4962 55723682D 2336920/0 16/04/2013

MIF2092 55727135D 1655169/1 20/04/2013

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1655/2013 e 1656/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

MJC1480 55726173D 162 * I5010/0 21/05/2013

MJC1480 55726174D 164 c/c 162 * I5118/0 21/05/2013

MJC1480 55726176D 1655169/1 21/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1656/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAH0445 54044839D 181 * XIX5568/0 17/05/2013

AIC8715 55728440D 181 * VIII5452/2 08/05/2013

AJL2511 55724747D 1675185/2 19/05/2013

AVB4384 55511506D 252 * VI7366/2 25/04/2013

AVE0491 55723779D 1675185/1 29/04/2013

CST0793 54044873D 181 * XIX5568/0 11/05/2013

MAO9515 54044837D 1935819/6 15/05/2013

MBN7414 55511691D 181 * XVII5541/1 14/05/2013

MCI0982 55724451D 181 * XV5525/0 13/05/2013

MIC3833 55511699D 252 * VI7366/2 20/05/2013

MID6989 54044828D 2096068/1 21/04/2013

MIS1448 54044844D 1675185/1 20/05/2013

MJC1480 55726177D 181 * VIII5452/1 21/05/2013

MJC3934 54044846D 252 * VI7366/2 21/05/2013

MLF1708 55511623D 181 * XVII5541/2 12/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  788/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHS6512 8492051861 218 * I7455/0 15/05/2013

AJC0588 8492051979 218 * I7455/0 10/05/2013

AOB0086 8492051838 1835673/2 11/05/2013

AOB0086 8492051839 2086050/3 11/05/2013

BDN8080 8492052001 218 * I7455/0 15/05/2013

BRF1370 8492051851 218 * I7455/0 12/05/2013

DFI1490 8492051829 2086050/3 15/05/2013

IMM0755 8492050991 218 * I7455/0 17/04/2013

IOU5275 8492050278 1835673/2 23/03/2013

KOO7902 8492051922 218 * I7455/0 09/05/2013

LCK7426 8492051106 218 * I7455/0 17/04/2013

LXM2298 8492051298 218 * I7455/0 20/04/2013

LXW8123 8492051939 218 * I7455/0 09/05/2013

LXZ2877 8492051056 218 * I7455/0 11/04/2013

LYJ7781 8492051894 2086050/3 11/05/2013

LYT4964 8492051879 218 * I7455/0 15/05/2013

LYV0010 8492051816 1835673/2 09/05/2013

LYV1192 8492051885 218 * I7455/0 12/05/2013

LYW1698 8492050898 1835673/2 13/04/2013

LYZ5759 8492051842 218 * I7455/0 13/05/2013

LZJ0032 8492051579 218 * II7463/0 28/04/2013

LZS6094 8492050926 218 * I7455/0 16/04/2013

MAH2472 8492051123 218 * I7455/0 21/04/2013

MAJ3093 8492051334 218 * I7455/0 24/04/2013

MAU5764 8492051983 218 * II7463/0 11/05/2013

MBK0447 8492051942 218 * I7455/0 09/05/2013

1 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBK7159 8492051835 218 * I7455/0 10/05/2013

MBL8728 8492050980 218 * I7455/0 13/04/2013

MBO0777 8492051285 218 * I7455/0 23/04/2013

MCO0951 8492052020 218 * I7455/0 12/05/2013

MDI5913 8492052013 218 * I7455/0 09/05/2013

MDL2836 8492051134 218 * I7455/0 18/04/2013

MDM2468 8492051190 1835673/2 18/04/2013

MDO6964 8492051925 218 * I7455/0 13/05/2013

MEW5798 8492051242 218 * I7455/0 20/04/2013

MEY2527 8492051913 1835673/2 11/05/2013

MFA7917 8492050966 1835673/2 11/04/2013

MFG7415 8492051893 2086050/3 09/05/2013

MFK5138 8492051212 218 * II7463/0 22/04/2013

MFL4065 8492051192 218 * I7455/0 20/04/2013

MFL4065 8492051305 218 * I7455/0 18/04/2013

MFW2979 8492051195 218 * II7463/0 23/04/2013

MGL3508 8492051841 218 * I7455/0 13/05/2013

MGO8979 8492051359 218 * I7455/0 25/04/2013

MHF6826 8492050961 218 * I7455/0 15/04/2013

MHQ2536 8492051884 218 * I7455/0 12/05/2013

MHQ2536 8492051902 218 * II7463/0 10/05/2013

MHZ1405 8492051278 218 * I7455/0 20/04/2013

MHZ1634 8492051899 2086050/3 13/05/2013

MHZ5840 8492051284 218 * I7455/0 22/04/2013

MIW0038 8492051057 218 * I7455/0 11/04/2013

MJJ4770 8492051991 218 * I7455/0 09/05/2013

MJL5083 8492052014 218 * I7455/0 09/05/2013

MJV4614 8492052021 218 * I7455/0 13/05/2013

MKD7606 8492051004 218 * I7455/0 15/04/2013

MKE0670 8492050900 218 * I7455/0 14/04/2013

MKO7003 8492051257 218 * I7455/0 20/04/2013

MKP6841 8492051093 218 * I7455/0 13/04/2013

MKT5833 8492051855 218 * I7455/0 15/05/2013

MKW2027 8492052024 218 * I7455/0 15/05/2013

MKX5193 8492051941 218 * I7455/0 09/05/2013

MMM7765 8492051246 218 * I7455/0 22/04/2013

MMM9998 8492050993 218 * I7455/0 11/04/2013

2 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

3 / 3
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descrito com uma área superficial de 1.005,825 m².
Parágrafo único. O imóvel de que trata o caput deste artigo é des-
tinado à reforma e ampliação da unidade de saúde da Linha Santo 
Antônio, com base alíneas “d”, “g” e “h”do art. 5º do Decreto-Lei 
3.365/41 e suas alterações posteriores, tendo sido avaliado pelo 
valor simbólico de R$ 1.000,00 (um mil reais), por comissão de 
avaliação imobiliária específica, constituída através do Decreto nº 
1314, de 06 de maio de 2013.
Art. 2º Fica, outrossim, declarada de caráter urgente a desapro-
priação, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e 
suas alterações posteriores.
Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes deste Decreto, 
serão utilizados recursos orçamentários próprios, a seguir desta-
cados:
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.027 MAN. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE BÁSICA 
MUNICIPAL

Classificação Descrição Fonte Valor R$
4.4.90.61.03 Aplicações Diretas 03.0064.80 1.000,00
Total 1.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Domingos (SC), 10 de junho de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Aditivo Prefe N. 039 de 16/05/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MAIO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE n. 039 de 16/05/2013
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
alteração da Cláusula Segunda - Da Vigência.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC 
n.28.784-b
LOCADORES: Claudiomiro Trichês e Luiza Bertan Trichês
CPF: 693.159.309-91 e 863.947.209-25
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/10/2013.

Aditivo Prefe N. 044, de 28/05/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MAIO /2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 044, de 28/05/2013- Oitavo Termo 
Aditivo ao Contrato n. 040/2011 de 08 de julho de 2011.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/05/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 034/2011, Modalidade Tomada 
de Preços n. 007/2011.
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: R J PENSIN EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE LTDA
CNPJ/CPF: 10.628.045/0001-69
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/09/2013

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1325, de 10 de Junho de 2013.
Dispõe sobre a desapropriação ordinária e direta de imóvel de-
clarado de utilidade pública, como faz constar, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 116-D, 
alínea “e” da Lei Orgânica Municipal, o Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941 e suas alterações posteriores;
-Considerando o disposto no Decreto nº 1313, de 03 de maio de 
2013, que dispõe sobre declaração de imóvel de utilidade pública 
para fins de desapropriação;
-Considerando a urgência e a necessidade de reforma e ampliação 
da unidade de saúde da Linha Santo Antônio, para melhor atender 
às pessoas que residem nesta localidade e região;
-Considerando levantamentos topográficos e vistorias técnicas re-
alizadas no local;
-Considerando o Laudo de Avaliação Imobiliária apresentado pela 
Comissão constituída pelo Decreto nº 1314, de 06/05/2013, do 
imóvel objeto desta desapropriação;

DECRETA:
Art. 1º Fica desapropriado, ordinária e diretamente por utilidade 
pública, como desapropriado está, por via amigável ou judicial, 
área de terras de 1.005,825m², que se encontra dentro de uma 
área maior de 144.741,00m², localizada na Linha Santo Antônio, 
neste Município, e registrada na matrícula n. 5.187, do Cartório de 
Registro de Imóveis de São Domingos, em nome de Vilma Gema 
Mulinari, portadora do CPF n. 017.594.019-35, com a seguinte 
descrição do perímetro:
Inicia-se no vértice M-01, georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, Sistema de Referência - SIRGAS2000, MC - 51° W, Pro-
jeção UTM: de coordenadas e (E 343.229,148 m e N 7.052.556,012 
m); situado no limite da faixa de domínio da estrada municipal, 
deste segue com o azimute de 101°31’29” e a distância de 96,98 
m confrontando com terras do Estado de Santa Catarina, matricula 
6.832 até o vértice ‘M-02’ (E=343.324,177 m e N=7.052.536,636 
m); deste segue com o azimute de 198°48’02” e a distância de 
2,66 m confrontando com terras de Vilma Gema Mulinari, matricu-
la 29 até o vértice ‘M-03’ (E=343.323,322 m e N=7.052.534,123 
m); deste segue confrontando pela faixa de domínio da estrada 
municipal com o azimute de 288°39’59” e a distância de 0,16 m 
até o vértice ‘O-01’ (E=343.323,169 m e N=7.052.534,174 m); 
deste segue com o azimute de 278°28’30” e a distância de 16,33 
m até o vértice ‘O-02’ (E=343.307,015 m e N=7.052.536,581 m); 
deste segue com o azimute de 272°54’44” e a distância de 16,58 
m até o vértice ‘O-03’ (E=343.290,457 m e N=7.052.537,423 m); 
deste segue com o azimute de 268°53’33” e a distância de 22,88 
m até o vértice ‘O-04’ (E=343.267,580 m e N=7.052.536,981 m); 
deste segue com o azimute de 267°52’52” e a distância de 29,85 
m até o vértice ‘O-05’ (E=343.237,750 m e N=7.052.535,877 m); 
deste segue com o azimute de 272°10’08” e a distância de 8,30 
m até o vértice ‘O-06’ (E=343.229,458 m e N=7.052.536,191 m); 
deste segue com o azimute de 268°22’25” e a distância de 7,43 
m até o vértice ‘O-07’ (E=343.222,030 m e N=7.052.535,981 m); 
deste segue com o azimute de 25°39’18” e a distância de 0,24 m 
até o vértice ‘O-08’ (E=343.222,134 m e N=7.052.536,198 m); 
deste segue com o azimute de 19°04’39” e a distância de 10,52 
m até o vértice ‘O-09’ (E=343.225,573 m e N=7.052.546,142 m); 
deste segue com o azimute de 19°54’28” e a distância de 10,50 
m até o vértice ‘M-01’ (E=343.229,148 m e N=7.052.556,012 m); 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
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São Domingos;.
Fica aberta para a admissão de professor em caráter temporário 
(ACT), no cargo de Professor de séries iniciais (20 horas), durante 
a licença para tratamento de saúde legalmente concedida, a ser-
vidora pública municipal, Ivete Valentini de Souza, até perdurar a 
licença saúde.
O local de Atuação, Vagas, Turno, será definido na data da esco-
lha.
Período: durante a licença para tratamento de saúde da servidora 
Ivete Valentini de Souza;

São domingos (SC), 10 de junho de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

São João do Sul

Prefeitura

Licitação Nº 046/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 046/2013
Modalidade - Pregão Presencial nº 017/2013
Fundamento Legal: Lei 10.520 de 17/07/2002, publicada no DOU 
de 18/07/2002, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
e respectivas alterações.

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM, DO 
TIPO PASSEIO, PARA USO PELO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS.
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 08:15 
horas do dia 25/06/2013, as propostas serão abertas as 08:30 
horas do dia 25/06/2013.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, Avenida Nereu Ramos, nº 
50 de segundas às sextas feiras das 08:00 as 12:00 e das 13:30 
horas ás 17:30.

São João do Sul - SC, em 12 de Junho de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

São José

Prefeitura

Portaria Nº 002/2013/Pgm
PORTARIA Nº 002/2013/PGM
O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições pre-
vistas no Decreto nº 30.431/2009,

RESOLVE:
I. Determinar, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 
2248/1991, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
em desfavor da servidora E. M. M. T. S., matrícula nº 3113-5, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde posto que, através das infor-
mações constantes no Memorando nº 048/2010/ASSJUR e demais 
documentos anexos, infringiu o art. 146, incisos II (assiduidade) 
da Lei nº 2.248/1991, dando causa ao abandono de emprego, pre-
visto no art. 31, fatos que imputam pena de demissão nos termos 

Aditivo Prefe N. 051 de 03/06/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JUNHO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 051 DE 03/06/2013 - Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n. 030 de 03 de abril de 2013.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/06/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 009/2013, Modalidade Tomada 
de Preços 001/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO.
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.105,40 (mil cento e cinco reais e qua-
renta centavos)
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: VISOLI CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF: CNPJ n. 02.131.315/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04 (quatro) meses após expedi-
ção da ordem de serviço.

Aditivo Prefe Nº 043 de 20/05/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MAIO/2013
SEGUNDO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 043 de 20/05/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n 001/2013, Pregão Pre-
sencial n. 001/2013
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e da CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO VALOR,
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.465,05
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC 
n.28.784-b
CONTRATADA: Águia Corretora de Seguros
CPF/CNPJ: 81.340.994/0001-97
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 29/01/2014

Aditivo Prefe Nº 042 de 20/05/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MAIO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 042 DE 20/05/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/05/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 004/2012/2011 Modalidade: 
Concorrência n. 003/2012
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Terceira - DOS PRAZOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Rosangela Thiesen- Me
CPF/CNPJ: 01.418.444/0001-04
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 12/09/2013

Sétimo Chamamento de Candidatos Classificados No 
Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2012
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições:
REALIZA CHAMAMENTO:
De candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, Edi-
tal nº 002/2012, de 18 de dezembro de 2012, do Magistério Pú-
blico do Município de São Domingos (SC) e o Decreto de homolo-
gação do resultado de classificação nº 1213, de 07/02/13, sendo:
Chamamento: Conforme ordem de classificação;
Dia da Chamada: 17 de junho de 2013 - segunda-feira;
Horário da Chamada: 08:00 horas;
Local da Chamada: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
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Edital de Convocação de Audiência Pública
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

ADELIANA DAL PONT, Prefeita do Município de São José, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so IV do art. 62 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições 
legais, CONVIDA todos os cidadãos residentes no Município de 
São José e Associações Representativas com sede no Município a 
participarem da Terceira Audiência Pública, onde será apresentado 
o produto da Etapa III - Estratégia de Ação, parte integrante do 
PLANO LOCAL DE INTERESSE SOCIAL (PLHIS), que será realizada, 
no local e horário abaixo indicado.

I - DO OBJETIVO
Tornar público e dar amplo conhecimento aos habitantes de São 
José-SC, sobre a Estratégia de Ação do Plano de Habitação de 
Interesse Social do Município de São José, em conformidade com 
a Lei Federal n° 11.124/2005.
II - LOCAL DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Local: Anfiteatro da Arena Multiuso
Avenida Acioni Souza Filho (Beira Mar) s/nº, Campinas, São José/
SC
Data: 27 de junho de 2013
Horário: Início às 19:30h.

São Jose/SC, 10 de junho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

do art. 160 do mesmo diploma legal.
II. Designar os servidores Ilson Elias, procurador municipal, matrí-
cula nº 324, Juliana Graciosa Pereira, procuradora municipal, ma-
trícula nº25628 e Thais Farias de Souza, procuradora municipal, 
matrícula nº22715, para comporem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, para apurar os fatos e possíveis infrações 
e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em dili-
gências necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no pra-
zo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 dias, 
permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade ex-
cepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao 
exercício da plena defesa.

São José (SC), 04 de abril de 2013.
Atenciosamente,
CLÓVIS RENATO SQUIO
Procurador Geral do Município

Portaria Nº 005/2013-Pgm
PORTARIA nº 005/2013-PGM

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, no uso 
das atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009 e suas alte-
rações,
RESOLVE:
I- Determinar, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 
2.248/1991, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
em desfavor do servidor S. V. S, ocupante do cargo de Operador 
de máquinas, lotado na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, vez que, através das informações constantes no Memo-
rando nº 411/2013 SSDST, datado de 17/04/2013, e demais do-
cumentos anexos, o mesma é acusado da não devolução de equi-
pamentos públicos, passível de serem apenadas com demissão, 
conforme determina o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de São José/SC - Lei nº 2.248/1991, art. 160, inc. X.

II- Designar os servidores Thaís Farias de Sousa, Procuradora mu-
nicipal, matrícula nº 22.715, na qualidade de Presidente, e como 
membros os Procuradores Municipais, Rodrigo João Machado, ma-
trícula nº 23.852 e William Ramos Moreira, matrícula nº 17.770, 
Ilson Elias, matrícula 324, para comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar a fim de apurar os fatos, possíveis infra-
ções e responsabilidades advindas do ocorrido.

III- Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em dili-
gências necessárias à instrução processual.

IV- A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no pra-
zo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 dias, 
permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excep-
cional do instrutório, se necessário à instrução processual e ao 
exercício da plena defesa.

São José/SC, 21 de maio de 2013.
CLOVIS RENATO SQUIO
Procurador-Geral do Município - OAB/SC 21.417

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1621/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DHT1637 55918774D 230 * XVIII6726/1 08/03/2013 R$ 127,69 

HDB9447 55917271D 230 * IX6637/2 13/03/2013 R$ 127,69 

LXE8980 55919543D 230 * V6599/2 13/03/2013 R$ 191,53 

LXN2402 55912928D 230 * V6599/2 17/02/2013 R$ 191,53 

LXN2402 55912929D 162 * I5010/0 17/02/2013 R$ 574,61 

LZY6906 55918059D 230 * IX6637/2 04/03/2013 R$ 127,69 

MAE4679 55919678D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

MAK9888 55920052D 230 * XVIII6726/1 10/04/2013 R$ 127,69 

MCJ7577 55918823D 230 * XVIII6726/1 08/03/2013 R$ 127,69 

MED0754 55918771D 230 * VI6602/0 08/03/2013 R$ 191,53 

MEK5086 55918164D 162 * I5010/0 02/04/2013 R$ 574,61 

MEV4941 55918812D 230 * XVI6700/0 06/03/2013 R$ 127,69 

MFB6157 55917717D 230 * IX6637/2 29/03/2013 R$ 127,69 

MFB6157 55917718D 230 * XI6653/1 29/03/2013 R$ 127,69 

MFO2834 55918948D 230 * VII6610/2 13/03/2013 R$ 127,69 

MFO2834 55919484D 252 * IV7340/0 13/03/2013 R$ 85,12 

MGF8382 55918934D 2326912/0 11/03/2013 R$ 53,20 

MGI3639 55918906D 230 * VII6610/2 07/03/2013 R$ 127,69 

MGI3639 55918907D 162 * I5010/0 07/03/2013 R$ 574,61 

MGJ6911 55919884D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

MGP8638 55914300D 2326912/0 14/03/2013 R$ 53,20 

MHV9471 55918961D 230 * XVI6700/0 12/03/2013 R$ 127,69 

MHY7257 55919460D 230 * V6599/2 01/03/2013 R$ 191,53 

MHY7257 55919461D 2326912/0 01/03/2013 R$ 53,20 

MIP3151 55910018D 230 * V6599/2 03/03/2013 R$ 191,53 

MQO6127 55919359D 230 * V6599/2 01/04/2013 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MQO6127 55919360D 162 * V5045/0 01/04/2013 R$ 191,53 

MVY4187 55919861D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1151/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHF2617 55654715C 230 * V6599/2 06/03/2013 R$ 191,53 

MHF2617 55654716C 162 * I5010/0 06/03/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1619/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIP9129 54444245E 230 * XVI6700/0 20/05/2013

ALL6083 55917858D 2336920/0 30/04/2013

AMP5001 55920091D 230 * V6599/2 19/04/2013

ARB2360 54444249E 230 * XI6653/2 20/05/2013

BOJ8268 54444279E 221 § Único6416/0 16/05/2013

BVR7877 54444234E 230 * XVIII6726/1 18/05/2013

BVR7877 54444235E 230 * XVIII6726/1 18/05/2013

BVR7877 54444236E 230 * I6556/1 18/05/2013

CMR9822 54444586E 230 * XVI6700/0 22/05/2013

DGT0720 55920099D 162 * V5045/0 19/04/2013

DGT0720 55920100D 230 * V6599/2 19/04/2013

DTD1220 54444463E 230 * XVIII6726/1 21/05/2013

DTD1220 54444464E 2326912/0 21/05/2013

HEO1231 54444466E 230 * XVI6700/0 21/05/2013

IHV5753 54444303E 2336920/0 15/05/2013

IJX0836 55920425D 230 * V6599/2 19/04/2013

IJX9074 55920807D 230 * VII6610/2 24/04/2013

IOU9754 55917871D 2336920/0 30/04/2013

LBO1451 55920598D 2216408/0 22/04/2013

LBO1451 55920599D 2326912/0 22/04/2013

LBQ3787 54444562E 230 * XVI6700/0 20/05/2013

LNX0844 54444473E 230 * XVIII6726/1 22/05/2013

LOV9731 55919995D 230 * IX6637/1 27/04/2013

LXH0085 54444274E 230 * V6599/2 16/05/2013

LXH0085 54444275E 162 * V5045/0 16/05/2013

LXK7952 55920349D 162 * I5010/0 27/04/2013

1 / 4
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXQ8455 55920291D 2326912/0 16/04/2013

LXR5420 54444180E 230 * V6599/2 17/05/2013

LXR5420 54444181E 162 * V5045/0 17/05/2013

LXW3965 55911242D 162 * I5010/0 15/05/2013

LXY2517 55163845C 2336920/0 15/05/2013

LYG4659 55920038D 162 * I5010/0 27/04/2013

LYG4659 55920350D 230 * V6599/2 27/04/2013

LYZ3655 55920449D 162 * V5045/0 23/04/2013

LZH5491 54444282E 162 * I5010/0 18/05/2013

LZL7846 54444497E 230 * XVIII6726/1 22/05/2013

LZS7883 55917866D 2336920/0 30/04/2013

LZU0864 55920342D 230 * I6556/1 23/04/2013

LZU8276 55920655D 162 * I5010/0 21/04/2013

LZZ5155 55920502D 2216408/0 19/04/2013

MAR8244 54444188E 162 * I5010/0 17/05/2013

MAS3707 55920146D 230 * V6599/2 20/05/2013

MAS3707 55920147D 162 * I5010/0 20/05/2013

MAS9505 54444461E 230 * XVIII6726/1 21/05/2013

MAX2955 54443765E 162 * I5010/0 11/05/2013

MAX2955 54443766E 230 * I6556/1 11/05/2013

MAX2955 54443767E 230 * XVIII6726/1 11/05/2013

MAX4681 54444135E 162 * V5045/0 21/05/2013

MBP2781 55919289D 162 * I5010/0 11/04/2013

MBP5330 54444579E 230 * I6556/1 22/05/2013

MBZ8346 55920353D 230 * IX6637/2 23/04/2013

MBZ8346 55920354D 2216408/0 23/04/2013

MCG9945 55917883D 2336920/0 30/04/2013

MCM4894 55920703D 230 * IX6637/2 04/05/2013

MCO3746 55920996D 230 * V6599/2 27/04/2013

MCO3746 55920997D 230 * I6556/1 27/04/2013

MCO3746 55920998D 230 * XVIII6726/1 27/04/2013

MCO3746 55920999D 162 * I5010/0 27/04/2013

MCQ1182 55920967D 230 * XVI6700/0 23/04/2013

MCY0078 54444312E 2336920/0 15/05/2013

MDM4084 55920751D 2326912/0 24/04/2013

MDM4084 55920753D 230 * VI6602/0 24/04/2013

MDM4084 55920754D 230 * XVIII6726/1 24/04/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

MDM4084 55920755D 230 * I6556/1 24/04/2013

MDS8002 55917957D 230 * I6556/1 09/05/2013

MDS8002 55917958D 230 * VI6602/0 09/05/2013

MDT0442 54443722E 162 * I5010/0 17/05/2013

MDT0442 54443723E 230 * V6599/2 17/05/2013

MDT0442 54443724E 163 c/c 162 * I5061/0 17/05/2013

MDY0930 55920356D 162 * I5010/0 23/04/2013

MDY0930 55920357D 230 * V6599/2 23/04/2013

MDY5744 55917887D 2336920/0 30/04/2013

MER3911 54444112E 162 * I5010/0 15/05/2013

MET7174 55163841C 2336920/0 15/05/2013

MEW1153 55917863D 2336920/0 30/04/2013

MEW6171 55920023D 2326912/0 22/04/2013

MFF0341 55920095D 230 * V6599/2 19/04/2013

MFF0341 55920096D 230 * XVIII6726/1 19/04/2013

MFF4405 55920022D 230 * V6599/2 22/04/2013

MFL0468 55920797D 230 * VI6602/0 20/05/2013

MFM6707 55920800D 2326912/0 20/05/2013

MFR7881 54444627E 230 * V6599/2 21/05/2013

MFX8476 54444190E 230 * V6599/2 17/05/2013

MFY3442 55062739D 230 * V6599/2 17/05/2013

MGF9280 54444577E 230 * V6599/2 22/05/2013

MGG9754 54444103E 162 * I5010/0 15/05/2013

MGJ3379 55918199D 162 * V5045/0 13/05/2013

MGK2027 54444164E 162 * I5010/0 15/05/2013

MGN8111 54444469E 230 * XVI6700/0 21/05/2013

MGO8477 54444451E 230 * VI6602/0 20/05/2013

MGQ9321 55163843C 2336920/0 15/05/2013

MHG1769 54444244E 230 * XVI6700/0 18/05/2013

MHG6248 54444622E 162 * I5010/0 21/05/2013

MHH7610 55910879D 162 * I5010/0 20/04/2013

MHH7610 55920831D 162 * I5010/0 27/04/2013

MHH7610 55920832D 230 * XVIII6726/1 27/04/2013

MHJ6661 55920283D 230 * V6599/2 16/04/2013

MHN7103 55920806D 230 * XVI6700/0 24/04/2013

MHO7444 55920607D 221 § Único6416/0 27/04/2013

MHO7811 54444196E 230 * V6599/2 17/05/2013
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Desdobramento

MHQ7123 55918900D 2336920/0 18/04/2013

MHR8673 55061194D 162 * I5010/0 11/05/2013

MHR8673 55061195D 2326912/0 11/05/2013

MHR8673 55061196D 230 * VI6602/0 11/05/2013

MIA0012 54443644E 230 * V6599/2 13/05/2013

MIC1317 55920953D 230 * XVIII6726/1 23/04/2013

MIJ5827 55911240D 2326912/0 15/05/2013

MIJ5827 55918200D 162 * V5045/0 15/05/2013

MIO3095 55062740D 2216408/0 17/05/2013

MIO3167 55910881D 230 * IV6580/0 20/04/2013

MIO8881 54444488E 230 * XVI6700/0 22/05/2013

MJS5373 55920345D 230 * VII6610/2 27/04/2013

MJU9451 54444355E 162 * I5010/0 19/05/2013

MKA0898 54444459E 230 * V6599/2 21/05/2013

MKA0898 54444460E 162 * V5045/0 21/05/2013

MKM9070 55920974D 2326912/0 23/04/2013

MKP1129 54444293E 230 * XVI6700/0 18/05/2013

MKU2110 55920296D 230 * V6599/2 16/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1149/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DSH9112 55657989C 162 * V5045/0 15/05/2013

LOP6117 55654647C 230 * V6599/2 15/05/2013

LOP6117 55654648C 162 * V5045/0 16/05/2013

LWY2008 55653780C 230 * IX6637/1 13/05/2013

LWY2008 55653781C 2326912/0 13/05/2013

LZM8081 55658164C 230 * V6599/2 19/05/2013

LZM8081 55658165C 230 * XVI6700/0 19/05/2013

LZM8081 55658166C 230 * VII6610/2 19/05/2013

MBJ6126 55656437C 230 * XVI6700/0 19/04/2013

MEC5694 55658171C 230 * V6599/2 19/05/2013

MEC5694 55658172C 230 * VII6610/2 19/05/2013

MEC5694 55658173C 230 * IX6637/2 19/05/2013

MEC5694 55658174C 162 * I5010/0 19/05/2013

MEP6117 55656783C 230 * V6599/2 24/04/2013

MFD1745 55658169C 230 * VII6610/2 19/05/2013

MFD1745 55658170C 230 * VI6602/0 19/05/2013

MGC8615 55657255C 230 * V6599/2 25/04/2013

MGD0058 55655219C 162 * I5010/0 17/04/2013

MGD0058 55655220C 230 * IX6637/2 17/04/2013

MGK2908 55656438C 230 * IX6637/2 19/04/2013

MJU5351 55656494C 230 * V6599/2 21/04/2013

MJU5351 55656495C 230 * VII6610/2 21/04/2013

MJU5351 55656496C 230 * XVI6700/0 21/04/2013

MJU5351 55656497C 230 * IX6637/2 21/04/2013

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 714 1149/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  10 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

2 / 2
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“1 - DA ESCOLHA E MANDATO
1.1 - A data, local, horário da votação, número de vagas e o perí-
odo do mandato dos Conselheiros serão os seguintes:
I - Data da eleição: 13 de julho de 2013 (sábado);
” (NR)

O subitem 3.1 do item 3 “Da Publicação e da Impugnação das 
Inscrições” passa a vigorar com a seguinte redação:

“3.1 - Encerrado o prazo para inscrição dos candidatos, a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Eleitoral analisará 
as inscrições e publicará lista dos candidatos aptos a participarem 
da eleição na imprensa oficial, no mural do Comitê Desportivo 
Municipal e no mural da Prefeitura Municipal de São Lourenço do 
Oeste/SC, até a data de 11 de junho de 2013.
” (NR)

O Anexo II do Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 2013 passa a 
vigorar com as alterações constantes do Anexo Único deste edital.

II - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL Nº 001/2013:
As demais disposições do Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 
2013, não alteradas pelo presente permanecem em pleno vigor.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de junho de 2013.
ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Gerente Executivo do Comitê Desportivo Municipal

ANEXO ÚNICO
(Edital nº 001.1/2013)
“ANEXO II
(Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 2013)

CALENDÁRIO OFICIAL DO PROCESSO ELEITORAL DO CÔMITE 
DESPORTIVO MUNICIPAL”

DATA ATIVIDADE
24/05/2013 Publicação do Edital
27/05 a 03/06/2013 Inscrição dos Candidatos
11/06/2013 Publicação da lista de candidatos inscritos
12 e 13/06/2013 Prazo para impugnações

17/06/2013
Prazo para manifestação sobre eventual 
impugnação

18/06/2013 Publicação definitiva das candidaturas

20/06/2013
Sorteio da ordem dos candidatos na cédula de 
votação, às 09 horas no Instituto Cultural São 
Lourenço

13/07/2013 Processo de eleição dos Conselheiros

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de junho de 2013.
ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Gerente Executivo do Comitê Desportivo Municipal

Edital de Eleição Nº 001.1/2013 - Icsl.
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001.1/2013.
Torna Pública a retificação de disposições do Edital nº 001/2013, 
de 23 de maio de 2013, que “abre inscrições para a eleição dos 
membros titulares e suplentes do conselho deliberativo do Insti-
tuto Cultural São Lourenço, estabelece o calendário do processo 
eleitoral”, e dá outras providências.

ALTAMIR JORGE LEMES DA ROSA, Gerente Executivo do Instituto 
Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 19, incisos XX e XXI, do Decreto nº 
3.456, de 30 de abril de 2007 e;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação de disposições do 

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Retificação do Extrato do Contrato Nº 181/2013, de 
29 de Maio de 2013.’
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2013, DE 29 
DE MAIO DE 2013.
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldino 
Cardoso, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação 
do extrato do Contrato nº 181/2013, de 29/05/2013, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em data 
de 07/06/2013 - edição 1254 - pág. 525, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2013, DE 29 DE MAIO DE 2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 99/2011, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: Aditar a quantidade de itens do Contrato nº 205/2011, de 
23/09/2011, em razão dos motivos expostos na justificativa téc-
nica e planilha de orçamento reprogramado, ambas apresentadas 
em anexo ao presente termo aditivo.
Valor: R$ 79,10 (setenta e nove reais e dez centavos).
Data de Assinatura: 29/05/2013.
Vigência: De 29/05/2013 a 08/07/2013.

Signatários: 
GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal
pela contratante

FERNANDO MARTINS PEDRO
pela contratada.

Edital de Eleição Nº 001.1/2013 - Cdm.
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001.1/2013.
Torna Pública a retificação de disposições do Edital nº 001/2013, 
de 23 de maio de 2013, que “abre inscrições para a eleição dos 
membros titulares e suplentes do conselho deliberativo do Comitê 
Desportivo Municipal, estabelece o calendário do processo eleito-
ral”, e dá outras providências.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN, Gerente Executivo do Comitê Despor-
tivo Municipal, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 19, inc. XX e XXI, do Decreto nº 3.457, de 30 
de abril de 2007 e;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de disposições do 
Edital de Eleição nº 001/2013, conforme adiante se destaca;

TORNA PÚBLICA, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das seguintes disposições do Edital nº 001/2013:

I - DA ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2013:
O inciso I do subitem 1.1 do item 1 “Da Escolha e Mandato” passa 
a vigorar com a seguinte alteração:
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Edital de Eleição Nº 001.2/2013 - Cdm.
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001.2/2013.
Torna Pública a lista dos indicados para a eleição do conselho deli-
berativo do Comitê Desportivo Municipal, e dá outras providências.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN, Gerente Executivo do Comitê Despor-
tivo Municipal, autarquia do Município de São Lourenço do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 19, inc. XX e XXI, do Decreto nº 3.457, de 
30 de abril de 2007, com base no Decreto nº 4.648, de 23 de 
maio de 2013 e no Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 2013, 
TORNA PÚBLICA a lista dos indicados para a eleição do conselho 
deliberativo do Comitê Desportivo Municipal, conforme consta dos 
quadros seguintes:

I - LISTA DOS INDICADOS PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO DELI-
BERATIVO DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL - CDM:

a) Representantes do Governo Municipal
1. Jader Gabriel Ioris;
2. Eluana Battisti;
3. Diego Morês Romanini;
4. Edenilson Rafael Mendo;
5. Itamar Fernandes;
6. Rafael Geremia; e,
7. Selma A. Tomaczun Suzin.

b) Representantes dos Clubes e Associações Desportivas e Recre-
ativas
1. Ademir Lolatto;
2. Rosimar Antonio Verona;
3. Micheli Pozzan;
4. Marcio Xavier da Silva; e,
5. Pedro Paulo de Bona.

c) Representantes das Unidades de Ensino Escolar
1. Maristel Cristina Feuser; e
2. Bruna Botin.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de junho de 2013.
ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Gerente Executivo do Comitê Desportivo Municipal

Edital de Eleição Nº 001.2/2013 - Icsl.
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001.2/2013.
Torna Pública a lista dos indicados para a eleição do conselho de-
liberativo do Instituto Cultural São Lourenço, e dá outras provi-
dências.

ALTAMIR JORGE LEMES DA ROSA, Gerente Executivo do Instituto 
Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 19, incisos XX e XXI, do Decreto nº 
3.456, de 30 de abril de 2007, com base no Decreto nº 4.649, 
de 23 de maio de 2013 e no Edital nº 001/2013, de 23 de maio 
de 2013, TORNA PÚBLICA a lista dos indicados para a eleição do 
conselho deliberativo do Instituto Cultural São Lourenço, conforme 
consta dos quadros seguintes:

I - LISTA DOS INDICADOS PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO DELI-
BERATIVO DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO - ICSL:

a) Representantes do Governo Municipal
1. Jefferson de Machi;
2. Márcia Coan janczeski;
3. Marlete de Fátima Bandeira;
4. Reinaldo Francisco Guerra Júnior; e
5. Tiago Luiz Pereira.

Edital de Eleição nº 001/2013, conforme adiante se destaca;

TORNA PÚBLICA, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das seguintes disposições do Edital nº 001/2013:

I - DA ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2013:
O inciso I do subitem 1.1 do item 1 “Da Escolha e Mandato” passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

“1 - DA ESCOLHA E MANDATO
1.1 - A data, local, horário da votação, número de vagas e o perí-
odo do mandato dos Conselheiros serão os seguintes:
I - Data da eleição: 13 de julho de 2013 (sábado);
” (NR)

O subitem 3.1 do item 3 “Da Publicação e da Impugnação das 
Inscrições” passa a vigorar com a seguinte redação:

“3.1 - Encerrado o prazo para inscrição dos candidatos, a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Eleitoral analisará 
as inscrições e publicará lista dos candidatos aptos a participarem 
da eleição na imprensa oficial, no mural do Instituto Cultural de 
São Lourenço e no mural da Prefeitura Municipal de São Lourenço 
do Oeste/SC, até a data de 11 de junho de 2013.
” (NR)

O Anexo II do Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 2013 passa a 
vigorar com as alterações constantes do Anexo Único deste edital.

II - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL Nº 001/2013:
As demais disposições do Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 
2013, não alteradas pelo presente permanecem em pleno vigor.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de junho de 2013.
ALTAMIR JORGE LEMES DA ROSA
Gerente Executivo do Instituto Cultural de São Lourenço

ANEXO ÚNICO
(Edital nº 001.1/2013)
“ANEXO II
(Edital nº 001/2013, de 23 de maio de 2013)

CALENDÁRIO OFICIAL DO PROCESSO ELEITORAL DO INSTITUTO 
CULTURAL SÃO LOURENÇO”

DATA ATIVIDADE
24/05/2013 Publicação do Edital
27/05 a 03/06/2013 Inscrição dos Candidatos

11/06/2013
Publicação da lista de candidatos 
inscritos

12 e 13/06/2013 Prazo para impugnações

17/06/2013
Prazo para manifestação sobre eventual 
impugnação

18/06/2013 Publicação definitiva das candidaturas

20/06/2013
Sorteio da ordem dos candidatos na 
cédula de votação, às 09 horas no 
Instituto Cultural São Lourenço

13/07/2013 Processo de eleição dos Conselheiros

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de junho de 2013.
ALTAMIR JORGE LEMES DA ROSA
Gerente Executivo do Instituto Cultural de São Lourenço
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b) Representantes da Associação Cultural
1. Alamir Vedana;
2. Eduardo Luiz Santin;
3. Fernanda Abatti; e
4. Santos Dalcin Buratto.

c) Representantes das Unidades de Ensino Escolar
1. Ivone Goretti Bonfim da Luz; e
2. Kerly Cristina Catani Hippler.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de maio de 2013.
ALTAMIR JORGE LEMES DA ROSA
Gerente Executivo do Instituto Cultural de São Lourenço

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

07/06/2013 07/06/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 83.525,14

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 83.525,1483.525,14
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 83.525,1483.525,14
                  MAC - Ambulatorial e Hospitalar4.1.7.2.1.33.10.00.00 77.863,4377.863,43
                  Saúde Mental - CAPS4.1.7.2.1.33.14.00.00 5.661,715.661,71

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  11/06/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 07/06/2013 e 07/06/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 07/06/2013
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 06 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 198/2013
PORTARIA n.º 198/2013
Concede Licença Prêmio a servidora ERONI SCHMITT SCHELL.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ERONI SCHMITT SCHELL, ocupante 
do cargo de Professora II, Licença Prêmio referente ao período 
aquisitivo 2007 a 2012.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 10/06/2013.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 199/2013
PORTARIA n.º 199/2013
Concede Licença Prêmio a servidora ERONI SCHMITT SCHELL.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ERONI SCHMITT SCHELL, ocupante 
do cargo de Professora II, Licença Prêmio referente ao período 
aquisitivo 2008 a 2013.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 10/06/2013.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 200/2013
PORTARIA n.º 200/2013
Concede férias ao servidor LEANDRO RANGEL DOS SANTOS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor LEANDRO RANGEL DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Diretor de Controle Interno, férias por 30 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°045/2013
DECRETO N°045/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMEN-
TO

04.01.04.122.2-2003- Func. e Manut. da Secr. de Administração, 
finanças e
Planejamento R$ 5.000,00

Anula:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Suplementa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  
R$ 5.000,00

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.365.4-2008- Func. e Manut. da Educação Infantil R$ 
5.000,00

Anula:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Suplementa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  
R$ 5.000,00

05.01.12.361.4-2006- Func. e Manut. do Ensino Fndamental R$ 
5.000,00

Anula:
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Suplementa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  
R$ 5.000,00

08- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

08.01.15.452.22.2017- Func. e Manut. da Coord. de Serviços
Públicos R$ 5.000,00

Anula:
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Suplementa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  
R$ 5.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Contrato N.º 041/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 041/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
o Senhor AILSO EGER, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob Nº. 
376.492.139-00, residente a Rua Kiliano Kretzer, s/nº. Barro Bran-
co - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EX-CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2012, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
10/06/2013, findando no dia 06/12/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);

dias que gozará a partir de 10/06/2013 a 09/07/2013, referente 
ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 201/2013
PORTARIA n.º 201/2013
Designa a servidora ROSELENE DE SOUZA E SILVA JUNCKES a 
exercer suas atividades junto a Escola Profº. AUGUSTO SCHNIT-
ZLER.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1.º- Designar a servidora ROSELENE DE SOUZA E SILVA JUN-
CKES, a exercer suas atividades junto a Escola Profº. AUGUSTO 
SCHNITZLER, no período de 10/06/2013 a 09/07/2013, substitui-
ção a servidora afastada de licença prêmio Eroni Schmitt Schell.

Art. 2.º- Pelo exercício no cargo de Professora em substituição, a 
servidora receberá a remuneração conforme conta na tabela de 
vencimentos da lei 08/98.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 202/2013
PORTARIA n.º 202/2013
Admite em Caráter Temporário AILSO EGER para o cargo de Mo-
torista II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, AILSO EGER para o cargo de Motorista II, contrato de 
trabalho nº. 041/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de junho de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

AILSO EGER
CONTRATADO

Schroeder

Prefeitura

Portaria N° 5.149/2013, de 10 de Junho de 2013
PORTARIA N° 5.149/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
no Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Senhora Fabieli Pilatti, Engenheira Civil, inscrita 
no CPF sob o nº044.593.891-66, CREA-SC 093.485-5 SC, como 
responsável pela fiscalização da seguinte obra contratada pelo 
município de Schroeder:

Execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipa-
mentos necessários) de serviços para levantamento topográfico e 
batimétrico; Sondagem a percussão e Sondagem rotativa da Ponte 
Trindade localizada na Rua Marechal Castelo Branco, na localidade 
de Bracinho interligando os municípios de Schroeder e Jaraguá do 
Sul, de acordo com as especificações no Contrato nº. 95/2013 - 
PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 01/2013-PMS, Processo nº. 
56/2013-PMS - empresa AZIMUTE ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 80.095.425/0001-60.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 10 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
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Timbó

Prefeitura

Ata de Abertura dos Documentos - Credenciamento 
Nº. 48 2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS
CREDENCIAMENTO Nº. 48/2013

Às nove horas e quinze minutos, do dia três do mês de junho de 
dois mil e treze, na sala de licitações do Município de Timbó, SC 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria Nº. 32/2013, alterada pela portaria Nº. 
338/2013. Após serem analisados os documentos, constatou-se 
que as empresas que apresentaram seus documentos foram:

Cód.Fornecedor Nome
31155.3 BLOCOPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ME.
108490.9 TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
108954.4 CONSTRUVIAS PAVIMENTACOES LTDA.

A empresa BLOCOPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME res-
tou inabilitada, pois não apresentou cópia da carteira de trabalho 
ou contrato de trabalho com o engenheiro que consta no acervo 
técnico. As empresas CONSTRUVIAS PAVIMENTACOES LTDA e 
TERRAPLENAGEM AZZA LTDA restaram credenciadas no presente 
certame.
Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada 
e encerrada a presente ata.

Timbó (SC), 10 de junho de 2013.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DEISE A. N. MENDES
Presidente

BARBARA HOCHHEIM
Secretária

ALINE BURGER
Membro

Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial N.º 
55 2013 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 55/2013 PMT

O Município de Timbó torna público para conhecimento dos inte-
ressados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº. 55/2013 
que teve por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S10, DESTINADO AO VEÍCULO 
C170/ÔNIBUS IVECO DE PLACA MKW 7276, PERTENCENTE A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que não houve em-
presas interessadas em participar do certame.

Timbó (SC), 10 de junho de 2013.
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Anulação do Processo Licitatório Nº. 34/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2013-FMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, 
para conhecimento dos interessados o ANULAÇÃO da Dispensa 
Nº. /2013-PMS, Processo Licitatório nº.34/2013-FMS, para aquisi-
ção de medicamento de ordem judicial para paciente da Ação Civil 
Pública nº 5000500-50.2011.404.7209/SC, bem como seu respec-
tivo Contrato nº. 52/2013-FMS, de 14 de maio de 2013, sendo a 
dispensa publicada na edição nº. 1238, nas páginas 243 e 244 do 
DOM/SC, em 14 de maio de 2013 e o contrato publicado na edição 
nº. 1239 na página 310 do DOM/SC, em 15 de maio de 2013, nos 
termos da decisão exarada em decorrência do pedido feito pela 
Secretaria de Saúde e Assistência Social e Parecer Jurídico nº. 
0034/2013-PROJUR.

Schroeder, 11 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial Nº 003/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013 - FMS
Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na Prestação de 
Serviços Profissionais de um Médico Ginecologista e obstetra, para 
atendimento na Unidade de Saúde Municipal, com carga horária 
de 4 horas semanais.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 27 de junho de 2013.
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 27 de junho de 2013.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e 
das 13:15 às 17:15horas.

SERRA ALTA, 12 de junho de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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CâMara MuniCiPal

Contrato 09/2013 - Retificação
EXTRATO DE CONTRATO
(Retificação da publicação em virtude de erro de digitação)

Contrato - 09/2013
Pregão Presencial 02/2013
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratado: TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNI-
COS LTDA EPP.

Objeto: Este contrato tem por objeto a aquisição de dezenove 
aparelhos de ar condicionado, modelo Split, sendo seis modelo 
“high-wall com capacidade de 24.000 BTU’s/h, dois modelo “cas-
sete” com capacidade de 24.000 BTU’s/h, dois modelo “cassete” 
com capacidade de 48.000 BTU’s/h, um modelo “cassete” com 
capacidade de 42.000 BTU’s/h, dois modelo “cassete” com capa-
cidade de 36.000 BTU’s/h, um modelo “ceiling” (teto) com capaci-
dade de 18.000 BTU’s/h, dois modelo “high-wall” com capacidade 
de 12.000 BTU’s/h, três modelo “high-wall” com capacidade de 
18.000 BTU’s/h com fornecimento de materiais e serviço de insta-
lação na nova Sede da Câmara Municipal de Timbó (SC), na Rua 
Inglaterra, s/nº, Bairro da Nações, Timbó (SC).
Valor total: R$ 73.605,00

Assinado: 04 de Junho de 2013 pela Câmara Municipal de Timbó 
RUBENS BORCHARDT
Presidente

TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS LTDA EPP. 
(Aldivar Bagatoli)

Convocação Para Assinatura Contrato Pregão 
Presencial 02/2013 - Retificação
Convocação para Assinatura Contrato
(Retificação da publicação em virtude de erro de digitação)
Processo Licitatório : 08/2013.
Modalidade: Pregão Presencial.
Número da Licitação: 02/2013.

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, modelo 
Split,com instalação.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, Rubens Borchar-
dt, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, CONVOCA o representante legal da empresa TECNO-
PONTO ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ nº 
00.897.750/0001-08, com sede na General Osório, nº 1.108, Blu-
menau (SC), vencedora do Processo Licitatório 08/2013, Pregão 
Presencial 02/2012, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir da publicação desta, comparecer na Câmara Municipal 
de Timbó, na Rua Germano Brandes Sênior, 711, sala 11, Timbó 
(SC) a fim de assinar o contrato referente à licitação em epígrafe, 
sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Fe-
deral 8.666/93. Objeto do Contrato: Aquisição de aparelhos de 
ar condicionado, modelo Split, com instalação, conforme Anexo 
I do Edital, pelo valor total de R$ 73.605,00 (setenta e três mil e 
seiscentos e cinco reais).

Timbó, 29 de Maio de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Resposta de Recurso Contra Revogação Tomada de 
Preço N.º 01 2013 SAMAE - Terrabase Terraplanagem 
e Transportes Ltda
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2013 
RESPOSTA DE RECURSO CONTRA REVOGAÇÃO

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE leva 
ao conhecimento dos interessados que a íntegra da resposta ao 
recurso apresentado pela empresa Terrabase Terraplanagem e 
Transportes Ltda contra a revogação do processo está disponível 
no Setor de Licitações, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, 
Centro, Timbó/SC. O referido recurso foi indeferido sendo mantida 
a Revogação do Processo.

Timbó, 11 de junho de 2013
DARCIZIO BONA
Prefeito em Exercício

Extrato Contrato 2013/95
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/95
CONTRATANTE: Fundação Municipal de Esportes.
CONTRATADO: Obratech Costrutora e Incorporadora LTDA.

OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Vila Germer (lo-
calizada na Rua Otto Wolter, Bairro Quintino, Timbó), de acordo 
com o Contrato de Repasse n.º CT 767110/2011 (APF 0373445-
46/2011), do Programa Gestão da Política de Desenvolvimento 
celebrado entre o Ministério do Esporte e o Município de Timbó, 
representado pela Caixa Econômica Federal.
Valor: R$ 329.374,88 (trezentos e vinte e nove mil trezentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Prazo: 05/06/2013 a 04/06/2014.
Data da Assinatura: 05/06/2013

MARTINHO DE SOUZA FILHO
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Extrato Convênio 2013-07 - Fmass e FIA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVENIENTE: Município de Timbó
CONVENIADA: Lar Beneficente João 3:16

OBJETO: Programa de acolhimento institucional, em especial no 
que tange ao atendimento de crianças e adolescentes de ambos 
os sexos em situação de risco, do Município de Timbó. VALOR 
MENSAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por vaga pre-
enchida. PRAZO: 03/06/2013 até 31/12/2013. Data da assinatura: 
03/06/2013.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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Administração através da Assistência Social e CRAS optou pela 
Dispensa de licitação, após análise, por tratar-se de hipótese de 
Dispensa, nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93, posto ser 
o valor estimado para tal contratação inferior ao limite consignado 
no artigo.
[ ]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior 
e para alienação nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.
Fundamentado na legislação e considerando necessidade, o mu-
nicípio visa garantir o bem e atender aos interesses municipais, 
culturais, esportivos e sociais, dentro da legalidade imposta ao 
caso, adotando a Dispensa de Licitação para realização do objeto.

Elza Queli Valduga
Assistente Social do CRAS
Responsável por esta aquisição e Dispensa de Licitação.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

3. DO FORNECEDOR
SerSocial-Assessoria e Consultoria Ltda
ENDEREÇO: São Bonifácio,771- sala 02-Centro
MUNICÍPIO:   Itapiranga-SC  CEP: 89898-000
CNPJ:  13.134.843/0001-22

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
A empresa supracitada foi escolhida pelo menor preço após com-
parativo de preços entre empresa do mesmo ramo de atividade. 
Considera-se empresa legalmente constituída.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O preço ajustado para a contratação condiz com o praticado no 
mercado regional. O valor ajustado pela contratação é de R$ 
1.240,00 (um mil duzentos e quarenta reais).

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
2.036 Manutenção do Programa Bolsa Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0103 (181)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do objeto devera ocorrer conforme cronograma da 
Assistente Social do CRAS.

8. ENCAMINHAMENTO

Exmo Sr.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 04/2013, para o qual solicitamos a possi-
bilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação 
do Processo.
Salientamos que o referido Processo de Dispensa tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a realização da Confe-
rência da Assistência Social

Tunápolis - SC, 7 de junho de 2013.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT 
Responsável pelo Setor de Compras

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2013

Tunápolis

Prefeitura

Decreto 1531/2013
DECRETO Nº 1531/13, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
HOMOLOGA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS DOS CANDI-
DATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 004/2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado da Prova de Títulos dos Can-
didatos inscritos para o Processo Seletivo nº 004/2013, abaixo 
relacionados da Prefeitura Municipal de Tunápolis - SC.

Instrutor de Escolinha de Futebol de Campo
Nº. Insc. NOME DO CANDIDATO Títulos
2 Edison Bieger -
Instrutor de Escolinha de Futsal
Nº. Insc. NOME DO CANDIDATO Títulos
1 Fernando Rempel 0,01
3 Iloi Roque Toldo -
4 Willian Henrique Hahn 0,30
Instrutor de Grupos de Música
Nº. Insc. NOME DO CANDIDATO Títulos

6
Davi Fernando do Nas-
cimento

-

5 Odair dos Santos -

Art. 2º. Todos os candidatos inscritos que tiveram títulos conforme 
Edital Processo Seletivo nº 004/2013, item 4.16 foram homologa-
dos.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tunápolis - SC, 11 de abril de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação Nº 04/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1. DO OBJETO
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para a realização da Conferência da Assis-
tência Social, conforme segue abaixo:

Item Qtd. Uni DESCRIÇÃO 
Preço unit 
R$

Preço Total

1 4 horas

Realização de palestra, 
formação e coordenação 
dos trabalhos em grupos, 
discussão das propostas 
na plenária.

240,00 960,00

2 1 un Confecção de relatório 280,00 280,00
Total geral 1.240,00

2. DA JUSTIFICATIVA
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Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que no dia 28 de junho de 2013, 
até às 09h45min, a Comissão Permanente de Licitações de Bens e 
Avaliações, estará recebendo as propostas dos interessados nesta 
licitação, tendo como objetivo a Seleção de empresa de engenha-
ria para a execução de projeto de pavimentação asfáltica com con-
creto betuminoso usinado a quente (CBUQ) e sinalização viária da 
rua 1º de Maio e de partes das ruas Professora Guilhermina e Ave-
nida 21 de abril, totalizando 14.929,00 m²; com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, a ser executada na cidade 
de Vargeão, SC, com execução indireta, no regime de empreita-
da integral. Qualquer informação relativa à licitação será prestada 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 7 de 
Setembro, 477, centro, na cidade de Vargeão, SC, pelo fone (49) 
3434-0148, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 
17:00 horas ou através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Cata-
rina, em 11 de junho de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.462/13
DECRETO Nº 10.462/13, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.931/13, de 06 de junho de 2013,
DECRETA
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cré-
dito suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

01 - Gabinete do Prefeito Municipal  
02 - Assessoria de Imprensa 
2.004 - Manutenção da Assessoria de Imprensa 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas 90.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 90.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, corre-
rá pela anulação da seguinte dotação orçamentária:

01 - Gabinete do Prefeito Municipal  
01 - Assessoria de Gabinete 
2.002 - Manutenção da Chefia de Gabinete 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas 90.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 90.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
9. DO DESPACHO
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o alto e relevante interesse público 
municipal e social em questão, com base no inciso II do artigo 24 
da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico este Processo de Dispensa e 
autorizo a efetiva realização da despesa conforme fundamentado 
nos atos acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, 
da Lei nº 8.666/93.

Tunápolis - SC, 07 de junho de maio de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor da Empresa SerSocial-Assessoria e Consul-
toria Ltda estabelecida na Rua São Bonifácio,771-sala02-Centro no 
Município de Tunápolis/SC.
Assim, por consequência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subsequente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 
pela Lei nº 8.666/93 para a efetivação do mesmo.

Tunápolis - SC., 07 de junho de 2013.
ENOÍ SCHERER

MARCOS ANDRÉ BONAMIGO
Prefeito Municipal Assessora Jurídica OAB/SC-21.991

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial N° 23/2013
Extrato de EDITAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, 
de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 24 de junho 
de 2013 ás 09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por objeto a aqui-
sição parcelada de gasolina comum, óleo diesel e óleo diesel S50; 
através de fornecedor selecionado em certame licitatório de Edital 
de Pregão Presencial nº 23/2013. Informações complementares 
serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@var-
geao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da 
licitação.

Vargeão, SC, 11 de junho de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Edital de Tomada de Preços N.º 01/2013
Aviso de Licitação
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
AMARILDO PAGLIA, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de 
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.469/13
DECRETO Nº 10.469/13, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Retifica o Decreto nº 10.437/2013, que Autorizou a Concessão de 
Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, à servidora 
Iara Maria Caruso Andrin.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que 
consta no Ofício nº 130/13 do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID;

DECRETA
Art. 1º A Ementa, bem como o art. 1º do Decreto nº 10.437/13, 
fica retificado, em face de equívoco quanto ao nome da servidora 
aposentada, onde se lê IARA MARIA CARUSO ADRIN, leia-se IARA 
MARIA CARUSO ANDRIN.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 27/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de junho de 2013.
LOURENÇO BECER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0363/13
PORTARIA nº 0363/13
Revoga a Portaria nº 0129/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 29, da Lei nº 1836/07;

RESOLVE
Revogar a Portaria nº 0129/13, que nomeia comissão de processo 
disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administra-
tivo nº 3584/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 07 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

aos 06 dias do mês de junho de 2013.
VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.465/13
DECRETO Nº 10.465/13, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia Membros para a Comissão Organizadora da II Conferência 
Municipal de Cultura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes da Comissão Organi-
zadora da II Conferência Municipal de Cultura, os seguintes mem-
bros:

I - Representantes da Sociedade Civil:
ILIANA SCHULER - Sindicato do Vinho;
WLADMAR GOLDBACH - Associação Videira Música Viva;
MARIA DE LURDES ZAGO - ACROVI.

II - Representantes do Poder Executivo:
CLEMIR SCHMITT - Secretaria de Cultura;
YURI HENTZ - Departamento de Turismo;
CAROLINE MARTELLO - Museu do Vinho.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 07 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.468/13
DECRETO Nº 10.468/13, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Retifica o Decreto nº 10.434/2013, que Autorizou a Concessão de 
Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, à servidora 
Zelinda Teresinha Bariviera Zitterel.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que 
consta no Ofício nº 130/13 do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID;

DECRETA
Art. 1º A Ementa, bem como o art. 1º do Decreto nº 10.434/13, 
fica retificado, em face de equívoco quanto ao nome da servidora 
aposentada, onde se lê ZELINDA BARIVIEIRA ZITTERELL, leia-se 
ZELINDA TERESINHA BARIVIERA ZITTEREL.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 27/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de junho de 2013.
LOURENÇO BECER
Prefeito Municipal Interino
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será computado em dobro, totalizando 153 (cento e cinquenta e 
três) dias, os quais correspondem ao período compreendido entre 
01.04.1990 a 30.06.1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 07 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0367/13
PORTARIA nº 0367/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
8166/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ADRIANA BERTÉ 
PELLIN, Auxiliar de Serviços Gerais, de 15 de agosto de 2013 até 
1º de novembro de 2013, referente ao quinquênio de 1º de agosto 
de 2008 até 31 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 15 de agosto de 2013.

Videira, 07 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0368/13
PORTARIA nº 0368/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5576/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ESTER RAUK BER-
TO, Auxiliar de Serviços Gerais, de 03 de junho de 2013 até 03 
de setembro de 2013, referente ao quinquênio de 02 de maio de 
2007 até 1º de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 03 de junho de 2013.

Portaria Nº 0364/13
PORTARIA nº 0364/13
Revoga a Portaria nº 0167/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 29, da Lei nº 1836/07;

RESOLVE
Revogar a Portaria nº 0167/13, que nomeia comissão de processo 
disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administra-
tivo nº 4910/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 07 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0365/13
PORTARIA nº 0365/13
Revoga a Portaria nº 0168/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 29, da Lei nº 1836/07;

RESOLVE
Revogar a Portaria nº 0168/13, que nomeia comissão de processo 
disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administra-
tivo nº 4919/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 07 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0366/13
PORTARIA nº 0366/13

Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 8531/2013,

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional de 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses 
e 28 (vinte e oito) dias do servidor JOÃO DA MOTTA, Vigia, o qual 
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Extrato do Contrato Nº 126/2013
Contrato n°: 126/2013
Data de Assinatura: 06/06/2013
Fornecedor: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor: R$ 2.744.044,20 (dois milhões, setecentos e quarenta e 
quatro mil e quarenta e quatro reais e vinte centavos)
Licitação : Concorrência nº 01/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGE-
NHARIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E 
TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E COMPAC-
TÁVEIS, BEM COMO, COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁ-
VEIS E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, ATRAVÉS DE ATERRO SANITÁRIO, 
EM IMÓVEL DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, 
POSSUIDORA DE TODAS A LICENÇAS AMBIENTAIS NECESSÁ-
RIAS, NOS TEMOS ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO.

Extrato do Contrato Nº 127/2013
Contrato n°: 127/2013
Data de Assinatura: 10/06/2013
Fornecedor: HIDROMONTEKX MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Valor: R$ 4.299,00 (quatro mil e duzentos e noventa e nove reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 75/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O CONSER-
TO DOS BRINQUEDOS DO PARQUE INFANTIL DO CENTRO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIOVANA MARIA LOCATELLI, 
LOCALIZADO NO BAIRRO CIBRAZÉM, INCLUINDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA.

Extrato do Termo Aditivo N. 0122/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0122/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILMARA FERREIRA
CPF: 072.664.529-02
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0127/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0127/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISLAINE DE MATIAS
CPF: 094.863.529-09
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2013 até 30 de abril de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0128/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0128/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVONE FABER
CPF: 423.285.519-04
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 15 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0128/2013 2
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0128/2013 
2
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVONE FABER
CPF: 423.285.519-04
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 20 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Videira, 10 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial Nº 80/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2013 - PMV
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 80/2013 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL IMPRESSO PARA 
USO NO POLICIAMENTO DE TRÂNSITO PELA POLÍCIA MILITAR. 
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 14:00 horas do dia 26 de Junho de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 10 de Junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 82/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 82/2013 - PMV. 1. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE FERRAMENTAS 
QUE SERÃO UTILIZADAS PELAS SECRETARIAS DE AGRICULTU-
RA E INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas do dia 02/07/2013. 
4. ABERTURA DA SESSÃO: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 6. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032. 

Videira/SC, 10 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Aditivo Nº 161/2013
Aditivo nº: 161/2013.
Contrato/Ata nº: 154/2012.
Licitação: DL 16/2012.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato com efeitos a 
partir de 18/05/2013 até 31/12/2013.
Valor: R$ 90.000,00.
Data: 10/06/2013.
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CPF: 010.424.039-37
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0268/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0268/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARINES GOMES
CPF: 425.749.629-63
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0316/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0316/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELE PONTES BOEIRA
CPF: 063.504.339-47
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 08 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0351/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0351/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EMERSON LUIZ CORREIA
CPF: 005.950.089-17
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2013 até 08 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0363/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0363/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANTINA OLGA SCHNEIDER
CPF: 558.050.869-72
VIGÊNCIA: de 05 de março de 2012 até 30 de setembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0363/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0363/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSENI APARECIDA SALMORIA
CPF: 017.836.649-83
VIGÊNCIA: de 21 de fevereiro de 2013 até 10 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0364/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0364/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA LOPES CARDOZO
CPF: 731.390.509-25
VIGÊNCIA: de 21 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Extrato do Termo Aditivo N. 0372/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0372/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CLAUDINEI PAULO OSS
CPF: 056.072.079-35
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2013 até 30 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0129/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0129/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS
CPF: 065.636.589-70
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 18 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0135/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0135/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAURA SILVANA MARTINEZ
CPF: 015.226.759-06
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0138/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0138/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE BRANCALEONI
CPF: 048.765.029-86
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 06 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0191/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0191/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA FABRÍCIO DONATTI
CPF: 037.924.429-22
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2013 até 17 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0194/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0194/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DAYANE DEICKE
CPF: 049.432.069-99
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 15 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0260/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0260/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI MARIA TOMAZ DA SILVA
CPF: 511.380.349-91
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 25 de abril de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0260/2012 2
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0260/2012 
2
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI MARIA TOMAZ DA SILVA
CPF: 511.380.349-91
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 25 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0264/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0264/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRÍCIA MENDES DOS SANTOS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125712/06/2013 (Quarta-feira)

VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2013 até 31 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0681/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0681/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA ROSANI DE SOUZA
CPF: 732.711.609-53
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2011 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Edital de Convocação N° 027/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 11/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 11/2009:

CONVOCADO CARGO

1 - Everton Pontes Branger
Motorista I - Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 10 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Convocação N° 028/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abai-
xo relacionados para comparecerem no Departamento de Expe-
diente, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no 

Extrato do Termo Aditivo N. 0383/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0383/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA IARA BAVARESCO SANDRI
CPF: 825.025.529-15
VIGÊNCIA: de 04 de março de 2013 até 18 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0390/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0390/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE SALETE DELAZZARI
CPF: 020.363.909-00
VIGÊNCIA: de 08 de março de 2013 até 21 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0411/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0411/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA MIRANDA
CPF: 035.828.059-13
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2013 até 05 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0450/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0450/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DALUZ NUNES DA ROSA
CPF: 020.106.029-94
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2013 até 15 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0468/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0468/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZANA DE FÁTIMA SOUZA
CPF: 006.325.109-43
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 até 08 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0486/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0486/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUELLEN FABRICNEI
CPF: 061.984.509-02
VIGÊNCIA: de 11 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0508/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0508/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MADALENA DEMORI
CPF: 296.709.779-91
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2013 até 18 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0512/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0512/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVANI DO NASCIMENTO
CPF: 433.578.490-20
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CâMara MuniCiPal

Portari Nº 015/2013
PORTARIA Nº 015/2013
Nomeia RAFAEL SPRICIGO para o Cargo de Provimento Efetivo de 
Jornalista, nos termos da Lei nº 2.833/2013, seus anexos e altera-
ções da Lei nº 2.868/2013.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear RAFAEL SPRICIGO para o cargo de provimento 
efetivo de Jornalista, nível alfabético CE-5, código 05, com carga 
horária semanal de 20 (vinte) horas, considerando a sua aprova-
ção, em primeiro, no Concurso Público da Câmara, referente ao 
Edital nº 001/2013, homologado em 06 de junho de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08, com efeitos 
para contratação a partir do dia 1º de julho de 2013.
Videira, 10 de junho de 2013.

CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI MARCELO KUMM
Presidente Vice-Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária

Portaria Nº 014/2013
PORTARIA Nº 014/2013
Nomeia MARCO ANDRÉ SIMM DE FAVERI para o Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Assessor Jurídico, nos termos da Lei nº 
2.833/2012 e seus anexos.
A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:
Art. 1º. Nomear MARCO ANDRÉ SIMM DE FAVERI para o cargo 
de provimento efetivo de Assessor Jurídico, nível alfabético CE-6, 
código 06, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, consi-
derando a sua aprovação, em primeiro lugar, no Concurso Público 
da Câmara, referente ao Edital nº 001/2013, homologado em 06 
de junho de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria foi expedida em duas vias e, entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publica-
ção no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08, com efeitos para contratação a partir do dia 1º de 
julho de 2013.

Videira, 10 de junho de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI MARCELO KUMM
Presidente Vice-Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária

Edital Convocação Nº 001/2013
Edital de Convocação Nº 001/13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2013
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2013
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA (SC), 
no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam con-
vocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem 
no Departamento de Pessoal, à Avenida Manoel Roque, nº 99, 
Bairro Alvorada, no Muni¬cípio de Videira/SC, a fim de assumirem 

Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo 
para o qual foram classificados no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADOS CARGO
1 - Suellen Fabricnei Auxiliar de Serviços Gerais
2 - Eliane Genelice Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 10 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 89/2013
Ata de Registro de Preços n°: 89/2013
Data de Assinatura: 10/06/2013
Fornecedor: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E EN-
GENHARIA LTDA
Valor: R$ 172.050,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 73/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA USO NO RECAPEAMENTO E OPERA-
ÇÕES TAPA BURACO DE VIAS MUNICIPAIS PAVIMENTADAS PELA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 90/2013
Ata de Registro de Preços n°: 90/2013
Data de Assinatura: 10/06/2013
Fornecedor: COMPACT PAV TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 74/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE RE-
COMPOSITOR DE PISTA USINADO A QUENTE PARA SER UTILI-
ZADO NA OPERAÇÃO TAPA BURACOS DAS VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
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Consórcios

CiDeMa

Resolução Nº 02/2013
RESOLUÇÃO Nº 02/2013

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI, Prefeito de Chapecó, Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e 
Meio Ambiente - CIDEMA, no uso das atribuições conferidas pelos 
art. 23 e 24 do Estatuto Social:

RESOLVE
Art. 1º Contratar LUIZ CARLOS JORNADA DO AMARAL, para exer-
cer o emprego público de Engenheiro Agrônomo, nível superior, 
no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico So-
cial e Meio Ambiente - CIDEMA, aprovada no Concurso Público nº 
01/2013, pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais, acrescido do vale ali-
mentação de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) mensais.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 10 de junho de 2013.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI 
Prefeito de Chapecó
Presidente do CIDEMA

CiS/aMurel

Edital de Convocação - Age
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do CIS/AMUREL- Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, 
CONVOCA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 27 
de junho de 2013, às 14:00 horas, com a presença de 2/3 (dois 
terços) no mínimo dos Prefeitos ou Vice-Prefeitos dos Municípios 
consorciados, em única convocação, em sua sede provisória, lo-
calizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da AMUREL, bairro Vila 
Moema, Tubarão (SC). 

Na pauta do dia, em discussão a seguinte matéria:
I.  Protocolo de Intenções - Alterações e Consolidação.

Tubarão, 10 de junho de 2013.
JORGE LEONARDO NESI
Presidente do CIS-AMUREL

as funções do cargo para o qual foram classificados no Concurso 
Público (edital nº 001/2013):

CONVOCADOS  CARGO
1. MARCO ANDRÉ SIMM DE FAVERI ASSESSOR JURÍDICO
2. RAFAEL SPRICIGO JORNALISTA

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Câmara de Vereadores, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4 recente;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia, autenticada, do Certificado de Conclusão de Escolarida-
de exigido para o cargo e comprovante de inscrição no órgão de 
classe;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao 
to¬mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 
37, item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercí-
cio de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Declaração de bens;
n) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos 
Foros das Justiças Federal e Estadual dos Estados ou do Distrito 
Federal, em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Videira, 10 de junho de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente

Xavantina

Prefeitura

TP 01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2013 PMXV

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para reconstrução de ponte em concreto pré-mol-
dado sobre o Lajeado Siqueira na Localidade de Linha Alto Ira-
ni, conforme projeto básico constante no Anexo “E” deste Edital. 
Tipo: Menor Preço Global. Prazo para protocolo dos envelopes: 
02/07/203, às 08:30. Abertura da licitação: dia 02/07/2013, às 
09:00. O Edital e o projeto básico estarão à disposição dos interes-
sados na home page www.xavantina.sc.gov.br. Informações po-
derão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada 
na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, 
ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, 12 de junho de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Edital de Convocação de Ago - Junho 2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do CIS/AMUREL- Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, 
CONVOCA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 27 de junho 
de 2013, às 14:15 horas, com a presença de no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios consorciados, em primeira convoca-
ção, e às 14:30 horas, em segunda convocação, com a presença 
de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisó-
ria, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da AMUREL, bairro 
Vila Moema, Tubarão (SC). 

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
I.  Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia entregue)
II.  Apreciação e Aprovação dos Registros Contábeis, referentes ao 
2º bimestre de 2013;
III.  Assuntos Diversos.

Tubarão, 10 de junho de 2013.
JORGE LEONARDO NESI
Presidente do CIS-AMUREL

www.ciga.sc.gov.br

Programa de 
Gestão de Obras

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente
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